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ANO XXXIV- N• 031 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAC 

Seção 11 

SEXTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 1979 

CONGRESSO NACIONAL . 

BRASILIA - DF 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19 , da Constituição, e 
eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o. seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 001, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.640, de 20 de novembro de 1978, que 
"acreKenta parágrafo ao art. 69 da Lei n9 4.947, de 6 de abril de 1966, e dá outras pro­
vidências". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.640, de 20 de novembro de '1978, que 
"acrescenta parâgrafo ao art. 69 da Lei n9 4.947, de 6 de abril de 1966, e dâ outras providênciail". 

Senado Federal, 19 de abril de 1979.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Com;tituição, e 

eu, Luiz Viana, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 006, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 65.364.000,00 (sessenta e cinco milhões e trezentos e sessenta e quatro mil cru­
zeiros) o montante de súa dívida consolidada. 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, nos termos do art. 29 da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de !976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 65.364.000,00 (sessenta e cinco milhões, trezentos e sessenta e quatro mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar operação de crédito de igual valor, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco I'facional da 
Habitação- BNH, destinado à execução de obras do Projeto CURA, naquele Município, obedecidas t.'l \ ,..~ 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. V ,\ U 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. \..~ ~ 
Senado Federal, 19 de abril de 1979.- Senador Luiz Viana, Presidente. ~j.. ~~ \4\ ~ 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Luiz Viana, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 007, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 101-479.570,92 (cento e um milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos 
e setenta cruzeiros e noventa e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, nos termos do art. 29 da 
Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 101.479.570,92 (cento e um milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos, e setenta cru­
zeiros e noventa e dois centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S/ A, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado ao financiamento de obras do 
Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. ' 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de abril de 1979.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Luiz Viana, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9008, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, a 
elevar em CrS 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros} o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Art. tv É a Prefeitura Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do 
art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, desti­
nado ao financiamento de projetos e atividades na área de infra-estrutura urbana, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de abril de 1979.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA 41• SESSÀO, EM 19 DE ABRIL DE 1979 

l.l -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte pro­
jeto: 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 3/79 (n• 144/78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Convenção In­
ternacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite -
INMARSAT, e do· Acordo Operacional sobre a Organização 

Internacional de Telecomunicações Marltimas por Satélite, 
assinados em Londres, em 13 de abril de 1978. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Mensagem n• 27/19 (n• 41/79, na origem), do Senhor 
Presidente da Republica, propondo ao Senado Federal seja a Pre­
feitura Municipal de Camaçari (BA), autorizada a elevar em 
Cr~ 63.800.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 72/78 (n• 2.234-C/76, na 
Càsa de origem), que acrescenta§ 2• ao art. 368, do Código Civil 
(Lei n• 3.071, de l• de janeiro de 1916). 
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-Ofício n• S-24(78 (n• 55-P/MC/78, na origem), do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, cópias das notas ta­
quigrãficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos autos do Recurso Extraordinário n• 89.520-5, do Esta­
do de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade do art. 
166 da Lei n• 1.066/75, de 30 de dezembro de 1975, do Municí­
pio paulista de Chavantes. 

I.Z.3 - Comunicação da Presidêncía 

-Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1-Z-4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Resolução n• 16/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que reconhece como serviço de cooperação in­
terparlamentar o Grupo Parlamentar de Língua Francesa. 

-Projeto de Lei do Senado n• 70/79, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 184 da Lei n• 
1.711, de 28 de outubro de 1952 (dispõe sobre o Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União). 

-Projeto de Lei do Senado n• 71/79, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montoro, que restabelece a autonomia dos sindica­
tos de estivadores na distribuição dos encarregados de direção e 
chefia nos serviços de carga e descarga, revogando o art. 18 do 
Decreto-lei n• 5, de 4 de abril de 1966. 

- Projeto de Lei do Senado n• 72/79, de autoria do Sr. Se­
nador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de Renda o 13• sa­
lário. 

I.Z.S- Discursos do Expediente 

SENADOR ORESTES QiJtRCIA -Proposta de emenda à 
Constituição, que encaminhará à Mesa, dispondo sobre autori­
zação para funcionamento de rádio e televisão. 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Apelo aos Srs. Mi­
nistros do Interior e das Minas e Energia, no sentido da concessão 
de apoio técnico e financeiro à ELETRONORTE na execução do 
estudo de viabilidade do aproveitamento do potencial energético 
da bacia do Xingu. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Necrológio do Depu­
tado Estadual José Paulino Aguiar Rocha. 

SENADORES HENRIQUE DE LA ROCQUE e LEITE 
CHAVES. respectivamente, pelas Lideranças da ARENA e do 
MDB - Transcurso do aniversário de nascimento de Getúlio 
Vargas. 

I.Z.6- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 73/79-Complementar, de au­
toria do Sr. Senador Humberto Lucena, que acrescenta parágrafo 
ao art. I• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 (Lei 
das Inelegibilidades). 

- Projeto de Resolução n• 17 J79, de autoria do Sr. Senador 
Itamar Franco, que altera o Regimento Interno do Senado 
Federal. 

1.2.7 - Requerimentos 

- N• 99/79, de autoria do Sr. Senador Henrique de La 
Rocque, solicitando o sobrestamento do estudo do Projeto de Lei 
da Câmara n• 88/78, que dá nova redação aos §§ 3• e 4• do 
art. 2• da Lei n• 5.584, de 25 de junho de 1970, que dispõe sobre 
normas de Direito Processual do Trabalho, altera dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e pres­
tação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e dá outras 

providências, a fim de aguardar o projeto de codificação da Legis­
lação Trabalhista. Aprovado. 

- N• 100/79, de autoria do Sr. Senador Gilvan Rocha e ou• 
tros Srs. Senadores, solicitando sejam destinados, no corrente 
ano, períodos de Expediente de sessões para comemorações do 
primeiro centenário dos nascimentos dos cientistas Carlos 
Chagas e Antonio Cardoso Fontes. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n• 81/79, de autoria do Sr. Senador Louri­
val Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, da palestra proferida, no dia 30 de março d1: 1979, pelo 
General-de-Exército Samuel Alves Correa, Chefe do Estado­
Maior do Exército. Aprovado, tendo feito declaração de voto o Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

- Requerimento n• 87/79, de autoria do Sr. Senador Dirceu 
Cardoso, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Se­
nado n• 220/75, do Sr. Senador Paulo Guerra, dando nova re­
dação ao art. I• da Lei n• 5.969, de 11 de dezembro de 1973, que 
instituiu o programa de garantia da atividade agrop<:cuária. Apro­
vado, após usarem da palavra os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e 
Moacyr Dalla. 

- Requerimento n• 88/79, de autoria do Sr. Senador Hen­
rique Santillo, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n• 58/75, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, quere­
gulamenta a profissão de Sociólogo, e dá outras providências. 
Aprovado. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 34/78 (n• 3.551-C/77, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a contagem em favor dos segu­
rados do INPS do tempo de serviço público estadllal e municipal. 
Discussão adiada para a sessão do dia 4 de maio próximo vindou­
ro, nos termos do Requerimento n• 101/79, após usar da palavra 
o Sr. Senador Nelson Carneiro. 

- Projeto de Lei do Senado n• 118/74, dn Comissão do 
Distrito Federal, que define os crimes de responsabilidade do Go­
vernador e dos Secretários do Governo do Distrito Federal, e dá 
outras providências. Discussão encerrada, após usar da palavra o 
Sr. Senador Dirceu Cardoso, voltando à comissão competente 
em virtude do recebimento de emendas em plenário. 

1.4-DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTO RO- Solidariedade ao jor­
nalista Lourenço Diaféria, em face de sua condenação pelo Supe­
rior Tribunal Militar. 

SENADOR CUNHA LIMA- Observaçi)es sobre a intro­
dução do voto distrital no processo eleitoral do País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo em favor de 
antigos funcionários do Serviço de Assistência'' Seguro Social -
SASSE. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Atuação desempe­
nhada pelo ex-Governador Elmo Serejo Farias, em prol do 'en-
grandecimento de Brasília. -

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 4Z• SESSÃO, EM 19m; ABRIL DE 1979 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

Z.2.1 - Discurso do Expediente 

SENADOR EVANDRO CARREIRA-- Dia do lndio. 
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2.2.2 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 74/79, de autoria do Sr. S~­
nador Nelson Carneiro, que introduz alterações na Consolidação 
das Leis do Trabalho, para o fim de substituir a forma mensal de 
pagamento ·de salários pela forma quinzenal. 

2.2.3 - Comunicatão da Presidência 

- Cancelamento da sessão do Congresso N acionai anterior­
mente convocada para as 19 horas, e convocação de uma outra 
para amanhã, às 11 horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer n• 57/79, da Comissão de Constituição e Justiça, 
negando a licençk solicitada pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, através do Ofício n• 154, de 1979, para o prosseguimento 
da Ação Penal Privada proposta pelo Sr. Aluízio Alves contra o 
Senador Dinarte Mariz. Aprovado o parecer, ficando, portanto, 
negada a licença solicitada, após usarem da palavra na sua dis-

cussão os Srs. Senadores Evandro Carreira, Itamar Franco, 
Jarbas Passarinho, Marcos Freire, Paulo Brossard e Dinarte 
Mariz. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES AN­
TERIORES 

- Do Sr. Senador Franco Montoro, proferido na sessão de 
4-4-79. 

-Do Sr. Senador Gilvan Rocha, proferido na sessão de 
5-4-79. 

TES 

4:._ATA DE COMISSÃO· 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PERMANEN-

ATA DA 41• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 1979 
t• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO 

• 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 

OSSRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Evandro Carreira -
Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - Helvídio Nunes - Mauro Benevides -
Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Passos Porto­
Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla­
Nelson Carneiro - Murilo Badaró - Franco Montoro - Orestes 
Quércia - Benedito Ferreira - Henrique Santillo - Lázaro 
Barboza- Gastão Müller- Vicente Vuolo - Mendes Canale -
Pedro Pedrossian- Affonso Camargo- Jaison Barreto. 

O SR. PRESIDJ;NTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa 
o comparecimento ··de 3o Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. t•-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Serwdo autógrafo do seguinte projezo: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 3, DE 1979 
(N• 144/78, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos da Convenção Internacional de Teleco­
municatões Marítimas por Satélite - INMARSA T e do 
Acordo Operacional sobre a Organização Internacional de 
Telecomunicações Marítimas por Satélite, assinados em Lon­
dres, em t3 de abril de 1978. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. t• 1\icam aprovados os textos da Convenção Inter­

nacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite 

INMARSAT e do Acordo Operacional sobre a Organização Inter­
nacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite, assinados em 
Londres, em 13 de abril de 1978. • 

Art. 2• Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 355, DE 1978 

Excelentissim.:Js Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I. da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de V01<sas Excelências, acompanhados de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Minlstro de Estado das Relações Exteriores, os tex­
tos da Convenção Internacional de Telecomunicações Marítimas 
por Satélite riNMARSAT> e do Acordo Operacional sobre a Organi­
zação Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite, 
assinados, em Londres, em 13 de abril de 1978. 

Bra.sllla. 29 de setembro de 1978. - Emesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DTC/DAI/236/680.3(013) DE 18 DE 
SETEMBRO DE. 1978. DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de levar ao eonhecimento de Vossa Excelência 

.q_u~. no dia 13 de abril do corrente ano. foram assinados, em ~on­
dres, respeetivainente por representantes do Govt::mo braslle~ro e1 
da EMBRATEL, a Convenção que cria a 9rganizaçao InternaciOnal 
de Telecomunicações Marítimas por Saté'llte !INMARSAT) e o seu 
Acordo Operacional, de conformidade com autorização de Vossa. 
Excelência, na Exposição de Motivos n.0 DTC/DAI/DNU/106/680 .3 
(013), de H de abril de 1977, deste Ministério. 

2. Conforme indicado na aludida Exposição de Motivos, a 
INMAll.SAT e o seu Acordo visam ao apetrfeiçoamento dos servi­
ços públicos de transmissões de mensagens marítimas. inclusive 
em matéria de socorro e segurança da vida humana no mar, bem 
como ao desenvolvimento dos recursos de radiocomunicação. 
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3. Tendo em vista a natureza da Convenção da INMARSAT e 
do seu Acordo Operacional acima citados, é necessária a aprova­
ção formal dos mesmos pelo Congresso Nacional, de acordo com 
o disposto no Artigo 44. Inciso I. da Constituição Federal. 

4. Nessas condições, encaminho projeto de Mensagem Presi­
dencial para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, sub­
meta os textos dos aludidos documentos à aprovação do Poder Le­
gislativo. 

Apro"Veito a Dportunidadé para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente. os protestos do meu mais profundo respeito. -
A.F. Azeredo da Silveira. 

CONVENÇAO DA ORGANIZAÇAO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇõES MARíTIMAS POR SA'NLITE I!NMARSATl 
PREAMBULO 

Os Estados Partes desta Convenção: 

CONSIDERANDO o princípio estabelecido na Resolução I. 721 
(XVI 1 da Assembléia Gera1 das Nações Unidas. de que as comu­
nicações por meio de satélite devem ser colocadas à disposição das 
nações do mundo tão logo seja posslveJ, de maneira global e in­
discriminada, 

CONSIDERANDO as !mpórtantes determinações do Tratado so­
bre Princípios que Regem as Atividades dos Países na Explora­
ção e Utilização do Espaço, inclusive a Lua e Outros Corpos ce­
lestes. concluído em 27 de janeiro de 1967, e em particular o Artigo 
l. que declara que o espaço deve ser usado em benefício e no in­
teresse de todos os paíseS, 

LEVANDO EM CONTA que uma grande proporção do comér­
cio mundial depende de navios, 

CONSCIENTES que podem ser alcançados grandes programas 
quanto aos sistemas de segurança e salvamento marítimo, e ao en­
lace de comunicação entre navios e entre navios e sua adrninlstra­
çâo, bem como entre a tripulação ou os passageiros a bordo, e pes­
soas em terra. através da utilização de satélites, 

DETERMINADOS, para este fim, a prover para o beneficio 
dos navJos de todas as nações através da mais avançada e adequa­
da Tecnologia espacial disponível, as facllldades mais eficientes e 
econômicas possíveis consistentes com o mais eficiente e agitativo 
uso do espectro de radiofreqüência e das órbitas dos satélites, 

RECONHECENDO que um sistema satélite marítimo compreen­
de estações terrenas móveis e estações terrenas em terra. bem ·co­
mo o segmento espacial, 
ACORDAM O SEGUINTE: 

Artigo I 

Definições 

Para as finalidades desta Convenção: 
tal ''Acordo Operacional" designa o AcQtdo Operacional sobre 

a Organização- Internacional de Telecomunicações Marítimas por 
Satélite <INMARSATl, inclusive o seu Anexo. 

lb) "Parte" designa um Estado para o qual esta Convenção te­
nha entrado em vigor. 

lct "Signatário" designa uma Parte ou uma entidade designada 
segundo o Artigo 2 131. para a qual o Acordo Operacional tenha 
entrado ent vigor. 

I di "Segmento espacial" designa os satélites e as facUldades e 
equipamentos relacionados de rastreamento, telemetria, comando 
controle e monitoração, necessários para manter a operação desteS 
satélites. 

I e) "Segmento espacial da INMARSAT" designa o segmento es­
pacial de propriedade da INMARSAT ou arrendado por esta. 

lf) "NAVIO" designa qualquer tipo de embarcação operando 
no mar. Abrange, inter alia, barcos tipo hidrófilo, veículos e col­
chão de ar, submersiveis, estruturas flutuantes e platafonnas não 
permanente. 

fg) "Propriedade" designa qualquer coisa que esteja sujeita 
ao direito de posse. Jnclusive direitos contratuais. 

Artigo 2 

Criação do lNMA.RSAT 

f U A Organização Internacional de Telecomunicações Maríti­
mas por Satélite IINMARSATl. referida neste Acordo como "a 
Organização", fica por meio desta criada. 

t2) O Acordo Operacional será conc'luído de con.formidade com 
as determinações desta Convenção. e será aberto pa:ra assinatura 
ao mesmo tempo que esta Convenção. 

(3) Cada Parte deverá assinar o Acordo Operacional, ou deslg­
nará uma entidade competente, pública ou privada, sujelta á juriS­
dição da Parte, que assinará o Acordo Operacio-nal. 

t4) As administrações e entidades de telecomunicações pode­
rão, segundo a lei dom&tJca aplicável, negociar e estabelecer acor­
dos de -tráfego apropriados com relação à sua utilização das fa­
cilidades de telecomunicações oferecidas segundo ei;ta convenção 
e o Acordo Operacional, bem como com relação aos serviços a se­
rem prestados ao público, facilidades, divisão de rendas e ajustes 
comerciais relacionados. 

Artlgn 3 

Objetivo 

(li o objetivo da Organização consiste em estabelecer condi­
ções para o segmento espacial necessária.. ao apert,elçoamento das 
comunicações marítimas, com Isto contribuindo p:ara aperfeiçoar 
as comunicações de socorro e de segurança. da vJda humana no 
mar, a efíciência e a admlnistraçào dos navios~ os serviços pú­
blicos de comunicações maritimas e os recursos da radlodeterml­
nação. 

(2) A Organização procurará servir a todas ,,. áreas em que 
exista n!'(lessldade de comunicações, marítimas. • 

13) A Organização funcionará excluslvament;e com !lns pa­
clflcos. 

Artigo 4 
Relações entre uma Parte e a sua Entidade Deslpada 

Quando um Signatário é uma entidade designada por uma 
Parte: 

la) As relações entre a Parte e o Signatário serão regidas 
pela lei doméstica aplicável. 

(b) A Parte fornecerá as diretrizes e ln.st<ll.Ções adequadas e 
compativels com suas leis domésticas, garantindo que o Slgnatãr!o 
cumpra suas responsabilidades. 

(c) A Parte não responderá por obrigações criadas pelo Acor· 
do Operacional. A Parte, contudo, fará com qu., o .Signatário, ao 
cumprir suas obrigações dentro da Organização, não a toe de ma• 
neira a violar as obrigações que a Parte aceitou através desta 

. Convenção ou de acordos internacionais relacl.onados. 
(d) Caso o Signatário se retire, ou sua participação como 

membro se encerre, a Parte agirá segundo o Artigo 29 (3) ou 
30 15). 

Artlgn 5 
Princípios Operaelonais e Financeiros da. Orpnlra.çâo 

11) A Organização será financiada pela11 contribuições dos 
signatários. Cada Signatário terá um Interesse financeiro na or­
ganização, proporcional à sua cota de lnvestilllento, que será de­
terminada segundo o Acordo Operacional. 

(21 Cada Signatário deverá contribuir pa.ra as exigências dP 
capital da Organização, e receberá a restltul.ç:O:> :!c c~;;!t.<l e a 
cotnpensaçâo pelo uso do capital, segundo o Acordo Operacional. 

(3) A Organização funcionarã em bases ,econômicas e finan­
ceiras sólidas, considerando os princípios comerciais vigentes. 

Artigo 6 
Disponibilidade do Segm.entu I!J•paeial 

A Organização poderá possuir ou alugar o segmento espacial. 

Artigo 7 

Acesso a~> Segm.enw Espacial 

<lJ o Segmento :espacial da INMARSA'r estará à disposição 
dos navios de todas· as nacionalidades. sob condições a serem de­
terminadas pelo Conselho. Ao determinar t:~is condições, o Con­
selho não fará discriminações entre navios com base na sua na­
cionalidade. 

<2l o Conselho, usando um critério qwe considere cada caso, 
permitirá o acesso ao segmento espacial da. INMARSA1' de esta­
ções terrenas localizadas em estruturas que operam no mar, além 
dos navios, a desde que a operação destas estações não afete de 
maneira significativa a prestação de servlço aos navios. 

(3J As estações terrenas em terra con1 comunicação através 
do segmento espacial do INMARSAT estarão localizadas em terra 
firme sob a jurisdição de uma Parte e serão de inteira proprie­
dade 'das Partes ou entidades sujeitas ã tma jurisdição. O Con­
selho poderá autorizar em contrário, cano julgue do Interesse 
da Organização. 
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Artigo 8 

Outros Sepnenl\os Espaciais 

<1) Uma Parte notificará a Organização caso ela própria, 
ou qualquer .pessoa sob sua jurisdição, pretender adotar medidas 
com vistas a prover segmento espacial separado, ou iniciar o seu 
uso, Individual ou em conjunto, para cumprir parte ou todos os 
objetivos do segmento espacial da INMARSAT, para garantir 
a compatib!lidade técnJca, e para evitar prejulzo econôm!eo sig­
nificativo ao sistema INMARSAT. 

(2) o Conseibo expressará sua opinião sob forma de uma re­
comendação de natureza não obrigatória, com relação à compa­
tlb!Uzação técnlca e, apresentara seu ponto de vista à Assembléia 
com respeito ao prej ulzo econômico. 

(3) A Assembléia expressará sua opinião sob forma de re­
comendações de natureza não obrigatórias, dentro de um perlo­
do de nove meses a partir da data de Iniciação das medldas-"-apre­
sentadas neste Ar&lgo. Uma reunião extraordinária da Assembléia 
poderá ser convocada para este fim. 

(4) A notificação, segundo o parágrafo <l),.inclusive a pres­
tação de informações técnlcas necessãrias, e futuras consultas à 
Organl2ação, deverá considerar as disposições pertinentes do Re­
gulamento de Radlocomunlcação da União Internacional de Tt-­
lecomunlcações. 

<51 Este Artigo não se apllcará à crtaçào. aquisição, utiliza­
ção ou continuação de facllldades separadas do segmento o<pa.­
clal com objetivos de segurança nacional. ou que tenham sido 

. contratadas, crtadas, adquiridas ou utlllzadas · antes da entrada 
em vigor desta Convenção. 

Artigo 9 

Estrutura 

Os ôrgãos da Organização serão: 
<al A Assembléia 
<b J O Conseibo 
<e I A Diretoria. Chefiada por um Dlretor-Ooral. 

Artigo 10 

Assembléia - Com.posição e Reu.niões 

<li A Assembléia será composta por todas as Partes. 
f2) As sessões normais da Assembléin serão realizadas uma. 

vez, de dois em dois anos. As sessões e.xtraordlnãrías st'râo con­
vocadas a pedido de um terço das Partes, ou por solicitação do 
Conselho. 

Artigo 11 

Assembléia - Procedimentos 

• li Cada Parte terá um voto na Assemblêla. 
(2) As decisões sobre assuntos de substãncla. serão tomada." 

por mai.oria de dois terços. e sobre assuntos de proer-dimentos 
por maioria simples das Partes presentes e exercendo seu voto. 
As Partes que se abstiverem de votar serão consideradas como 
não-votantes. 

~ 3, As decisões relativas a determinar se uma questão ê de 
procedimento ou de substância serâ tornada pelo Presidente_ Estas 
decisões podem ser rejeitadas por maioria de dois terço~ d~ 
Partes presentes e exercendo seu voto. 

<41 O quoMJm erigido para qualquer reunláo da Assembléia 
conslstlrà na maioria. das Partes. 

Artigo 12 

Assembléia - Funções 

11) As funções da Assembléia serão as Seguintes: 
f a) Considerar e analisar~ as atividades. meta:-. políticas ge­

ral e objetivos a longo prazo da Organlzaçáo. e expn•s .. •;ar opiniões 
e fazer recomendações ao Conselho. 

lbl Fazer com que as atividades da Organizaçáo sejam com­
patíveis com esta Convenção e com os objetivos c principias da 
Carta das Nações Unidas. bem como eom qualqul'r outro trata.­
do pelo qual a Organização se tenha comprometido de a<·ordo 
com sua decisão. 

<d Autorizar, por recomendação do Conselho. a críação de 
novas facilldades do segmento espacial, cujo p1incipal propos­
to seja a prestação de serviços de radiodetermiuação. socorro e 
segurança. No entanto. as facilidades do segmento espacial cria­
das para fornecer servi~os públicos de comunicaç.ões matitimas 

podem ser usadas nas telecomunJcações para .socorro. segurança 
e radlodeternilnação, sem ~ssa autorização. 

(dJ Decidir sobre outras recomendações do Conselho. e ex­
pressar opiniões sobre relatôrlos do Conselho. 

<el Eleger quatro representantes no Conseibo, de acordo com 
o Artigo 13 111 <bl. 

<f) Decidir sobre questões· concernentes a relações formais 
entre a Organtzação e os Estados sejam Partes ou não, e orga­
nizações internacionais. 

\gl Decidir sobre qualquer emenda a esta Convenção. segun­
do o Artigo 34 ou o Acordo Operacional segundo o Artigo XVIII 
do mesmo. 

<hl Considerar e decidir se a participação como membro 
deve encerrar-se de acordo com o Artigo 30. 

Ul Exercer qualquer outra função que Ibe seja conferida 
em qualquer outro Artigo desta Convenção ou do Acordo Opera­
cional. 

<21 Ao reall2ar estas funções, a Asseml!léia deverá consi­
derar qualquer recomendação pertinente do Conseibo. 

Artigo 13 
Collselho - Composição 

f I 1 O Conselho consistirá de vinte e dois representantes das 
Slgnatárlos. como se segue: 

<a I Dezoito representantes desses Signatários, ou grupos de 
Signa.tãrtos não representados sob outra tormat que concordaram. 
em se fazer representar como grupo. e que possuam as maJores 
cotas de In vestimenta da Organização. Caso um grupo de Signatá­
rios e um único Signatário possuam o mesmo número de cotaa de 
investimento. est.> último terá direito de prioridade. Se o número 
de representantes do Conselho ultrapassar vinte e dois, devido 
a dois ou mais Signatários terem cotas de investimento Iguais, 
todos. excepcionalmente, serão representados. 

(b I Quatro representantes dos Slgnatárlos não reJ>resenta­
dos de outra forma no Conseibo, eleitos pela ASSembléia, inde­
pendente de suas cotas de Investimento, para assegurar que o 
principio de representação geográfica é considerado, com a de­
vida atenção aos interesses dos palses em vias de desenvolvimento. 
Qualquer Signatár:lo eleito para representar uma região geográ­
fica representará cada Signatário dessa região geográfica que 
concordou em ser 'assim representado, e que não se acha de outra 
forma representado no Conselho. Uma eleição terá efeito a partir 
da primeira reunião do Conselho após essa eleição, e permanecerá 
efetiva até a próxima reunião ordinária da Assembléia. 

<2i Um número Insuficiente de representantes do Conseibo, 
depend~ndo do preenchimento de uma vaga, não !nealldará a 
composição do Conseibo. 

Artigo 14 

Conselho - Proeedimentos 

11 1 O conselho se reunlrá tantas vezes quantas forem neces­
sárias para o cumprtmento eficiente de suas funções, porém nunca 
menos de três vezes ao ano. 

<2 1 o Conseibo procurará tomar decisões unãnlmes. Caso um 
acordo unânime não seja obtido, as decisões serão MSim tomadas: 
Decisões sobre assuntos de substância serão tomadas pela ma!or:la 
dos representantes do Conseibo, representando pelo menos dois 
terços do total de votos de todos os Signatários e grupos de Sig­
natários representantes no Conseibo. As decisões sobre assuntos 
de procedimento serão tomadas por maioria simples dos repre­
sentantes presentes e exercendo seu voto, cada um com direito a 
um voto. As controvêrslas de procedimento sobre a definição 
quanto à natureza subStancial ou de uma questão, serão· pecididas 
pelo Presidente do Conseibo. A decisão do Presidente poderá ser 
rejeitada por maiorta de dois terços dos representantes presentes 
e exercendo seu voto. cada um com direito a um voto. O Conselho 
poderá adotar um procedimento de votação diferente para a elei­
ção dt• seus funcionários. 

iJI <ai Cada representante terá um voto de participação 
equivalente à cota ou cotas de investimento que ele representa. 
Entretanto, nenhum representante pode dispor, em nome de um 
Signatário, mais do que 25 por cento do total de votos de todos os 
signatários. exceto no disposto no subparágrafo <bl <lvl. 

<bl Não obstante o Artigo V (9), 001 e (121 do Acordo Ope­
racional: 

li) Se um Signatãrio representado no Conselho dispuser, 
baseado na sua cota de inve.stimento, de um voto de participação 
superior a 25 por cento do total de votos de todos os Signatários, 
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ele pode oferecer a outros Signatários parte ou toda a sua cota 
de investimento que excede os 25 por cento. 

( ii 1 Outros Signatâríos podem notificar a Organização que 
estão preparados para aceitar parte ou toda esse excesso de cota 
de investimento. Se o total de valores notificados à Organização 
não exceder o valor dlsponivel, este último será distribuído pelo 
Conselho aos Signatários notificantes de acordo com os valores 
notificados. Se o total de valores notificadoS' exceder o valor dis­
ponível para distribuição, este último será distribuído pelo Con­
selho conforme acordo entre os Signatários notlficantes, ou, na 
falhai na proporção dos valores notificados. 

mo Tal distribuição será feita pelo Conselho na época da 
determinação das cota.s de investimento conforme o Artigo V do 
Acordo Operacional. Qualquer distribuição não proporcionará au­
mento da cota de Investimento de qualquer Signatário para além 
do limite de 25 por cento. 

li v J Na medida em que a cota de Investimento, de um Slg­
natàrio, em excesso de 25 por cento aberta para distribuição não 
é distribuída conforme os procedimentoS estabelecidos neste pa­
rágrafo, o voto de participação do representante do Signatário 
pode exceder a 25 .Por cento. 

(C.I Na medida em que um Signatário decida não oferecer seu 
excesso de cota de investimento a outros Signatários. o corres­
pondente vote de participação daquele signatário em excesso de 
25 por cento, será distribuído Igualmente a todos os outros re­
presentantes no Conselho. 

f 4 l O qU<>run> de qualquer reunião do Conselho consistirá na 
maioria dos representantes do Conselho. representando pelo me­
nos dois terços do total de votes de todos os Signatários e grupos 
de Signatárioo representados no Conselho. 

Artigo 15 

Conselho - Funções 
. _ O Conselho terá a responsabilidade, considerando as opl­

moes e recomendações da Assembléia, de estabelecer medidas re­
lativas ao segmen~ espacial necessárias para cumprir os obje­
tivos da Organizaçao de maneira mais econômica eficiente e efi­
caz compatível com esta Convenção e o Acordo Operacional. Para 
cumprir tal responsabilidade, o Conselho terá o pmjer de reall­
zar todas as funções apropriadas Inclusive. 

<a! A determinação das necessidades de telecomunicações 
marítimas por satélite e a adoção de normas, planos, programas, 
procedlm_entcs e medidas relativas ao projeto, desenvolvimento, 
construçao, ~stabelec!mento, aquisição através de compra ou alu­
gue~ operaçao, manutenção e utlllzação do segmente espacial da 
INMARSAT, l!'cluslve a obtenção de qualquer serviço de lança­
mento necessario, para satisfazer tais necessidades. 

fbJ A adoção e Implementação de métodos administrativos 
que exijam a adoção de funções técnicas e operacionais por parte 
do Dire!<Jr-Geral, sempre que isto for mais vantajoso para a or­
ganlzaçao. 

fcl A adoção de critérios e normas para aprovação das esta­
ções terrenas em terra, navios e estruturas no mar, para. acesso 
ao segmento espacial da INMARBAT, e para verificação e mo­
nitoração de desempenho das estações terrenas que têm acesso e 
utilizam o segmente espacial da INMARSAT. Para as estações 
terrenas em navios, os critérios devem ser bastante detalhados 
para utilização das autoridades nacionais de licenciamento a seu 
critério, visando à aprovação do tipo. ' 

(dl Apresentação de recomendações à Assembléia, de acordo 
com o Artigo 12 111 (cJ. 

feJ Apresentação à A.ssembdéla de relatórios periódicos so­
bre ... atividades da organização, inclu.sive a.ssuntcs financeiros. 

ifl Adoção de normas de aquisição, regulamentos e tennos de 
contrato e aprovação de contrates de autorização compatíveill · 
com esta Convenção e o Acordo Operacional. . 

ig) Adoção de políticas· flnancelra.s, aprovação de normas 
Iinancelra.s, orçamento anual e extratos financeiros a determi­
nação periódica de taxas relat.ivas ao uso do segmente espaelal 
da INMARSAT, e decisões relat.iva.s a tcdas as demais questõelf 
financeiras, Inclusive cotas de Investimento e tetc máximo de 
capital compativeis com esta Convenção e o Acordo Operacional. 

(hl Determinação de procedimentos para consultas continuas 
com órgãos reconhecidos pelo Conselho como representantes de 
proprietários de navios, pessoal marítimo e outros usuários das 
telecomunicações marittmas. 

m Designação de um árbitro, quando a organização for 
parte de uma arbitragem. 

(j I O exercício de qualquer outra função que lhe for conferi­
da em qualquer outro Artigo desta Convenção ou do Acordo Ope­
raelonal, ou qualquer outra função adequada ao cumprimento dos 
objetivos da Organização. 

Artigo HJ 
_Diretoria 

n) o Dlretcr-Geral será Indicado, entre candidatos apresen­
tados pelas Partes ou Signatários através das Partes, pelo Con­
selho, dependendo de confirmação das Partes. O Depositário no­
tificará Imediatamente as Partes sobre a indicaçiw. A indicação 
será confirmada, a menos que dentro de sessent~> dias a partir 
da notificação, mais de wn terço das Partes Informarem o. De­
positário, por escrito, de sua objeção à Indicação. O Diretor-Geral 
poderá assumir suas funções após a Indicação e pendente de 
confirmação. 

(2) o mandato do Diretor-Geral será de seis anos. Entretan­
to, o Conselho poderá afastar o D!retcr-Geral ar•te• desse prazo, 
empregando sua própria autoridade. O Conselho relatará os mo­
tivos de afastamento à Assembléia. 

(3 l o Dlretcr-Geral será o chefe execut.ivo e represenante le­
gal da Organização, e será responsável perante e sob a direção do 
Conselho. 

(4) A estrutura, os níveis de pessoal os termos de admlllsão de 
funcionários, de consultores e outros assessores da Diretoria, se­
rão aprovados pelos Conselho. · 

(5) o Diretor-Geral Indicará os membros da Diretoria. A In­
dicação dos funcionários graduados, trabalhando sob orientação 
direta do Diretor-Geral será aprovada pelo Conselho. 

(6) A principal consideração, na indicação do Diretor-Geral 
e outros membros da Diretoria, será a necessidade de assegurar 
mais elevados padrões de Integridade, competência e eficiência. 

Artigo 17 

Rt<presentação em Reuniões 

Todas as Partes e Signatários que, segundo esta Convenção 
ou o Acordo Operacional, forem Indicadas para assistir e/ou par­
ticipar de reuniões da Organização, terão pennissão para asststir 
e/ou participar dessas reuniões, bem como éle qualquer reunião 
reallzada sob os auspícios da Organização, sllja qual for o loeal 
da reunião. Os ajustes feitos com qualquer pais sede da união se­
rão compatíveis com estas obrigações. 

Artigo 18 

Custos de Reuniões 
<ll Cada Parte e Signatário arcará com as próprias despesas 

de representação nas reuniões da Organização. 
!2) As despesas relativas às reuniões da Organização serão 

consideradas como custos administrativos da Organização. No 
entanto, nenhuma reunião será realizada fora de sua sede, a 
menos que o respectivo pais sede concorde em pagar as despesas 
adicionais envolvidas. 

ArUgo 19 

Estabelecimento das Taxas de Utilização 
(I l O Conselho especificará as unidad.es de medida para os 

diversos tipos de utilização do segmente espacial da INMARSAT, 
e estabelecerá taxas para essa utilização. As taxas terão o obje­
tivo de obter rendimentos suficientes para a Organização, afim 
de cobrir seus custos de operação, manutenção e administração, 
o fornecimento de fundos de operação que o Conselho determi­
nar necessários, a amortização do lnvestl.mento feito pelos Sig­
natàrlos, e a compensação pelo uso do capital, segundo o Acordo 
OperacionaL 

(2) o valor da.s taxas de utilização para cada tipo de uti­
lização será mesmo para todos os Signatários, para esse tipo de 
utlllzação. 

(3) Para entidades, outras que não os Signatários, que são 
autOrizadas segundo o Artigo 7 para utlllzar o segmento espacial 
da INMARSAT o Conselho poderá estabelecer wn valor para as 
taxas de utilização diferentes do criado para os Signatários. As 
taxas para cada tipo de utilização serão as mesmas para todas 
estas ent.idades, para esse tipo de utillZ11ção. 

Art.igo 20 

Aqulsiçã.o 
O l A política de aquisição do Const•lho será de tal modo, que 

Incentive, no Interesse da Organização, a competição mundial no 
fornecimento de bens e serviços. ?ara tsto: 

(aJ A aqutsição de bens e serviços exigida pela Organização" 
seja ·através de compra ou aluguel, seri> efetuada através de con-· 
tratos, baseados em respostas a coletns de preço Internacionais. 

(bl os contratos serão teitcs com os propanentes que oferece­
rem a melhor combinação de qualidade, preços e praU> de en­
trega mais favorável. 
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(cl Caso haja propostas que ofereçam combinações compa­
ráveis de qualidade, preços e prazo de entrega mais favorável, o 
Conselho fará o contrato de modo a por em prática a politlca de 
aquisição estabelecida acima. 

(2) Nos casos seguintes, a exigência de coletas de preços in­
ternacional poderá ser dispensada segundo as normas adotadas 
pelo Conselho, desde que, com Isso, o Conselho incentive, no inte­
resse da Organização, a competição mundial no fomectmen to de 
de bens e serviços: 

!ai o valor estimado do contrato não deve ultrapassar a 
US$ 50.000 e a adjudicação do contrato não deve, devido à apli­
cação da desobrigação, colocar a contratada em posição que pre­
judique posteriormente, o exercício efetivo do Conselho da polí­
tica de aquisição estabelecida acima. Desde que se justifique pe­
Jas alterações nos preços mundiais refletidas por índices de preços 
pertinentes, o Conselho poderá rever o seu limite financeiro. 

(bl A aquisição é urgentemente necessária para satisfazer 
uma situação de emergência. · 

(c) Exl->te apenas uma fonte de suprimento para especifica­
ção necessária para satisfazer as exigências da Organização ou as 
fontes de suprimento são tão restritas em número que não seria 
praticável nem visaria aos melhores interesses da Organização 
assumir as despesas e o tempo que acarreta uma coleta de preços 
internacio~I, desde que, quando eXIsta mais de uma fonte. podem 
ter a oportunidade de apresentar propostas em bases iguais .. 

(d) A eXIgência é de natureza para a qual não seria praticá­
vel nem viável fazer coleta de preços Internacional 

(e I A aquisição é para serviços pessoais. 

Artigo 21 
Inventos e Informações Técnicas 

U 1 A Organização, com relação a qualquér trabalho por ele 
realizado, ou em seu beneficio e às suas expensas. adquirirá com 
Inventos e informações técnicas, os direitos, e somente os direitos 
que sejam necessários ao interesse comum da Organização e dos 
Signatários em sua capacidade como tal. No caso de trabalho 
prestado sob contrato, qualquer direito adquirido será em carater 
não exclusivo. 

121 No cumprimento do parágrafo (li a Organização. con­
siderando seus princípios e objetivos. e normas industriais ge­
ralmente aceitas, garantirá para si, no que se retere a trabalho 
que· envolva um elemento de estudo significativo. pesquisa ou de­
senvolvimento. o seguinte: 

laJ O direito de ter conhecimento, sem pagamento, de todos 
os Inventos e informações têcnlcas provenientes desse trabaibo. 

(b) O direito de comunicar e fazer com que seja comunicado 
às Partes e Signatários e outros sob a jurisdição de qualquer Par­
te~ tal.s: inventos e informações têcntcas, e de utilizar, autorizar ou 
fazer com que se autorizem às Partes e Signatárias e outros. a 
utilização desses inventos e informações técnicas sem pagamen~ 
to, !•!ativos ao segmento espacial da INMARSAT e qualquer es­
taçao terrena em terra ou em navio, operando juntamente com 
ele. 

13) Em caso de trabalho prestado sob contrato. a propriedade 
dos direitos em inventos e Informações técnicas obtidas através 
do contrato serão retidos pelo contratante. 

(4J A Organização também garantirá para si o direito, em 
termos e condições justas e ra.ooá vela, de usar e Cazer com que se 
usem os inventos e informações técnicas diretamente utilizadas 
na execução de trabalho prestado em seu beneficio, porém não 
lncluido no parágrafo 12!, desde que esse uso seja necessário 
para a reconstrução ou modficação de qualquer produto entregue 
segundo um contrato financiado pela Organização, e desde que 
a pessoa que realizou o trabalho seja qualificado para conceder 
esse direito. 

(5) O Conselho poderá, em casos individuais, aprovar um 
desvio das normas estabelecidas nos parágrafos 12J tbJ e 14), 
quando, no curso das negociações, for demonstrado ao Conselho 
que, não q,.vendo esse desvio, os interesses da Organização se­
riam prej udlcados. 

(6J O Conselho também pode, em casos Individuais onde elr­
cunstànclas excepcionais o permitam, aprovar um desvio das nor­
mas estabelecidas no parágrafo (3), quando todas as seguintes 
condições forem satls!eitas: 

la! Demonstra-se ao Conselho que não havendo o desvio os 
Interesses da Organização seriam prejudicados. ' 

lbl O Conselho determina que a Organização deve ser capaz 
de assegurar proteção de patentes em qualquer país. 

(c J Quando, e desde que o contratante não seja capaz ou 
não deseje garantir essa proteção de patentes dentro do prazo 
necessãrto. 

(7) Com relação aos inventos e informações técnicas em que 
os direitos são adquiridos pela Organização por outros meios além 
dos descritos no parágrafo (21, a Organização, desde que tenha 
direito de fazê-lo, devera mediante solicitação: 

ta) Divulgar ou fazer com que se divulguem inventos e Infor­
mações técnicas a qualquer Parte ou· Signatário, sujeito a reem­
bolso de qualquer pagamento efetuado pela Organização ou exi­
gido da mesma com respeito ao exercício deste direito de divul­
gação. 

(bJ Colocar à disposição de qualquer Parte ou Signatário o 
direito de dlvulg'!-r ou fazer com que se divulguem a outros den­
tro da jurisdição de qualquer Parte, e utilizar, autorizar e fazer 
com que se autorizem estes outros a utilizarem esses inventos e 
informações técnicas: 

<iJ Sem pagamento, com relação ao segmento espacial da 
INMARSAT ou qualquer estação terrena em terra ou navio, ope­
rando em conjunto com o mesmo. 

iill Para qualquer outro fim, em termo e condições Justas e 
razoáveis a. serem estabelecidas entre os Signatários ou outros 
sob a juÍisdição de qualquer Parte e a organização. ou o pro­
prietário dos Inventos e lntonnaçóes técnicas ou qualquer outro 
órgão autorizado ou pessoas com Interesse de propriedade no mes­
mo, e sujeito a reembolso de qualquer pagamento efetuado pela 
Organização ou exigido da mesma com relação ao exerclclo des­
ses direitos. 

(8) A divulgação e utilização e os termos e condições da di­
vulgação e do uso, de todos os invj!ntos e informações técnicas 
das quais a Organização adquiriu qualquer direito, ocoJTerã de 
maneira não discrlm!natõrla, com relação a todos os Signatários 
e outros . sob a j urlsdição das Partes. 

(91 Nada neste Artigo deverá impedir que a Organização, 
caso seja adequada, participe de contratos com pessoas sujeitas 
a leis domésticas e regulamentos relativos à divulgação de infor­
mações técnicas. 

ARTIGO 22 

Responsabilidade 
As Partes não são, em sua capacidade como tal, responsá­

veis pelos atos e obrigações da Organização, exceto com relação a 
não Partes ou pessoas físicas ou jurldlcas que possam represen­
tar, desde que essa responsabllldade se origine de tratados vigen­
tes entre a Parte e a não-Parte em questão. No entanto, isto não 
Impede que uma Parte, que tenha sido soUeltada a pagar um!l 
compensação segundo esse tratado a uma não Parte ou a umll 
pessoa física ou jurídica que represente, de invocar qualquer di• 
relto que tenh"' segundo esse tratado, contra qualquer outra Parte. 

ARTIGO 23 
Custos Excluídos 

Os Impostos sobre a renda obtida com a Organização por 
qualquer dos Signatários não farão .parles dos custos da Organi· 
zaqão. 

ARTIGO 24 

Auditoria 
As contas da Organização serão verificadas anualmente por 

um Auditor Independente indicado pelo Conselho. Qualquer Parte 
ou Signatário terá ·direito de inspecionar as contas da Organiza­
ção. 

ARTIGO 25 

PersonaUdade Jurídica 
A Organização terá personalidade jurldlca responsável por 

seus atos e obrigações. Com vistas ao seu funcionamento adequado, 
terá, em particular, a capacidade de contratar, adqulrlr, alugar, 
manter e desfazer-se de bens móveis e Imóveis, tomar parte em 
ações legais e concluir ""ardo com Estados ou organizações inter­
nacionais. 

ARTIGO 26 

Prlvllé&ios e Imnnldades 
11 J Dentro do âmbito de atividades autorizadas por esta Con­

venção, a Organização e sua propriedade estarão 1sen tas, em todos 
os Estados, Partes desta Convenção, de todos os impostos sobre a 
renda e propriedade nacional direta e de taxas alfandegártas so­
bre satélites de comunicações e componentes e peças para tais sa­
télites, a serem lançados. com vistas ao segmento espacial da 
INMARSAT. Cada Parte se compromete a empregar todos os 
seus esforços no sentido de obter, segundo as normas domés­
ticas aplicáveis, isenç_ões de Impostos sobre a renda e proprie­
dade direta e taxas alfandegárias conforme tor adequado, consi· 
derando a natureza especial da Organização. 
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(2) Todos os Signatários, agindo em sua capacidade como tal, 
exceto o Signatário designado pela Parte em cujo território se 
localiza a sede, estarão isentos de impostos nacionais sobre -a 
renda adquirida com a Organização no território dessa Parte. 

(3) a) Tão logo seja possível, após a entrada em vigor desta 
Convenção, a Organização concluirá, com qualquer Parte em cujo 
território a Organização estabelecer sua sede, outros escritórios 
ou instalações, um acordo a ser negociado pelo conselho e apro­
vado pela Assembléia, relativo aos privilégios e Imunidades da 
Organização, seu Diretor-Geral, seu pessoal, composto de especia­
listas que reallz~m missões para a Organização e representantes 
de Partes e Signatários enquanto permanecem no território do 
Governo sede, com o objetivo de exercer suas funções. 

b) o acordo será independente desta Convenção e terminará 
através de acordo entre o Governo sede e a Organização, ou caso 
a sede da Organização se desloque do território do Governo sede. 

14) Todas as Partes além da Parte que tenha feito um acordo 
citado no parágrafo 3, deverão, tãb logo seja possível após a en­
trada em vigor desta Convenção. firmar um Protocolo sobre os 
privilégios e Imunidades da Organização, seu Diretor-Geral, seu 
pessoal, composto de especialistas realizando missões para a Or­
ganização e de representantes de Partes e Signatários enquanto 
permanecem no território das Partes com o objetivo de exercer 
suas funções. O Protocolo será Independente desta Convenção e 
determinará. as condições para o seu encerramento. 

ARTIGO 27 

Relações com outras Organizações Internacionais 

A Organização cooperará com as Nações Unidas e seus órgãos 
relacionados com a Utilização Pacülca do Espaço e dos Oceanos, 
suas Agências Especiallzadas, bem como outras organizações lnter­
naclonais, sobre questões de Interesse comum. Em particular, a 
Organização considerará as Resoluções e Recomendações da. Or­
ganização Marítima Consultiva Intergovernamental pertinentes. 
A Organização observará as disposições pertinentes da Conven­
ção Intemaclonal de Telecomunicações, e os Regulamentos sob a 
mesma, e considerará, no projeto, desenvolviJMnto, construção 
e Implantação do segmento espacial da INMARSAT e nas normas 
estabelecidas para reger a operação do segmento espacial da 
INMARSAT e das estações terrenas, as Resoluções, Recomenda­
ções e normas pertinentes dos órgãos da União Internacional de 
TelecomunicaçQes. , 

Artigo 28 

Notificação à União Internacional de Telecomunicações 

A pedido da Organização, a Parte em cujo .território se locali­
zar a sede da Organização deverá coordenar as freqüências que 
serão utilizadas para o segmento espacial e, em nome de eada 
Parte que o con.sentir, notificar a União Internacional de Teleco­
municações sobre as freqüências a. serem usadas e outras informa­
ções, segundo determina o Regulamento de Radiocomunlcaçõea à 
Convenção Intemadonal de Telecomunicações. 

Artigo 29 

Retirada 

(l) Qualquer Parte ou Signatário poderá medi8Jlte notifica­
ção escrita ao Depositário, retirar-se voluntariamente da Organi­
zação, em qualquer data. Uma vez tomada a decl.são segundo a lei 
dllm.éstica apllcável, de que o Signatário pode retirar-se será dado 
o aviso escrito a.o Depositário, pela Parte que designou o Signatá­
rio, e a notificação significará a aceitação da retirada pela Parte. 
A retirada de uma Parte, em sua capacidade como tal, acarretará 
a retirada simultânea de qualquer Signatário designado pela Parte, 
ou da Parte em sua capacidade como Signatário, conforme o ca.so. 

(2) ·Mediante recebimento pelo Depositário do aviso de retira­
da, a Parte que emitir o aviso e qualquer Signatário que esta te­
nha designado, ou o Signatário sobre o qual tenha sido dado o 
aviso, conforme o caso, deixará de ter qualquer direito de repre­
sentação e de voto em qualquer órgão da Organização, e não terá 
obrigação após a data do recebimento. Entretanto, o Signatário 
que se retira permanecerá responsável, a. menos que o COnselho de­
cida contrário segundo o Artigo XIII do Acordo Opera.clonal, pela 
contribuição de sua cota de contribuições de capital necessária 
para cumprir os compromissos contratuais especificamente autori­
zados pela Organização Slltes do recebimento do aviso, e respon­
sab!lldades por atos ou omissões BJltes do aviso. Exceto com rela­
ção às contribuições de capital, e exceto com relação ao Artigo 31 
desta Convenção e Artlga XVI do Acordo Operacional, a retirada 
será. efetiva e esta Convenção e/ou o Acordo Operacional deixará 
de vigorar para a Parte e/ou Signatário trés meses à data de 
recebimento da notificação escrita cltada no parágrafo I, por par­
te do Depositário. 

13) Quando um Signatário se retira, a Parte que designou de­
verá, antes da data efetiva da retirada e a partir dessa data, desig­
nar um novo Signatário. assumir a capacidade de um Signatário 
segundo o parágrafo \4), ou retirar-se. Ca.so a Parte não tome 
qualquer atitude até a data efetiva, será eon.s!derada afru;tada a 
partir dessa data. Qualquer novo Signatário será responsável por 
todas as contribuições de capital pendentes do Signatário anterior 
e pela cota proporcional de qualquer contribulçá<• necessária para 
cumprir os compromlasos contratuais especlf!crun~mte pela Organi­
zação, e responsabtlldades provenientes de atos ou omls.sóes, após 
a data de recebjmento da notificação. 

<41 Se, por algum motivo, uma !'arte desej!Lr ser substituída 
por seu Signatário designado, ou designar um novo Signatário, 
deverá notificar por escrito o Depositário. Com a aceitação, pelo 
novo Signatário, de todas as obrigações pende:r..tes, como especi­
fica a última frase do parágrafo 3, do Signatário anteriormente 
designado e com a. assinatura do Acordo aperacional, esse Acordo 
entrará em vigor para o novo Signatário e deixará de vigorar para 
o Signatário anterior. 

Artigo 30 

Suspensão e encerramento 
< 1) No máximo um an \ após a Diretoria receber o aviso por 

escrito de que uma Parte demonstrou ter dóxado de cumprir 
qualquer obrigação segundo esta Convenção, :> Assembléia, após 
considerar as alegações feitas pela Parte, podeJ'á decidir, caso jul­
gue que a falha no cumprimento ocorreu de fabl, e que Isto Impede 
o bom funcionamento da Organização, que se E:ncerre a sua parti­
clpação como membro. Esta Convenção deixará de vigorar para 
essa Parte na data da decisão, ou em qualquer data posterior que 
determinar a Assembléia. Uma sessão extraordinária da Assembléia 
poderá ser convocada para este fim. O encerr~l.ttlento acarretará a. 
retirada simultânea de qualquer Signatário designado pela Parte 
ou da Parte em sua capacidade como Signatário, conforme o caso. 
O Acordo Operacional deixará de vigorar pl.ra o Signatário na 
data em que esta. Convenção deixar de vigorar para- a Parte em 
questão, exceto com relação às contribuições de capital necessárias 
para cumprir os compromissos contratuais especlflcamente autori­
zados pela Organização antes do encerramento, e as responsablll­
dades provenientes de atos ou omissões do encerramento, e exceto 
com relação ao Artigo 31 desta Convenção e Artigo XVI do Acordo 
Operacional. 

(2) Se um Signatário, em sua capacidade como tal, deixar de 
cumprir qualquer obrigação segundo esta Convenção, ou o Acordo 
Operacional além das obrigações do Artigo Ili !! ) do Acordo Ope­
racional e essa falha não tiver sido sanada três meses a.pós o Sig­
natário ter sido notificado por escrito sobre uma resolução do Con­
selho anotando a falha no cumprimento, o Conselho, após consi­
derar as alegações feitas pelo Signatário e, se for o caso, a parte em 
questão poderá suspender os direitos do Signatário. 

Se após um período adicional de três meses e após considerar 
as alegações apresentadas pelo Signatário, e, se for o caso, pela 
Parte, o Conselho julgai" que a falha no cumpdmento não foi sa­
nada, a Assembléia poderá decidir, segundo recomendação do Con­
selho, que a participação do Signatário como membro está encer­
rada. Na. data desta decisão, o encerramento se tornará efetivo e o 
Acordo Operacional deixará de vigorar para esse Signatário. 

f3J Se um Signatário deixar de pagar qualquer quantia devi­
da, segundo o Artigo III f 11 do Acordo Operacional quatro meses 
após o vencimento do prazo de pagamento, os direitos do Signa­
tário segundo esta Convenção e o Acordo Operacional serão auto­
maticamente suspensos. Se três meses a.pru; a suspensão, o Signa­
tário não tiver pago todas as quantias de•ridas. ou a Parte que o 
tiver designado não efetuar uma sub.stituição segundo o "Xrtigo 
29 14), o Conselho após coniDderar as alegações apresentadas pelo 
Signatário, ou pela Parte que o designou. poderá decidir pelo en­
cerramento da participação como membro do Signatário. A partir 
da data desta decisão, o Acordo OperacLonal deixará de vigorar 
para o Signatário. 

14! Durante o periodo de suspen.são dos direitos de um Signa­
tário segundo os parágrafos 12) ou !31, o Signatário continuará a 
ter todas ru; obrigações de um Signatário segundo esta Convenção 
e o Acordo Operacional. 

15) Um Signatário não terá' ourigaçiies após o encerramento 
exceto que será responsável pelo pagamtmto de sua cota de con­
tribuições de capital necessárias para cumprir os compromissos 
contratuais especificamente autorizados .antes do encerramento. e 
responsabilidades provenientes de ações ou omissões antes do en­
cerramento, e exceto com relação ao Ar1igo 31 desta Convenção e 
Artigo XVI do Acordo Operacional. 

(61 Quando terminar a participação de um Slgnatãrio. a Par­
te que o designou, três meses a. partir da data do encerramento 
e com vigência a partir dessa data, designará um novo Signatário, 
assumirá à capacidade de um Slgnatár!.o de acordo com o Artigo 
29 141, ou se retirará. caso a Parte não tenha tomado providên­
cias até o final deste período, será con;slderada afastada a partir 
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da data do encerramento, e esta Convenção deixará de vigorar 
para a Parte a partir dessa data. 

('l) Sempre que esta Convenção deixar de vigorar para uma. 
Parte, o acerto entre a Organização e o Signatário designado por 
essa Parte, ou a parte em sua qualidade de Stgnatário, serâ feito 
segundo o Artigo XIII do Acordo Operacional. 

Artigo 31 
SoJttção de controvérsias 

( l) As controvérsias su~gida.s entre as Partes, du entre as Par­
tes e a Organização, relativas ao.s direitos e obrigações estabeleei­
dos por Mta. Convenção, devem ser solucionadas através de nego­
ciações entre as Partes interessadas. ·Se após um ano a partir da 
data em que uma parte tenha solicitado solução, esta não for en­
contrada. se as Partes da controvérsia não concordarem em apre­
sentá-la à Corte de Ju.st!ça Internacional, ou a algum outro re­
curso para a so1uçáo de controvérsias, esta poderá. caso as Partes 
de controvérsia. concordem, ser submetida â arbitragem de acordo 
com o Anexo desta Convenção. Qualquer decisão de um tribunal 
nmna controvérsia entre Partes, ou ~ntre Partes e a Organização. 
não impedirá nem afetará uma decisão da Assembléia segundo o 
Artfgo 30 ( 11. de que a Convenção deixará de vigorar para uma 
Parte. 

t2) A menos que seja acordado mutuamente em ccntrãrio, as 
controvérsias· surgidas entre a Organização e: uma ou mais Partes 
segundo os acordos concluidos entre elas. caso não sejam solu­
cionadas através de negociações um ano após a data em que qual­
quer Parte tenha solicitado a sua solução. será, a pedido de qual­
quer Parte da controvérsia. submetida à arbitragem de acordo com 
o Anexo desta Convenção. 

(3) As controvérsias surgidas entre uma. ou mais Partes e um 
ou mal.« Signatários em sua capacidade como tal, relativas a di­
reitos e obrigações segundo esta Convenção ou o Acordo Operacio­
nal, poderão ser submetidas à arbitragem de acordo com o Anexo 
desta Convenção, caso a Parte ou Partes e o Signatário ou Signa­
tários em questão concordarem com essa arbitragem. 

14l Este Artigo continuará a. aplicar-se a uma Parté ou a um 
Signatário que deixar de ser uma Parte ou um Signatário, com 
respeito a controvérsias relatlv\18 a direitos e obrigações provenien­
tes do fato de terem sido uma Parte ou um Signatário. 

Artigo 32 

Assinatura e ratificação 
<!) Esta Convenção permanecerá aberta para assinatura em 

Londres, a tê a sua entrada em vigor, e. a partir de então licará 
aberta para adesão. Todos os Países podem tornar-se Partes da 
Convenção, por melo de: 

al Assinatura não suJeitl> a ratificação, aceitação ou aprova­
ção, ou 

b) aasinatura. sUjeita a ratificação, aceitação ou aprovação 
seguida de ratiflcação. aceitação ou aprovação, ou 

e> adesão. 

(2) A ratificação, aceitação. aprovação ou adesão serão efe­
tuadas pelo depósito do Instrumento adequado junto ao Deposi­
tário. 

(3) Ao tornar-se uma Parte desta. Convenção, ou em qual­
quer data posterior, um País pode declarar, através de notificação 
escrita ao Depositário, a qua!.s Registros de navios operando sob 
sua autoridade, e a qual$ estações terrenas em terra sob sua ju­
risdição a Convenção se aplicará. 

14 l Nenhum Pai.« se tornaá urna Parte desta Convenção até 
que tenha assinado, ou o órgão que designou, tenha assinado o 
Acordo Operacional. 

t5) Reservas não podem ser feitas a esta Convenção ou ao 
Mordo Operacional. 

Artigo 33 

Entrada elh vigor 
0) Esta Convenção entrará em vigor sessenta dias após a 

data em que os Países representando 95 por cento das cotas de in­
vestimento Iniciais se tornarem Partes da Convenção. 

12) Não obstante o parágrafo lll, caso a Convenção não tenha 
entrado em vigor dentro de trinta e seis meses após a data em 
que foi-aberta para assinatura, não mais entrará em vigor. 

131-Para um Pai.« que depositar um Instrumento de ratificação, 
aceitação. aprovação ou adesão após a data em que a Convenção 
entrar em vigor, a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão terã 
etelto na data do depósito. 

Artigo 34 

Emendas 

( 11 As emendas efetuadas nesta Convenção podem ser pro· 
pOStas por qua.lquer Parte. As emendas proposta.s serão submeti­
das à Diretoria, que informará às demais Partes e Signatários. É 
necessária uma notificação com três meses de antecedência até ser 
feita a apreciação de uma emenda pelo Conselho, que submeterá. 
o seu parecer à Assembléia em um período de seis meses a partir 
da data de circulação da emenda. A Assembléia não considerará a 
emenda antes de seis meses a partir desta data, com relação a 
qualquer parecer emitido pelo Conselho. Este período, em qualquer 
caso particular, poderá ser reduzido pela Assembléia através de 
uma decisão de substância. 

~21 Quando adotada pela Assembléia, a ·emenda entrará em 
vigor cento e vinte dias após o Depositário r<!ceber o aviso de acei­
tação de dois terços dos paises que, na data de adoi;âo pOr parte 
da Assembléia. eram Partes e representavam pelo menos dois ter­
ços do tota1 das cotas de investimento totais. Com sua entrada em 
vigor, a. emenda pa!>õsará a ser obrigatória a todas as Partes e Sig­
natários. mclusive aqueles que não a aceitaram. 

Arti)(O 35 

Depositãrío 

<11 O Depositãrio desta Convenção será. o Secretário-Geral da 
Organização Marítima Consultiva Int.ergovernamenta.l. 

!2l O D~positário lnformarã. imediatamente a todos os Es­
tados .signatârlos e Estados aderentes e a todos os Signatários o 
seguinte: 

al Qualquer As..~ínatura da Convenção. 
b) O depósito de qualquer instrumento de ratificação. acei­

tação, aprovação ou adesão. 

c 1 A entrada em vigor da Convellçâo. 
d) A adoção de qualqut>r emenda à Convenção. e sua entrada 

em vigor. 

e\ Qualquer notificação de retirada. 
f) Qualquer suspensão ou encerramento. 
g) Outras notificações e comunicações relativ-as à Convenção. 
f3) Com a entrada em vigor da Convenção. o Depositário 

apresentará uma cópia autenticada â. Secretaria da.s Nações Uni­
das. para registro e publicação, de acordo com o Artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. 

TESTEMUNHO 
EM N: DO QUE os abaixo assinados, devidamente autoriza­

dos por seus respectivas Governos. assinaram esta Convenção. 
CELEBRADO EM LONDRES. este terceiro dia de setembro de 

mil novecentos e setenta e seis. nas Línguas Inglesa, Francesa. 
Russa e Espanhola, todos os textos igualmente autênticos, ern um 
original único que sera depositado com o Depositário, que enviará. 
uma cópia certificada ao Governo de cada Estado convidado a 
participar da Conferência Internacional sobre o Estabelecimento 
de um Sistema Internaclonal de Comunicações Marítimas por Sa ... 
télite e ao governo de qualquer outro Estado que os assine ou 
venha a aderir a esta convenção. 

ANEXO 
PROCEDIMENTOS PARA A SOLUÇAO DE CONTROVI!:RSrAS 
CITADA NO ARTIGO 31 DA CONVENÇAO E ARTIGO XVI 

DO ACORDO OPERACIONAL 

Jtrtigo 1 

As controvérsias da competência de um tribunal, segundo o 
Artigo 31 da Convenção, ou Artigo XVI do Acordo Operacional, 
serão julgadas por um tribunal formado por três membros. 

Artigo 2 .. 
Qualquer peticionário ou grupo de peticionári-os que pretenda. 

subrneter uma controv~rsia. à arbitragem deverá fornecer a cada. 
replicador e à DireWria um documento contendo: 

a) Uma descrição completa da controvérsia, os motivos pelos 
quais cada replicador é solicitado a participar da arbitragem, e 
as providências solicitadas. 

b) Os motivos pelos quais o assunto da contrOvérsia é da 
-eornpetência de um tribunal. e porque as providências solicita ... 
das podem ser concedidas se o tribunal deliberar a favor do pe­
ticlonârto. 

c) Uma explicação porque o peticionário não foi capaz de 
chegar a um acordo sobre a controvérsia através de negociações 
ou outras medida.s que dispensassem a arbitragem. 
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d) Prova de compromiSso ou acordo dos litigantes, quando 
isto se constituir em condição para a arbitragem. 

e> O nome da pessoa designada pelo peticionário para servir 
como membro do tribunal. 

A Diretoria distribuirá imediatamente uma cópia do do­
cumento a cada Parte ou Signatário. 

.\rtigo 3 
t 11 Sessenta dias após a data em qu~ as cóplas do doeumen­

to descrito no Artigo 2 !orem recebidas por todos os repllcadores 
estes designarão em conjunto uma pessoa que atuará como mem­
bro do tribunal. Nesse período, os repllcadores poderão, Isolada­
mente ou em conjunto, fornecer a cada lltlgante e a Diretoria um 
documento declarando as suas respostas Individuais ou coletivas 
ao documento citado no Artigo 2. e Incluindo qualquer contesta­
ção proveniente da matéria da controvérsia. 

(21 No prazo de trinta dias após a designação dos doill mem­
bros do tribunal, estes aceitarão um terceiro árbitro. Este não 
terá a mesma nacionalidade de qualquer litigante, nem residirá 
em seu território, nem estará a seu serviço. 

r3 1 Se um dos lados deixar de Indicar um árbitro dentro do 
período especificado, ou se o terceiro árbitro não for Indicado 
dentro do período especltlcado, o Presidente da Corte de Justiça 
Internacional, ou, caso este seja Impedido de agir ou tiver a mes­
ma nacionalidade de um litigante, o VIce-Presidente ou então, 
caso este seja Impedido de agir ou tiver a mesma nacionalidade 
de um litigante, o juiz decano que não tenha a mesma naciona­
lidade de qualquer litigante, poderá, mediante solicitação de qual­
quer um dos litigantes, Indicar um árbitro ou ârbltros, conforme 
o caso de exigir. 

f41 o terceiro árbitro atuarâ como presidente do Tribunal. 
rSl o tribunal fica constltuido assim que o presidente for 

escolhido. 

Artigo 4 

n l Caso ocorra uma vacância no tribunal por qualquer mo­
tivo que o presidente ou demais membfOB do tribuna.! julgarem 
estar fora do controle dos litigantes, ou ror compatlvel com a 
conduta ad.equada dos procedimentos de arbitragem, a vacânCia 
será preenchida de acordo com as seguln~ medidas: 

al Caso a vacância ocorra como resultado de afastamento 
de um membro Indicado por uma parte da controvérsia, esta par­
te escolherá um substituto dez dias após a ocorrência da vacância. 

bJ Caso a vacância ocorra como resultado do afastamento do 
presidente ou um membro Indicado segundo Artigo (3), será es­
colhido um substituto pela forma descrita no parágrafo (2) ou 
C31, respectivamente, do Artigo (3). 

(2J CMo a vacância ocorra por qualquer outro motivo, ou 
se ocorrer uma vacância segundo o parágrafo ClJ e não for pre­
enchida, os demais membros do tribunal terão o poder, não obs­
tant-e o Artigo 1, mediante solicitação de uma parte, de continuar 
o processo e apresentar a decisão final do tribunal. 

Artigo 5 
r 1 l O trlbuna1 decidirá a data e o local de suas reuniões. 
C2l O processo será privado e toda peça apresentada ao tri­

bunal será contidenclal. Entretanto, a. Organização e qualquer 
Parte que designar um Signatário que seja litigante no processo 
terá o direito de estar presente, e terá acesso às peças apresenta­
das. Quando a Organização for um litigante no processo todas as 
Partes e todos os Signatários terão direito de estar présentes e 
terão acesso às peças apresentadas. ' 

(3 l Em caso de controvérsias sobre a competência do tribu­
nal. o tribunal tratará desta matêria em primeiro lugar. 

(4) O processo será conduzido por escrito, e cada parte terá 
o. direito de apresentar provas escritas para amparar suas alega­
çoes de fato e de direito. No entanto, poderão ser apresentados 
defesas e testemunhos orais, caso o tribunal ache conveniente. 

!5) O processo terá inicio com a apresentação de alegação 
do pettclonarlo contendo sua defesa fatos relacionados compro­
vll.dos por l'rov~ e princípios legats em que se baseiam. A a1ega~ 
çao do pebcionario sera seguida pela contestação do replicador 
e o_ replicador poderá apresentar uma réplica. Outras alegaçõeS 
serao _apresentadas somente se o tribunal determinar que são 
necessarias. 

( 6 l O tribunal ouvirá e determinará as contestações origi-­
n~d~ d!retamente da matéria da controvérsia, caso a.s contesta­
çoe~ estiverem dentro_ de sua competência, conforme definido no 
Arttgo 31 da Conv,nçao e Artigo XVI do Acordo Operacional. 

(7' Se os HÚgantes chegarem a um acordo durante 0 pro­
cesso, este acordo será registrado sob a forma da decisão ·do tri­
bunal concedida tom a· anuência dos litigantes. 

!8! Ell'l qualquer momento do processo, o tribunal poderá 
encerrá-lo caso determine que a controvérsia elltá fora de sua 
competência, conforme definido no Artigo 31 da Convenção, ou 
Artigo XVI do Acordo Operacional. 

(91 As deliberações do tribunal serão secretas. 
r 10) As decisões do tribunal serão apresenl;adas por e'etlto 

e serão confirmadas por voto escrito. Suas determinações e .deci­
sões devem ser apoladM por, pelo menos, dois membros. Um mem­
bro que discordar da dectsão poderá apresentar um voto e~rlto 
separado. 

(l!l O tribunal apresentará sua decisão à Diretoria, que a 
distribuirá a todas as Partes e Signatários. 

rt2 1 O tribunal poderá adotar outras formas de processos, 
compatíveis com as estabelecidas por este Anexo, que sejam ade­
quadas aos processos. 

Artigo 6 
Caso uma parte deixe de apresentar suas alegações, a outra. 

parte poderá solicitar que o tribunal decida com base em sua 
alegação., Antes de divulgar sua deeillão, o tribunal se eertUlcará 
de que tem competência e de que o caso se rulha fundamentado 
por fatos e por direito. 

Artigo 7 
U! Qualquer Parte cuJo Signatário seja litigante terá direito 

de intervir e tornar-se um outro litigante. A rntervenção será fel· 
te. por escrito em notificação ao tribunal e MS demais UUgantes. 

r21 Qualquer outra parte, qualquer Slg:.1atárlo ou '!: Orga­
nização poderão dirigir-se ao tribunal sollcit,.nclo permiSSa~ para 
intervir e tomar-se um outro litigante. O tribunal concedera per­
m.l.ssão caso determine que o peticionário l.em lntereases suba­
tanclals no caso, 

Artigo 8 

o tribunal poderá Indicar especialistas para assessorá-lo, 
mediante solicitação de um litigante ou por Iniciativa própria. 

Artigo 9 
Cada Parte, cada Signatário e a Organização fornecerão to­

das as Informações que o tribuna~ a pedido de um contendor ou 
por Iniciativa própria, determinar necessárliiS para o encaminha­
mento e a determinação da controvérsia. 

Artigo 10 

Antes da decisão final, o tribunal poderá Indicar qualquer 
medida provisória que considerar necessá:rta para preservar os 
respectivos dlreltos dos litigantes. 

Artigo 11 

o) A deciSão do tribunal estará de a·~ordo com o direito ID-
temacional, e baseada no seguinte: 

a) A Convenção e o Acordo Operacior:al. 
bl Principias legais geralmente aceitos. 
r2l A decisão do tribunal, Inclusive qua.lquer deciSão obtida 

através de acordo do litigante segundo o Artigo 5(7), obrtg_ará 
todos os litigantes, e será cumprida por eles em boa fé. Se a 0_!'­
ganização tbr um dos litigantes, e o tribunal decidLr que a declsao 
de qualquer órgão da organização 9 nula e sem eleito por não ser 
autorizada ou não estar de acordo com 11 Convenção e o Acordo 
Operacional, a decisão do tribunal obrigará todas as Partes e 
Signatários. 

(3) càso surja uma controvérsia sobre a Interpretação ou 
alcance de sua decisão, o tribunal o Interpretará a pedido de qual­
quer contendor. 

., Artigo 12 

A menos que o tribunal determine em contrário devido à.'l 
circunstâncias especificas da matéria. as despesas relativas ~o 
tribunal, inclusive a remuneração dos membros do tribunal, serao 
pagas, em partes Iguais, por cada parte. Quando uma parte for 
formada por maill de um. litigante, o tribunal dividirá a cota des­
sa parte entre os litigantes dessa parte. Quando a Organl~açãn 
for um litigante. suas despesas relativas â arbitragem serão con­
sideradas como custos administrativos da Organização. 

ACORDO OPERACIONAL SOBRI~ A ORGANIZAÇAO 
INTERNACIONAL DE TELECOMUriTCAÇOES MARmMAS 

FOR SAnLITE ClNMARSATl 
PREAMBULO 

Os Signatários deste Acordo Opera<!ional: 
CONSIDERANDO que os Estado• Partes da Convenção sobre a 

Organização Internacional de Telecomunicações Marítimas por Sa-
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tél!te <INMARSA'I:l Incumbiram-se de ásslnar, ou designar uma 
entidade competente para assinar este Acordo Operacional, 

ACORDAM O SEGUINTE: 

Artigo I 

Definições 

U) Para as finalidades deste ACORDO: 
(a) "Convenção" designa a Convenção sobre 

Internacional de Telecomunicações Marítimas 
IINMARSATl Inclusive seu Anexo. 

a Organização 
por Satélite 

(b) "Organização" designa a Organização Internacional de 
Telecomunicações Marítimas por Satélite <INMARSAT! estabele­
cida pela Convenção. 

(e) ''Amortização" compreende a depreciação: não abrange 
compensação pela utll!zação de capital. 

(2) As definições contidas no Artigo 1 da Convenção se apli.­
carão·a este ACORDO. 

Artigo II 

Direitos e Obrigações dos Signatários 

tIl Cada Signatário adquire os direitos estabelecidos para os 
Signatários da Convenção e deste Acordo, e compromete-se a cum­
prir as obrigações que lhe são designadas por estes dois instru­
lnentos. 

C2 I Cada Signatário agirâ de acordo com todas as disposições 
da Convenção e deste Acordo. 

Artigo IIl 

Contribuições de Capital 
<ll Na proporção de sua cota de investimento, cada Signatà.­

rlo fará. contribuições para as exigências de capital da organização, 
e receberá a restituição de capital e a compensação pelo uso do 
capital, segundo determinação do Conselho, ele acordo com a Con-

• 1fenção e este Acordo. 

121 As eXigências de capital compreenderão: 

fa) Todos os custos diretos e indiretos do projeto. desenvolvi­
mento, aquisi~ão, construção e implantação do segmento espacial 
da INMARSAT, da aquisição dos direitos contratuais por meio de 
aluguel, e de outra propriedade ela Organização. 

(bJ Os fundos necessãrios aos custos de operação. manutenção 
e administração da Organização segundo a disponíbU!dade de 
rendas, para fazer frente a estes custos, e segundo o Artigo VIII t3). 

t cl Pagamentos feitos pelos Signatários segundo o Artigo XI. 

<3' . Serão acrescentados Juros, a uma taxá a ser determinada 
pelo Conselho, a qualquer quantia não paga após a data progra-
mada para o pagamento determinado pelo Conselho. 

f 4) Se, durante o período até a primeira determinação de co­
tas de investimento com base na utilização segundo o Artigo V. a 
quantia total de contribuições de capital que os Signatários devem 
pagar em qualquer ano financeiro for superior a cinqüenta por 
cento do capital máximo estabelecido, ou segundo o artigo IV, o 
Conselho considerarâ. a adoção de outros acordos. inclusive o finan­
ciamento ternporário de débito, para permitir que os Signatários 
que assim desejarem paguem as contribuições adicionàis nos anos 
seguintes, em prestações. O Conselho de~erminará a taxa de juros 
a ser aplicada nestes casos, refletindo os custos adicionais da Orga­
nização. 

Artigo tV 

Teto de Capital 
A soma das contribuições de capital liquido dos Signatários, 

e dos comprom)ssos contratuais de capital da Organização que 
estiverem pendentes deverá limitar-se a um teto máXimo. Esta 
soma consistirá nas contribuições de capital cumulativo feitas 
pelos Signatários segundo o Artigo III, menos o capital cumulativo 
a eles restituído segurtdo este Acorda, mais a quantia pendente dos 
compromissos contratuais de capital da Organização. O capital 
máXimo inicial será de 200 milhões de dólares norte-americanos. 
O Conselho terá autoridade para ajustar o capital máXimo. 

Artigo V 
Cotu de Investimento 

ll) As cotas de lnvestlmento dos Signatários serão detennt~ 
rtadas com base na utili2ação do segmento espacial da INMARSAT. 
Cada Signatario terá uma cota de Investimento igual à sua porcen­
tagem do total ele utilização do segmento espacial da INMARSAT 
por todos os Slgnatà.rios. A utilização do segmento espacial da 
INMARSAT será medida em termos das taxas cobradas pela Orga­
nização pelo uso do segm•nto espacial da INMARSAT, segundo o 
Al:tlgo 19 da Convenção e Artigo VIII deste Acordo. 

(2) Com o objetivo de determinar as cotas de investimento, a 
utilização em ambas as direções será dividida em duas partes iguais, 
uma parte do navio e outra parte terrestre. A parte relacionada 
ao navio onde se origina ou termina o tráfego será atribuída ao 
Signatário da Parte sob cuja autoridade o navio esta operando. A 
parte associada ao território onde se origina ·ou termina o trMego 
será atribuída ao Signatário da Parte em cujo território o trafego 
se origina ou termina. Entretanto, quando, com relação a qual­
quer Signatário, o coeficiente entre a parte do navio e a parte 
terrestre for superior a 20: I, esse Signatário, por meio de solici­
tação ao Conselho, receberá a atribuição de uma utilização equiva­
lente ao dobro da parte terrestre, ou uma cota de investimento de 
0,1 %, o que por mais alto. As estruturas que operam no mar, para 
as quais o Conselho permitiu o acesso ao segmento espacial da 
INMARSAT, serão consideradas como navios, segundo os objetivos 
deste parágrafo. 

(31 Antes da determinação das cotas de investimento com 
base na utili2ação, segundo os parágrafos (1), 121 e 141, a cota de 
Investimento de cada Signatário será estabelecida segundo o Anexo 
deste Acordo. 

(4) A primeira determ1nação das cotas de investimento com 
basíl' na utilização. segundo os parágrafos <H e t2l. serã feita ~o 
mlnlmo dois e no máximo três anos após o início da utilizaçao 
Qperacional do sE'gmento espacial da INMARSAT nas regiões do 
Oceano Atlântico. Pacífico e indico, sendo a data precisa da deter­
minação decidida pelo Conselho. Com vistas a esta primeira deterp 
minação, a utilização será medida durante o período de nm ano 
anterior a esta determinação. 

151 Após a primeira determinaçáo com base na utilização, as 
cotas de investimento serão novamente determinadas, passando 
a vigorar: 

f a 1 A nós os intervalos de um ano seguintes à primeira deter­
minação das cotas de investimento com base na utilização, de 
acordo com a utilização de todos os Signatários durante o ano 
anterior 

tbl Após a data de entrada em vigor deste Acordo para um 
novo SJgnatá.rio. 

lei Após a data vigente de retirada ou término de participação 
de um Signatário. 

t61 A cota de investimento de um Signatário que se torna 
Signatá.rio após a primeira determinação daS cotas de investimento 
com base na utilização será determinada pelo Conselho. 

(71 Na medida em que uma cota de investimento é determi­
nada segundo o parágrafo (51 <bl ou lc) ou parãgrafo t81. as 
cotas de investimento de todos os demais Signatários serão ajus­
tadas na proporção em que as suas respectivas cotas de investi~ 
menta mantém entre si. pos.c;uídas antes desse ajuste. Com a 
retirada ou término de participação de um Signatário, as cotas de 
investimento de 0.05'"'{ determinadas segundo o parágrafo (8) não 
serão áumentadas. 

c SI Não obstante qualquer determinação deste Artigo. nenhum 
Signatário terâ uma cota de investimento inferior a 0.05{~: das cotas 
totais de investimento. 

(9' Em qualquer nova determinação da.c; cotas de investi­
mento, a cota de qualquer Signatário não serâ aumentada de uma 
vez em mais de soe:;. de sua cota inicial. nem serâ diminui'da em 
mais de 50% de sua cota atual. 

t 10) Quaisquer cotas de investimíl'nto não alocadas. após a 
aplicação dos parãgrafos (21 e t9) serão oferecidas e rateadas 
pelo Conselho entre os Signatários que desejarem aumentar suas 
cotas de investimento. Essa -distribuição adicional não aumentará 
qualquer cota em mais de 50% da cota. de investimento atual de­
um Signatário. 

( 11) Quaisquer cotas residuais de investimento que não forem 
alocadas após a aplicação do parágrafo no 1, serão rateadas entre 
os Signatários em proporção às cotas de investimento que. em caso 
.contrário, seriam aplicadas após qualquer nova determinação. su~ 
jeito aos parágrafos t8~ e <9>. 

. ( 12) Mediante solicitação de um Signatário. o Conselho po­
derá alocar para o mesmo. uma cota de investimento inferior à 
sua cota determinada segundo os parágrafos (1) a (7\ e t9) a tll~. 
caso a_ redução· seja totalmente absorvida pela aceitaç~o vol~ntárta 
de outros Signatários pelo aumento de suas cotas de mvestimento. 
o Conselho adotará medidas relativas á distribuição equltatlva da 
cota ou cotas liberadas entre os Signatários que desejem aumentar 
suas cotas. 

Artigo VI 

Ajustes Financeiros entre os Signatários 
< 11 Em cada determinação de cotas de investimento, após a 

determinação inicial seguindo-se à entrada ern vigor ~este Acordo, 
serão realizados ajustes financeiros entre os Signatarlos. através 
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da Organização com base em uma avaliação efetuada segundo o 
parágrafo (2). Os valores desses ajustes financeiros serão determi­
nados com relação a cada Signatário aplicando-se à avaliação a 
diferença, se houver, entre a nova cota de Investimento de cada 
Signatário, e a sua cota de Investimento antes da determinação. 

<21 A avaliação será efetuada da seguinte maneira: 
(a) Dedução, no custo de aquisição origina.! de toda proprie­

dade segundo registro nas contas da Organização, na data do ajus­
te, Inclusive todo o lucro capitalizado e despesas capitalizadas, da 
soma de: 

(!) amortização acumulada segundo registro nas contas da 
Organização, na .data do ajuste. 

<Ul Empréstimos e outras contas pagáveis pela Organização 
na data do ajuste. 

<b) Ajuste dos resultados obtidos segundo o subparágrafo <al, 
através do acréscimo ou dedução de uma outra quantia represen­
tando qualquer Insuficiência ou excesso, respectivamente, no paga­
mento; por parte da Organização, de compensação pelo uso de 
capital a partir da entrada em vigor deste Acordo, até a data 
vigente da avaliação relativa à quantia acumulada devida segundo 
este Acordo, à taxa ou ta><as de compensação pelo uso de capital 
em vigor durante os períodos em que as taxas pertinentes foram 
aplicá v eis, como estabelece o Conselho segundo o Artigo VIII. com 
o propósito de avaliar a quantia que representa qualquer lnsufl­
ciênc1a ou excesso de pagamento. a compensação devida será cal­
culada em bases mensa.ls, relativa à quantia liquida dos elementos 
descritos no.subparágrafo <ai. 

13 Os pagamentos devidos pelos e aos Signatários segun.to 
este Artigo serão efetuados em data decidida pelo Conselho. Os 
juros, a uma taxa determinada pelo Conselho, serão acrescentados 
a qualquer quantia não paga após essa data. 

Artigo cVU 

Pagamento das Taxas de Utilização 

I 11 As taxas de utilização estabelecidas segundo o Artigo 19 
da Convenção serão pagáveis pelos Signatários ou entidades auto­
rizadas de telecomunicações. de acor<\o com as medidas adotadas 
peio COnselho. Essas medidas obedecerão, tanto quanto possível, aos 
metodos Internacionais reconhecidos de contabilização em teleco­
municações. 

121 A menos que o Conselho decida em contrário, os Signa­
tários e entidades autorizadas de telecomunicações serão respon~ 
sáveis pela prestação de informações à Organização, para que esta 
det~rmlne toda a utilização do segmento espacial da INMARSAT, 
e determine as cotas de investimento. O Conselho adotará normas 
para apr~senta<;ão das informações à Organização. 

13) O Conselho instituirá qualquer sanção adequada em casos 
onde os pagamentos de taxas de utiliZação estiverem em atraso 
durante quatro meses ou mais, após a data devida. 

•41 Será determinada pelo Conselho uma taxa de juros que 
Incidirá sobre qualquer quantia não paga após a data de paga­
mento determinada pelo Conselho. 

Artigo vnr 
Rendas 

. <11 As rendas obtidas pela Organização serão em geral apli­
cadas, na medida em que essas rendas permitirem, segundo a se­
guinte ordem de prioridade, a menos que o Conselho decida em. 
contrário: 

fa) Par~ pagar os custos relativos à operação. manutenção e 
admlnistraçao. 

<b l Para proporcionar recursos de operação que o Conselho 
venha a considerar neceSSários. 

<cl Para pagar os Signatários, em proporção às suas respec­
tivas cotas de investimento. valores que representem uma restl­
tuiçã? de capital em quantia equivalente às determinações de amor­
tlzaçao estabelecidas pelo Conselho, e registradas nas contas da 
Organização. 

(d l Para pagar um Signatário que se tenha retirado da orga­
nização ou cuja participação como membro tenha se encerrado as 
somas que lhe são devidas segundo o Artigo XIIL ' 

<el Para pagar os Signatàrtos, de forma cumulativa em pro­
porção às suas respectivas cotas de investimento, o saldo dispo­
nível para a compensação, devido ao uso de capital. 

(2 I Ao determinar a taxa de compensação pelo uso de capital 
aos Signatários, o Conselho Incluirá uma dotação para os riscos 
provenientes do Investimento feito na INMARSAT e, considerando 
essa dotação. fixará a _taxa táo próxima quanto possível do custo 
do dinheiro dos mercados m undia.ls. 

(3 l Visto que as rendas obtidas pela Organi2ação são lnsutl­
clentes para fazer frente aos custos de operaçãc,, manutenção e 
administração da Organ~ação, o· Conselho poderá. decidir superar 
esl!a Insuficiência utilizando os fundos de operação da Organiza­
ção, através de acordos de saque a descoberto, fazEmdo um emprés­
timo, solicitando que os Signatários façam contribuições de caplta.l 
proporciona.ls às suas cotas de Investimento atuais, ou através de 
qualquer combinação destas medidas. 

Artigo IX. 

Acerto de Contas 

(ll O acerto de contas entre os Signatários e a Organização, 
com relação às transações financeiras segundo os Artigos III, 
VI, vn e VIU, será efetuado de tal modo, que O•S fundos transfe­
ridos entre os Signatários e a Organização, bem como os fundos à. 
disposição da Orgaplzação como excesso dos fundos operaclona.ls 
collSiderados necessários pelo Conselho, serão mantidos no nivel 
mais redWlldo possível. 

<2) Todos os pagamentos entre os. Slgnatá:rtos e ·a Organiza­
ção, segundo este Acordo, serão efetuados em moeda facilmente 
eonversivel e aceita pelo credor. 

Artigo X 
Financiamento de Dêbitos 

( 11 A Organização. segundo decisão do C<lnselho, poderá es­
tabelecer acordos com saque a descoberto, conl o objetivo de sa. 
tisfazer as deficiências financeiras, até o recE•blmento de rendas 
aproPriadas ou· contribuições de capital. 

.12) Em circunstâncias excepcionais, a. Organização poderá 
fa~er empréstimos segundo decisão do Conselho. com o objetivo 
de financiar qualquer atividade adotada pE·la Organização, de 
acordo com o Artigo 3 da Convenção. ou Jl'U'a saldar qualquer 
compromisso financeiro por ela assumido. AS quantias penden­
te$ desses empréstimos serão consideradas como compromissos 
contratuais de capital segundo o Artigo IV. 

Artigo XI 
Responsab!Udade 

(ll Se a Organização for solicitada a pagar, através de uma 
decisão obrigatória tomada por um tribunal competente, ou como 
resultado de um acordo feito pelo Conselho. qualquer quantia, In­
clusive custos e despesas a ela relacionadas, provenientes de qual· 
quer ação ou obrigação da Organitação e:letuada ou assumida 
segundo a Convenção ou este Acordo, os Sigl!atárlos, desde que 
a divida não sela saldada através de indeni2.açao, seguro ou outra 
fórmula financeira, deverão pagar à Organtza~ão a quantia não 
saldada, em proporção às suas respectivas cotas de lnve~Umen­
to na data em que teve Inicio o compromisso tlnanceiro, nao obs­
tante qualquer teto estabelecido pelo Artigo IV, ou segundo suas 
determinações. 

!2\ Se um Slgnatãrlo, nessa qualidade, for solicitado a pagar. 
através de uma decisão obrigatória tomada por um tribunal com­
petente, ou. como resultado de um acordo feito pelo Conselho, 
qualquer quantia, inclusive custos e despesas a ele relac1:?nadas. 
provenientes de qualquer ação ou obrigação da Organlzaçao, efe­
tuada ou assumida segundo a Convenção ou este Acordo, a '?r­
gantzação reembolsará o Signatário na "nedlda em que o Stg­
natárlo tiver saldado a divida. 

(3) Se esta dívida for Imputada a um Signatário; esse Sl_g­
natárlo. como condição <!e pagamento por parte da Organlzaçao. 
deverá notificar Imediatamente a Organttação sobre a divida, e 
deverã dar-lhe a oportunidade de assessorar ou conduzil" a de­
fesa ou outra disposição da reclamação e, até onde permite a lei 
de jurisdição em que a .,!vindicação é feita, tornar-se uma parte 
do processo. com o Signatário ou em substituição a ele. 

·(4) Se a Organização for solicitada :a reembolsar um Signa­
tário segundo este Artigo. os Signatários, desde que o reembolso 
não seja pagável através de Indenização, seguro ou outra fórmu­
la financeira, deverão pagar à Organ~•.ção a quantia não sal­
dada do reembolso reivindicado, em proporção às suas respec­
tivas cotas de investimento, na data em que o compromisso finan­
ceiro foi assumido. não obstante qualquer teto estabelecido pelo 
Artigo IV ou segundo sua determinação. 

Artigo XII 
lJberação de llesponsabllidad" resultante da 
Pnstação de Serviços de Telecomunicações 

Nem a Organização. nem qualquer Signatário nessa qual!da­
de, nem qualquer funcionário ou empregado de qualguer Unt deles. 
nem qualquer membro da diretoria de qualquer Signatário. nem 
JJ.Ualquer representante de qualquer ôrgão da Organização no 
cumpriment,n de suas funções, set á responsável perante qualquer 
Signatário ou a Organização, por perdas e daiiOS sofridos por 
motiVO de Indisponibilidade, demora ou defeitos noo serviços de 



980 Sexta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONJ\L (Seção li) Abril de 1979 

telecommúcações prestados ou a serem prestados segundo a Con­
venção ou este Acordo. 

Artigo XIII 
Liquidação após Retirada ou Encerramento 

tI J Três meses após a data efetiva da retirada ou encer­
ramento de participação como membro, de um Signatário, segundo 
os Artigos 29 ou 30 da Convenção o Conselho notificará o Signatá­
rio sobre a avaliação feita, pelo Conselho, de sua condição financei­
ra quanto à Organização, na data efetiva de sua retirada ou en­
cettamento, e dos tennos propostos para a liquidação, segundo o 
parágrafo r31. A notificação compreenderá um extrato com: 

la) A quantia pagável ao Signatário pela Organização, cal­
culada multiplicando-se a sua cota de Investimento, na data cfc­
th•a da retirada au encettamento. pela quantia estabelecida em 
uma avaliação efetuada nessa data segundo o Artigo VI. 

!b) Qualquer quantia a ser paga à Organização pelo Signa­
tário, representando sua cota de contribuições de capital em com­
promissos contratuais especificamente autor!zài:los antes do re­
cebimento· dó aviso da decisão de se retirar ou} conforme o caso, 
antes de data efetiva do encettamento, juntamente com o plano 
de pagamento proposto. 

te 1 Qualquer outra quantia devida à Organização pelo Sig­
natário, na data efetiva da retirada ou eneerramt-nto. 

121 Na sua avaliação segundo o parágrafo <1 '· o Conselho 
poderâ decidir eximir o Signatário. em parte ou no total de sua 
responsabilidade de contribuição de sua cota de contribuições de 
capital em compromissos contratuais especifleamentf' autorl~~ 
dos, e compromissos financeiros proverúentf>s de atos ou omlssoes 
anteriores ao recebimento do aviso da decisão de retirar-se ou, 
conforme o caso, da data efetiva do encerrame-nto, 

13 > Dependendo do pagamento relto pelo Signatário d• qual­
quer quantia por ele devida segundo os subparágrafos ti\ lbl • !c). 
a Organização, considerando o Jl.rtigo Vlll, restituirá ao Signatá­
rio as quantias citadas nos subparàgrafos llt ta> e tbl durante 
urn periodo proporcional ao período durante o qual os demais 
Signatários receberão a restituição de suas contribuições, ou antes, 
se o conselho assim decidir. O Conselho determinará a taxa d~ 
Juros a ser paga pelo ou ao Signatário, com relação a qualquer 
quantia que, periodicamente. fique pendente de liquidação. 

ti> A menos que o Conselho decida em contrário, uma li­
quidação segundo este Jl.rtlgo não eXimirá o Signatário de sua 
obrigação de contribuir com sua oota nos compromissos não con­
tratuais provenientes de custos ou omissões da Organização, an­
tes da data de recebimento do aviso da decisão de retirar-se ou, 
conforme o caso~ antes da data efetiva do encerramento. 

151 o Signatário não perderá qualquer direito adquirido, na 
sua qualidade como tal, que de outra forma prosseguiria após a 
data efetiva da retirada ou encerramento, e pelo qual não foi 
oompensallo na liquidação, segundo este artigo. 

Artigo XIV 

Aprovação da Estação Terrena. 
t 1> A fim de utilizar o segmento espacial da INMARSAT, 

todas as estações terrenas precisarão da aprovação da Organiza­
ção, de acordo com os critérios e normas estabelecidos pelo Con­
selho, segundo <> Artigo 15 (C 1 da Convenção. 

12) Qualquer solicitação de aprovação serà apresentada à 
Organização pelo Signatário da Parte em cujo território a estação 
terrena em terra se localiza, ou estará localizada, ou pela Parte 
ou Signatário da Parte sob cuja autorida<:!e a estação terrena de 
um navto ou em uma estrutura funcionando no mar tem permis­
são ou. com relação às estações terrenas localizadas em um ter­
ritório ou navio ou estrutura funcionando no mar que não se 
encontram sob a jurisdição de uma Parte, por uma entidade au­
torizada de telecomunicações. 

!~) Cada solicitante eitado no parágrafo 12), com relação às 
estaçoes terrenas para a.s quais apresentou uma solicitação será 
responsável perante a Organização pelá adequação dessas 'esta­
ções às normas e padrões especificadas pela Organização, a me­
na~ que,_ no caso ·de um Signatário que tenha apresentado uma 
solicitaçao. a Parte que o designou assuma esta responsabili­
dade. 

Artigo XV 
\ltilização do Segmento Espacial da INMA.RSAT 

ti 1 Qualquer solicitação <le utilização do segmento espacial da 
INMARSJ\.T será apresentada à Organização por um Signatário ou, 
em caso de território que não esteja sob a jurisdição de uma 
Parte, por uma entidade autorizada de telecomunlcações. 

l2l Jl. utilização serà autorizada pelh Organização, segundo os 
eritérios e normas estabelecidos pelo Conselho, segundo o Arti­
go 15 tc1 da Convenção. 

<3> Cada Signatário, ou entidade autorizada de telecomuni­
cações para o qual foi· autorizada a utilização do segmento es­
pacial da INMARSAT, será responsável pelo cumprimento de 
todas as condições estabelecidas pelo 0Pganização com respeito 
a essa utilização, a menos que, no caso de um Signatârlo que te­
nha apresentado uma solicitação, a Parte que o designou assuma 
a responsabilidade pelas autorizações concedidas com respeito a 
todas ou a~ma das estações terrenas que não são de proprie­
dade nem sao operadas por esse Signatário. 

Artigo XVI 
Solução de Controvérsias 

11) As controvérsias surgidas entre os Slgnatâr!os, ou entre 
os Signatários e a Organização, relativas a direitos e obrigações 
segundo a Convenção ou este Acordo, devem ser solucionadas 
at~Yés de negociações entre as partes. Se dentro de um ano, 
apos qualquer parte em controvérsia ter solicitado sua solu­
ção, esta não for alcançada, e se uma determinada norma de so­
lução de controvérsias nâo for acordada entre as partes da con­
trovérsia. esta ser_!l submetida à arbitragem, de acordo com 0 
Anexo d~ Co:nvençao, a pedido de qualquer parte em controvérsia. 

f2). A menos que seja mutuamente acordado em contrário. as 
divergências surgidas entre a Organização e um ou mais Signa­
tários segundo acordos celebrados entre eles serão submetidas à 
arbitragem, de acordo com o Anexo da Convenção, a pedido de 
uma das ,partes da controvérsia, dentro de um período de um ano 
a partir do momento em que a solução foi sollcitada por qualquer 
parte da controvérsia. 

(3 l Um Signatário que deixar cje ser Signatário pennanecerá 
comprometido, através deste Jl.rtigo, com relação a controvérsias 
relativas a direitos e obrigações provenientes do tato de ter sido 
um Signatário deste Acordo. 

Artigo XVII 

Entrada em VIgor 

t 1 > Este Acordo entrará em vigor para um Signatário na data 
em que a Convenção entrar em vigor para a respectiva Jl'arte, de 
acordo com o Artigo 33 da Convenção. 

121 Este Jl.cordo continuará em vigor pelo tempo em que a 
Convenção :permanecer em vigor. 

Artigo XVIII 

Emendas 

ll l As emendas a este Acordo poderão ser propostas por qual­
quer Parte ou Signatário. As emendas propostas serão submetidas 
à Diretoria, que Informará às demais Partes e Signatários. S ne­
cessâr!o um aviso de três meses de antecedência, antes da consi­
deração de uma emenda por parte do Conselho. Durante este pe­
ríodo, a Diretoria .sollcitarâ. e fará circular o parecer de todos os 
Signatários. O Conselho considerará as emendas no prazo de seis 
meses a partir de sua circulação. A Assembléia considerará a 
emenda no mâximo seis meses após a aprovação do Conselho. Es ... 
te periodo pode ser reduzido, em qualquer caso particular, pela 
~sembléia. através de. uma. decisão de substância. 

<2l Caso confirmada pela Assembléia, após a aprovaçãÔ do 
Conselho, .a emenda entrará em vigor cento e vinte dias após o 
Depositário ter recebido o comunicado de sua aprovação de dois 
terços dos Signatários, que, por ocasião da confirmação da Assem­
bléia. eram Signatários e possuiam pelo menos. dois terços do total 
das cotas de investimento. Jl. notificação da aprovação da emenda 

· será transmitida ao Depositário somente pela Parte concernente, 
e a transmissão expressará a aceitação da emenda pela Parte. Com 
.sua. entrada em vlgor. a emenda p~sará a. ser obrigatória. a. todos 
os Signatários, inclu.slve aqueles que não a aceitaram. 

Artigo XIX 

Depositário 

!11 O Depositário deste Acordo será o Secretário-Geral da Or­
ganlzaçáo Marltlma Consultiva Intergovernamental. 

\21 O Depositário Informará Imediatamente a todos os Palses 
Signatar!os e Paises participantes e a todos os Slgnatãrios o se­
guinte: 

!ai Qualquer assinatura deste Acordo. 
~~ 1 Entrada em vigor deste Acordo. 
lc) Adoção de qualquer emel)da a este Jl.cordo e sua entrada 

em vigor. 

ldl Qualquer notificação de retirada; 
I e) Qualquer suspensão ou encerramento. 
(f) Outras notificações e comunicações relativas a este 

Acord-o. 



Abril de 1979 DIÁRIO 1>0 CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Stxtl~feir:ll 20 98J 

r3l Com a entrada em vigor deste Acordo. o Depositário en­
viará uma cópia autenticada à Secretaria das Nações Unídas, para 
reglstro e publicação de acordo com o Artigo 102 da Carta das Na­
ções Unldas. 

TESTEMUNHO 
EM Fl!: DO QUE os abe.lxo assinados, devidamente autorizados. 

assinaram este Acordo. 
CELEBRADO EM LONDRES este tercelro dla de setembro de 

mil novecentos e setenta e seis nas llnguas Inglesa. Francesa, Rus~ 
~a e Espanhola. sendo todos os textos igualmente autênticos. em 
um ün~c<? original que serã entregue no Depositário. que f'nviará 
uma r.op1a autenticada ao Governo de cada Estado convidado a 
a.sslstir a Conferéncia Internacional sobre o estabelecimento de um 
Sistema Internacional de Telecomuntcações Marítimas por SatéJ1 ... 
te. ao Governo de qualquer outro Estado que assine ou venha a 
aderir a esta. Convenção. e a. cada Signatârio. 

ANEXO 

COTAS DE INVESTIMENTO ANTES DA PRIMEIRA 
DETERMINAÇAO COM BASE NA UTIUZAÇAO 

~a • As contas íntciais de investimento dos Signatárlos dos 
Países a.batxo relacionados serão as seguintes: 

Estados Unidos 
Reino Unido 
URSS, RSS da Blelorússla e RSS da U!=ránla 
Noruega 
Japão 
Itálla 
França 
Alemanha, Repübllca Federal da 
Grécia 
Holanda 
Canadá 
Espanha 
Suécia 
Dlna.marce. 
Austrália 
1nd1a 
Bn!Jdl 
Covclte 
Polônia 
Argentina 
Bélgica 
Finlândia 
República Demoetatica Al~mã 
Slngapura 
Nova Zelândia 
Bulgária 
Cuba 
Indonésia 
Irã 
Chile 
Peru 
Suiçt> 
Llbérla 
Argélia 
Egito 
Gana 
Iraque 
Tailândia 
Turquia 
República Unida dos Camarões 

TOTAL 

17.00 
12.00 
11.00 
9.50 
8.45 
4.37 
3.50 
3.50 
3.50 
3.50 
3.20 
2.50 
2.31) 
2.10 
2.01) 
2.00 
1.50 
1.48 
1.48 
0.75 
0.75 
0.75 
o. 74 
0.62 
0.44 
0.33 
0.33 
0.33 
0.33 
0.25 
0.25 
0.25 
0.10 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 
0.05 

101.45 

'bl Qualquer Signatário do Acordo Operacional deslgnado 
por um Estado da lista apresentada acima poderá antes da en­
trada em vig_or da Convençã-? e do Acori:lo Operncional. aceitar 
uma cota de mvestfmento inic:al superior à. apresentada no pará­
grafo ~a 1 , se.: 

. (i) 01;1tros _Signatários aceitarem uma cota de in\"esttmento 
1nlcial mats bazxa; ou · 

Ui' . a Convencão e o Acordo Operacional não t!verem entra­
do .em v1gor vinte e quatro meses após terem sido abertos para. a 
assmatura. 

Os Signatários interessados deverão informar o Depositário~ 
que preparará e distribuirá uma lista revisada das cotas de In­
vestimento iniciais a todos os Países incluídos na l!tsta ·de cotas de 
lnrestlmento Iniciais. 

lcJ Um S!gnatárlo de um País não incluído na lista do pará­
grafo la), ao assinar o Acordo Operacional antes de sua entrada 
em vigor, declarará ao Depositário a sua cota de inveseimento 
inJcial, que deverá corresponder à sua utilização proporcional 
pretendida do segmento espacial do INMARSAT O Depositário 
acrescentara o novo Signatário e sua cota de ínv,~stimento inicial. 
à lista de cotas de investimento iniciais do parár:tafo <at, A lista 
revisada serã enviada a todos os Países incluído~ na lista. A cota. 
de ~nvestimcnto inicial do novo S!g.natário esta.r:i sujeita à apro­
' açao ou ajuste por parte do Conselho. Se o Ctmselho aj ust.ar a 
cota, deverâ. ajustar, proporcionalmente, as cotas iniciais de ln­
ves~imento de todos os Signatários e, subseqüentemente, as eotas 
de mvestimento de todos os Signatãrios. 

tdJ Com a entrada em vigor do Acordo Opt~ractonal, .as cotas 
de investimento dos Signatários serà. detenninacla com ajuste das 
cotas de investimento inicial dos Signatários proporcionalmente. 
de modo que a sorna de todas as cotas de investimento totalite 
lOO'rG. 

!e J A cota de investimento !nlcial de Q'lalquer Signatário 
que não esteja incluída na lista do paràgrafo uu. e que assinar o 
Acordo Operaclone.l após a sua entrada em vigor, e de qualquer 
Signatário incltrído na lista de cotas de investimento iniciaís para 
o qual o Acordo Operacional náQ tiver entrado em vigor trinta e 
seis meses após ter sido aberto para assinatura, será. determinada 
pelo Conselho e será lncluida em uma lista re·visada das cotas de 
investimento inlciaís de todos os Signatários. 

Cf) Quando uma nova Parte ingressa na Organização, ou 
quando uma Parte se retira da Organização ou sua participação 
eomo membro se encerra, as cotas de invesUmento de todos os 
Signatârlos serão determinadas ajustando-se proporcionalmente 
as cotas de investimento iniciais de todos os Signatários, de modo 
que a sorna de todas as cotas de investiment.o totalize 100% 

!g> As cotas de lmestimento de 0.05% determlna<;las de 
a~ordo com o parágrafo < 81 do Artigo V do Acordo Operacional, 
nao serão aumentadas segundo os parágratc1s (c 1, f d), 1 e 1 e {f 1 

deste Anexo. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Transportes. 
Comunicações e Obras Públicas.) 

PARECERES 

PARECERES N•S 65 E 66,1I>E 1979 

PARECER N• 65, DE 1.979 

Da Comissão de Economia, so'bre a Mensagem n• 27, 
de 1979 (n• 41, de 1979- na origern), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja a Prefeitura 
Municipal de Camaçari (BA) autorizada a elevar em 
Cr$ 63.800.000,00 (sessenta e três milhões e oitocentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidBda. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 

Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta da 
Prefeitura Municipal de Camaçarí (BA), no sentido de autorizar 
aquele Município a elevar em CrS 63.F.OO.OOO,OO (sessenta e três 
milhões e oitocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, a fim de que possa contratar empréstimo junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao 
financiamento da 2• etapa do Plano d<: Complementação Urbana 
daquele Município. 

2. O empréstimo a ser contraído t<:m as seguintes condições ge-
rais: 

"A - Valor: CrS 63.800.000,00, correspondente a 
210.359,721 UPCdeCrS 303,29; 

B-Prazos: 
I -de carência: 24 meses; , 
2 - de amortização: 240 meses; 
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C - Encargos: 
I -juros de 3% a.a. (2% a.a. para o BNH e 1% a.a. 

para o agente fmanceiro); 
2 - correção monetária com base na variação das 

ORTN; 
3 - taxa de administração correspondente a I%; 
4- taxa de serviços técnicos equivalente a 1 %; 
D -Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: 2• etapa do Plano de 

Complementação Urbana do Município." 

3. A matéria estã acompanhada da Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável ao pleito da 
Prefeitura Municipal de Camaçari-BA. 

4. Trata-se de operação a que, por força das disposições 
contidas no art. 2• da Resolução n• 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
deral, não se aplicam os limites fixados no art. 2• da Resolução 
n• 62, de 28-10-75, uma vez que os recursos a serem repassados 
serão provenientes do Banco Nacional da Habitação. 

5. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Pú­
blica do Banco Central do Brasil, a situação da dívida consolidada 
interna do Município apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Dh·ida 
Consolidada 

Interna 

l- fntraiimite , , ...... . 
~Por contratos .. , 

11- Extralimite ...... . 
-BNH ........ .. 

lll- Total Geral (I + 11) 

Posição em 
30-11-78 

(A) 

25.884,0 
25.884,0 

275.700,0 
275.700,0 
301.584,0 

Operaçio 
sob 

Exame(B) 

63.800,0 
63.800,0 
63.800,0 

CrS mil 

Situatão Posterior 
a Contratação 

Pretendida (C) = A + B 

25.884.0 
25.884,0 

339.500.0 
339.500,0 
365.384,0 

6. Na forma do parágrafo único do art. 2• da Resolução 
n• 93, de 1976, o pedido de autorização para a operação de crédito, 
submetido pelo Senhor Presidente da República à deliberação do Se­
nado Federal, está devidamente instruído com o parecer do Conse­
lho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes 
e no Regimento Interno, esta Comissão concluí por aceitar a solicita· 
ção contida na Mensagem n• 27, de 1979, do Senhor Presidente da 
República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 14, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Camaçari (BA) a 
elevar em Cr$ 63.800.000,00 (sessenta e três milhões e oito­
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l• É a Prefeitura Municipal de Camaçari, Estado da 
Bahia, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
CrS 63.800.000,00 (sessenta e três milhões e oitocentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Desen­
volvimento do Estado da Bahia S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinado ao 
financiamento da 2• etapa do Plano de Complementação Urbaria 
daquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1979. - \Itamar Franco, 
Presidente- Benedito Ferreira, Relator -José Richa - Bernardino 
Viana - Marcos Freire - Pedro Simon - Alberto Silva. 

PARECER N• 66, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Ju•tiça, sobre o Projeto 
de Resolução n• 14, de 1979, da Comissão de Economia, que 
"autoriza a Prefeitura Muncipal de Camaçari (BA) a elevar 
em CrS 63.800.000,00 (sessenta e três milhões e oitocentos 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 
Com o presente Projeto de Resolução da Comissão de · 

Economia, fica a Prefeitura Municipal de Camaçarí, Estado da 
Bahia, autorizada, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, lk li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em 
Cr$ 63.800.000,00 (seSsenta e trés milhões e oitocentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dh<ida consolidada, a fim de que possa 
contratar uma operação de empréstimo junto ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na qua!ídade de. 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado ao financiamento da 2• etapa do Plano de Complementa­
ção Urbana daquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. Com a edição da Resolução n• 93, de li de outubro de 
1976- art. 2•- que alterou a Resolução n• 62, de 1975, ficaram 
excluídos dos limites estabelecidos pelo art. 2• da Resolução n• 62, 
de 1975, as operações de crédito contratadas pelos Estados e Municí­
pios com recursos proveninetes do Fundo Nacional de Apoio ao 
Desenvolvimento Urbano - FNDU; do Banco Nacional da 
Habitação - BNH e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- F AS, e, dessa forma, consideradas extralimites. 

3. A matéria ê acompanhada da Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda (EM n• 63/79), favorável ao 
pleito da Prefeitura Municipal de Camaçari - BA, tendo o Conse­
lho Monetário Nacional aprovado a presente operação. 

4. No âmbito da competência desta Comissão, há a ressaltar 
que o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, ítem VI, da Constitui­
ção, e nas normas legais (Resoluções n•s 62, de 1975, e 93, de 1976) 
e, ainda, ao estabelecido no Regimento Interno (art. 106, ítem li, 
art. 415 e art. 416). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matéria, uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 18 de abril de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Aderbal Jurema, Relator - Nelson Carneiro, 
vencido - Franco Montoro, com restrições - Almir Pinto -
Moacyr Dalla - Raimundo Parente - Bernardino Viana - Murilo 
Badaró- Tancredo Ne•es. 

PARECER N• 67, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara o9 72, de 1978 (n• 2.234-C, de 1976, na 
Casa de origem), que "acrescenta§ 2• ao artigo 368, do Có­
digo Civil (Lei n• 3.071, de t• de janeiro de 1916)". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
O Projeto em exame, de autoria do ex-Deputado Francisco 

Amaral, pretende acrescentar parágrafo ao artigo 368 do Código 
Civil - que só permite a adoção de filhos por pessoa casada após 
cinco anos de casamento para dispensar a observância desse prazo 
quando um dos cônjuges comprovar clinicamente sua esterilidade. 

2. Em que pese a nobre intenção do autor, não deve a proposi­
ção merecer acolhida, pois é sábia e justa a norma em vigor. 

3. De fato, "esse· período de carência é estabelecido para 
evitar que a superveniência de filho de sangue ateste a precipitação 
dos adotantes e os leve ao arrependimento, em prejuízo .do filho 
adotivo", conforme reconhece o autor, na justificativa apresentada. 

4. A exceção proposta - caso de esterilidade comprovada de 
um dos cônjuges- é perfeitamente válida do ponto de vista estrita­
mente jurídico. Parece óbvio não haver razão para o casal esperar 
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cinco anos se um deles é estéril e essa esterilidade é comprovada 
clinicamente. 

5. Cabe perguntar, entretanto, se essa comprovação clínica, 
mesmo quando efetuada por médicos especializados, não estará 
sujeita a enganos. Será o laudo médico, nesse terreno, rigorosamente 
infalível? 

Acredita-se que a resposta seja negativa, pois inúmeros são os 
casais que, embora desiludidos por vários médicos, conseguem, após 
tratamento adequado, ter finalmente o filho desejado. Lembre-se 
que a tecnologia e o progresso da ciência tornam possível o que 
antes não era. 

6. Assim, o prazo estabelecido no atual parágrafo único do 
art. 368 do Código Civil, visa justamente a permitir que sejam tenta­
dos os tratamentos adequados à procriação, quando então, verifica­
da realmente a impossibilidade da concepção, se admite adoção. 

7. Por estes motivos, embora constitucional e jurídica, o pare­
cer é pela inconveniência e inoportunidade da proposição. 

8. Ante o exposto, opina-se pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões, 18 de abril de 1979. - Henrique de La 

Rocque, Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Franco Montoro, 
vencido - Almir Pinto - Helvídio Nunes - Moacyr Dalla - Ader­
bal Jurema - Murilo Badaró- Bernardino Viana. 

PARECERN•68, DE 1979 

Da Comissão de Constiluiçào e Justiça, sobre o Ofício 
"S" n• 1:4, de 1978 (Ofício n• 55-P/MC, de 16-ll-78, na 
origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federal, côpias das notas taquigrá­
licas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário n• 89.51:0-S, do Estado 
de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade do art. 
166 da Lei n• 1.066/75, de 30 de dezembro de 1975, do Muni­
cípio paulista de Cbavantes. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal encaminhou 
ao Senado Federal cópias das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido por aquela Suprema Corte nos autos do Recurso Extraor­
dinário n• 89.520-5, do Estado de São Paulo, o qual declarou a 
inconstitucionalidade do art. 166 da Lei n• I .066, de 30 de dezembro 
de 1975, do Município paulista de Chavantes. 

Trata-se de matéria numerosas vezes apreciada nesta Comissão, 
qual seja a ilegitimidade da cobrança de taxa municipal de conserva­
ção de estradas de rodagem que tem por base a distribuição do custo 
em proporção ao número de hectares das propriedades rurais bene­
ficiadas. 

Narram os autos, que os recorrentes impetraram mandado de 
segurança contra a Prefeitura Municipal de Chavantes, São Paulo, 
sustentando a ilegalidade da taxa de conservação de estradas de ro­
dagem instituída pela Lei n• 1.066, de 30 de dezembro de 1975, 
daquele Município. 

Invocaram a prestação jurisdicional, porque o art. 166 da men­
cionada lei municipal, estabelecendo o cálculo da referida taxa, to· 
mando por base o número de hectares das glebas rurais, - violou o 
art. 77 parágrafo único do Código Tributário Nacional e os artigos 
18 § 2• e 21, III, da Constituição Federal. 

Com efeito, os dispositivos constitucionais citados vedam a co­
brança de taxa, na qual se toma como base de cálculo a que tenha servi­
do para a incidência de imposto. 

Apesar disso, o impetrante teve denegado o seu intento no Juízo 
de primeiro grau e no Tribunal de Justiça. 

Irresignados, os recorrentes interpuseram recurso extraordi­
nário, arrimados nas letras "a", uc .. e ud, da Carta Magna, 
acoimando a lei impugnada de transgredir, pela interpretação do Tri­
bunal a quo, não apenas os dispositivos já aludidos, mas copiosa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal trazida à colação. 

A douta Procuradoria-Geral da República opinou pelo conhe­
cimento e provimento do recurso, como habitualmente faz na espé­
cie dos autos. 

- O eminente Ministro Xavier de Albuquerque, Relator do Apelo 
Extremo, conhecendo do recurso e lhe dando provimento, salientou 
que a jurisprudência da Suprema Corte a respeito do tema favorece 
aos recorrentes e jâ foi compendiada na Súmula 595. 

Em síntese, o julgado consagra o entendimento de que é ilegal a 
cobrança da taxa de conservação de estradas. quando o seu fato ge­
rador é o mesmo que serviu para a incidência do impo~~to sobre proprie­
dade territorial rural (Constituição arts. 18 § 2• e 2l,lll). 

O acórdão, proferido em 23 de agosto de 197!1, à unanimidade 
de votos, estâ encimado pela seguinte ementa: 

Ê inconstitucional a taxa municipal de conservação de 
estradas de rodagem cuja base de cálculo seja idêntica à do 
imposto territorial rural (Súmula 595). Inconstitucionali­
dade do art. 166 da Lei n• 1.066/75, de 30-12-75, do mu­
nicípio paulista de Chavantes. Recurw Extraordinário 
conhecido e provido. 

Pelo exposto, constatada a obediência à formalidade do 
art. 116 da Constituição, e tendo em vista o que prescreve o art. 42, 
VIl, da Carta Magna, combinado com o art. !00, 11, do Regimento 
Interno do Senado, formulamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 15, DE 1979 

Suspende a execução do art. 166 da Lei n• 1.066/75, 
de 30 de dezembro de 1975, do município paulista de Cha­
vantes. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. t: suspenso, por inconstitucionalidade, nos ter­

mos da decisão definitiva do Supremo Tribun~l Federal, proferida 
em 23 de agosto de 1978, nos autos do Resurso Extraordinário 
n• 89.500-5, do Estado de São Paulo, a execuçi•o do art. 166 da Lei 
n• 1.066/75, de 30 de dezembro de 1975, do município de Chavan­
tes, Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 18 de abril de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente- Aderbal Jurema, Relator - Nelson Carneiro 
- Franco Montoro - Almir Pinto - Moacyr Dalla - Raimundo 
Parente - Bernardino Viana - Murilo Badaró- Tancredo Neves -
Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência convoca sessão extraordinária. a realizar~se hoje, 
às dezoito horas e trinta minutos, destinada à apreciação do Parecer 
n• 57, de 1979, da Comissão de Constituição e Justiça, referente à li­
cença solicitada pelo Supremo Tribunal f,ederal, nos termos do 
art. 32, § I•, da Constituição, para prosseguimento da ação penal pri­
vada proposta por Aluízio Alves contra o Senador Dinarte Mariz. 

O SR., PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, projetos 
que serão lidos pelo Sr. !•-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PRO,JETO DE RESOLUÇÃO N• 16, DE 1979 

Reconhece como serviço de cooperação interparlamentar 
o Grupo Parlamentar de Língua J'rancesa. 

O Senado Federal resolve: 

Art. t• E reconhecido como serviço de cooperação interparla­
mentar o Grupo Parlamentar de Língua Francesa, filiada à Asso­
ciação Internacional de Parlamentares d" Língua Francesa. 

Art. 2• O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu Regimento 
Interno, aprovado pelos seus membros, cujas disposições deverão 
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respeitar legislação interna em vigor, e atuará sem ônus para o Sena­
do Federal. 

Art. 3• Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Desde 1976, funciona na Câmara dos Deputados, por força da 
Resolução n• 18, de 1976, o Grupo Parlamentar de Língua Francesa, 
filiada à Associação Internacional de Parlamentar da Língua France­
sa, sem qualquer ônus para aquela Casa do Congresso. O Projeto de 
Resolução, agora oferecido, reproduz o texto aprovado na outra 
Casa do Congresso, e serve ao fortalecimento dos laços de cultura e 
de amizade que ligam França e Brasil. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1979 

Altera a redação do artigo 184 da Lei n• 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 (Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l• O artigo 184 da Lei n• 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 184. O funcionãrio que contar 35 (trinta e cin­
co) anos de serviço, se do sexo masculino, ou 30 (trinta) 
anos de serviço, se do feminino, será aposentado." 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 
O presente projeto tem por objetivo enquadrar o Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis aos preceitos da Constituição. 
Realmente, a Carta Magna,. em seu artigo 101, item III, parágra-

fo único, dispõe: 

"Art. 10 I. O funcionário será aposentado: 
1- ......................................... . 
11- ..... ' .................................. . 
JII- voluntariamente, após trinta e cinco anos de ser-

viço. • 
Parágrafo único. No caso do item 11, o prazo é de 

trinta anos para as mulheres." 

Quis o Constituinte, ao alterar, para a forma atual, o artigo cita­
do, favorecer a mulher funcionária, igualando a sua situação, quan­
do com trinta anos de serviço, à dos homens, com trinta e cinco anos 
de serviço, para todos os efeitos legais. 

A prescrição constitucional é clara e positiva, independe de re­
gulamentação e de interpretação, pois ensina velho brocardo: onde a 
1el é clara, cessa a interpretação. 

Não obstante isso, houve quem, em vigor o novo preceito cons­
titucional. procurasse oferecer obstáculos a pretensões de funcio­
nárias, quando, ao se aposentarem, com trinta anos de serviço, estas 
reivindicaram vantagens concedidas aos aposentados do sexo mascu­
lino, com trinta e cinco anos de serviço. 

Trata-se, evidentemente, de pontos de vista de quem deseja ser 
mais realista do que o rei. 

Seja como for, houve quem assim agisse, inclusive em setores da 
alta administração, com ofensa à Constituição e a legítimos direitos 
da funcionária pública. 

Hoje, felizmente, vai se tornando manso e pacífico o entendi­
mento de que nenhuma distinção cabe fazer entre o aposentado do 
sexo masculino com trinta e cinco anos de serviço e a aposentada 
com trinta anos de serviço, no tocante à percepção de vantagens. 

Assim, a atualização do artigo 184 do Estatuto, nos termos do 
projeto que.ora apresentamos, vale como verdadeiro imperativo de 
ordem constitucional. 

Sala das Sessões, 19 de abril de !979. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

Art. !84. O funcionário que contar 35 anos de serviço será 
aposentado: 

I -Com provento correspondente ao vencimento' ou remune­
ração da classe imediatamente superior; 

11 -Com provento aumentado de 20%, quando ocupante da úl­
tima classe da respectiva carreira; 

lll- Com vantagem do item ll, quando ocupante de cargo iso­
lado, se tiver permanecido no mesmo durante 3 anos. 

( Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 71, DE 1979 

Restabelece a autonomia dos sindicatos de estivadores 
na distribuição dos encarregados de direção e chefia nos ser­
viços de carga e descarga, revogando o art. 18 do Decreto-lei 
n• S, de 4 de abril de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Ê revogado o art. 18 do Decreto-lei n• 5, de 4 de abril 

de 1966, com a redação que lhe foi dada pelo art. 2• da Lei n• 5.480 
de I O de agosto de 1968. 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de suapublicação. 

Justificação 

O presente projeto tem por objetivo restabelecer a autonomia 
dos sindicatos de estivadores na distribuição dos encarregados de di­
reção e chefia nos serviços de carga e descarga. 

A Consolidação das Leis do Trabalho em seu art. 266, § 2•, es­
tabelecia que: "Os contramestres gerais e contramestres de porões 
serão distribuídos pelo rodízio do sindicato". Essa disposição foi en­
tretanto estranhamente modificada pelo art. 18 do Decreto-lei n• 5, 
de 4 de abril de 1966, que atribuiu a indicação dos contramestres à 
entidade estivadora e não ao sindicato. Sua redação ê a seguinte: 

"Art, 18. Os trabalhadores que exerçam funções de 
direção ou chefta serão de livre escolha da entidade estiva­
dora. 

Parágrafo único. A entidade estivadora registrará na 
Delegacia do Trabalho Marítimo relação dos trabalhadores 
a que se refere o parágrafo anterior, obrigando-se a escalá­
los em regime de revezamento." 

Essa norma foi parcialmente atenuada ao receber a redação que 
lhe deu a Lei n• 5 .480, de 10 de agosto de 1968, a saber: 

"Art. 18. Os trabalhadores que exerçam funções de 
direção ou chefia nos serviços de carga e descarga serão in­
dicados pela entidade estivadora, de preferência entre sindi­
calizados. 

Parágrafo único. A indicação para as funções de che­
fia ou direção, e seu exercício em sistema de rodízio, obede~ 
cerão às normas instituídas pelo Poder Executivo, através 
do Ministério dos Transportes, com a colaboração dos ór­
gãos de representação nacional das classes interessadas." 
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dos serviços portuários, gera conflitos e desentendimentos que só po~ 
dem influir negativamente na execução dos trabalhos de estiva. 

De fato, como se sabe, tais tarefas são executadas através do 
Sindicato da respectiva categoria profissional e, por isso mesmo, a 
este e não à entidade estivadora deve caber a escolha dos que execu­
tam os serviços que lhe estão afetos. 

Estas razões e o apelo de 990 estivadores sindicalizados no porto 
de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão, nos levam a propor, por 
este projeto, a sumária revogação do art. 18 do Decreto-lei n• 5, de 
4 de abril de 1966. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979. - Franco Montoro. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 72, DE 1979 

Isenta do Imposto de Renda o 13' Salário. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica isenta da incidência do lmposto de Renda a Grati­

ficação de Natal instituída pela Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962. 
Art. 2• Esta lei entrarã em vigor no exercício seguinte ao de 

sua aprovação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, instituiu, como se sabe, a 
gratificação de Natal ou o 13• salário para os trabalhadores de todo 
o País. 

Sobre tal complemento remuneratório, entretanto, vem 
recaindo o desconto do imposto de renda, do modo mais descabido 
e injusto possível, fazendo diminuir o quanzum e até o sentido com 
que houve a instituição do 13• salãrio. 

Se a incidência de quaisquer descontos, máxime relativos a im· 
posto de renda, sobre o salário constitui matéria altamente 
discutível, mesmo do ponto de vista do interesse econômico-social, 
sobre a gratificação natalina tais descontos mostram-se completa­
mente inaceítãveis. 

Ademais de tudo, a medida contida no presente projeto de lei 
constitui reivindicação antiga de toda a classe trabalhadora nacional. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979. - Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN•4.090-DE l3DEJULHODE 1962 
Institui a gratificação de Natal para os trabalhadores. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. I• No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado 

serã paga, pelo empregador, uma gratificação salarial, independente­
me~te da remuneração a que fizer jus. 

§ I• A gratificação corresponderã a 1/12 avos da remuneração 
devida em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente. 

§ 2• A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho 
será havida como mês integral para os efeitos do parágrafo anterior. 

Art. 2• As faltas legais e justificadas ao serviço não serão 
deduzidas para os fins previstos no parágrafo 1• do Art. I• desta lei. 

Art. 3• Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do contrato de 
trabalho, o empregado teceberá a gratificação devida nos têrmos 
dos parágrafos 1' e 2•, do art. I• desta lei, calculada sôbre a re­
muneração do mês da rescisão. 

Art. 4• Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1962; 141' da Independência e 74• daRe­
pública. - João Goulart- Francisco Brochado da Rocha - Hermes 
Lima. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça , de Economia e 
de Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Ores!l:s Quércia. 

O SR. ORESTES QUI<:RCIA (MDB- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Estaremos encaminhando à Mesa, no dia de hoje, Proposta de 
Emenda à Constituição acrescentando ao art. 44 o seguinte item: 

Item X- "Conceder autorização para funcionamento 
de rádio e televisão, pelo prazo de dez anos, bem como sua 
revisão ou cancelamento, iniciado e instruído o respectivo 
processo no Conselho Nacional de Telecomunicações -
CONTEL, nos termos da Lei." 

O art. 44 da Constituição dispõe sobre as matérias de competên­
cia exclusiva do Congresso Nacional, figurando, nos nove ítens exis­
tentes, matérias de bem menor relevância, como,por exemplo, autori­
zar o Vice-Presidente da República a se ausentar do País. 

Sabe-se que o problema das telecomunicações tem dois sistemas 
de equacionamento, na legislação dos países civili:lados: ou se trata 
de monopólio exclusivo do Estado, ou de uso em regime de conces­
são, como é o caso brasileíro. 

O Decreto n• 52.795, de 1963, regulando a matéria, define ara­
diodifusão como serviço de telecomunicações que produz a transmis­
são de sons ou imagens - rádio ou televisão- para recepção pelo 
público. 

Ao Conselho Nacional de Telecomunicaçõel- CONTEL, in­
cumbe o exame das questões relativas à radiodifusão e à iniciativa 
quanto a medidas que assegurem a consecução dos seus fins. 

No mundo contemporâneo, trata-se de um dos instrumentos 
mais relevantes a serviço da comunicação. da cultura, e, ao mesmo 
tempo, de alienação nacional, quando mal utilizado. 

Daí a inegável relevância do problema da autorização de funcio­
namento para emissoras de rádio e televisão, ql'Je não pode ser con~ 
fiada apenas ao escalão burocrático do Executivo. 

A nossa proposta de emenda à ConstituiÇão resulta na obten­
ção de um sistema, misto pois, embora finalmente deferida ou 
cassada pelo Poder Legislativo, o processo serl1 iniciado e instruído 
no CONTEL, que dispõe dos meios necessluios para informar a 
decisão 'do Congresso N acionai, que melhor ellaminarã os aspectos 
sociais, políticos, de conveniência e oportunide,de, deferindo ou não 
as concessões. 

Não se pense que, no caso, o Congresso Nacional ficaria como 
um apêndice do CONTEL; muito ao contrário, este é que prestaria, 
previamente, contas da sua atuação no setor, que é da maior relevân~ 
cia nacíonal. 

Tanto isso é verdade que nos Estados Unidos, país onde a Tele­
visão assumiu o maio.r desenvolvimento, fator de união nacional e 
instrumento espetacular de educação cívica do povo - pois lá não 
há eleições sem uma ativa participação do rádio e da televisão- tan­
to a licença, como a renovação e o cancelamento para as emissoras 
de radiodifusão constituem competência privativa do Congresso da­
quele país. 

Ao Executivo se deve confiar aquele poder de polícia que exige 
manifestações urgentes; a fiscalização de inf)trumentos que interes~ 
sam imediatamente à segurança. Decerto uma emissora de TV pode 
ameaçar a ordem pública e comprometer a segurança interna. Neste 
caso, caiba a fiscalização ao Executivo. 

Mas a concessão de,licença, ou a sua a.renovação, ou a sua su:. 
pressão, nào são assuntos de tal modo urge,:ltes, mas antes precisam 
de análise acurada e debate amplo e claro. Porque, no fundo, se en­
volve um poder de censura, dos mais violentos, além do que essas de: 
cisões também podem implicar em largos prejuízos patrimoniais. 
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Se uma emissora faz oposição ao Governo, pode ter sua licença 
cancelada pelo CONTEL, caprichosamente; ou sujeitar-se aos inte­
resses do poder dominante, temerosa de prejuízos materiais, decor­
rentes de suspensões ou perda de concessão. 

Aqui, Sr. Presidente, gostaríamos de lembrar um fato para dar 
um sentido prático ao nosso argumento: o fechamento da Rádio 9 de 
Julho. em São Paulo, foi um abuso, foi uma violência, praticada pelo 
Governo contra uma emissora de rádio pertencente à Arquidiocese 
de São Paulo. Este dado demonstra quão necessária é a emenda que 
estamos encaminhando, no dia de hoje, à Mesa do Congresso Nacio­
nal. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a concessão de rádio e de televi­
são não pode ficar ao arbítrio exclusivo do Executivo. 

O jornal Folha de S. Paulo, de 21 de junho último, publica uma 
entrevista do Cardeal-Arcebispo de São Paulo a respeito do fecha­
mento da Rádio 9 de Julho. 

Diz a notícia: 

Dom Paulo Evaristo Arns afirmou ontem, em nota 
distribuída à imprensa, que a Igreja "espera agora, que os 

·mesmos poderes que declararam a Rádio 9 de Julho pe­
rempta (o que significa a suspensão da licença) - sem ja­
mais justificar o ato -lhe devolvam esse poderoso meio de 
comunicação, que só tem feito bem ao povo, e que se desti­
nará, também, para o futuro, à missão de trazer paz e con­
forto para a família paulistana e brasileira". 

Mais adiante, depois de um subtítulo "Sem Explicações", conti­
nua a notícia da Folha de· S. Paulo: 

O Cardeal lembrou que a Rádio 9 de Julho foi doada à 
Igreja em 1942, pelo Governo Federal, e por ordem federal 
foi declarada "perempta". A cassação ocorreu em 1973, du­
rante a comemoração da Semana de Direito's Humanos. Na 
época, Dom Arns procurou duas vezes a Presidência da Re­
pública, sem conseguir qualquer explicação do Governo 
sobre o assunto. 

"O próprio General Golberi me disse, antes da posse 
do Presidente Geisel, que achava muito normal que o Bispo 
da maior arquidiocese do Brasil- aliás, agora é a maior do 
mundo - dispusesse de um instrumento de comunicação 
com o povo", afirmou Dom Paulo." 

PEDIDOS 

Ele acrescentou que em seus próximos números, o jor­
nal O São Paulo, publicará as manifestações de pessoas 
"dos lugares mais distantes do Brasil", entre as quais, 
muitas dizem esperar que a Rádio 9 de Julho volte a funcio­
nar, pois é através dela que tomam conhecimento do que 
acontece na Igreja. Ela faz uma falta enorme para comu­
nicar, à qualquer hora, acontecimentos novos que exigem 
uma interpretação da Igreja". Para Dom Paulo, "seria 
normal um reexame da cassação da licença, uma vez que 
"não houve motivo jurídico, econômico nem qualquer pro­
nunciamento do governo, por mais que se insistisse". 

Outro exemplo, Sr. Presidente, de violência praticada pelo Go­
verno contra uma emissora de rádio, foi o fechamento da Rádio 
Marconi de São Paulo, porque pertencia a um político da Oposição. 
Aliás, se pudéssemos assinalar os fatos que ocorrem neste País, à 
guisa de concessões de rádio e televisão, não ficaríamos tão-somente 
a lamentar as violências praticadas pelo Governo principalmente 
contra emissoras de rádio. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

C' SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Daqui a pouco, 
com todo o prazer. 

Quero assinalar esse fato inconteste e incontestável de que nos 
últimos anos quem consegue concessão de rádio e televisão são 
políticos ligados ao partido situacionista, ligados ao Governo. Pre­
sidentes de ARENA de municípios é que conseguem emissoras de 
râdio e assim por diante. 

É uma violência flagrante, um protecionismo flagrante o que 
ocorre na concessão de autorização para funcionamento de emis­
soras de rádio e televisão, porque o Executivo concentra tudo em 
suas mãos, proporciona emissoras de rádio e televisão para quem 
entende, sem analisar profundamente o aspecto social da questão; 
além dos fatos assinalados de violência constantes contra emissoras 
de rádio e televisão pertencentes a grupos oposicionistas. 

Com muito prazer, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador Ores­
tes Quércia, no momento em que V. Ex• se reporta a essas violências 
perpetradas contra emissoras de rádio no interior do País, eu dese­
java relembrar para V. Ex• e para a Casa um fato ocorrido no meu 
Estado, que atingiu a Rádio Iracema, no Município de lguatu, na 
zona centro do Estado. Aquela emissora foi notificada pela então 
DENTEL a pagar uma multa de 20 mil cruzeiros, exatamente 
porque transmitira, num encontro regional do Movimento Demo­
crático Brasileiro, um pronunciamento do Presidente Ulysses 
Guimarães, um homem da maior respeitabilidade na vida pública do 
Pais, e apenas porque, chegando àquela cidade lhe fora dada a 
oportunidade de falar ao povo cearense, através da Rádio Iracema 
de lguatu. Por isso a emissora sofreu aquela sanção inexplicável que 
estarreceu e indignou a opinião pública do Ceará. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Agradeço ao Se­
nador Mauro Benevides, através da notícia que apresenta à está 
Casa, aliás do conhecimento da Nação, a contribuição que traz para 
demonstrar que realmente, dentre todos os problemas que temos nes­
te País, com relação a este problema de rádio e televisão e o aspecto 
de autoritarismo exagerado neste campo, precisamos tomar uma 
decisão a respeito. 

Acho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que esta emenda que 
encaminharei à Mesa nos próximos instantes possibilitará, e tenho 
convicção de que o partido situacionista desta Casa colaborará com 
a aprovação desta emenda, melhores condições para o funcionamen­
to de rádio e televisão, principalmente no que diz respeito à indepen­
dência no informar à população. 

Todos sabemos que rádio e televisão, no mundo moderno, são 
veículos de comunicação de rnassaj os mais importantes, os mais fun~ 
damentais. E um país que quer o desenvolvimento econômico, o 
desenvolvimento social e o desenvolvimento político, como o Brasil, 
não pode prescindir de dar liberdade de ação às emissoras de rádio e 
televisão. E esta liberdade poderá ser conseguida se passar para o 
Congresso Nacional a competência para conceder canais de rádio c 
televisão, a competência para fiscalizar, a competência para cassar 
como ocorre, no exemplo citado hâ poucos instantes, nos Estados 
Unidos da América. 

· O Sr. Henrique Santíllo (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? · 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. Henrique Santíllo (MDB - GO)- Quero solidarizar-me 
com V. Ex•, pelo pronunciamento que faz, porque sem dúvida 
nenhuma, no País, nestes últimos 15 anos, no que diz respeito a 
concessões de rádio e televisão, aconteceram absurdos, e eu gostaria 
de acrescentar ao discurso de V. Ex•, fatos ocorridos no meu Es­
tado, em que emissoras de rádio também foram declaradas 
peremptas, por motivo político apenas. Eu gostaria de citar duas 
emissoras de rádio: a Santana, de Anãpolis, e Goiás, da Cidade de 
Goiás, ambas orientadas, também, pela Igreja Católica. E fatos 
como este se multiplicaram em todo o País. O que está nos preo­
cupando mais, ilustre Senador Orestes Quércia, é que, enquanto, na 
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verdade, de um lado se suspende a censura prévia a periódicos e li­
vros, por outro lado já se anunciam medidas coercitivas ainda 
maiores à chamada imprensa alternativa, no País, deixando-nos 
convencidos de que, incontestavelmente, o que se quer não é a cons­
trução de uma sociedade democrática, livre, e, portanto, pluralista, 
de tal modo que todos os segmentos do pensamento político, no 
País, se pudessem representar e se fazer ouvir. f: o motivo de nos­
sa preocupação neste momento, daí fazermos um alerta, no Congres­
so Nacional, para que tais medidas não se possam efetivar. Abertura 
não pode conviver com medidas coercitivas, mesmo se esta coerção 
vise a segmentos mínoritãrios da sociedade, mesmo que esses mes~ 
mos segmentos propugnem pelo estabelecimento de um regime 
democrático objetivo e substantivo. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Eu é que agrade­
ço a V. Ex• ter trazido mais informações, agora, a respeito do Es­
tado de Goiás, sobre violências praticadas pelo Governo, no que diz 
respeito à concessão de canal de emissoras de rádio. Há poucos 
instantes, indicava os mesmos aspeçtos de violência, no Cearâ, o Se­
nador Mauro Benevides, e acredito que isto tenha ocorrido em todo 
o País e possa estar ocorrendo em todo o País. Nós, que somos poli: 
ticos da Oposição, estamos acostumados a perceber o temor de 
dirigentes de rádio, principalmente no interior de cada Estado, quan­
do são tangidos, por uma questão até de exigência social local, a 
entrevistar um político da Oposição. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Os proprietários 
concessionários de canal de rádio e televisão, principalmente os de 
rádio do interior como estava assinalando, ficam atemorizados 
quando surge na cidade um político da Oposição. 

Com todo o prazer, concedo a aparte solicitado pelo nobre Se­
nador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Orestes Quércia, o que me preocupa é que V. Ex•s da Oposição, os 
arautos do estado de direito, os que mais clamam e bradam céus e 
terras por um estado de direito, reiteradamente negam o estado de 
direito e negam, sobretudo, a ação da Justiça. Sabe V. Ex• que há 
um Código Brasileiro de Telecomunicações e, se o infringem - a 
concessão é feita em qualquer País do Mundo, em alguns, até, ela 
não existe, porque a comunicação é estatal, especialmente no que diz 
respeito à televisão- essas multas, essas sanções são aplicadas, em 
função do que está legislado. Comportaria, se é assim que V. Ex•s 
entendem, rever a legislação, mas insurgir~se contra ela, acho que 
não faz bem à imagem da Oposição. No caso do Senador Mauro Be­
nevides, V. Ex• invocava a punição aplicada a uma emissora do Cea­
rá, que infringira dispositivo legal, porque há uma lei que proíbe esse 
tipo de transmissão política. Havia, naquela época, vigendo essa le­
gislação, e não tinha a Justiça Eleitoral como agir de outra forma que 
não a de aplicar a sanção legal. Esta, pois, nobre Senador Orestes 
Quércia, a minha grande preocupação. Se queremos um estado de di­
reito, se queremos ele precedido de um estado de justiça, não vejo co­
mo, acusando o Executivo, acusando de arbitrário aquele que mera­
mente cumpre os mandamentos da legislação. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Quando con-
vém. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Não é responsabili­
zando o Executivo, quando cabe a nós, do Legislativo, a maior res­
ponsabilidade em legislar, que poderemos chegar a esse tão sonhado 
estado de direito. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Nobre Senador 
Benedito Ferreira, agradeço o aparte de V. Ex•, que não convenceu 
ninguém, quero crer, por dois aspectos. Primeiro, V. Ex• diz que as 
atitudes do Governo, nesse sentido. são para cumprir a lei; mas a di· 

reção da Rádio Nove de Julho. em São Paulo, tem insistido com o Go­
verno para saber por que razão foi fechada, e o Gov1trno não anun­
ciou nada, nada comunicou. 

diz: 
Aqui estão palavras do Cardeal-Arcebispo de São Paulo, que 

uNão houve motivo jurídico, econômi(:O nem qualquer 
pronunciamento do governo" por mais que se insistisse." 

Com relação ao Ceará, houve punição de uma emissora de rádio 
porque transmitiu uma entrevista de Ulysses Guimarães. Mas são 
dois pesos e duas medidas. Ai é a violência do arbítrio. Para os ami­
gos tudo; para os inimigos a lei, que já é uma lei de arbítrio. 

São atitudes mentais próprias de regimes totalitários. Se fosse 
algum político da situação, como sempre ocorre 1: V. Ex• deve ser 
testemunha disso, lá no seu Estado, as emissoras de rádio abrem os 
seus microfones, e o Governo não toma nenhuma atitude. contra. 

O Sr. Henrique Santillo (M DB - GO) - P1trmite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Mas quando as 
emissoras de rádio anunciam e noticiam algo referente a pronuncia­
mentos da Oposição. aí vem a lei. Esta é que é a característica princi­
pal da violência que ocorre neste País, e V. Ex• não tem condições de 
argumentar favoravelmente; porque não há possibilidade de se de­
fender uma situação como essa. Não há possibilidade, porque o que 
ocorre, na realidade, demonstra que existem dois pesos. e duas medi­
das nas decisões do Governo a respeito de punições de emissoras de 
rádio. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Com todo o pra­
zer ouço o nobre Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (MDB- GO)- Agradeço a paciência 
de V. Ex• em me ouvir. V. Ex• tem toda razão. Com a legislação 
atual, quanto ao problema de concessão de canais de emissoras de 
rádio, a esmagadora maioria dessas emissoras se_ encontra em si­
tuação irregular, porque a lei é altamente coercitiva, a lei se fez 
sobretudo para coagir as emissoras de rádio. E a esmagadora maio­
ria delas, repito, encontra-se realmente em situação irregular. No en­
tanto as medidas tomadas pelo Executivo- e aí, sim, pelo Executivo 
- não visam a todas as emissoras de rádio em situação irregular, 
mas apenas a algumas que sempre, coincidentemente- permite~me 
o nobre Senador - fazem oposição ao Gov,rno. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP) Agradeço a V. Ex• 
Sr. Presidente, encerrando estas minhas 1;onsiderações, convido 

o Senador Benedito Ferreira a examinar a emenda constitucional que 
estamos apresentando, porque S. Ex• mesmo disse que. se há alguma 
preocupação sobre a legislação vigente, vamos tentar modificá-la. É 
o que estamos realmente propondo. E as alegações, os argumentos, 
evidentemente vêm na esteira desta intenção de mudar a legislação, 
passando para o Congresso Nacional o pode:r, a condição de autori­
zar a concessão de canais de emissoras de rádio e televisão neste País. 
Aí sim, acredito haveria maiores possibilidades de independência, de 
que cessassem aquelas possibilidades de conchavos que ocorrem nos 
corredores e nos escritórios do Ministério das Comunicações, que 
proporcionam vantagens em termos de emissoras de rádio e televisão 
àqueles favoráveis à política do Governo. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Não fica bem para 
V. Ex•, para a sua estatura de Senador, cometer uma injúria desse 
tipo. V. Ex• fala em conchavos. V. Ex• joga lama no ventilador, que 
atinge todos indistintamente. Cite os casos. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDI3 - SP) - V. Ex• inter­
preta da forma que quiser. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO)- Não. V. Ex• é que 
tem a responsabilidade por suas palavras. V. Ex• tem que dar os 
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nomes aos bois. V. Ex• injuria o Ministério das Comunicações as- Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana. (Pau-
sim sem mais nem menos. Dê V. Ex• os nomes aos bois. Aponte os sa.) 
casos. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Todos os 
argumentos que apresentamos aqui levam-nos a conchavo, evidente­
mente existem conchavos no Ministério das Comunicações, no sen­
tido de proporcionar emissoras de rádio e televisão àqueles que 
protegem, através dos noticiários, a política do Governo. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Não, não fica bem 
para V. Ex•, Senador Orestes Quércia, essa sua atitude. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Não fica bem é 
para V. Ex• tentar defender o indefensável. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- A atitude de V. 
Ex• não corresponde à sua imagem de homem público. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campa­
inha.)- Lembro ao nobre Orador que seu tempo está esgotado. 

O Sr. Benedito Ferreira (MDB- GO)- Se a Mesa me permite 
concluir o aparte, ficarei agradecido. Nobre Senador Orestes Quér­
cia, peço-lhe, em nome do bom senso, da postu~a e do equilíbrio que 
V. Ex• tem mantido nesta Casa ... 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Tudo que estou 
falando aqui é em nome do bom senso e da postura que tenho 
mantido. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Orestes Quércia, então V. Ex• vai-me permitir que divirja, porque 
tenho para mim, estou convencido de que V. Ex• não está satisfeito 
com o seu pronunciamento. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Estou muito 
satisfeito. Se V. Ex• insistir, trarei os nomes, darei nome aos bois. 
Por exemplo, vou dar um nome agora ... 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Então, V. Ex• 
traga, insisto. V. Ex• vai fazer um compromisso conosco, neste 
momento, de nos trazer os fatos objetivos, os fatos concretos, para 
que o nobre colega tenha não só o nosso apoio, mas também os nos­
sos aplausos. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Pois não, agra­
deço-lhe. 

Trazer os fatos concretos é muito fácil. Basta verificar as 
concessões de rádio e televisão nos últimos anos e os nomes de quem 
são os concessionários. Isso ê muito simples. 

Conheço todas as emissoras de rádio e televisão concedidas no 
Estado de São Paulo. Pelo menos as que conheço, todas foram 
dadas a políticos atuantes da ARENA. Se V. Ex•, nobre Senador 
Benedito Ferreira, quiser, poderei trazer o nome desses políticos, e o 
farei com todo prazer. 

Era, Sr. Presidente, o que quedamos argumentar em favor da 
Emenda Constitucional que transfere para o Poder Legislativo a pos­
sibilidade de concessão de rádio e televisão em nosso País. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. 'PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Milton Cabral. (Pausa.) 

sa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. (Pau-

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao not-re Senador Lomanto Júnior. (Pausa.) 
S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gastão Müller. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Brasil, este grande País, surpreende-nos, a cada momento, 
com as suas abundantes e desconhecidas riquezas naturais. 

Decorridos apenas alguns anos, quantas surpresas, quantas no­
vas riquezas surgiram através de pesquisas minerais, hidrológicas, 
Oorestaís!. .. 

O fosfato de Patos de Minas, o sal-gema de Alagoas, o ouro do 
Pará, as fabulosas reservas de níquel de Goiás e do Piauí, o potássio 
e a bauxita da Amazónia, o ferro de Carajãs e de Corumbá, o man­
ganês do Amapá, a barrilha do Rio Grande do Norte, o urânio do 
Ceará, o cobre do Rio Grande do Norte e da Bahia e tantas outras 
grandes reservas minerais adormecidas pela vastidão territorial 
brasileira deixam atônitos os Poderes Públicos e as classes empresa­
riais deste imenso Pais!. .. 

Realmente, não sabemos por onde começar e, via de regra, 
faltam~nos conhecimentos e recursos materiais para dar início à sua 
exploração. 

Agora mesmo, estudos recentes feitos pelo Consórcio Nacional 
de Engenheiros Consultores (CNEC), por inspiração da 
ELETRONORTE - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., 
subsidiária da ELETROBRÁS, concluíram por potencial energético 
na bacia do Xingu equivalente a 20 mil megawatts, que representam, 
hoje, cerca de 80% da capacidade instalada do Brasil. 

E o que nos conta Laércio Silva, em reportagem encimada com 
o título "Usinas do Xingu Teriam um Potencial Maior que ltaipu", 
publicada no Jornal do Brasil de 8 do corrente. 

O relatório, do qual o Governo Federal ainda não tomou conhe­
cimento, prevê a implantação de duas usinas. A de Babaquara, que 
estaria concluída em 1992; e a de Kararaô, em 1995, quando então o 
Complexo de Altamira, como ê denominado, passaria a contar com 
a potência total de 14.094 megawatts. 

Com a incorporação do rio Bacajá, afluente do Xingu, ao siste­
ma, o potencial energético subiria para 14.494 megawatts. 

A área a ser inundada seria de 6.000 km 2 , ·superior à do maior 
lago artificial do Mundo, o de Sobradinho, que é de 5.100 k'11 2

• 

Para contenção das águas represadas peta primeira delas, seriam 
construídos diques na extensão de 25 km, abaixo da construção pre­
vista para a Usina H idreletrica de Samuel, no rio J amar i, em Rondô­
nia, em 29 km, já que a extensão dos diques de proteção, para evitar 
a fuga da água represada nesta última, vai a 54 km para uma potên­
cia instalada de 250 megawatts. 

O Sistema, na volta do rio Xingu, onde o rio faz um contorno de 
20 km e apresenta um desnível de 90 m, enseja a possibilidade de 
aproveitamento de grande potencial energético em trecho tão curto. 

Ao lado das duas usinas, surge a opção para a construção de 
duas ou mais barragens para a elevação do nível do rio que não con­
tariam com a instalação de turbinas. 

Outra alternativa seria a construção de uma barragem auxiliar 
de represamento, a de Juruá. Com isso, a volta grande do Xingu seria 
interrompida mais ou menos na metade e a ãgua, com seu nível ele­
vado, passaria a correr entre os morros em terreno cuja configura­
ção permitiria escoamento através de canal natural até a barragem 
de Kararaô. 

No estudo, precauções estão sendo tomadas, visando, principal­
mente, a poupar a submersão da cidade de Altamira, de trechos da 
Transamazônica, de algumas agrovilas e de loteamentos do INCRA. 

A quota, em princípio definida para a barragem de Kararaô, se­
rá de 95 m no coroamento. A de Babaquara ficará entre 147 e 165m. 

Ainda que se adote quota mais baixa, o potencial a menor não 
significará desperdício, porque ficarão abertas novas possibilidades 
de construção de novas usinas, a montante, em forma de cascatas. 

Para construção isolada do Complexo, sem regularizaçàQ do rio 
a montante, o custo-índice apontado pelo estudo situa-se entre 5 lO e 
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580 dólares por quilowatt instalado, dependendo da alternativa esco­
lhida, estando, portanto, abaixo de ltaípu, que está hoje em 698 dóla­
res por quilowatt, excluída a linha de transmissão. 

Há duas alternativas para a extensão das linhas de transmissão 
do Complexo a regiões de consumo: uma delas sob a forma de linhão 
direto, em corrente continua, de Altamira a Embarcação (2.000 km): 
a outra, via-Nordeste, passando por Tucuruí (300 km). 

O custo do Complexo Babaquara-Kararaô-Juruá, a preços de 
hoje, seria de 7 bilhões. Incluindo os custos da linha de transmissão, 
sobe a li bilhões e 800 milhões de dólares, contra os de ltaipu, pre­
vistos em li bilhões e 700 milhões de dólares, com o potencial ener­
gético de 11.600 megawatts, inclusive linhas de transmissão também 
a preços de hoje. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB -.AM)- Permite um aparte, 
nobre Senador Bernardino Viana? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- PI)- Pois não, 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Ber­
nardino Viana, V. Ex• está fazendo um discurso da maior importân­
cia; os dados, o cotejo de todos os elementos é de uma precisão, de 
uma argúcia da maior seriedade, e que mereceriam não só da parte 
do Plenário do Senado maior atenção como, também, da política 
energética brasileira. V. Ex• afirma, por exemplo, que o complexo 
Tocantins pode produzir ... 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Tocantins 
não. A ltamira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Altamira, sim, mas 
incluindo o aproveitamento de todo o rio, do Xingu não é? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- PI)- Só a volta 
grande do Xingu, a usina é de Altamira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Só nessa área um 
aproveitamento no montante de 14.400.00 kw, isto é, 14.400 mw, o 
que quer dizer muito mais do que todo o complexo nuclear brasilei­
ro. por um preço três ou quatro vezes inferior. Daí a importância do 
seu discurso e a precisão dos dados que V. Ex• traz a lume. Meus pa­
rabéns, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Pois não. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Quero, neste meu 
aparte a V. Ex•, congratular-me com o Senado; congratular-me não 
só pela significação do seu pronunciamento, mas verifico- e esta é a 
razão da congratulação maior - que o tempo, realmente, é a grande 
terapêutica para determinadas pessoas. Não faz um mês debatia eu, 
aqui, com S. Ex• o Senador Evandro Carreira, quando S. Ex• verbe­
r<Jva, veementemente, o aproveitamento hidrelétrico daquela região, 
em virtude dos lagos que seriam provocados pelas barragens que 
forçosamente se tem que fazer toda vez que se quer fazer uma hidre­
létrica. Mas, eis que o tempo trabalhou em favor da Amazônia e da 
hidrelétrica. Foi só surgir o fenômeno, a ameaça ecológica das usinas 
termonucleares, eis que S. Ex•, hoje, para alegria nossa, principal­
mente nós os homens que mourejamos naquela área, verificamos que 
S. Ex'- reviu o seu ponto de vista e já é favorável à construção e ao 
aproveitamento das hidrelétricas. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Muito obri­
ga a V. Ex• 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao fazer este registro. quero lou­
var a iniciativa da ilustre Diretoria das Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S/ A- ELETRONORTE, por mais essas reservas de-po­
tencial energético que identifica para gáudio da Nação brasileira. Se­
rá mais uma obra a ser executada para o futuro, com a segurança de 

que se renovam as nossas esperanças no campo da energia hidrelétri-
ca. 

Finalizando, formulo apelo aos Srs. Ministros do Interior e Das 
Minas e Energia, no sentido de emprestar o seu apoio técnico e finan­
ceiro à ELETRONORTE na execução do estudo de viabilidade pro­
gramado. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)...:. Pel'mite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - PJ)- Pois não. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA - PA)- Quero congratular­
me com V. Ex• e ligar o apelo de V. Ex• para que o nosso Ministro 
das Minas e Energia, o nosso Governo, não falhasse com verbas para 
o andamento dessa Hidrelétrica de Tucuruí, que será a maior interna 
dentro do Brasil, da América do Sul, e ficará entre a quarta ou quinta 
do Brasil. O problema é realmente não falharem as verbas, porque e 
uma obra da maior significação, e se ela for complementada como 
foi planejada, dentro de um sistema integrado de hidrelétrica, hidro­
via, teremos, então, totalmente servida toda a r'!giào do centro do 
País, Goiás, Mato Grosso, parte do Maranhão, Pará, e de energia 
elétrica grande parte do Nordeste. Congratulo-me com V. Ex•- re­
pito- e apenas fiz esta interrupção para dizer a V. Ex• que este ape­
lo deve ser estendido ao Sr. Ministro para que olhe com o maior cari­
nho a Hidrelétrica de T ucuruí. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um apar­
te, nobre Senador Bernardino V ia na? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENft,- PI)-Com pra­
zer, concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Acredito, nobre Sena­
dor, que a Diretoria de Coordenação da ELETROBRÁS serviu de 
excelente noviciato ao atual Ministro Cesar Cals, porque acompa­
nhei de perto e sei perfeitamente do muito que ele fez, durante aque­
les três anos, procurando conhecer, na verdade, todo o potencial 
energético que poderia prestar grande utilidade ao Brasil; sobrevoou 
quase toda a Bacia Amazônica procurando ver, justamente, onde po­
deriam ser localizadas as barragens, as hidrelétricas. E que a ajuda, a 
colaboração que V. E' dá, agora, ao Sr. Ministro das Minas e Ener­
gia, seja das mais proveitosas à administração de S. Ex• Mui to 
obrigado. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Muito obri­
gado. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• mais 
um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)- Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- I: que eu quero, 
nobre Senador, pôr a limpo as afirmativas do ilustre Senador Benedi­
to Ferreira, e a fim de que não passe em julgado, quando eu jamais 
afirmara uma posição anti-hidrelétrica; p1:lo contrário, estou nesta 
Casa há quatro anos defendendo a vocação hidrográfica da Amazô­
nia, e todos os seus corolários, tudo aquilo que decorre dessa vo­
cação hidrográfica. Naturalmente que, diante de uma opção hidrelé­
trica para inundar grande área florestal, eu achava a necessidade de 
um estudo meticuloso, um estudo cuidadoso para que nós não sacri.­
ficássemos certos ecossistemas, onde há espécies endêmicas, espécies 
que não existem em outro lugar. Haveria necessidade de preservares­
sas reservas, esses recursos, essas essências, não só fitológicas quanto 
zoológicas. No entanto, diante da opção nuclear ou hidrelétrica, 
sempre me coloquei ao lado da hidrelétrica e sempre fui favorável ao 
aproveitamento de Tucuruí, ao aproveitamento dessas barragens, 
com uma condição: forni-1as de ecJusas para que o rio fosse navegá­
vel, e permitisse a c"onexão de bacias, e, ainda, permitisse o escoa­
mento do minério de Carajás, por via fluvial, o que é muito mais ba# 

I 
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rato do que por via ferroviária. Repito, nunca fui contra hidrelétrica 
na Amazônia, em absoluto, achei sempre que se deveria fazer um es­
tudo cuidadoso, metículoso, para não sacrificar certos ecossistemas 
florestais. Muito obrigado. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl)­
Finalizando, quero agradecer os apartes dos nobres Srs. Senadores 

Benedito Ferreira, Gabriel Hermes, Almir Pinto e Evandro Carreira, 
e prometendo voltar novamente ao assunto, fazendo um paralelo en­
tre as usinas hidrelétricas que estão sendo implantadas no Brasil e o 
programa atômico brasileiro de energia nuclear, como também de­
monstrar que o programa de energia nuclear não visa tão-somente a 
geração de energia, mas, antes de tudo, visa que nós adquiramos uma 
tecnologia nuclear indispensável à segurança nacional. (Mui to bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Ceará perdeu, no último dia 6, um de seus filhos mais ilustres, 
com brilhante atuação nos círculos políticos, sociais e esportivos do 
Estado. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao Deputado estadual José Paulino 
Aguiar Rocha, pertencente ao Movimento Democrático Brasileiro, 
a cujos quadros se filiara, desde 1970. 

Como homem de imprensa, o extinto militava na TV e Rádio 
Verdes Mares, bem assim na "Tribuna do Ceará", mantendo 
programações e colunas diárias, que alcançavam larga repercussão. 

Os seus comentários sobre esportes, enfocando aspectos locais e 
nacionais, eram apreciados indiscrepantemente, pela isenção que os 
caracterizavam. 

Na condição de político, com inegável prestígio na Capital, 
Paul in o Rocha disputou, em 74, uma cadeira à Assembléia Legislati­
va, elegendo-se com a maior votação do nosso Partido. 

No último pleito, apesar de instado a postular a deputação 
federal, preferiu continuar atuando na esfera estadual, sendo 
reconduzido ao mandato com expressiva margem de votos. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Ouço V. Ex•, 
nobre Senador Almir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Agradeço a atenção, 
nobre Senador, e quero participar a V. Ex• que estive presente ao 
sepultamento daquele meu ex-colega. Paulino Rocha foi meu 
companheiro de Assembléia Legislativa do Estado do Ceará na 
legislatura passada. Moço, inteligente, de uma cultura admirável, foi 
surpreendido e acredito que tenha falecido sem saber, na verdade, o 
verdadeiro mal que o vitimou. Porém, sempre, com aquela 
coragem, com sobranceria ·soube ele, justamente, dar o exemplo de 
amor à sua família. Isto nos comoveu bastante. A nossa Assembléia 
perdeu muito, porque reeleito ele já havia sido e, inclusive eleito, 
Vice-Presidente da Mesa Diretora da nossa Assembléia pelo Partido 
de V. Ex• Representante do MDB junto à Mesa Diretora, Paulino 
Rocha foi uma das figuras mais expressivas do Poder Legislativo 
Cearense. Quero justamente que este meu aparte seja inserido no dis­
curso de V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a 
V. Ex•, nobre Senador Almir Pinto que, convivendo de perto com 
Paulino Rocha durante quatro anos na Assembléia Legislativa do 
Ceará, conhecia as notáveis qualidades que exornavam a persona­
lidade daquele saudoso companheiro. 

Continuo, Sr. Presidente, ao iniciar-se a presente Legislatura, 
passou a integrar a Mesa Diretora daquela Casa, na condição de 2•­
Vice-Presidente, recebendo~ então, apoio unânime de seus Pares. 

Mesmo quando a insidiosa moléstia de que foi acometido 
debilitava as suas forças, era edificao te a esperança que alimentava 
na recuperação, para que pudesse continuar lutando em favor das 
legítimas aspirações do povo ceareuse. 

Os atos fúnebres, promovidos por sua ilustrada família, pela 
Assembléia e pelo Diretório Regional do MDB contaram com a 
participação de milhares de fortalezenses, que foram prestar a 
Paulino Rocha a sua derradeira homenagem. 

Ao registrar, na tribuna do Senado, o prematuro desapareci­
mento daquele leal e dedicado companheiro, pretendo render-lhe o 
tributo da nossa sincera admiração e profunda saudade. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Henrique de La Roque, que falará pela Liderança. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre 
Senador Leite Chaves, na condição de Líder do Partido da Oposi­
ção, por delegação. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Como Líder, pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acabo de chegar do meu Estado - o Paraná- e recebi do meu 
Partido a honrosa incumbência de prestar esta homenagem a 
Getúlio Vargas. 

Anos seguidos, nesta Casa, o orador que se fazia ouvir neste dia 
era Ruy Carneiro, seu amigo pessoal. Estivesse onde se encontrasse e 
ele estaria aqui, neste dia, para prestar as suas homenagens ao ex­
Presidente Getúlio Vargas. 

Hoje, a mim, foi deferida a dignificante missão. E, nos limites 
do tempo, gostaria que a inspiração me desse condições de fazer um 
sintético bosquejo sobre a figura do homem que, a despeito de anos 
de ausência deste Pais, continua tão presente como se jamais tivesse 
saído do cenário nacional. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Pois não. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- No momento em que 
V. Ex•, ao iniciar o seu discurso, se refere à figura de Ruy Carneiro, 
desejo dize>·ihe e à Casa que, ao concluir, em 1975, o seu pronuncia­
mento em homenagem ao ex-Presidente Getúlio Vargas, o ines­
quecível paraibano recebendo os cumprimentos de nosssa Bancada 
- e creio que ele falou desse próprio microfone - nos fez, a nós, 
que o cumprimentávamos, naquele instante, a seguinte afirmação: 
enquanto estivesse no Parlamento brasileiro, naquele dia ele 
ocuparia a tribuna para render o preito do seu apreço e da sua pro­
funda saudade ao inolvidâvel filho dos Pampas. Realmente, ele 
repetiu em 1976 aquele gesto de 1975, com a nossa presença na Casa. 
Mas, em 1977, não pôde mais cumprir aquele seu propósito, porque 
jâ estava doente naquele momento; e logo a seguir perdemos o con­
curso daquele grande companheiro que foi colaborador e amigo 
incondicional de Getúlio Vargas, servindo ao ex-Presidente em vá­
rias oportunidades e tendo por ele grande respeitó e imensa admira­
ção. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR) -Além dessa amizade 
parece que havia entre Getúlio Vargas e Ruy Carneiro outra coisa 
em comum, da qual fui testemunha na Paraíba, quando ali foi 
sepultado o inolvidável Senador. Recebi do Senado a missão de 
levar o corpo até a Paraíba, e lâ realizou-se um dos maiores enterros 
já vistos. Creio que paralelo ao enterro de Ruy Carneiro somente as 
grandes consagrações humanas que Getúlio Vargas recebe ao longo 
da vida. 
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Falar sobre Getúlio Vargas é comparar entre dois Brasis: o de 
antes e o de depois de Getúlio. Esta é uma Casa política e o aspecto 
político é o que mais deve ser consiPerado. 

Foi Getúlio quem instituiu o voto secreto. Somente este feito, 
somente esta realização na vida de um homem seria por si suficiente 
para que ele recebesse durante séculos o reconhecimento do seu po-
v o. 

Foi também Getúlio quem introduziu no País a legislação 
eleitoral; foi ele quem extinguiu a eleição de bico de pena, em que as 
grandes oligarquias rurais se mantinham indefinidamente no poder, 
fazendo leis de asseguração de privilégios, avolumando-os na medi­
da em que eleições fraudulentas se realizavam. Mais do que isto. Ele 
instituiu a Justiça do Trabalho, a legislação social. A partir de 
Getúlio Vargas é que o trabalhador brasileiro adquiriu grandeza, 
expressão humana e respeitabilidade. E dentro da legislação social, 
não quero destacar apenas o do direito de greve, que jâ existia na 
Inglaterra desde o século XVIII; eu quero me referir, Sr. Presidente, 
à instituição do direito mais expressivo a que o trabalhador bra­
sileiro poderia aspirar, que era a estabilidade aos dez anos, o direito 
de não ser despedido por qualquer capricho do patrão, que é o que 
se verifica de !964 para cá, quando essa estabilidade foi revogada. 
Assistimos à situação dolorosa de homens aos cinqüenta anos de 
porta em porta, à procura de trabalho, porque jâ não tem garantia 
alguma para se manter no emprego em que viveu por mais de dez, 
vinte ou trinta anos. Registre-se que a primeira medida da Revolu­
ção de 1964, que parece até ser um corolârio de tudo que Getúlio 
Vargas fez, foi esta: atingir o trabalhador, retirando-lhe a estabilida­
de, reduzindo-lhe tanto a dimensão econômica como a moral, 
deixando-o sem proteção e sem amparo ao final da vida, ao entar­
decer. 

Foi Getúlio. Vargas, também, quem promoveu as bases da 
emancipação econômica, no Brasil. Volta Redonda foi o primeiro 
marco. 

Estadista de grande porte, aproveitou-se de um instante 
histórico, em que as potências do mundo se engalfinhavam, para 
condicionar o seu apoio à instituição desse marco, sem o qual o 
Brasil jamais chegaria a ser o que está sendo até este momento. 

A PETROBRÁS foi criação de Getúlio, de sua política e de sua 
luta. O subsolo passou a ser protegido em favor da nacionalidade. E 
embora, Sr. Presidente, não tenhamos auto-suficiência ainda nesse 
setor, organizamos uma coporação de tal sorte que as 
multinacionais, as chamadas Sete Irmãs, que têm dominado diversos 
países, não conseguiram domínio no campo do petróleo brasileiro, 
porque a PETROBRÁS se afirmou, através da competência dos seus 
técnicos, selecionados através de concursos rigorosos e de sua 
organização seriíssima. Hoje a PETROBRÁS está sendo atacada. 
Embora não tenham conseguido dissolvê-la, já fazem os primeiros 
ataques através dos contratos de risco. E se ela não estivesse tão 
solidificada com os seus técnicos tão vigilantes nesse setor, 
seguramente os seus alicerces jã se encontrariam fortemente 
abalados. 

A ELETROBRÁS foi também criação de Getúlio VargaS, do 
seu esforço e da sua política. E lembrem-se que no instante que ele 
assinou o decreto reprimindo a remessa de lucros para o Exterior as 
pressões internacionais foram tamanhas que vieram a ser causa da 
destruição da sua vida. · 

Reorganizou também as nossas Forças Armadas que, 
praticamente, não existiam antes de Getúlio Vargas, como ins­
tituições modernas. Foi ele quem as dimensionou em Ministérios, 
quem lhes deu nova dimensão e reorganização, inclusive criando a 
FEB - Força Expedicionária Brasileira - que foi a primeira 
expressão militar não só do Brasil, mas da América Latina na 
Europa, durante a Guerra Mundial. 

Depois de deposto Getúlio Vargas submeteu-se à eleição, pelo 
voto popular direto. Elegeu-se, Sr. Presidente, Deputado Federal 
por quatorze Estados e a Senador por dois: São Paulo e Rio Grande 

do Sul, optando pela representação deste último, por ser o Estado de 
sua origem. 

Quando se diz que sua imagem~oje não teria maior expressão 
em São Paulo, é preciso que se traga o testemunho desse fato, a fim 
de que o Brasil esteja sempre lembrado que, facilmente, não são 
esquecidos aqueles que nasceram com vocação de estadista, 
sobretudo, com predisposição de redimir o seu povo da miséria, do 
analfabetismo e do domínio interno e externo em que se encontrava. 

Hoje, Sr. Presidente, lutamos nesta Casa, com todas as nossas 
forças, para que se traga de volta, ao Brasil, os brasileiros exilados. 
Segundo livro recente, existem cinco mil exilados. O livro, de uma 
jornalista, recentemente difundido no País, com o nome Os 
Exilados, atesta esse fato: além de acusar a existência de cinco mil 
exilados, narra as circunstâncias em que se encontram, muitos deles 
morrendo na dor do exílio e se matando como aquele padre que 
morreu, numa ârvore nos arredores de Lion. Amanheceu morto, 
pendurado pelo pescoço, destruindo a sua vida, quando jâ não via 
mais esperança de retornar à Pãtria. Narra també:m o fato de duas 
exiladas que se suicidaram: uma jogando-se de um edifício numa 
Capital européia; outra, jogando-se sob as rodas de um trem. E a 
despeito de todas essas lutas e do desejo nacional, não se consegue a 
anistia. 

Entretanto, foi Geiúlio Vargas quem deu a a.nist.ia mais ampla, 
mais geral e mais completa ao País ... 

O Sr. Henrique Santillo (MDB - GO)- V. Ex• me permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Dá-lo-ei a V. Ex•, 
logo em seguida. 

Em 18 de abril de 1945, Getúlio Vargas anistiou todos os 
brasileiros, de todas as penas, das mais próximas às mais remotas, 
sofridas em razão de cometimentos políticos. 

O dia 18 de abril estâ sendo considerado, pelas corporações 
defensoras do instituto como o Dia Nacional da Anistia. 

Com todo o prazer, concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Henrique Santillo (MDB- GO) -- Agradeço a V. Ex• 
Quero também associar-me às palavras de V. Ex• com toda a minha 
solidariedade. Desejava justamente abordar, de início, o Dia 
Nacional da Anistia. Sem dúvida alguma o grunde estadista Getúlio 
Vargas teve méritos incontestes e acredito que em três pontos, 
sobretudo, ele esteve sempre, intransigentemente, na defesa dos 
interesses nacionais. O primeiro foi, concedendo anistia ampla, 
como pressuposto fundamental de desarmamento dos espíritos, e, 
sobretudo, a reconciliação da Nação com o Estado, para que 
pudesse tentar se reconstruir. Segungo ponto, sem dúvida alguma, 
foi a defesa sempre mais intransigentement<:, ainda, dos interesses 
dos trabalhadores desta Pâtria. E o terceiro, que eu reputo de 
fundamental importância, foi a defesa das :riquezas nacionais e de 
todas as potencialidades econômicas deste País. E;, sobretudo, no seu 
segundo período de Governo essa defesa se fez marcante; 
intransigente. E, por causa disso mesmo, as forças entreguistas, 
reacionârias, as forças retrógradas deste P:aís, num movimento de 
caudal fortíssimo, acabaram por levar e1;te grande estadista ao 
suicídio. Mas, o seu suicídio hâ de ser para sempre na História do 
Brasil o marco fundamental a firmar a posição dos brasileiros da 
necessidade, cada vez mais intensa, na defesa dos interesses 
nacionais e das riquezas do País. Em todos os setores da economia 
brasileira, sem dúvida alguma, foi Getúbo Vargas que lançou os 
alicerces dessa defesa, alicerces esses que estão, aos poucos, sendo 
demolidos e demolidos pelo próprio Estado, neste País. E, nós aqui, 
nesta Casa, neste Congresso Nacional, que pretendemos ter em 
nossas mãos, em nossas mentes, em nossa almas, toda a 
representatividade da Nação estejamos com V. Ex•: conscientes 
disso e, alertas, sobretudo, na necessidade cada vez mais premente 
desta defesa. Agradeço a V. Ex• 
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O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Agradeço o aparte 
de V. Ex• que, numa boa síntese, traça o perfil de Getúlio Vargas, 
no que diz respeito à sua determinação na defesa dos reais interesses 
nacionais. 

Sr. Presidente, de 64 para cá, muita coisa acontece mas, sobretu­
do, no sentido de se tentar destruir aquilo que foi a obra mais 
proeminente de Getúlio Vargas. 

Quando o trabalhador foi expoliado nos seus diversos direitos, 
inclusive nos direitos fundamentais que era o direito de greve, de 
estabilidade, no direito de se associar, livremente, em sindicatos, na 
jornada limitada de trabalho, o Governo atual alardeia ao mundo a 
necessidade de se venderem as empresas brasileiras. Sr. Presidente, 
isso é um crime. Um país desta dimensão, desta peculiaridade, 
jamais pode afirmar-se, economicamente, sem que una suas reservas 
no sentido de explorar os seus recursos básicos. 

O que está anunciando o Ministro das Minas e Energia? A ven­
da das empresas brasileiras, sobretudo, as mais bem sucedidas. O 
que está anunciando o Ministro da Previdência Social ou da Indús­
tria e Comércio? A venda de seguradoras, a venda de empresas brasi­
leiras. 

Sr. Presidente, o nosso Partido haverá de tomar posição nesse 
setor, ele está aguardando apenas a certeza de que tais atos serão 
realizados, para se levantar nesse sentido. 

Estão entregando o Brasil. O Brasil, que foi objeto da defesa de 
Getúlio a está sendo, neste momento, objeto de avaliação para 
venda. Quem não sabe que em 1964, quando se fez o Movimento 
Militar, a primeira exigência das firmas estrangeiras que aqui preten­
diam ingressar, foi a de que a estabilidade se desfizesse, se extinguis­
se, porque firmas estrangeiras, sobretudo americanas, não estariam 
dispostas a comprar o controle acionário das firmas brasileiras, se o 
instituto se mantivesse. E foi assim que o Presidente Castello Branco 
não se arreceou em suprimir aquilo que foi a maior realização de 
Getúlio; o instituto da estabilidade. Supressa a estabilidade, milha­
res de firmas brasileiras foram vendidas a multinacionais. Pressões 
de bancos e de protestos cambiários levavam empresários a vender 
as suas empresas a qualquer custo. 

Se alguém procurar fazer um levantamento estatístico do volu­
me das empresas brasileir.as vendidas naquela época e, sobretudo, os 
preços e as condições pelas quais eram vendidas, haverá de contar 
outra história desses tempos. 

Então, Sr. Presidente, hoje grupos nacionais, associados a fir­
mas estrangeiras ou destas simulados representantes, se preparam 
para adquirir empresas de economia mista e empresas públicas. E 
quem abre as portas à venda é o atual Governo, que jã está anuncian­
do o leílão. 

Sr. Presidente, os trabalhadores, nunca estiveram tão margi­
nalizados no Pais. Chegamos à situação em que I ,8% das pessoas, 
no Brasil, detêm 80% das terras brasileiras. O Brasil tem oito mi­

-lhões e quinhentos mil quilômetros quadrados das terras mais férteis 
do mundo, aliás é o maior pais em extensão em terras agricultáveis. 
E 80% destas terras pertencem a 1,8% das pessoas. Organizações que 
jamais se ativeram à agricultura são donas de metade de Mato Gros­
so, de Rondônia e do Amazonas. Esses próprios índios que acaba­
ram de visitar o Senado esta tarde estão sendo acossados por esses 
interesses. E como se pensa em reabilitar,. ou dar grandeza econô­
mica a um pais em que as terras, que são o seu maior valor, estão nas 
mãos de grupos tão reduzidos? 

Sr. Presidente, por outro lado, estamos vivendo outra realidade 
dolorosa: 5% das pessoas no Brasil detêm 40% da renda nacional, 
enquanto 50% detêm ll% apenas. E quando os trabalhadores ge­
mem e protestam, levantam-se vozes veladas de alguém para dizer 
que a subversão está querendo voltar. 

Sr. Presidente, Getúlio Vargas deixou uma carta, uma mensa­
gem para o futuro. Não sei até que ponto ela está atualizada em to­
dos os seus itens, mas é uma expressão de afirmação nacional, é uma 
expressão de afirmação da maior liderança pessoal que surgiu neste 
País. 

Lembro-me que na semana passada estava em minha casa, em 
Londrina, quando chegou Alfredão, Presidente do MDB em 
Venceslau Braz- PR, trazendo de presente, como o mais valioso da 
sua vida, um retrato de Getúlio Vargas, daqueles antigos, com a 
faixa presidencial. Este fato me surpreendeu porque no mesmo dia 
encontrei nas latas de lixo da rua, retratos desses que estão se reve­
zando no poder. Hoje, estão mudando retrato de Presidente, e 
muiws estão incomodados, sem saber como se livrar dos retratos 
dos presidentes anteriores. Os retratos de Getúlio são conservados 
com amor, eles existem e se valorizam na medida que os tempos pas­
sam. 

Getúlio Vargas, além da carta, deixou um partido. Procurou 
naquela situação ainda, de grande atraso nacional deixar em mãos 
do trabalhador um instrumento válido à defesa de seus direitos: o 
PTB. 

Sr. Presidente, ninguém nega que ao lado de figuras dignas, 
existiam aquelas que, ao invés de valorizarem tal partido, o dene­
griam e comprometiam? Mas, as teses eram válidas. E, as teses do an­
tigo PTB são defendidas nesta e na outra Casa do Parlamento e nas 
ruas pelo Movimento Democrático Brasileiro. Há, entre o nosso 
Partido e o velho PTB, uma identificação muito grande. Somos, 
inclusive, seu legatário e proprietário de suas antigas sedes e todo 
seu patrimônio moral e histórico. 

Não sei se esta Casa tem conhecimento de que cartas pessoais 
de Getúlio Vargas, muitos de seus documentos estão nas sedes do 
antigo PTB, hoje ocupadas pelo MDB atual. Há uma continuação. 
A diferença é apenas de tom, porque enquanto o PTB defendia 
interesse de trabalhadores a partir de uma posição oficial, nós 
defendemos essas nwsmas posições a partir de uma .situação de 
Oposição. E, durante esses anos todos, nôs amargamos. Quantos 
companheiros estão ausentes, quantos não foram tassados, quantos 
não sofreram vexame injustos, quantos não estão marginalizados 
pela defesa das teses que constituíram a bandeira límpida e 
admirável empunhada por Getúlio Vargas! 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- Com todo o prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Leite 
Chaves, V. Ex• está fazendo um discurso memorável. V. Ex• está 
trazendo à baila todos os relevos; todas as saliências significantes da 
vida desse grande Líder. Ao fazer esta exposição, V. Ex• sobressal­
tou a responsabilidade que o MDB carrega como herdeiro das teses 
de Getúlio Vargas. 

Este MDB que as~umiu a responsabilidade de empunhar os 
estandartes e os vexilos dos ideais trabalhistas, enquanto outros, em 
64, não souberam honrar esta herança. Esta herança que, como disse 
V. Ex• muito bem, é o somaiório de todo aquele esforço desde 1930, 
todo aquele trabalho e aquela elaboração da lavra de Getúlio Vargas 
que se acumulou e preparou o Brasil para as grandes revoluções de 
base, principalmente a Revolução Agrária, a distribuição equitativa 
da riqueza, a participação dos trabalhadores nos lucros das empre­
sas. Tudo isso foi um trabalho de dezenas de anos elaborado por 
Getúlio Vargas, e que seus herdeiros não tiveram a coragem nem a 
bravura dé honrar quando, em 1964, correram do campo de batalha 
diante de dois homens inegavelmente bravos que desceram de Minas 
Gerais, e acamparam no M aracanà. 

Tínhamos tudo, naquela ocasião, nobre Senador, tudo que era 
resultado do trabalho incessante e incansável de Getúlio Vargas, 
para fazer as reformas de base, mas os seus herdeiros daquela época 
não tinham desprendimento nem grandeza, nem tinham estatura cul­
tural, nem estatura de estadistas para entenderem a grande mensa­
gem e a grande herança. Resultado: tudo foi de águas abaixo. 
V. Ex• diz muito bem, o autêntico herdeiro de toda essa elaboração 
getulista é o MDB que há lO anos vem levantando, vem exumando, 
vem ressuscitando tudo aquilo que estava destruído e que desceu na 
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enxurrada da covardia pois os herdeiros daquela época não tiveram 
coragem, aquela coragem que o Sr. Getúlio Vargas teve, com seu sui­
cídio- era hora de irem para a rua. Eu pergunto: onde é que estava 
o Grupo dos Onze do "seu" Brizzola? Era um grupo para brincar 
no carnaval ou era um grupo para ir morrer na rua pelas reformas. 

Getúlio tinha dado o exemplo, o exemplo do suicídio e do 
sacrifício supremo. Os seus herdeiros, àquela época, se não tinham 
condições de fazerem as reformas que prometeram no comício de 13 
de março "cutucando a onça com vara curta", deveriam ter tido a 
coragem de ir ao suicídio como foi Getúlio. Meus parabéns a V. Ex• 
pelo seu discurso, enaltecendo o grande líder. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Nobre Senador, mui· 
to obrigado pelo aparte de V. Ex•, que muito enriquece o meu 
discurso. 

Concordo que existem, como seguidores das mesmas teses de 
Getúlio, homens das mais diversas tendências - uns mais aguerri· 
dos e outros menos aguerridos; uns mais ansiosos por reformas 
urgentes, outros mais esperançosos. Quero referir-me a um ponto do 
discursa de V. Ex•, quando diz que houve alguém, até, que se exarce· 
bou para a criação de grupos armados, destinados a determinados 
fins. Alguns podem visualizã-los por esses ângulos, mas hâ outros 
que reconhecem que foram homens que, no passado, lançaram mão 
de instrumentas ilegais mas para defender o estada de legalidade. 
Lançaram mão de forças ilegais, constituíram-nas ao arrepio da lei, 
mas para defesa desta, da Constituição e de seus mandamentos. E 
uma dessas figuras a quem, talvez, V. Ex• se refira, não pode receber 
maior condenação da Pátria, porque foi ele antes, comQ Governador 
do Rio Grande do Sul, quem assegurou o cumprimento da Constitui­
ção, permitindo que se desse posse ao Presidente que o povo elegeu, 
através do Movimento da Legalidade. 

No que diz respeito à Amazônia, Getúlio Vargas a manteve 
intacta para os pósteros. Não havendo condições de explorá-la, ele a 
manteve intacta, mas, mesmo assim, as forças que~ penetravam~ o 
faziam já sob a segurança e proteção dos interesses do País. 

Quero referir-me a uma situação singular que estâ ocorren­
do na Amazônia, e para a qual V. Ex•, que é um defensor tão-arguto 
daquela região, poderia voltar suas vistas: a questão dos minerado­
res. Foi Getúlio quem fez com que a legislação distinguisse entre a 
posse do solo e a do subsolo, mas assegurou-se a brasileiros natos o 
direito de pesquisa. A Amazônia, sobretudo na sua parte mais 
ocidental, passou a ser explorada por garimpeiros brasileiros. 

Mas, Senador, de três anos a esta parte, este Governo da 
Revolução estabeleceu portarias em razão das quais todos aqueles 
garimpeiros foram presos em Rondônia e assegurado o direito de 
pesquisa e lavra exclusivamente a firmas multinacionais ou a gran­
des grupos, sob o pretexto de que somente eles poderiam adquirir 
maquinaria apropriada. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - V. Ex• tem toda a 
razão. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- De forma que as vis­
tas de V. Ex• poderiam se voltar para esse ponto também. Estamos 
procurando demonstrar que o Movimento militar de 1964 foi como 
que uma antítese de toda a obra, e de toda a atuação de Getúlio. 

O Sr. Cunha Lima (MDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com prazer, concedo 
o aparte ao nobre Senador Cunha Lima. 

O Sr. Cunha Lima (MDB ~ PB)- Senador Leite Chaves, que­
ro retornar um pouco ao discurso de V. Ex• quando se referia ao na~ 
cionalista que foi Getúlio Vargas, quando V. Ex• abordou temas 
como a PETROBRÃS e a ELETROBRÃS. Como nordestino, não 
poderia deixar passar sem o registro do meu aplauso, ao discurso de 
V. Ex•, lembrando uma das grandes obras que o administrador de 
visão que foi Getúlio Vargas deixou plantado no Nordeste, a Com-

panhia Hidrelétrica de Paula Afonso. Já naquela época, o nosso Pre· 
sidente tinha a visão de que se deveria explorar as potencialidades 
hídricas da nossa região para que se poupasse o petrôleo que, hoje, é 
o drama de consciência de todas as nações em desenvolvimento do 
nosso mundo. Neste instante em que V. Ex• rende e:sta homenagem 
em nome da Movimento Democrático Brasileiro, quero, também, 
prestar a minha solidariedade de nordestino, lembrando a figura do 
Presidente administrador que foi Getúlio Vargas. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB~ PR) -oE não tenho dúvida 
de que o seu aparte expressa o sentimento dos paraibanos que V. Ex• 
representa nesta Casa. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• uma 
breve intervenção? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- Porque quando Ge­
túlio foi candidato a Presidente da República, já e:m movimento de­
mocrática, foi exatamente na Paraíba - parece-me que em João 
Pessoa - onde populares chegavam a comprar, por vinte cruzeiros, 
uma cédula que c~ntivesse o seu nome para colocá· la na urna. Houve 
falta de cédulas em determinadas cidades, não sei se em João Pessoa 
ou. Campina Grande, e as cédulas passaram a ser adquiridas por po· 
pulares a 20 cruzeiros; houve até datilógrafos que se improvisaram 
nas ruas, fazenda as cédulas e vendendo-as a 5 '~ I O cruzeiros para 
que o povo pudesse votar, homologar, sufragar o seu nome. Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex•. 

Concedo, agora, com muito prazer o aparte solicitado pelo 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Leite 
Chaves, nessa nova intervenção ao discurso de V. Ex•, desejo tam­
bém ressaltar, da mesma forma como fez há poucos instantes. o 
nobre Senador Cunha Lima, os inestimáveis serviços prestados por 
Getúlio Vargas ao Nordeste brasileiro. Mas gostaria de mencionar 
especificamente, como uma das mais significativas realizações em fa­
vor do Nordeste, à época do Governo de Getúl1o Vargas, em 1953, a 
criação do Banco do Nordeste do Brasil, quando o Presidente Vargas 
e o seu Ministra da Fazenda, Horãcio Lafer, entenderam que o 
problema do Nordeste teria que ser encarada sob o seu aspecto estri­
tamente econômico. Daí veio a idéia do Banco do Nordeste doBra­
sil, que começou a funcionar com aqueles recursos vinculados à re­
ceita tributária do Fundo das Secas que, lamentavelmente, em nome 
de um ordenamento financeira que não encontra justificativas, foi 
suprimido pela Carta de 1967. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Muito obrigado a 
V. Ex• pelo aparte que recolho e que ficarã incorporado ao meu dis­
curso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. LEITE OIA VES (MDB - PR) - Com prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) -- Nobre Senador Lei­
te Chaves, na história do desenvolvimento humano, devemos distin­
güir dois momentos: o dos homens que escrevem a História e, outro 
momento, a Histafia que se escreve, servindo-se deles. Getúlio foi 
um "criador de esquina". Até a altura do seu Governo e da sua ad­
ministração,_ o Brasil errava procurando um destino. Ele deu os pôlos 
pelos quais o Brasil marcou as suas coordenadas para o futuro. E es­
ses dois pólos foram, entre tantas coisas que ele fez e deixou na sua 
obra administrativa, a siderurgia e a PETROBRÃS, que ai estão 
como bastiões do engrandecimento nacional. Portanto, hoje o Sena­
do assistiu a esta grande hora de rememoração e homenagem e de 
gratidão do povo brasileiro à memória de Getúlio Vargas, através da 
palavra de Henrique de La Rocque, pela ARENA, e da sua vibrante 
oração, pelo MDB. 
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O SR. LEITE, CHAVES {MDB- PR)- Muito obrigado, 
nobre Senador, pela oportuna intervenção, 

Sr. Presidente, a Revolução de 1964 foi sobretudo um movimen­
to contra Getúlio Vargas, ou pelo menos contra a sua obra. O que 
mais se atacou neste Paí_s foi o objeto de suas realizações. E quando 
não restam pontos invulneráveis, o que é que se deseja fazer neste 
momento, Sr. Presidente? Destruir a sua Consolidação, a CLT, que 
foi o instrumento mais válido e honrado para o trabalhador. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Muito bem! 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - E essa Maioria tem 
condições, tem sensibilidade, tem compromisso com o traqalhador 
para fazer-lhe uma CLT, quando inclusive contamos com I /3 de re­
presentantes eleitos indiretamente, "biôniéos", que jamais tiveram 
participação efetiva com os seus problemas do traballiador? 

Sr. Presidente, o que se deseja com essa atualização, essa supos­
ta atualização da Consolidação, é acabar de destruir a obra de Ge­
túlio Vargas. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Muito bem! 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- E como isso não bas­
tasse, procuram nos dividir, aqueles que foram seguidores das suas 
idéias, e. se condena porque figuras passadas se mantêm ou estão 
atualizadas e levam o temor a determinados setores. Não é porque 
eles valham mais, porque estejam mais atualizados, é apenas porque 
as causas que eles defendiam, bem ou mal, com mais ou menos entu­
siasmo, essas causas continuam presentes. Aí está o trabalhador sem 
emprego e desamparado; aí está o bóa-fria; está o marginalizado; es­
tá o sindicato invadido e dominado por polícias, que entre' outras 
coisas recebem propinas e assinam ponto nos sindicatos. Sufoca-se a 
voz da juventude; vendem-se as empresas nacionais; entrega-se a PE­
TROBRÁS; entrega-se os minérios da Amazõnia, tenta-se estabele­
cer divisões nas hastes que defendem os interesses nacionais, 
acentuando-se ou reduzindo-se a imagem daqueles que, bem ou mal, 
defenderam aquelas causas que, nesse últimos anos, somente têm 
tido atacadas, solapadas. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Com prazer, ouço 
V, Ex•, Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- A meu ver, nobre Se­
nador Leite Chaves, o traço marcante da personalidade de Getúlio 
Vargas foi a sua extraordinária sensibilidade política, que o levou, 
após 15 anos de regime forte- o Estado Novo que todos condena­
mos - a ·compreender os reclamos da nacionalidade, concedendo 
aquela anistia ampla a que se referiu V. Ex• no início do seu discur­
so, para a conciliação nacional e, ao mesmO tempo~ admitindo a idé~ 
ia da convocação da Assembléia Nacional Constituinte que, afinal 
eleita, deu-nos a Constituição de 1946, uma das mais democráticas 
que já tivemos, e que durante largo espaço de tempo assegurou a to­
dos os brasileiros um período de paz e tranqüilidade. 

_o SR. LEITE CHAVES (MDB - PR)- Muito obrigado, Se­
nador, pelo oportuno aparte de V. Ex• 

Sr. Presidente, concluirei. Apenas, quero lembrar a V. Ex• que, 
de 1964 para cá, o nome de Getúlio foi nome banido; se algum Sena­
dor se referisse a esse nome com mais entusiasmo nesta Casa, podia 
descer da tribuna sem mandato, Falava nele apenas o Senador Ruy 
Carneiro, aceito em razão da ternura em que eJe colocava a sua ima­
gem. 

Mas, Sr. Presidente, o i10sso partido presta essa homenagem ao 
grande Presidente, que nos seus derradeiros momentos, para não se 
deixar golpear por forças terríveis, teve de matar-se, mas deixou uma 
carta aos trabalhadores, Em uma de suas frases, que recolhi num dos 
seus discursos, dizia aos trabalhadores: "Vós sois a maioria; e uma 
maioria é quem deve mandar, porque é maioria". 

Muito grato, Sr. Presidente, pela tolerância de V, Ex• E que o 
exemplo de Getúlio Vargas, o exemplo da sua luta em favor dos inte­
resses nacionais, em favor dos brasileiros, em favor da educação, dos 
humildes a quem ele dirigiu a sua última carta; que o exemplo deste 
grande brasileiro vivifique no coração de muitos, quando estamos 
tanto a carecer de lideranças legítimas. E que as inspirações do dia de 
seu nascimento fortaleçam a determinação dos seguidores das suas 
mesmas causas. Ê hora de se fortalecer a luta, porque defendendo a 
causa dos humildes, dos marginalizados, dos interesses nacionais, da 
empresa nacional, do subsolo nacional, da PETROBRÁS, da ELE­
TROBRÁS e da Amazõnia, defendendo esses interesses, se estará de­
fendendo, efetivamente, o interesse do Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard- Raimundo Parente- José Sarney- Alberto 

Silva - Bernardino Viana - Almir Pinto - Agenor Maria - Di­
narte Mariz- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral 
- Aderbal Jurema- Arnon de Mello- Teotõnio Vilela- Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - Lomanto Jú­
nior - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Itamar Franco -
Tancredo Neves- Amaral Furlan - Saldanha Derzi - Leite Cha­
ves- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro 
Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, Projeto 
de lei que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 73, DE 1979-Complementar 

Acrescenta parágrafo ao artigo l• da Lei Complementar 
n• 5, de 29 de abril de 1970 {Lei das Inelegibilidades). 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. I• O art. 1• da Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 

1970 (Lei das Inelegibilidades), passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. I• ...................................... . 

Parágrafo único. As inelegibilidades, previstas na alí­
nea .. h", do ítem 1, deste artigo, exaurem-se com o término 
dos prazos ou a cessação dos efeitos das sanções ali mencio­
nadas." 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei Complementar é uma conseqUêncía ló­
gica da alteração sofrida pelo art. 185 da Constituição que nassou a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 185. A inelegibilidade para o exercício de qualquer 
função pública ou sindical, além dos casos previstos nesta Consti­
tuição e em lei complementar, vigorará enquan. 0 cidadão estiver 
com seus direitos políticos suspensos." 

Este dispositivo, além de ser de péssima redação, .• ão resolve to­
dos os aspectos do problema, pois há muitas inelegibilidades em vi­
gor, visando pessoas que foram punidas pelo Movimento de Março 
de 1964, mas não tiveram os seus direitos políticos suspensos. 

Senão vejamos: 
A alínea "b", do itém 1, do art. I•, da Lei Complementar n• 5, 

de 29 de abril de !970 que "estabelece casos de inelegibilidade, e dá 
outras providências'\ tornou inelegíveis, por prazo indeterminado, 
todos os atingidos por qualquer das sanções previstas nos Atos Insti­
tucionais, isto é, suspensão de direitos políticos, cassações~ confiscos, 
demissões, aposentadorias, disponibilidades e reformas. 

Assim, esta proposição procura disciplinar definitivamente a 
matéria, acrescentando à Lei das Inelegibilidades um dispositivo, que 
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visa a liberar aqueles que tiveram encerrados os prazos ou cessados 
os efeitos de punição política, depois de 1964, para que possam ser 
candidatos a cargos eletivos. 

Evidentemente, não há como se possa compatibilizar essa nor­
mal legal com a Constituição. Ê que é profundamente injurídico e in­
justo que àqueles cuja pena já foi cumprida, sem mais nada deverem 
ao Estado, fiquem privados de exercer a plenitude de sua cidadania 
brasileira. 

Sala das Sessões, 19. de abril de 1979. -Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 5, DE29 DE ABRIL DE 1970 

Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n• 
1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo único, 
casos de inelegibilidades, e dá outras providências. 

Art. I• São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo eletivo: 
a) os inalistáveis; 
b) os que hajam sido atingidos por qualquer das sanções 

previstas no § I • do art. 7• e no art. 10 do Ato Institucional n• l, de 9 
de abril de 1964; no parágrafo único do art. 14 e no art. 15 do Ato 
Institucional n• 2, de 27 de outubro de 1965; no art. 4• e nos§§ l• e 2• 
do art. 6• do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968; nos 
arts. I•, e seus parágrafos, e 3• do Ato Institucional n• 10, de 16 de 
maio de 1969; no art. I• do Ato Institucional n• 13, de 5 de setembro 
de 1969; assim como no Decreto-lei n• 477, de 26 de fevereiro de 
1969; ou destituídos dos mandatos que exerciam, por decisão das 
Assembléias Legislativas; estendendo-se estas inelegibilidades, 
quando casado o punido, ao respectivo cônjuge; 

c) os que participem da organização ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, associação ou Partido Político, cujo pro­
grama ou ação contrarie o regime democrático, baseado na plu­
ralidade de Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do 
homem; 

d) os que, ostensiva ou veladamente, façam parte ou sejam 
adeptos de Partido Político cujo registro tenha sido cassado por 
decisão judicial, transitada em julgado; 

e) os que, de qualquer forma tenham contribuído para tentar 
reorganizar ou fazer funcionar associação, de direito ou de fato, 
cujas atividades tenham sido suspensas ou hajam sido dissolvidas, 
por decisão judicial, .nos termos do Decreto-lei n• 9.085, de 25 de 
março. de 1946, modificado pelo Decreto-lei n• 3, de 16 de junho de 
1966; 

c) os que hajam atentado, em detrimento do regime democrá­
tico, contra os direitos individuais concernentes à vida, à liberdade, 
à segurança e à propriedade; 

g) os Membros do Poder Legislativo que hajam perdido os 
mandatos pelos motivos referidos no art. 35 da Constituição; 

h) os que, por ato de subversão ou de improbidade na adminis­
tração pública, direta ou indireta, ou na particular, tenham sido con­
denados à destituição de cargo, função ou emprego, em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo admi­
nistrativo em que se lhes haja assegurado ampla defesa; 

i) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
íncompativeis; 

j) os que estejam privados, por sentença judicial, transitada, em 
julgado, em processo eleitoral, do direito à elegibilidade, por haver 
atentado contra o regime democrãtico, a exação e a probidade admi­
nistrativa e a lisura ou a normalidade de eleição; 

I) os que tenham comprometido, por si ou por outrem, 
mediante abuso do poder econômico, de ato de corrupção ou de in­
fluência no exercício de cargo ou função da administração, direta ou 
indireta, ou de entidade sindical, a lisura ou normalidade de eleição, 

ou venham a comprometê-la, pela prâtica dos mesmos abusos, atos 
ou influências; 

m) os que tenham seus bens confiscados por enriquecimento ilí­
cito, ou que tenham seus nomes propostos para o c:onfisco pela Co­
missão-Geral de Investigações, enquanto o Presidente da República 
não indeferir o pedido ou não revogar o decreto de confisco; 

n) os que tenham sido condenados ou respondam a processo ju­
dicial, instaurado por denúncia do Ministério Público recebida pela 
autoridade judiciária competente, por crime contra a segurança na­
cional e a ordem política e social, a economia popular, a fé pública e 
a administração p(!blica, o patrimônio ou pelo delito previsão no 
art. 22 desta Lei Complementar, enquanto não absolvidos ou penal­
mente reabilitados; 

o) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de liquidação judi­
cial ou estrajudicial, hajam exercido, nos doze me!;es anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou função de direção, administração ou 
representação, enquanto não forem exonerados de qualquer respon­
sabilidade; 

p) os que tiverem sido afastados ou destituídos de cargos ou 
funções de direção, administração ou representação de entidade sin­
dical; 

li -para Presidente ou Vice-Presidente da República: 
a) o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o 

terceiro grau, ou por adoção, do Presidente da República ou de 
quem o haja substituído nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de suas 
funções: 

I. os Ministros de Estado; 
2. os Chefes dos Gabinetes Civil e MilHar da Presidência da 

República; 
3. o Chefe do Serviço Nacional de Informações; 
4. o Governador do Distrito Federal; 
5. o Chefe do Estado-Maior das Forças .. o\rrnadas; 
6. os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da 

Aeronãutica; 
7. os Comandantes do Exército; 
8. os Magistrados; . 
9. o Procurador-Geral e os Subprocuradores-Gerais da 

República; 
10. os Interventores Federais; 
li. os Secretários de Estado; 
12. os Membros do Tribunal de Contas da União, dos 

Estados e do Distrito Federal; 
13. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 
14. os presidentes, diretores ou sv;perintendentes de au­

tarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista; 
c) os que, atê 6 (seis) meses antes d:1 eleição, tiveram com­

petência ou interesse, direta ou indireta, eventual, no lançamento, 
arrecadação ou fiscalização de impostos, '!axas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas rela-
cionadas com essas atividades; ' 

d) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, cargo ou função de direção, admini,;tração ou representação, 
em empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público 
ou sujeitas a seu controle, assim como em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, Estado, Distrito Federal, Território ou 
Município; 

e) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores à eleição, hajam 
ocupado cargo ou função de direção nas 1:mpresas de que tratam os 
arts. 3• e 5• da hi n• 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo 
âmbito e natureza de suas atividades, possam tais empresas influir 
na economia nacional. 

f) os que, detendo o controle de empresa ou grupo de empresas 
que opere no Brasil, nas condições monopolístic~s previstas no parâ-
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grafo único do art. S• da Lei citada na alínea anterior, não apresen­
tarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito a prova de 
que ftzeram cessar o abuso apurado do poder econômico, ou de que 
transferiram, por forma regular, o controle das referidas empresas 
ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de direção, administração ou repre­
sentação em pessoa jurídica ou empresa estrangeira ou em enti­
dade mantida por contribuições impostas pelo Poder Público; 

h) até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, os presi­
dentes, diretores ou superintendentes ·das sociedades, empresas ou 
estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens asse­
guradas pelo Poder Público, ou que tenham exclusivamente por 
objeto operações financeiras e façam publicamente apelo à pou­
pança e P.O crédito, inclusive através de cooperativas; 

i) os que hajam exercido cargo ou função de direção, adminis­
tração ou representação, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, em pessoa jurídica ou empresa cuja atividade consiste na 
execução de obras, na prestação de serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob controle do Poder Público; 

Ili - para Governador e Vice-Governador: a) até 4 
(quatro) meses depois de afastados definitivamente de suas funções: 

1. os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados nas alíneas a e b do item li e, no tocante 
às demais alíneas, se se tratar de repartição pública, associação ou 
empresa que opere no território do Estado; 

2. os Comandantes de Distrito Naval, Região Militar e Zona 
Aérea; 

3. o Procurador-Geral do Estado ou Chefe do Ministério 
Público Estadual, os Subprocuradores-Gerais do Estado, bem como 
os membros do Ministério Público que desempenhem funções junto 
a Tribunais; 

4. os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador; 
5. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assis­

tência aos Municípios; 
6. os Secretários da administração municipal ou membros de 

órgãos congêneres; 

b) em cada Estado: 
I. o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o 

terceiro grau, ou por adoção do Governador ou do Interventor 
Federal ou de quem, nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, os haja 
substituído; 

2. os que não possuam domicílio eleitoral no Estado, pelo 
menos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à eleição; 

3. Os membros do Ministério Público com exercício na 
Comarca da Capital, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito; 

IV- para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Repú­
blica, Governador e Vice-Governador, observado o prazo de 3 (três) 
meses para a desincompatibilízação; 

b) o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o 
terceiro grau, ou por adoção, do Prefeito ou de Interventor, ou de 
quem, nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, os haja substituído; 

c) os membros do Ministério Público em exercício na Comar­
ca, nos 3 (três) meses anteriores ao pleito; 

d) as autoridades policiais civis ou militares, com exercício no 
Município, nos 3 (três) meses anteriores ao pleito; 

e) os que não possuam domicilio eleitoral, no Município, I 
(um) ano, pelo menos, imediatamente anterior à eleição; 

f) os membros das Câmaras Municipais que, na conformidade 
da Constituição e das leis, hajam perdido os respectivos mandatos; 

V- para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 

da República, especificados nas alíneas a e b, do item Il, e, no tocan­
te às demais alfneas, se se tratar de repartição pública, associação ou 

empresa que opere no território do Estado, observado o prazo de 4 
(quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) em cada Estado, os inelegíveis para os cargos de Governa­
dor e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas; 

c) o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Presidente, Governador ou Interventor 
no próprio Estado, Governador do Território, ou de quem, nos· 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, os haja substituído; 

d) os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado ou 
Território, pelo mimos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à elei­
ção; 

VI- para as Assembléias Legislativas: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, nas 
mesmas condições estabelecidas; 

b) os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, pelo 
menos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à eleição; 

VII- para as Câmaras Municipais: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, 
observado o prazo de 2 {dois) meses para a desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito 
e Vice-Prefeito; 

c) o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Prefeito, Interventor no Município, ou 
de quem, nos 6 (seis) meses, anteriores ao pleito, os haja substituído; 

d) os que não possuam domicílio eleitoral no Município, pelo 
menos I (um) ano, imediatamente anterior à eleição. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) ....,. O projeto lido será 
publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. !•­
Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 17, DE 1979 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve·. 

Art. I• O art. 170 do Regimento Interno do Senado Federal, 
passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: 

"§ 4• Para apuração do fato ou fatos será indicado 
Relator pelo Presidente da Comissão. 

§ 5• Não estando o Relator presente a qualquer ato 
do inquérito, poderá o Presidente da Comissão designar­
lhe substituto para a ocasião, mantida a escolha na mesma 
Representação Partidária. 

§ 6• A Comissão terã suplentes em número igual à 
metade do número dos titulares mais um, escolhido no ato 
do preenchimento destes, observadas as normas constantes 
dos arts. 81 e 83." 

Justificação 

O Regimento Interno do Senado Federal consagra capítulo 
especial à disciplina da matéria relativa à constituição de comissões 
de inquérito. Contudo, o faz de modo incompleto, deixando mar­
gem a interpretações que nem sempre se coadunam com as finali­
dades precípuas do instituto. Um aspecto, por exemplo, a conside­
rar é o referente à indicação de Relator, circunstância omissa no cita­
do capítulo que regula a constituição e funcionamento das comis­
sões de inquérito. 

Outro ponto a considerar, na espécie, é o relativo a impedimen­
tos ocasionais do Relator, o qual, como se sabe, terã, nas comissões 
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de inquérito, também função inquiridora, que obriga a sua presença 
em todos os atos da apuração. Ora, certos atos do inquérito não 
podem ficar ao alvedrio de circunstâncias aleatórias, seja pela urgên­
cia de que se revestem, senão também, à vista dos ônus que os 
adiamentos acarretam. Assim, não estando presente o Relator a um 
ato do inquérito, tal situação poderá ser contornada, sem prejuíso 
para a apuração do fato ou fatos, mediante a indicação de substi­
tuto, da mesma Representação Partidária, para suprir a ausência 
verificada. 

Do modo como se processam os trabalhos nas atuais comissões 
de inquérito, basta que se verifique a ausência do respectivo encar­
regado para que sejam procrastinados importantes atos do inquéri­
to, com evidente prejuízo para a apuração, uma vez que o prazo de 
extinção das comissões de inquérito, na forma regimental, é expres­
samente indicado no instrumento de sua criação. 

Por igual, também observa-se dúvida regimental no que tange à 
indicação de suplentes para as comissões de inquérito. Assim, e para 
que matéria fique definitivamente disciplinada, impõe-se a inclusão 
de um preceito sistematizando o processo de indicação de suplentes, 
o que, aliás, se sugere mediante a adoção de critério idêntico ao vigo­
rante para as comissões permanentes. 

Pelos motivos expostos, impõe-se esta alteração do Regimento 
Interno do Senado, como medida de aperfeiçoamento da função 
jurisdicional da Casa. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 170. A criação de Comissão de Inquérito poderá ser feita: 

a) por Resolução de 1/3 (um terço) dos membros do Senado, 
com fundamento no art. 37 da Constituição; 

b) por projeto de resolução de iniciativa de qualquer Senador 
ou Comissão. 

§ l• Na hipótese da alínea a, o ato, entregue à Mesa com o 
número suficiente de assinaturas, será considerado definitivo, sendo 
lido perante o Plenário e produzindo os seus efeitos a partir da publi­
cação, independentemente de outra formalidade. 

§ 2• Nos casos da alínea b, a proposição terá o tratamento 
dos demais projetos de resolução. 

§ 3• No ato ou no projeto de criação, devem ser indicados, 
com precisão, o número dos membros da Comissão, o prazo de dura­
ção e o fato ou fatos a apurar. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O projeto será publi­
cado, e em seguida ficará sobre a mesa, durante 3 sessões, na forma 
do Regimento, para receber emendas. Findo este prazo, será despa­
chado às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, reque­
rimento que vai ser lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 99, DE 1979 

Nos termos do art. 154, § 7•, do Regimento Interno, requeiro 
sobrestamento do estudo do Projeto de Lei da Câmara n• 88/ 1976 
- Dá nova redação aos§§ 3• e 4• do art. 2• da Lei n• 5.584, de 26 
de junho de 1970, que "dispõe sobre normas de Direito Processual 
do Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das Leis do Traba­
lho, disciplina a concessão e prestação de assistência Judiciária na 
Justiça do Trabalho, e dã outras providências", a fim de aguardar o 
Projeto de Codificação da Legislação do Trabalho. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A matéria ficará sobres­
tada, aguardando o projeto. 

O SR. PRtSIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, reque­
rimento que vai ser lido pelo Sr. 1•-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMtNTO N• 100, DE 1979 

A Comissão de Saúde, requer sejam desti,1ados, no corrente 
ano, os períodos de expediente de sessões a serem oportunamente 
determinadas, a comemorações do primeiro centenário dos 
nascimentos dos eméritos cientistas patrícios Ca:rlos Chagas e Anta· 
nio Cardoso Fontes. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979.- Gilvan Rocha- Henri· 
que SantUio- Adalberto Sena- Jorge Kalume ·- Jaison Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -· Oportunamente, a 
Mesa anunciará as datas das sessões. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho} - 'Estã finda a hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 81, de 
1979, do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal,da palestra proferida, no 
dia 30 de março de 1970, pelo Genc,ral-de-Exército Samuel 
Alves Correa, Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) -· Sr. Presidente, solicito 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Suspenderei a sessão 
por alguns minutos, a fim de aguardar a chegada a plenário dos Srs. 
Senadores que se encontram em seus gabi!aetes, procedendo, em se­
guida, à verificação requerida. 

(A sessão é suspensa às 17 horas e IO minutos e reaberta 
às I 7 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho}- Estã reaberta a sessão. 
Na forma do Regimento Interno, art. 327, item Vlll, não 

estando presente o Senador que requereu a verificação de votos, a 
matéria é considerada aprovada. · 

O Sr.Nelson Carneiro (MDB - R./)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobn: 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O MDB aproveita esta oportunidade para dirigir um apelo à 
Mesa do Senado Federal. São constantt:s os requerimentos de trans­
criação nos Anais de documentos que nem sempre têm o relevo que 
merecem ser reproduzidos nos Anais. A Mesa deve ser rigorosa na 
seleção desses documentos, porque eles constituem documentos 
para os historiadores do futuro. Nãc, podemos estar enchendo os 
Anais apenas de documentos sem maior importância. 

De modo que o MDB, ao pedi!' a verificação e não se opor, 
desta vez, à aprovação deste requerimento, quer fazer um apelo à 
Mesa para que a mesma, de agora em diante, seja rigorosa na sele-
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ção desses pedidos de transcrição como, alíãs, jã vem sendo pleitea­
do desde a Legislatura passada. 

Estou certo de que a Mesa levarã em consideração este apelo, 
que não visa pessoas, mas o interesse da própria respeitabilidade do 
Senado Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Mesa acolhe a ponde­
ração do Senador Nelson Carneiro. 

E a seguiiJie a matéria cuja transcrição é solicitada. 

PALESTRA PROFERIDA NO AUDITOR/O DO 
QUARTEL GENERAL DO EXERCITO, PELO CHEFE 
DO ESTADO MAIOR DO EXERCITO, GENERAL 
SAMUELALVES CORREA, NO DIA 30 DE MARÇO. 

A REVOLUÇÃO DE 31 DE MARÇO 

Sumário: 1. Por quê? 2. O quê? 3. E agora? 

A REVOLUÇÃO DE 31 DE MARÇO 

As comemorações de 31 de março ensejam que a cada ano, em 
muitos recantos do País, brasileiros que jã na idade adulta, participa­
ram ou foram contemporâneos da Revolução Democrática Brasilei· 
ra, rememorem não só os eventos e as circunstâncias principais, que 
contribuíram decisivamente para que ela eclodisse, como também 
suas realizações mais importantes e seu desdobramento atual; e 
mais, que aos brasileiros que constituem as gerações mais novas, seja 
dado pleno conhecimento desses acontecimentos que tiveram e conti­
nuam a ter influência capital na vida de nosso povo e no posiciona· 
menta do Brasil entre as principais nações do mundo, jâ que contri· 
buiram para gerar profundas transformações nos diferentes setores 
do País. 

1. Porquê? 

Para não penetrar demais na história, à busca de causas remo· 
tas que possam ter influído na deflagração da Revolução de 31 de 
Março, situar·me-ei no início da década de 60. 

A sucessão presidencial, decorrente de eleição direta realizada 
em outubro de 1960, alçou à magistratura suprema um líder de ex­
taordinâria penetração popular, que polarizou o entusiasmo e as es­
peranças do eleitorado pela reputação que conquistara de adminis· 
trador eficiente, austero e honrado, decidido a promover a recupera­
ção moral e material do País; os milhões de votos com que derrotou 
o candidato oficial constituíam penhor seguro de que contaria com 
o apoio irrestrito de expressiva maioria do povo para governar o 
Brasil de modo a satisfazer os interesses, necessidades e anseios de to­
dos. 

Essa acalentada esperança, que tanto empolgara as mais diver· 
sas camadas sociais de nossa gente, não durou muito tempo, pois ce­
do se transformou em inesperada decepção, em inconcebível frustra­
ção, ante a renúncia do Presidente após somente sete meses de gover· 
no, de janeiro a agosto de 61, por se sentir, em seu próprio dizer, es­
magado por forças terríveis que se levantavam contra ele, intriga· 
vem-no ou o difamavam. Não me deterei em especular as vãrias ver· 
sões formuladas em torno da dramãtica renúncia, cujas verdadeiras 
causas permanecem desconhecidas até os nossos dias. 

As Forças Armadas, através da palavra autorizada dos três Mi· 
nistros militares, apresentaram aos responsâveis pelos destinos do 
País, algumas das muitas razões pelas quais julgavam absolutamente 
inconveniente o regresso ao País do Vice-Presidente, então em via­
gem à Rússia e à China. Entre essas razões, por jã ter demonstrado, 
como Ministro do Trabalho, "bem às claras, suas tendências ideoló­
gicas, incentivando e mesmo promovendo agitações sucessivas e fre­
qüentes nos meios sindicais, com objetivos evidentemente políticos 
e em prejuízo mesmo dos reais interesses de nossas classes trabalha· 
doras. E não menos verdadeira foi a ampla infiltração que, por essa 
época, se processou no organismo daquele Ministério, até em postos­
chave de sua administração, bem como nas organizações sindicais, 

de ativo~ e conhecidos agentes do comunismo internacional, além de 
incontâveis elementos esquerditas. No cargo de Vice-Presidente, sa­
bido é que usou sempre de sua influência para animar e apoiar, mes­
mo ostensivamente, manifestações grevistas promovidas por conhe­
cidos agitadores. E, ainda hâ pouco, como representante oficial, em 
viagem à URSS e à China Comunista, tornou clara e patente sua in­
contida admiração ao regime desses países, exaltando o êxito das co· 
munas populares". Expressaram ainda os três Ministros que, em f a. 
ce do quadro de grave tensão internacional que vivia o mundo, na 
época, o Brasil não poderia, jamais, superar suas dificuldades e resol­
ver seus graves problemas, principalmente de natureza econômica e 
social, "se apoio, proteção e estímulo vierem a ser dados·aos agentes 
da desordem, da desunião e da anarquia". 

As seguintes palavras, lúcidas e proféticas, anteviram com deste­
mor e patriotismo o futuro próximo: "Estão as Forças Armadas pro­
fundamente convictas de que, a ser assim, teremos desencadeado no 
País um período inquitador de agitações sobre agitações, de tumul­
tos e mesmo choques sangrentos, nas cidades e nos campos, de 
subversão armada, enfim, através da qual acabarão ruindo as pró­
prias instituições democrâticas e, com elas, a justiça, a liberdade, a 
paz social, todos os mais altos padrões de nossa cultura cristã". 

E de modo direto e incisivo, continuaram: "Na Presidência da 
República, em regime que atribui ampla autoridade e poder pessoal 
ao Chefe do Governo, o atual Vice-Presidente constituir-se-ã, sem 
dúvida alguma, no mais evidente incentivo a todos aqueles que dese­
jam ver o País mergulhado no caos, na anarquia, na luta civil. As 
próprias Forças Armadas, infiltradas e domesticadas, transformar· 
se-iam, como acontecido noutros países, em simples milícias comu­
nistas". 

Implantou-se, então, apesar dessas advertências, tão graves 
quanto verdadeiras, o regime parlamentarista no Brasil, fórmula 
conciliatória e provisória, em que o Vice-Presidente, empossado 
Presidente, tinha poderes mais limitados do que no regime presiden­
cialista, tradicional da era republicana. Sua inconformidade com a 
nova situação, que lhe cerceava a liberdade de atuar, cedo se 
manifestou, levando-o a pressionar em escalada o Congresso com 
novas greves e agitações promovidas, principalmente, pelo dispositi· 
vo sindical, que lhe era dócil: e a se apoiar em um dispositivo militar 
à cuja testa estavam os que, numa contrafação, se denominavam 
uGenerais do Povo"; visava assim a forçar o retorno ao presiden· 
cialismo, o que afinal conseguiu por meio de um plebiscito que, 
habilmenté conduzido, devolveu-lhe, em janeiro de 1963, os instru­
mentos de que necessitava para atingir os objetivos que tinha em 
vista. 

O Presidente, agora com poderes ampliados, passou a agir com 
desenvoltura crescente, seja por inspiração própria, seja influencia­
do pelos grupos que o cercavam mais de perto, no sentido de criar as 
condições mais favoráveis para que a permanência deles no poder, 
após 1965, término do seu mandado, se tornasse a única solução 
pacífica. Para isso, nada melhor do que investir contra as institui· 
ções, fomentar insatisfações e reivindicações do povo, de modo a 
prepará-lo para a insurreição geral, atrair e agitar as massas popula­
res por meio de mensagens demagógicas, de permeio com atendimen· 
to de necessidades legítimas. Foi o que fez, valendo-se principalmen· 
te das Forças Populares constituídas pelo Comando Geral dos 
Trabalhadores, a União Nacional dos Estudantes, a Frente Popular 
Nacionalista, a União Brasileira de Estudantes Secundários e o 
Pacto de Unidade e Ação, todas muito infiltradas, quando não 
dominadas pelos comunistas, e também de grupos políticos, inte­
lectuais e militares sub-repticiamente aliciados para apoiá-las. 

Este o ambiente, o pano de fundo do ano de 63 e do primeiro 
trimestre de 64, em que as preocupações e os vaticínios dos Chefes 
militares, expressos em agosto de 61, se confirmaram e o Pais cami· 
nhou célere para o caos econômico, político, social e militar, como 
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comprovam os seguintes fatos, entre outros, que bem caracterizam a 
escalada da subversão: 

- a inflação galopante e ascencional de 80% em 63 com 
previsão de atingir 140% em 64, sem que o Governo se 
dispusesse a contê-la, pois além de não querer ou não ter a 
coragem cívica de arcar com a impopularidade inerente a 
certas medidas que visassem a restringi-la, as tensões so­
ciais decorrentes atendiam aos seus objetivos; 

- o Congresso indefeso e sem forças para resistir às pres­
sões e ameaças que o Governo realizava de cima para baixo 
e as Forças Populares de baixo para cima- em obediência 
à técnica que dera bons resultados na Europa na conquista 
do poder pelos comunistas em nações tradicionalmente 
democráticas; 

- a investida junto às massas contra o Congresso, visando 
a fechá-lo, já que era apontado como responsável pelo não 
atendimento das reiVindicações populares, polarizadas em 
torno das reformas de base (agrária, bancãria, administrati­
va, eleitoral e universitária e outras); 

- a transformação de sindicatos em agentes ilegais de pres­
são política, sobrepondo-se à ação legítima dos partidos, e 
mais, sua aliança com os comunistas, colocaram uns e ou~ 
tros na linha de frente das agitações freqUentes e das greves 
desarrazoadas, repetidas e generalizadas, que atemoriza­
vam a população, e, paralisando as atividades produtivas, 
agravavam a situação econômica; 

- o esforço do populismo sindicalista em se infiltrar nas 
Forças Armadas, principalmente arregimentando e minan­
do-lhes as bases, de modo a transformá-las em milícias 
populares, corroendo-lhes a disciplina, invertendo-lhes a 
pirâmide hierárquica, mudando-lhes a ideologia e os valo­
res fundamentais; como resultado desse esforço, irrompeu 
em Brasília a revolta, estimulada por pollticos esquerdistas, 
contra uma decisão do Supremo Tribunal Federal, que 
negava a legibilidade dos sargentos; 
- a divisão das Forças Armadas, afinal conseguida até 
certo ponto, pois passamos a ter, de um lado sua grande 
maioria, decidida a se manter fiel aos princípios e valores 
imperecíveis da instituição, que se confundiam com os do 
próprio Brasil; e do outro, uma minoria que se deixara 
seduzir pela demagogia de falsos líderes e até pelo oportu­
nismo; 
- o propósito deliberado, partindo do próprio Governo, 
de explorar as vulnerabilidades e debilidades sócio-econó­
micas do País para sensibilizar o meio rural e mobilizar seu 
povo pacífico e ordeiro para a sublevação, a depredação, o 
incêndio das plantações e o assalto armado às proprieda­
des, através das Ligas Camponesas, dos Grupos dos Onze e 
até de Centros de Treinamento de Guerrilhas, todos devi­
damente arregimentados, instruídos, doutrinados e arma­
dos; 
- a orientação esquerdista aos estudantes, realizada pelo 
próprio Ministério da Educação, e o subsídio a órgãos estu­
dantis para a promoção de agitação política em seu seio ou 
fora dele, através de distribuição de panfletos, greves, comí­
cios, demonstrações públicas e distúrbios de rua; 
-a corrupção e o trãfico de influência generalizados; 
-o comício de 13 de março de 1964, inspirado por Luiz 
Carlos Prestes, organizado pelo Comando Geral dos Traba­
lhadores e contando com a presença do próprio Presidente, 
constituiu-se em demonstração de força de grande enverga­
dura, onde foram os cidadãos concitados às armas; visou a 
mobilizar e motivar as massas, encorajar o Governo a 
empreender as reformas de base e intimidar e ameaçar a 
reação; 

-a declaração do líder comunista de que :;eu partido, mes­
mo que ilegal, já estava no Governo, faltando-lhe tão­
somente empolgar o Poder; 
-a prisão disciplinar de praças da Marinha de Guerra, por 
terem comparecido a uma reunião sindical de cunho políti­
co, desencadeou o apoio do sindicato dos metalúrgicos e de 
cerca de dois mil marinheiros. Reagindo à indisciplina, o 
Ministro da Marinha deu ordem ao Corpo de Fuzileiros 
Navais para que prendesse os amotinados, sem resultado 
positivo, pois houve adesão da tropa liderada pelo seu 
próprio comandante; o desfecho melancólico e desmorali­
zante para o princípio de autoridade, com a demissão do 
Ministro e a libertação dos marinheiros; 
-a reunião de 30 de março no Automóvel Clube, promo­
vida para demonstrar.a solidariedade dos sargentos ao Pre­
sidente, transformou-se em festa da indisciplina e da insu­
bordinação, com a presença complacente e estimulante do 
próprio Chefe da Nação. 

Eis o por que da Revolução, os principais fatos de suma gravi­
dade e muitos outros, cujas tintas esmaecem com o tempo, mas que 
dão, todavia, uma idéia da crise profunda que atingira e estava aba­
lando os alicerces do País, ameaçando perigosamente sua estabilida­
de, criando um estado de alarme nacional, de inquietação e angústia 
e exigindo uma resposta pronta e eficaz. Os r.1ilitares, igualmente 
apreensivos, mas tolhidos pelo sentimento de l<:galidade, que lhes é 
inerente, resistiram a atender aos apelos que seus concidadãos, em 
número cada vez maior, lhes faziam para que pusessem um termo a 
tal estado de coisas; convictos, afinal, de que era o próprio Governo 
que traía a legalidade e promovia a subversão, fizeram causa comum 
com a reação cívica do povo brasileiro que, st·,rgíndo no recesso de 
seus lares, da angústia que o intranqüilizava e atemorizava ante a 
ameaça eminente de comunização do País, espraiou-se afinal pelas 
ruas e praças públicas com as passeatas cívico~religiosas e os comi~ 
cios. 

As Forcas Armadas cumpriram assim, urna vez mais, seu dever 
sagrado, atendendo ao chamamento da Pátria para "restaurar a or­
dem econômica e social, o princípio da auto,;idade, o prestígio das 
insthuições e o ídea1 democrático de nosso povo gravemente ameaça­
dos" e evitar "a luta fratricida que, na verdade, vinha sendo prepara­
da, irresponsável e criminosamente, pelo Presidente da República e 
seus aliados comunistas'". 

O povo e seus soldados do mar, terra e ar, integrando-se patrio­
ticamente num movimento de união nacional, conquistaram retum­
bante vitória sobre aqueles que pretendiam aqui implantar regime e 
ideologia espúrios, incompatíveis com a formação e o sentimento de 
nossa gente! 

Em menos de quarenti! e oito horas, após deflagrada, a Revo­
lução estava vitoriosa, tal a rapidez com que se propagou e o 
G;ove.rno esboroou. 

l. O que? 

Com a determinação permanente de conquistar aqueles obje­
tivos que constituem as aspirações mais legitimas do povo brasileiro, 
no decurso de 15 anos, a Revolução rc:alizou profundas trans­
formações no Brasil. 

Sintetizarmos a seguir, em rápidas pin1;eladas, a caminhada per­
corrida para o desenvolvimento econômico-social, valendo-nos espe­
cialmente dos indicadores mais expressivos. 

Os números são eloqüentes e refletem inequivocamente o muito 
que foi conseguido. E devem esses números ser apreciados sempre 
levando em conta que nesses quinze anos a população brasileira au­
mentou de 40 milhões. Isto é, um aumento equivalente à população 
de todo o Brasil em !940. Vale a pena meditar sobre esse fato: ti­
vemos nos últimos quinze anos um acréscimo de população equiva­
lente ao número de habitantes que atingimos após 440 anos de exis­
tência. Isto naturalmente tem reflexos sobre grande parte dos índices 
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que apresentaremos e devemos levar sempre em consideração que tal 
ou qual índice foi atingido ... apesar do acentuado, ou melhor, exa­
gerado aumento populacional ocorrido no período. 

Vejamos o nosso produto interno bruto: 

1963 USS 54,6 bilhões 
1978 ' USS 192,0 bilhões 

Os dados se referem a dólares de 1977. O aumento de nossa pro­
dução foi de 3,5 ve~es. O Brasil alçou-se à posição de oitava nação 
do Ocidente ou a 10>, se consideradas a União Soviética e a China. 

O PIB per çapita variou de 

1963 uss 715 
1978 uss 1.650 

O que representa um aumento de 2,3 vezes. 
Se a população não tivesse crescido como cresceu, a renda per 

capita teria atingido a ordem dos USS 2.500 dólares. Dólares de 
1977. 

Exportação de mercadorias 

1963 USS 1,4 bilhão 
1977 USS 12,1 bilhões 

Aumentou pois de 8 vezes. 
Ademais houve grande diversificação, com expansão acelerada 

das exportações, de modo especial dos produtos manufaturados. 
Não somos mais o pais que só exportava praticamente um produto: 
o café. 

A importação de mercadorias variou de modo semelhante 

1963 uss 1,3 
1977 uss 12,1 

tendo igualmente aumentado de 8 vezes. 
Houve esforço na importação seletiva, visando à implantação 

no País de indústrias que passassem a produzir muitos dos produtos 
importados. 

O índice indicativo de matrículas nos três níveis de ensino revela 
bem o esforço no sentido de melhorar a qualidade de nossa gente, 
atuando em campo tradicionalmente crítico como é o da educação. 

1963 li, I milhões 
1978 25,4 milhões 

A redução acentuada do analfabetismo evidencia também 
como o problema nível educacional está sendo enfrentado com deci­
são: 

1963 39,4% 
1978 12,8% 

As matrículas no ensino superior tiveram aumento substancial, 
evitando o confronto, até certo ponto vergonhoso, entre os índices 
dos países possuí dores de educação de nível superior: 

124.214 em 1963 
1.400.000 em 1978 

A adoação do salário educação é outra medida de profunda re­
percussão para o amparo ao ensino. 

A atenção do Governo para com o problema evidencia-se 
também com os dados sobre despesas com educação, que apresento 
ao lado das despesas com saúde, dada a relação de mútua causali­
dade: doente, e grande parte de nossa população é lamentavelmente 
doente, doente tem grande dificuldade em aprender; por outro lado, 
o ignorante tem grande facilidade em contrair doenças. 

Despesas da União (bilhões) 

1963 
1977 

Educação 
4,1 

25,5 
__ ou seja, um aumento de cerca de 6 vezes. 

i 

Saúde 
8,5 

48,1 

No setor habitacional, embora muito ainda esteja por fazer, 
mesmo no sistema em si, o número de habitações construídas no 
período é deveres eloqüente. 

Até 1963 
Até 1978 

126.000 financiadas 
2.000.000 fmanciadas 

Quanto aos transportes, 
em 1964, possuíamos 12,2 mil km de estradas pavimentadas, 

enquanto que em 1978 esse número passou a ser de 43,7 mil km. 
Aumento pois de 3,5 vezes. 
A frota mercante, cuja capacidade em 1963 era de I ,4 milhão de 

toneladas de porte bruto passou a 6,2 milhões de TPB. 
Aumento pois de 4,4 vezes. 
O volume transportado por ferrovia: 
Em 1963 foi de 16,7 bilhões de t/km 
Em 1978 passou a 22,4 bilhões de tjkm. 
No campo econômico o resultado de maior alcance talvez tenha 

sido no setor da energia. O desenvolvimento no Brasil era entravado 
pela falta de energia. Algo de gigantescô foi realizado nesse sentido. 

A potência instalada de energia elétrica em 
1963 era de 6,8 milhões de kw; 
em 1978 passou a 22,4 milhões de kw. 

A Hidroelétrica de Itaipu, cujo início de produção está previsto 
com 700.000 kw em 1983, em 1989 deverá estar gerando 12,6 milhões 
dekw. 

A capacidade de refino de petróleo aumentou 4 vezes passando 
de 17,9 milhões de m' f ano para 63 milhões de m'/ano. 

O complexo de usinas nucleares de Angra dos Reis, com pre­
visão para 3,3 milhões de kw deverá iniciar sua produção através da 
Usina Angra 1 dentro de I ano. Todos nós sabemos o que a assi­
natura do Acordo de Cooperação Nuclear Brasil-Alemanha repre­
senta para nosso País, em termos de avanço no campo da tecnologia 
e também de autonomia no campo internacional. 

Também espetacular foi o progresso no aspecto das comuni­
cações. Nesse campo temos hoje um padrão inteiramente diverso do 
de 1963. t':ramos um arquipélago internamente. E as ligações 
internacionais eram obtidas com grande dificuldade. Hoje é fácil 
ligarmo-nos a quase todos os recantos do território brasileiro e 
mesmo a quase todos os do planeta. 

Muito se tem a fazer ainda para atingir a situação sócio-eco­
nômica desejável para nossa população. Mas os números abaixo 
não deixam dúvidas quanto aos progressos no setor. São bem sen­
síveis, tomando-se em conta a percentagem de domicílios atendidos: 

1963 

Água .................. . 
Rede sanitária ....... , .. . 
Iluminação elétrica ....... . 
Televisão ............... . 
Automóvel ...... , ...... . 

24,1 
13,0 
40,8 
. 7,5 
4,1 

1978 

77,0 
43,0 
89,0 
73,0 
29,0 

Os gastos da União nos setores sociais que eram de 20 bilhões 
em 1963, passaram a ser de 170 bilhões em 1977. 

Foram criados e incrementados 

- projetos vários de desenvolvimento regional vi­
sando à integração nacional e a corrigir os desequilíbrios 
existentes, através do crescimento auto-sustentado do Nor­
deste e da ocupação e integração da Amazônia e do Centro­
Oeste. 

Igualmente foram criados 
- projetos de desenvolvimento urbano que visam a 

melhorar as condições de vida nas cidades, inclusive pelo es­
forço no sentido _de evitar o crescimento excessivo das 
grandes aglomerações urbanas. 
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A esse desenvolvimento econômico-social, tem correspondido 
expressivo prestígio internacional assegurado pela promoção da paz, 
da harmonia e da cooperação internacionais, de acordo com a nossa 
tradição, sem prejuízo da justa defesa dos legítimos interesses na­
cionais. 

Essa caminhada, marcada pelo sucesso em transpor obstáculos 
e vencer desafios, somente tem sido possível graças à continuidade 
administrativa, à tranqílilidade social, à determinação em atingir os 
objetivos almejados e às demais condiÇões garantidoras do trabalho 
produtivo; ou, de modo mais sintético, graças à segurança propicia­
dora do desenvolvimento. Segurança que enfrentou e venceu a 
agitação social, a guerrilha urbana e rural, o seqUestro, o terrorismo, 
a difamação e a calúnia, a propaganda ideológica de doutrinas es­
púrias, e tantas formas da guerra de nossos dias, a subversão. 
Segurança que pontilhou o caminho com a dedicação e o sacrifício 
de seus agentes civis e militares que, em número considerável, foram 
ritimados pela vilania, a emboscada, o atentado, a bomba sem en­
dereço certo, os assaltos, a violência. 

3. E agora? 

A fim de preservar ao máximo as idéias, que exporei a seguir, de 
qualquer deformação ou interpretação errônea, quero preli­
minarmente dizer que irei expressá-las em termos estritamente pro­
fissionais, enfocando nossa atualidade e o futuro previsível sob o 
ponto de vista da Segurança Nacional que, como se sabe, pode ser 
conceituada como "o estado de garantia proporcionado à Nação, 
para a consecução dos seus objetivos nacionais, dentro da ordem ju­
rídica vigente". Não pretendo, de modo algum, ditar regras de 
comportamento aos nossos concidadãos, mas, permanecendo em 
nosso campo, dizer a militares o que a Nação espera e exige de uns e 
de outros. 

Quem proporciona esse "estado de garantia"? 
Embora se diga, em linguagem corrente, que as Forças 

Armadas produzem segurança, não lhes cabe a responsabilidade 
exclusiva, pois é preceito constitucional que toda pessoa, natural ou 
jurídica, é também por ela responsável. Assim, este "estado de ga­
rantia" é proporcionado à Nação por todos nós brasileiros, e não 
somente pelo Exército, pelas Forças Armadas. 

Como devemos nós cumprir essa responsabilidade cívica quan­
do a Revolução de 31 de Março inicia nova etapa institucional, já 
que desde I• de janeiro do corrente ano, oficialmente, mas desde 
bem antes, na realidade, está sendo implantada a opção de suas 
origens, a democrática? 

Para responder a tal indagação, quero, de início, expressar 
minha fé continuada na Revolução, pois considero uma síntese de 
ideais e aspirações que mais acalentamos em relação ao Brasil, um 
meio adequado e seguro de concretizá-los e um conjunto de idéias­
força capazes de promover a coesão nacional e a conjugação de 
esforços de muitos para a conquista do bem-comum; é também 
minha convicção que esses ideais que a inspiraram devem estar, 
presentes sempre, a nos estimular no prosseguimento da caminhada 
em busca da grande Pátria, grande pelo progresso e a felicidade de 
seus filhos; soberana e independente, em que a liberdade seja usufruí­
da com responsabilidade e se concilie com a autoridade; a democra­
cia tenha raízes em nossa história e tradições e traduza, de fato, a 
índole e os sentimentos generosos de nossa gente; a paz social impe­
re no relacionamento solidário e fraterno entre os diferentes extra­
tos da sociedade; os cidadãos tenham assegurados, em plenitude, os 
direitos fundamentais que os dignificam e valorizam, aos quais, 
naturalmente, correspondem os deveres que conformam a cidadania 
responsável; a harmonia internacional sele nosso relacionamento no 
âmbito do concerto das Nações. 

Esses ideais, e outros, por mais que os governantes se emp_e­
nhem, jamais serão concretizados por sua atuação exclusiva, mas 
precisam contar com a participação de todos ou, pelo menos, da 
grande maioria da população, que os tenha como seus, como obje­
tivos a conquistar. 

Tal participação adquire muito mais importância quando a 
autoridade, voluntária e conscientemente, se limita <!m benefício da 
liberdade, para se ajustar a atender às novas realidades e neces­
sidades dó País. 

Por isso, é imprescindível que haja uma tomada de consciência 
de todos aqueles que podem melhormente contribuir para que a 
caminhada prossiga, sem maiores percalços, na direção indicada 
pelos mais autênticos interesses do Brasil e de seu povo. 

Tenho fundada confiança de que assim será, pois encaro o 
presente e o f~uro previsível com otimismo realista, convicto de que 
o cit.ado "estado de garantia" será proporcionado à Nação por 
todos nós, e não somente pelo Exército, pelas Forças Armadas; tere­
mos, deste modo, a tão necessária segurança democrática, em que o 
próprio povo, imbui do de conscieQte responsabiliclade, recusa envol­
ver-se "em qualquer provocação, mesmo que se apresente sob a ban­
deira de pequenas reivindicações ou de grandes idê.ias". 

Assim é que confio na capacidade, lucidez <! patriotismo com 
que nosso povo, com maturidade suficiente, há de compreender o 
momento decisivo e histórico que o Brasil está vivendo, despondo­
se, por isso, a colaborar com sua participação efetiva, com sua 
adesão à ação governamental e ao esforço nacional que visem a supe­
rar as dificuldades e vencer os obstáculos; por isso, tenho a convic­
ção de que, no campo político, as correntes partidárias hão de encon­
trar denominadores comuns que possibilitem um mínimo de consen­
so indispensável para que as tarefas relevantes que lhes cabem sejarn 
cumpridas adequadamente, ao invés de prejudicadas pela radicaliza­
ção inoperante, pela intransigência ideológica ou pela falta de gran­
deza, moderação e senso de equilíbrio; e os magistrados hão de velar 
para que a Justiça e as leis sejam aplicadas de modo equânime para 
os indivíduos, ao mesmo tempo que preservem os elevados interesses 
da Pátria; no campo econômico, tenho fé de que o desenvolvimento, 
por todos almejado, há de se processar de modo equilibrado e homo­
gêneo, mercê do relacionamento solidário e fraterno entre empresá­
rios e empregados, empenhados todos em dirimir pendências ou 
fazer valer seus direitos sem rutura da harmonia social, tão necessá­
ria para a plena realização individual e o trabalho profícuo e fecun­
do, além de imprescindível para a redução de desnivelamentos por 
demais exagerados entre indivíduos; no campo psicossocial, confio 
que mestres e alunos hão de sintonizar seus esforços para que nas 
escolas e universidades imperem a ordem e a aplicação aos estudos, 
tão importantes para o Brasil de amanhã, prevalecendo sempre o 
direito de pensar e de optar para todos sobre o dogmatismo ideológi­
co de grupos minoritários ativistas que se empenhem em impor sua 
vontade à grande maioria; os intelectuais, sacerdot~s e jornalistas 
hão de orientar a opinião pública no sentido do correto entendimen­
to da conjuntura nacional e da conjugação d.e vontades, sentimentos 
e ações em prol do hem comum; os meios de comunicação social hão 
de exceler em cumprir suas relevantes atribuições com elevado senso 
de responsabilidade, atuantes sempre no s.entido de contribuir ao 
máximo para que a participação do povo, a que tenho feito referên­
cia, se rea.lize de modo consciente, espontâneo, voluntário, entusias­
mado e vibrante~ vigilantes e alertas para que, em sCu seio, não me­
drem jamais a mistificação e a mentira, causadoras de danos morais 
irreparáveis a concidadãos dos mais dignos, e não vicejem o pessi­
mismo, o derrotismo e a subversão; no campo milítar, convicto estou 
de que, além de nos mantermos unidos e coesos, para que assim este­
jamos sempre em condições de cumprir nosso dever de defender a 
Pátria e garantir os podere; constituídos, a lei e a ordem, havemos 
nós de compreender, em plenitude, estes novos tempos que hão de 
gerar fatos novos, como intrigas, infâmias e calúnias, reivindicações 
inconcilíáveis, provocações, revanchismo, tentativas de retorno ao 
passado e ressurgimento na vida pública de muitos daqueles que fo­
ram co-responsáveis pelos descalabros que fizeram com que eclodisse 
a Revolução, tudo isso podendo se traduzir em tensões sociais das 
mais perigosas; e havemos de ser compreensivos em relação a esses 
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fatos e a outros tantos, enfrentando o desafio com serenidade e bom 
senso, pois assim o exigem os mais altos interesses da Pátria. 

Bem sei que algumas das idéias apresentadas podem ser consi­
deradas desligadas da realidade e até utópicas; que não se duvide, 
entretanto, que resultam de arraigados ideais e convicções e de medi­
tado e realista estudo da situação brasileira, realizado com a 
responsabilidade que o cargo, que me honro de ocupar, mais acen­
tua, e que, estou certo, correspondem a irretorquíveis necessidades 
nacionais para que não voltemos aos angustiosos dias de antes de 64. 
Convicto estou de que isto não acontecerá, pois, repito, confio no 
amadurecimento, no bom senso, e no patriotismo oos brasileiros 
que, em sintonia de ideais e sentimentos cívicos, querem cumprir a 
"missão inarredâvel da Revolução, que é transformar este Pais 
numa grande nação". 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 87, de 
1979, do Senador Dirceu Cardoso, solicitando o desarqui­
vamento do Projeto de Lei do Senado n• 220, de 1975, do 
Senador Paulo Guerra, dando nova redação ao art. 1• da 
Lei n• 5.969, de 11 de dezembro de 1973, que institui o pro· 
grama de garantia da atividade agropecuária. 

Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tivemos a oportunidade de requerer o desarquivamento do Pro· 
jeto de Lei do Senado, de autoria do Senador Paulo Guerra, de sau· 
dosa memória, que dâ nova redação ao artigo 1•, da Lei n• 5.969, 
instituindo o programa de garantia da atividade agropecuária no 
País. Requeremos o desarquivamento do projeto porque o julga· 
mos de suma importância na atual vida brasileira. A agropecuária 
passa poruma crise, das ínais graves por que tem passado a agricul­
tura brasileira. Vimos o Governo decretar o "pacote" e anunciar o 
"pacotão", mas o certo. é que as medidas de apoio à agricultura bra­
sileira ainda não apareceram. Os agricultores e os pecuaristas, os h o· 
mens do campo, desamparados, a esta altura, estão a espera de que o 
Governo possa ampará-los nos graves momentos que vive este 
atuante setor da vida brasileira. 

Recebo notícias do meu Estado, e não é a primeira vez que aqui 
as anuncio, de que a atividade agropecuária passa por lancinantes 
momentos. Os frigoríficos já não abatem bois, os frigoríficos estão 
abatendo, na sua maioria, as matrizes que vão fornecer, amanhã, ali· 
mentação de nosso povo. 

Os frigoríficos estão abatendo, à razão de três rezes, um boi, e 
duas vacas, um boi e duas matrizes. Em algumas regiões esta propor· 
ção tem sido dramática. Estão estinguindo as matrizes do gado bra· 
sileiro e nós vimos que o Brasil abriu as portas para a importação do 
gado estrangeiro, estamos adquirindo carne de países de expressão 
territorial bem menor do que a nossa, quando nós tínhamos o tercei­
ro ou quarto rebanho do mundo. 

Sr .. Presidente, as notícias me chegam dramáticas, nesta hora. 
Hoje, pelo telefone, um pecuarista do Norte do meu Estado me co­
munica que os frigoríficos já estão abatendo, na zona lindeira de Mi· 
nas Gerais e no Norte do nosso Estado, inclusive o frigorífico da ter· 
ra do ilustre Senador Moacyr Dalla, já estão abatendo, esta semana, 
bezerras de sete arrobas. Quer dizer que já não abatem mas as matri· 
zes, abatem um produto que ainda não está acabado, não atingiu 
aquele volume, aquele peso ideal para o frigorífico. O pecuarista está 
jogando na balança as suas últimas resistências, está jogando no 
gancho dos frigoríficos as suas últimas esperanças, porque ao invés 
de abater, o gado de 17,18 ou 20 arrobas, já está abatendo as bezer· 
ras, que serão o fundo, a sustentação do seu gado amanhã. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Nobre Senador Dir­
ceu Cardoso, isso é um erro que vem de longe, com a contenção arti­
ficial do preço da carne, em que o Governo não percebeu, não quis 
perceber, à época, em que se continuasse naquela contenção do pre­
ço da carne, no tabelamento, no acordo de cavalheiros, iríamos pas­
sar por esta fase, a de extinguir·se as melhores matrizes deste País. 
Porque, enquanto uma vaca morta no frigorífico valer mais do que 
uma vaca viva. no pasto, ninguêm, por patriotismo, irá deizar que 
essas vacas continuem no seu pasto, porque não estão lhe dando ren­
tabilidàde. É preciso que haja uma atualização de preços. Vou lhe in­
formar mais: Uma dono de frigorífico me falou, há uns quatro ou 
cinco dias, que ele está abatendo mais de 30% de matrizes, e o seu 
abate é em São Paulo. E me disse mais, o que é estarrecedor: 80% 
dessas matrizes estavam com prenhês positiva. Então, estamos aca­
bando com a nossa pecuária, com as nossas possibilidades. Sabemos 
realmente que não é fácil importar carne, porque a Argentina, o Uru­
guai e outros países estão nas mesmas dificuldades, porque comete­
ram os mesmos erros que o Brasil, então, cometeu, que é a pressão 
sobre o preço, - preço irreal - o empobrecimento dos homens da 
classe rural, tanto da agricultura como da pecuária. De forma que o 
Ministro Delfim Netto, em quem depositamos as melhores esperan­
ças, é um homem inteligente, de visão, um homem capaz, sagaz, um 
homem que vem de um país, onde ele foi embaixador, que tem larga 
experiência na agropecuária, melhor experiência do que a França, 
acredito que ele irá dar uma outra conotação, uma outra orientação. 
O Ministro já pensa.que uma das formas de impedir o abate das va­
cas ê se fazer a retenção das matrizes, dando o dinheiro que o fazen­
deiro precisa para o seu capital de giro e para a manutenção de sua 
fazenda. Mas, enquanto o fazendeiro necessitar de dinheiro: - e 
a matéria-prima para fazer dinheiro é a vaca- ele irá abatê-la. Dese­
jo, espero mesmo, que o Ministro da Agricultura acerte e que nós 
voltemos a ser o grande produtor de carne e exportador que já fo­
mos nesta República. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar­
te do nobre Senador Saldanha Derzi, uma das mais altas e nobres 
expressões da pecuária nacional, conhecedor profundo do 
problema, Sr. Presidente, e que sofre na sua carne também a política 
desacertada do Governo. 

Não concordo com S. Ex•, quando diz que tem as melhores 
esperanças no Ministro Delfim Netto, porque foi exatamente S. Ex• 
quando Ministro da Fazenda, que decretou as medidas que estão 
acabando e extinguindo a pecuária nacional. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MS) - Jogava num outro 
time. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Jogava em outro 
time o Sr. Ministro. Mudou de camisa mas é o mesmo Ministro. 
Quero, Sr. Presipente, e ê do fundo do meu coração, e tenho esperan­
ça que ele possa acertar, para que ele não seja o Dr. Sardinha da Polí­
tica da Agricultura brasileira, porque, quando o pecuarista vende a 
sua última vaquinha e a sua última bezerra para liquidar as suas dívi­
das, é porque está na última condição de sobrevivência. E ainda 
mais, hoje até a promissória rural está difícil de ser negociada no 
interior do Brasil. Até a promissória rural, que era o crédito de que o 
agricultor, o pecuarista e o lavrador se serviam. Até a promissória 
rural tem dificuldade de ser negociada. Então, o lavrador tem mais 
esta dificuldade. Logo, se o Governo não acertar a sua política com 
a agropecuária nacional, estaremos assistindo a extinção desse setor, 
um dos mais importantes e significativos da vida brasileira. 

Sr. Presidente, as notícias dos frigorlficos são dramáticas. Estão 
matando, como disse, numa porcentagem violenta, as matrizes que 
produzirão o gado de amanhã. Extintas as matrizes, não teremos 
mais aquela população bovina que enche os nossos campos. Com 
relação à agricultura, o mesmo drama e o mesmo problema. O crédi­
to difícil. Se o Governo, se o Dr. Delfim Netto, Ministro da 
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Agricultura, que o Governo foi buscar no Governo passado, ele que 
foi um dos algozes da agricultura brasileira, para ser agora o salva­
dor dela, se ele não disser ao que veio, estamos assistindo e 
assistiremos, Sr. Presidente, inexoravelmente ao naufrágio da 
agricultura nacional. 

Terminando, outra notícia dramática: os pecuaristas de meu 
Estado, depois de vacinarem o gado, a aftosa está atacando o gado 
vacinado. Quer dizer, Sr. Presidente, estão vendendo caro a vacina 
da aftosa e sem a revalidação de suas imunidades. E, agora, o 
pecuarista tem que vacinar o gado de quatro em quatro meses. Uma 
vacina, Sr. Presidente, que não oferece a mínima garantia. Deve o 
Sr. Ministro, em primeiro lugar, fiscalizar os laboratórios produto­
res da vacina para o nosso gado, a fim de que não possamos assistir 
a esse espetáculo dramático do agricultor sem crédito, sem 
possibilidades de reerguer-se, sem possibilidades de conservar seu 
gado, porque a vacina é falsa, a vacina não tem a imunidade garanti­
da; e o Governo anunciar apenas com palavras. ~ hora de substituir­
mos a palha da palavra pelo grão dos fatos. (Muito bem!) 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES)- Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra, 
para encaminhar a votação, ao nobre Senador Moacyr Dalla. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES. Para encaminhar a 
votação.) - Sr. Presidente, efetivamente, conhecemos o estado de 
penúria em que se encontra o produtor rural em todo este Território 
nacional. 

Vêem-se, desta tribuna, Senadores reclamando as secas do 
Nordeste, Senadores reclamando muitas chuvas nas Regiões do Rio 
Doce e do São Francisco. 

Parece-nos, em termos, que o Exm• Sr. Senador Dirceu 
Cardoso houve por bem requerer o desarquivamento do projeto do 
saudoso Senador Paulo Guerra. E é para que melhor possamos estu­
dar a matéria e ver novas formas de atender às reivindicações maio­
res daqueles que produzem, que a Aliança Renovadora Nacional 
acolhe o requerimento do nobre Senador Dirceu Cardoso. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria será desarquivada. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 3: 
Votação, em turno único, do Requerimento n• 88, de 

!979, do Senador Henrique Santíllo, solicitando o 
desarquivamento do Projeto. de Lei do Senado n• 58, de 
!975, de autoria do Senador Vasconcelos Torres, que 
regulamenta a profissão de Sociólogo, e dã outras providên­
cias. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se 

acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto prosseguirâ em sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 34, de 1978 (n• 3.551-C/77, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a contagem em favor dos segurados 
do INPS do tempo de serviço público estadual e municipal, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 530 a 532, de 
1978,-das Comissões: 

- de Serviço Público Civil; 
- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo St. !•-Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 101, DE 1979 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Re~;imento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara 
n• 34, de 1978, a fim de ser feita na sessão de 4 de maio próximo. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979. -Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE {Nilo Coelho) - Em votação o requeri­
mento que acaba de ser lido. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao manifestar-me favoravelmente ao requerimento do nobre 
Senador Humberto Lucena, aproveito o ensetio para situar a 
necessidade de o Governador do Distrito Federal estender aos 
funcionários desta cidade as vantagens da contagem reciproca de 
tempo de serviço. fl uma disposição que vigora em benefício dos 
funcionários públicos federais, e que, até hoje, ni1o foi estendida aos 
funcionários públicos do Distrito Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em votação o requeri­
mento de adiamento da matéria. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com deliberação do Plenário. a. matéria figurará na 

Ordem do Dia de 4 de maio. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 5: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­

do n• 118, de 1974 {apresentado pela Comissão do Distrito 
Federal como conclusão de seu Pare~er n• 443, de 1974), 
que define os crimes de responsabilidade do Governador e 
dos Secretários do Governo do Distrito federal, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 44, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece. 
Sobre a mesa, emendas que vão ser lidas pelo Sr. !•-Secretário. 

São lidas as seguintes 
EMENDAS N•s 2 E 3 (de plenário) 

Ao Proje10 de Lei do Senado n• I 18, de 1974. 

EMENDAN• 2 

Dê-se ao art. 4• a seguinte redação: 

"Art. 4• Decretada a procedência da acusação e 
suspensão do Governador, 11 Comissão Especial, 
constituída por cinco Senadores, cinco Deputados e por 
cinco Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, presidida pelo Presiden!l: do Tribunal de Justiça, 
no prazo improrrogável de noventa dias, concluirá pela 
condenação, ou não, do Governador à perda do cargo, com 
inabilitação até cinco anos para o exercício de qualquer 
função política, sem prejuízo da ação da justiça comum." 

Justificação · 

A Corte na qual deverão ser julgados o Governador e os 
Secretários do Governo do Distrito Federal, conforme o presente 
Projeto de Lei, deve se constituir, clarame:nte, em órgão representan­
te do poder de julgamento de crime de wsponsabilidade, em termos 
anâlogos aos da Lei n• 1.079, de 10 de abril de 1950, que define tais 
crimes e regula o respectivo processo. A referida Lei não se aplica à,. 
autoridades acima referidas, jâ que se li.mita a incluir os crimes de 
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responsabilidade cometidos pelo Presidente e o Vice-Presidente da 
República, os Ministros de Estado, os Governadores e os Secre­
tários de Estado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Pro­
curador-Geral da República. 

2. Destarte, a inclusão de cinco Deputados, a parte dos cinco 
Senadores e dos cinco Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
representa o reconhecimento da importância de ter-se, em tal corte, 
representantes da outra Casa do Congresso Nacional, responsável, 
juntamente com o Senado Federal, da fiscalização de quaisquer atos 
praticados pela administração pública, inclusive. pelos órgãos de 
administração indireta do Poder Executivo, conforme o disposto no 
art. 45 da Constituição FederaL Não há dúvida de que os atos do 
Governo do Distro Federal se enquadram no referido artigo, exigin­
do-se, todavia, que a forma de julgamento dos delitos de 
responsabilidade porventura cometidos, seja devidamente 
regulamentada. 

3. A redação do art. 17, em seu§ I•, da Constituição Federal 
não é ampla, mas tem sentido sobretudo restritivo quando define as 
competências do Senado com exclusividade, em matéria "tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração do 
Distrito Federal". Ora, limitando-se a competência exclusiva do 
Senado a estas três áreas e as de fiscalização apenas a matéria 
financeira e orçamentária, conforme o item V do art. 42 da Carta 
Magna, desejaram certamente os constituintes de I 967 dispor que 
quaisquer outras atribuições que porventura fossem posteriormente 
dadas ao Poder Legislativo, com referência ao Distrito Federal, não 
fossem restritas ao Senado, mas exercidas conjuntamente por ambas 
as Casas. 

4. A atribuição de servir como alta corte de justiça no caso de 
crime de responsabilidade, deve, ao nosso ver, ser compartilhada 
entre Senado e Câmara, acrescida tal comissão, pelo douto parecer 
dos Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, como definido no projeto original. Como representantes do 
povo, eleitos inclusive com votos de eleitores com títulos eleitorais 
de outras Unidades da Federação radicados no Distrito Federal, 
devem certamente os Deputados ter assento em Comissão escolhida 
para tão importante tarefa, qual seja a de julgar crimes de 
responsabilidade praticados pelos administradores da Capital da 
República. 

5. A certeza, de que, com a nova redação dada ao art. 4• do 
Projeto de Lei em estudo, ·se irá melhor atender os atributos de 
representatividade e legitimidade de que devem ser revestidas deci­
sões de tamanha transcendência, como o julgamento de crimes de 
responsabilidade, foi a motivação que nos levou a apresentar a pre­
sente emenda. 

Brasília, Sala das Sessões, 19 de abril de I 979.- Gastão Müller. 

EMENDAN• 3 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O Governador do Distrito Federal e os 
Secretários do Governo, nos crimes conexos com os daque# 
!e, responderão, até 6 (seis) anos após haverem deixado o 
cargo, pelos atos que, consumados ou tentados, a lei con­
sidere crime de responsabilidade praticados no exercício da 
função pública." 

Justificação 

Sabe-se que a prática de crimes de responsabilidade e a sua 
investigação são sobremaneira complexas, na medida em que são 
tais crimes praticados por pessoas que dispõem de grande poder e 
influência, pela natureza mesma das funções que ocupam ou 
ocuparam. Assim, parece-nos que, muitas vezes tem sido o tempo e a 
consciência de cidadãos que eventualmente tiveram conhecimento 
dos fatos ocorridos que fazem com que venham à luz tais aconte­
cimentos. 

2. Grande tem sido a participação da imprensa, com seu 
poder de mobilização da opinião pública, no processo de investiga­
ção de delitos de responsabilidade. Todavia, tanto a investigação 
pela imprensa como a que possa vir a ser desenvolvida por cidadãos. 
como preparação de dados para contribuir para o processo público 
de responsabilidade, tem demandado tempo, esperando muitas 
vezes, tal é a natureza humana, que os indigitados terminem o seu 
período de governo, pondo-se assim os acusadores a salvo de 
eventuais perseguições. 

3. Além disso, consideramos que um outro argumento, de 
natureza institucional, pode ser adicionado, com vistas a dar base a 
proposta de aumentar-se o prazo em que os administradores possam 
responder pela prática de tais crimes. Pela nova redação que lhe foi 
dada pela Emenda Constitucional n• 8, de I 4 de abril de I 977, o § 
3• do art. 75 da Constituição Federal determina que o mandato do 
Presidente da República terá a duração de seis anos. Tal prazo, na 
medida em que o Governador do Distrito Federal é de livre nomea­
ção do Presidente da República, conforme o § 2• do art. 17 da 
Constituição, deve vigir como prazo também de prescrição para os 
crimes de responsabilidade, na medida em que tal prazo certamente 
irá criar melhores condições de investigação para os crimes de 
responsabilidade cometidos no Governo do Distrito FederaL 

4. Por último, consideramos que o longo período em que o 
presente Projeto tramitou nesta Casa e o fato de que ele se originou 
em uma comunicação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, faz com que seja de bom alvitre, para a defesa do interesse 
público e da boa administração do património do Distrito Federal, 
que o prazo de prescrição seja de tal ordem a cobrir o tempo que 
medeou entre a citada representação e a aprovação do presente 
Projeto. 

Certos de que a presente Emenda irá acrescer à força do projeto 
em estudo, apresentamo-la à alta consideração dos nossos pares. 

Brasília, Sala das Sessões, 19 de abril de 1979. - Gastão Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Passa-se à discussão do 
projeto, do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e das 
emendas de plenário. 

Em discussão. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES- Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, queria dizer o seguinte: o 
Senado Federal tem de prestar atenção neste projeto, que é de suma 
atualidade. Ele define os crimes de responsabilidade do Governador 
do Distrito Federal e dos seus Secretários. 

Aqui em Brasília temos verificado, nós do Senado, membros da 
Comissão do Distrito Federal e os membros da Comissão de Cons­
tituição de Justiça, que têm passado, pelas nossas Comissões, pres­
tações ·de contas impugnadas por decisões do Tribunal de Contas e 
lêm sido aprovadas sem o necessário e profundo estudo das mesmas. 
Tivemos oportunidade de requerer vista de um processo de pres­
tação de contas de uma impugnação, aqui, no Distrito Federal, do 
ex-Governador do Distrito Federa!, há dois ou três mandatos atrás e 
que foi, Sr. Presidente, lamentavelmente, aprovado depois pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Então, Sr. Presidente, como o projeto recebeu duas emendas e 
haverá possibilidade de discussão de emenda e de projeto, mais 
tarde, depois que as Comissões competentes falarem sobre elas, nós 
aguardamos esta oportunidade a fim de discutirmos e levantarmos 
aqui, para os Senadores, a oportunidade de dar, nesta Legislação, ao 
Distrito Federai,Brasílía, porque, Sr. Presidente, não podemos mais 
-e o nobre Senador Mauro Benevides tem um projeto regulamen­
tando estas prestações de contas - admitir, no Brasil de hoje, que 
contas não passem pelo crivo de estudos percucientes e fundamen­
tados de Comissões Técnicas, de Tribunais de Contas, a fim de que 
possam ser aprovadas. Já passou o tempo da impunidade desses cri­
mes. 
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Assim, Sr. Presidente, aguardaremos a oportunidade para, em 
nome do nosso Partido, chamarmos a atenção do Senado para o 
projeto que define os crimes de responsabilidade do Governo do Dis­
trito Federal e dos seus Secretários. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Continua em discussão 
a matéria. (Pausa.) 

Não havendo quem queira prossegui-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a matéria volta à Comissão de Constitui­

ção e Justiça, para que se pronuncie sobre as emendas de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho} - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A condenação do jornalista Lourenço Diaféría veio demonstrar 
mais uma vez as contradições do Sistema. 

O Presidente da República promete democracia plena, a 
ARENA diz que o País vive "tempos de abertura" e mais um jor­
nalista é enquadrado na Lei de Segurança N acionai por crime de 
opinião, que não mais existe no mundo civilizado, que se resguarda 
contra os excessos com a Lei de Imprensa. 

Sem entrar no mérito da decisão do Superior Tribunal Militar, 
fica evidente para todos nós que o Poder Legislativo precisa acabar 
de vez com as normas de exceção, como as que contém a atual Lei de 
Segurança. E não vale o argumento da ARENA de que esta lei foi 
votada pelo Congresso Nacional. Ela foi imposta ao País pelo 
Governo e· aprovada a toque de caixa pela Maioria arenista. 

Lourenço Diaféria foi condenado pelo regime que anuncia 
democracia e mantém as leis de exceção. 

Os principais jornais do mundo abrem hoje espaços para conde­
nar mais esta violação dos direitos humanos no Brasil. 

Em ltaici, onde será realizada mais uma assembléia da Confe­
rência Nacional dos Bispos do Brasil, Dom Paulo Evaristo Arns afir­
mou: 

"A condenação deve chocar toda a opinião pública e causar o 
impacto que a nós causou. Conhecendo como conheço o profis­
sional sempre respeitoso e acatado, o pai de família exemplar, o cida­
dão e patriota cioso de nossas coisas e o cristão seguidor de Evange­
'lho, lamento que essa condenação o tenha atingido". 

E acrescentou: 

"Espero que não seja mau presságio para a situação 
atual e futura do Brasil." 

Por sua vez, o Predidente do Sindicato dos Jornalistas Profis­
sionais de São Paulo, Jornalista Davi de Moraes, disse que a decisão 
do Superior Tribunal Militar "é absolutamente lamentável e 
contraria os anunciados propósitos de abertura do regime". Decla­
rou ainda que a condenação é particularmente triste para os que 
acompanharam o desdobramento do episódio, onde ficou evidente 
que o jornalista não teve qualquer intenção injuri()_sa contra as For;. 
ças Armadas. 

Ele foi absolvido pela Auditoria de São Paulo e o voto do Minis­
tro aposentado, Sr. Augusto Fragoso, afirmava não ver sequer vestí­
gio de qualquer delito na crônica, e confirmou a decisão da l•lnstân-
cía. 

Como Senador por São Paulo venho trazer ao bravo jornalista 
Lourenço Diaféria a solidariedade de todos aqueles que lutam por 
um autêntico desenvolvimento brasileiro, livre do obscurantismo e 
da violênçia das leis de exceção. 

O Sr. Sal<lanha Derzi (ARENA- MG}- Permite V. Ex• um 
aparte? 

Nobre Senador Franco Montoro, o jornalista foi condenad~· 
pelo Superior Tribunal Militar, dentro da lei que nós votamos e que, 

talvez, V. Ex• tenha votado também. Então, o juiz t<m que se cingir 
à lei; se ela está errada, se é exagerada, desumana, compete a nós 
apresentar-mos um projeto de lei que a modifique. Mias, o Jornalista 
foi condenado dentro da lei. O Tribunal agiu como juiz e nós temos 
que respeitar uma decisão do Judiciário. Muito grato a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -- Sr. Presidente, 
é exatamente o que dissemos. 10 a lei que precisa ser revogada, e cabe 
a nós essa revogação. Conto com a colaboração da Maioria para 
aprovar norma, já em tramitação na Casa, que revoga essas dispo­
sições draconianas da Lei de Segurança Nacional. · 

Era o que tinha a declarar, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Entre os temas da maior relevância para o aprimoramento da 
prática da democracia em nosso país em debate atualmente, uma 
idéia sempre latente nas discussões políticas voltou novamente à 
baila: a adoção do voto ou da representação distrital. 

Nos últimos vinte anos, pelo menos seis projetos foram trazidos ' 
às Casas do Congresso Nacional na tentativa de reimplantação no 
Brasil desse sistema utilizado, embora com vz1riações e intermi .. 
tências, durante o Império e a República Velha. 

Estamos vivendo um tempo de mudanças. Ultrapassada a fase 
da escuridão e da incerteza que nos foi imposta pela vigência do Al-
5, ingressamos nesta Legislatura com as esperanças renovadas no fu­
turo da Pátria, com os olhos e a consciência voltados para a necessi­
dade de alterações profundas no rumo da nosHa caminhada como 
Povo e como País. 

A Anistia ampla, o revigoramento das prerrogativas do Poder 
Legislativo, a revisão do modelo econômico, o estabelecimento das 
eleições diretas em todos os níveis, a reestruturação partidária, a 
plena liberdade de associação para os estudantes, a reformulação 
das Leis Trabalhistas, enfim a reforma constitucional, são provi­
dências que há muito estão a reclamar decisões sérias, patrióticas e 
já agora improrrogáveis. 

Com a devida vênia dos ilustres defensores do voto ou da re­
presentação distrital, não nos parece, Sr. Presidente, que essa al­
teração esteja inclusa naquele elenco de prioridades. 

De logo, queremos ressaltar que o testemunho da História não 
é favorável à experiência do sistema praticado durante a última 
metade do século passado e nos primeiros trinta anos do presente. 

Depoimento da época e estudos recentl:s comprovam que "o 
sistema eleitoral por distrito não surtiu os efeitos práticos que teori­
camente dele se esperavam" como enuncia o abalizado cientista po­
lítico professor Helvécio de Oliveira Azevedo em estudo incor­
porado ao livro "O voto Distrital no Brasil" de autoria do professor 
Themístocles Brandão Cavalcante. 

Dirão certamente que os tempos são outros e não podemos 
deixar de concordar, mas procuraremos demonstrar que a prática do 
sistema distrital não é oportuna ou aconsdhável dentro ·da atual 
estrutura político-institucional no nosso País. 

Desde 1946, com a redemocratizaçã.o, convivemos com o 
sistema de eleições proporcionais vigente para os três níveis da repre­
sentação popular: as Câmaras Municipais, as Assembléias Legisla-
tivas e a Câmara dos Deputados. · 

Reconhecemos e condenamos as distorções que ocorrem no 
Brasil durante os pleitos eleitorais, porém entendemos que tais 
defeitos podem ser corrigidos através de uma legislação mais 
acurada, que torne ã Justiça Eleitoral melhor instrument~da para ser 
mais ágil e rigorosa nos seus procedimentos e sobretw:f'o através da 
crescente conscientização política do nosso povo. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Leíte Chaves (MDB- PR)- J>ermite V. Ex• um aparte? 

' 
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O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Ouço o nobre Senador 
Leite Chaves, e logo em seguida ouvirei o nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Nobre Senador Cunha 
Lima, o discurso de V. Ex• é de grande oportunidade. O voto distri­
tal é um retrocesso. Aliâs, o Movimento de !964 é exatamente a 
antítese de tudo o que Getúlio Vargas fez. O voto distrital é um retro­
cesso e uma fonte de injustiça numa sociedade onde a desigualdade 
econômica é acentuada; ele se dirige exatamente ao esmagamento da 
oposição, independentemente do que pensa o principal autor desta 
tese. Ele visa a estimular o poder econômico. O voto distrital ocorre 
ao nível das prefeituras. O nosso Partido tem uma pequena diferença 
na representação Estadual, na própria Câmara, e aqui no Senado, 
descontando os biônicos, mas nas Prefeituras a diferença é grande; 
de 4 mil Prefeituras temos uma representação mínima. Por quê? 
Porque ali funciona o voto distrital, o voto para Prefeito é distrital. 
Então o quê ocorre? Os elementos economicamente abastados da 
região podem canalizar toda a força no sentido de favorecer a deter­
minado candidato. Numa cidade como Campina Grande, por exem­
plo, dificilmente o nosso Partido chegaria a ser vitorioso, porque um 
candidato tendo que obter votos só numa região confinada teria que 
enfrentar forças que naquela região poderiam ser articuladas contra 
ele, enquanto no atual sistema de representação ele pode ter mais de 
um, dois ou três Municípios, e é impossível o controle. O pronun­
ciamento de V. Ex• é de grande oportunidade porque o voto distri­
tal é pernicioso ao País, às populações que não têm representação 
expressiva e, sobretudo, ao nosso Partido. Na realidade, o que ele 
visa é ao esmagamento do nosso Partido. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Agradeço as palavras 
de V. Ex•, que vêm em apoio ao meu discurso, ao pensamento do 
MDB e da Nação brasileira. Muito obrigado. 

Ouço o aparte de nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Bennides (MDB- CE)- Nobre Senador Cunha 
Lima, V. Ex• profere um discurso de rara oportunidade, porque pro­
curam implantar no Brasil, através de projeto submetido à aprecia­
ção do Congresso Nacional, a sistemática do voto distrital. Ha 
poucos instantes, V. Ex• defendia como medida imprescindível uma 
reformulação da legislação eleitoral e partidâria, para que com isso 
se atendesse às necessidades de aperfeiçoamento das instituições 
democráticas no País. Recordo, neste instante, que o nosso Partido, 
através do Presidente Ulysses Guimarães, atento a essa necessidade 
de revisão da Lei Eleitoral, constituiu uma Comissão integrada por 
Sena,jores e Deputados que se imcumbirâ de recolher entre as Banca­
das aquelas sugestões vâlidas para alteração do Código Eleitoral e 
da Lei Orgânica dos Partidos. Salvo engano, na pró~ima quinta-fei­
ra, os relatores Senador Humberto Lucena e Deputado Lidovino 
Fanton, depois de recolherem estas colaborações, submeterão ao 
Presidente do Partido um esboço de alteração da Lei Orgânica e do 
Código Eleitoral. Isso significa exatamente dizer que o nosso Parti­
do está atento a esta necessidade, e jamais poderia admitir como váli­
da esta outra sugestão suscitada em razão de projeto de autoria do 
nobre Senador José Sarney. Ainda ontem: ou anteontem, nobre 
Senador, e a imprensa de hoje divulga o fato amplamente, um grupo 
de parlamentares da Aliança Renovadora Nacional, reunida na casa 
de um deles, externou ao Presidente do Partido, nosso colega Sena­
dor José Sarney, o seu desagrado e, mais do que isso, a sua desapro· 
vação a essa iniciativa que, acredito, não terá aquela tramitação 
esperada pelo Uder máximo da ARENA em nosso País. Portanto, 
congratulo-me com V. Ex•, por este seu pronunciamento que fixa, 
exatamente, a posição da nossa representação no Senado contra a 
adoção do voto distrital no País. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Muito obrigado a 
V. Ex•, nobre Senador, pelas informações, pela contribuição que 
traz ao meu discurso. 

Na verdade, se não reconhecemos como v~lida ou como perfei­
to o sistema de representação popular, devemos melhorar nossa 
legislação, e não alterá-la de forma substancial com o voto distrital, 
que se pretende implantar nesta Casa. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Ouço com prazer, o 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (MDB - PB) - Aplaudo o pronun­
ciamento de V. Ex•, contra a adoção do voto distrital, que constitui 
mais uma manobra do Governo contra a sobrevivência da Oposição 
no Brasil. E deve-se salientar neste particular, que a iniciativa parte, 
justamente, do Senador José Sarney, Presidente da ARENA, que 
decidiu solicitar o desarquivamento do seu projeto após audiência 
com o Senhor Presidente da República. Então, estamos ·a ver que o 
Governo, que se diz sentir tão forte, do ponto de vista político, teme 
o confronto com as forças da Oposição, particularmente com o 
Movimento Democrático Brasileiro, que é o Pa;tido que expressa, 
legalmente, o sentimento de insatisfação do povo na atual conjuntu­
ra brasileira. 

Por outro lado - naturalmente V. Ex• irá descer a outros 
aspectos em torno da questão,- quero dizer, em adendo às palavra· 
do Senador Leite Chaves, que além da tremenda influência do poder 
econômico na eleição pelo voto distrital, hâ também uma terdvel 
concentração do poder político, num espaço menor onde a política 
de clientela pode ser muito bem mais exercitada pelo Partido do 
Governo em detrimento, portanto, da lisura do voto popula~. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Nobre' Senador 
Humberto Lucena, da mesma forma que V. Ex•, o nosso pensamen­
to é de que a adoção do voto distrital seria a eliminação do Partido 
da oposição no Brasil. Agradeço, penhorado, à intervenção valiosa 
de V. Ex• 

O Sr. Henrique Santlllo (MDB- GO)- Permite V. Ex• uin 
aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Com prazer, nobre 
Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (MDB - GO) - Agradecendo a 
tolerância de V. Ex•, gostaria de dizer rapidamente que, sem dúvida 
alguma, o voto distrital estã, hoje, inserido numa estratégia global 
do Governo, no sentido de implantar, definitivamente, o monopolis­
mo político no País, evitando sobretudo a construção de uma 
sociedade verdadeiramente pluralista e que todos os segmentos do 
pensamento político pudessem ser apresentados e canalizados ao 
Congresso Nacional como representação legitima. Isso é muito sé­
rio, e por causa disso, principalmente, vou também aplaudir, nesta 
tarde, o seu pronunciamento. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB) - Agradeço, também, a 
V. Ex•. nobre Senador Henrique Santillo, o apoio que traz ao meu 
pronunciamento, certo estamos de que a adoção desse processo elei­
toral seria a eliminação, também, das minorias das representações 
de classe que ainda devem persistir, permanecer na nossa comunida­
de. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Jaison Barreto (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB)- Ouço o nobre Senador 
Jaison Barreto. 

O Sr. Jaison Barreto (MDB - SC) - Eu só pretendia me 
associar ao pronunciamento que V. Ex• faz nesta tarde; demonstran­
do a preocupação de setores responsáveis da Nação, pelo 
encaminhamento dessa chamada abertura. Na verdade, o sistema 
surgido no golpe de estado tentou, primeiro, legitimar-se através do 
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sucesso no campo economtco: estão aí País emergente, Brasil 
potência. Fracassado o modelo, como não poderia deixar de ser, não 
há mais como enganar a Nação. Então, está se propondo uma 
democracia relativa, e dentro dela todas essas manobras que visam, 
exatamente, mascarar a vontade da população, que exige uma 
democracia sem adjetivos, que permita realmente a Nação falar por 
suas vozes mais autênticas e mais expressivas. De modo que a denún­
cia dessa manobra haverá de ser reiterada em todas as oportunida­
des, no sentido de que não se pretenda a repetição de manobras 
como a sublegenda, a Lei Falcão que, hoje, o povo já atende como 
obstáculo a uma verdadeira redemocratização, entre as quais se 
inclui essa proposta de voto distrital, que não hã como se discutir 
dentro da realidade brasileira. 

O SR. CUNHA LIMA {MDB - PB) - Muito obrigado a 
V. Ex• Na verdade vemos como mais uma medida casuística essa 
que se pretende impor à Nação brasileira, com a adoção do voto 
distrital. Muito obrigado mais uma vez. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB) - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Adalberto Sena, com muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Nobre Senador, este 
assunto já foi abordado por mim antes das eleições de 1974, neste 
Plenário, quando, semelhante ao que vem ocorrendo agora, não sei 
se originário das rodas oficais onde se elaboram os modelos 
políticos, ou se para servir a interesses partidários, o assunto veio à 
baila, um tanto sorrateiramente, em surtos que muito apavoraram, 
muito intranqUilizaram os políticos que, como nós, defendemos os 
direitos das minorias. O Senador Leite Chaves classificou o voto 
distrital como um retrocesso. Eu diria mais ainda: para mim, o voto 
distrital é mais do que um retrocesso, é a exumação de um fóssil. De 
um fóssil que deu péssimo resultado na última República, antes de 
1930, e por isso mesmo foi totalmente eliminado da nossa legislação, 
naquela floração helíssima de 1930 e 1934. Eu acho, também, que 
não se trata, aqui, de defender um direito do MDB. Não é o MDB, 
somente, qu~ está ameaçado. O voto distrital, para mim, é um 
atentado ao direito das minorias, e nós sabemos que o MDB não é 
minoria em toda parte do Brasil. Portanto, é o interesse das minorias 
que está em jogo. E eu também espero, dentro de breves· dias, fazer 
um pronunciamento nesta Casa sobre este assunto, e desde já, 
aplaudo o discurso de V. Ex• 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Muito obrigado, nobre 
Senador Adalberto Sena. Na verdade, V. Ex• disse muito bem; o 
voto distrital se poderia considerar a exumação de um fóssil, porque 
seria voltarmos às eleições do bico de pena, como foram há poucos 
instantes, referidas em belíssimo discurso proferido pelo Senador 
Leite Chaves, em homenagem ao Presidente Vargas, l~mbrado com 
muita oportunidade. Muito obrigado a V. Ex• por mais esta 
colaboração ao meu pronunciamento. 

Continuando, Sr. Presidente. 
A prática permanente da democracia sem recuos ou 

interrupções é que a tornará mais forte. A constante repetição das 
eleições é que as tornarão mais verdadeiras e autênticas. O fortaleci­
mento dos Partidos é que os transformarão em veículos autorizados 
e atuantes da vontade popular. 

A simples alteração do processo de votação ou do sistema de 
representaçãO não tornará mais legítima a delegação de poderes nem 
eliminará as distorções existentes na atual sistemãtica das nossas 
eleições, como num passe de mágica. 

Ao analisarmos as justificativas que arrimam os vários projetos 
defendentes do voto distrital, encontramos em quase todas a 
preocupação natural de tornar mais autêntica a representação 
popular. 

Alega-se que a divisão do eleitorado em distritos, aproximará 
os representantes dos representados e tornará os parlamentares mais 
interessados e responsáveis pelos destinos de cada comunidade 
distrital. 

Ora, Sr. Presidente, não basta um conhecimento mais íntimo ou 
mais direto entre os votantes e o mandatário para que este seja mais 
ardoroso ou consciente no cumprimento dos seus deveres 
parlamentares. 

O que deve aproximar o eleitor do seu representante no plano 
estadual ou no federal, são as idéias, o comportamento cívico, a 
identidade de propósitos e atitudes, o program2, do seu partido, 
através de um regime de plena liberdade onde os candidatos e o 
povo discutam e debatam suas opiniões e interesse;. comunitários. 

O que deve aproximar o político dos eleitores e do povo são as 
reuniões, as associações de classe funcionando livremente, os 
comícios bem arregimentados, os programas de debates políticos no 
rádio e na televisão promovidos freqUentemente, sem limitações 
injustas ou censuras antidemocráticas, em qualqiJer época do ano e 
não somente às vésperas de eleições. 

O que aproximará o povo dos seus represen.tantes será a elimi­
nação da Lei Falcão. 

O que aproximará representados e representantes será a vivên­
cia diuturna da democracia com a discussão dos problemas do povo 
da maneira mais aberta e abrangente. 

Afirmam também alguns defensores do voto distrital que com 
ele será eliminada ou diminuirá sensivelmente 2• influência do poder 
econômico nas eleições. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, entendemos que ocorrerá exa­
tamente o contrário. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Com prazer, nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Nobre Senador Cunha 
Lima, todas as vezes que V. Ex• se ergue na t"ibuna do Senado, tem 
proferido e marcado sua atuação com pronunciamentos de alta ca­
tegoria. Estâ V. Ex•, hoje, atacando um problema político e institu­
cional, que vai determinar uma séria crise na democracia brasileira. 
Disse muito bem V. Ex• que ê exatamente o contrário daqueles que 
pensam que o voto distrital possa livrar a eleição da condução do 
poder econômico. Jj exatamente o contrário que se verifica. No dia 
em que for instituído o voto distirtal não teremos mais, nas assem­
bléias legislativas, na Câmara Federal e no Senado, um representan­
te pobre, porque somente o homem de dinheiro, de recursos, poderâ 
se eleger. Todos os países que têm, na sua lei elpitoral, o voto distri­
tal assistem a esse fenômeno da predominância do poder econômico 
sobre o poder político do povo, do eleitor. Então, está muito bem 
V. Ex• dizendo. Estamos assistindo a mais uma tentativa de golpe 
contra a Oposição no Pais, contra o pequeno município, porque, no 
dia em que for instituído o voto distrital, d~:saparecerá o representan­
te do povo do pequeno município também .. porque só os grandes mu­
nicípios, que podem manipular os grande!; recursos econômicos e fi­
nanceiros, só esses terão representantes nos conselhos dos eleitos. E, 
assim, V. Ex•, estâ situando o problema magnificamente com o seu 
discurso, chamando a atenção,' advertindo o Senado e a Nação, 
quanto aos perigos do voto distrital, exatamente numa meta de que 
aquele voto é o que garante mais autentic'idade ao eleito e mais firme­
za ao eleitor, pois verificamos, no Senado e na Câmara, Deputadm. 
e Senadores tratando de problemas municipais, porque não pode .. 
mos ser o eleito do município; seremos c· eleito da comarca eleitoral, 
o eleito da região eleitoral, o eleito do Estado inteiro, como represen­
tante legítimo do seu povo. O discurso de V. Ex! é de magnífica 
atualidade e importância, advertindo o Senado contra os perigos do 
voto distrital, como aqueles outros perigos que já nos atingiram, o 
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"Pacote de Abril", das eleições indiretas para governador, e a "Lei 
Falcão" que nos tirou tanta possibilidade à democracia brasileira. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB)- Muito bem, nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, temos de convir que, além da influência do 
poder econômico, poderá ocorrer, com a adoção desse sistema, o 
agravamento da influência do poder político, do poder governamen­
tal, desde que estamos, há dez ou quinze anos, sob um regime de elei­
ções indiretas, onde a grande maioria, a quase totalidade dos gover­
nadores dos Estados são do Governo Central eleitos por este mes­
mo, indicados por eleições indiretas. 

Muito obrigado a V. Ex• pelo aparte. 
Não só o poder econômico mas igualmente o poder governa­

mental atuarão com eficácia bem maior no sistema distrital, dirigin­
do seus tentáculos sobre áreas limitadas, escolhendo, inclusive, com 
maior propriedade, as zonas e as pessoas mais vulneráveis aos seus 
métodos anti democráticos e corruptores. 

As formas de pressão terão início já na etapa preliminar de esco­
lha dos candidatos, com a deflagração do mais variado esquema de 
manipulação que impedirá a livre manifestação das bases partidárias 
na indicação dos candidatos ou até mesmo antes, na fase de composi­
ção dos diretórios. 

Embora muitos admitam e até proclamem que está atenuada ou 
ultrapassada a fase de influência do coronelismo no interior do nos­
so País, as evidências demonstram que as fórmulas dm velhos "co­
ronéis" ou a criatividade dos seus herdeiros naturais ou políticos 
continuam influindo decisiva e negativamente nos nossos pleitos, so­
bretudo nas Unidades economicamente mais fracas da Federação. 

Não temos dúvidas, Sr. Presidente, de que, se a eleição propor­
cional enseja esses desvios, o voto distrital trará bem maiores 
oportunidades de atuação ao coronelismo com todas as suas 
mazelas e inconveniências. 

Se a pretensão é renovar valores, as eleições parlamentares de 
1974 e 1978 proporcionaram uma renovação em torno de 50% da 
totalidade das casas legislativas, e não fossem os casuísmos dos 
pleitos indiretos maior ainda seria esse índice. 

O sistema distrital ao limitar drasticamente o número de candi­
datos, ao invés de renovar, obstacularizará o ingresso dos jovens, 
dos intelectuais, dos líderes populares sem recursos pecuniários ou 
dos representantes de minorias, porque o que vai interessar às di­
reções partidárias é a possível força dos políticos experientes e jã 
detentores de mandatos ou o rotencial financeiro dos candidatos 
apoiados pelos grupos econômicos. 

Onde a autenticidade e a universalidade da representação, Sr. 
Presidente? 

Mesmo admitindo-se a simbiose do sistema misto, em que parte 
da representação é eleita pelo voto majoritário do distrito e parte é 
escolhida pelo método proporcional, como se adota na Alemanha e 
no México, esse processo eleitoral ensejará a sustentação ou o surgi­
mento de oligarquias que facilmente dominarão as cúpulas parti­
dárias que indicarão ao seu talento os nom" que haverão de dis­
putar o voto do distrito e os que haverão de compor as listas parti­
dárias para a votação geral. 

Em circunstanciado estudo sobre a formação do Poder, no 
Brasil, publicado na Revista de Ciências Políticas da Fundação 
Getúlio Vargas, afirma o professor Adilson Macabu que "demo­
cracia representativa, apoiada no sufrágio universal consagra o di­
reito da maioria mas deve respeitar as minorias". 

Por outro lado, com a redução das oportunidades e opções de 
participação política face à limitação de candidaturas, as lutas 
intrapartidárias recrudescerão inegavelmente. 

Não foram outras as preocupações do eminente jurista que por 
muitos anos honrou esta Casa, o saudoso professor Milton Campos. 
Ele próprio um defensor em tese do processo, mesmo tendo 
apresentado um dos projetos buscando a adoção do sistema 
distrital, afirmou com a coerência, a honradez e o patriotismo que 

caracterizavam sua vida pública que admitia inconvenientes maiores 
do que vantagens no sistema e o apresentava mais com o propósito 
de suscitar debates. (Muito bem!) 

Figuras representativas da política nacional, como é o caso dos 
nosso ilustres ex-colegas e atuais governadores Virgílio Távora e 
José Lindoso, para não falar no brilhante jurista professor Josaphat 
Marinho, já alertaram, inclusive, para a possibilidade de cairmos no 
regime de partido único, caso fosse adotado o sistema distrital em 
nosso País. 

Hâ quem diga que seria impossível a eliminação da Oposição 
pois em alguns núcleos urbanos o partido oposicionista sempre 
elegeria seus representantes. 

Entendemos, no entanto, que não interessa ao povo brasileiro 
um sistema eleitoral que permita tamanho privilégio ao partido do 
governo: a faculdade assegurada em lei de estar sempre em maioria. 

Não seria legítima uma democracia onde ao partido da opo­
sição coubesse apenas o papel figurativo e desestimulante de só 
eleger pequenas bancadas oriundas do voto concentrado nas capitais 
e em algumas grandes cidades no interior. 

E lógico que, para uma agremiação partidária que deseja atuar, 
representando efetivamente uma parcela da opinião do País, isso 
seria muito pouco, pois o alvo de um verdadeiro partido é alcançar o 
poder para exercitar na prática as suas idéias e ol)jetivar com atos 
administrativos o esquema de seu programa. 

Às vésperas da eleição de 1974, o ex-presidente Ernesto Geisel 
afirmou enfático que o regime de partido único era abominável. 
Concordamos plenamente, mas é preciso que estejamos alerta para 
que por omissão ou até mesmo por boa fé não aprovemos leis que 
nos conduzam a essa abominação. 

"O unipartidarísmo, p'ôr ser imcompatível com a existência de 
uma oposição eficaz, esmaga a democracia e impede que esta so­
breviva", afirmou com muita precisão o professor Adilson Macabu, 
no est.udo já citado. 

Além de todas essas inconveniências, não podemos esquecer as 
dificuldades de ordem prática para a implantação do sistema dis­
trital num País de gigantesca extensão territorial como o nosso, onde 
há vastas áreas de população rarefeita e por outro lado con­
centrações urbanas em ritmo acelerado de crescimento. Nos Estados 
Unidos esse problema tem provocado, inclusive, manobras político­
eleitorais que destróem totalmente a alegada maior autenticidade do 
sistema. 

Sr. Presidente e Sr. Senadores, se todos reconhecemos que está 
na hora das reformas, que as façamos com patriotismo e bom senso, 
efetivando as transformações que consultam realmente os interesses 
do povo brasileiro. 

Hã necessidade de modificações profundas na legislação elei­
toral. 'Precisamos combater a ingerência do poder econômico. 
Precisamos restringir, se não pudermos eliminar, a influência do 
poder público nos pleitos eleitorais. Precisamos revigorar os 
partidos políticos, dando-lhes condições de constante atuação e não 
somente vida opisódica por ocasião das eleições. 

Tudo isso, porém, pode e deve ser feito em plena harmonia com 
o sistema de eleições proporcionais, fórmula eficiente de ressaltar a 
representação do pensamento e das aspirações da maioria mas 
também de tornar possível a eleição dos porta-vozes de idéias espo­
sadas por parcelas minoritárias do nosso povo. 

Um combate consciente às distorções já detectadas nos condu­
zirá certamente a uma democracia na qual se assegure autenticidade 
representativa, verdade eleitoral incontestável e renovação 
permanente de valores, sem a presença corrupta do poder 
econômico nem as pressões e manobras de governantes sem espírito 
público. 

Esta, Sr. Presidente, é a aspiração suprema da esmagadora 
maioria do povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Cl!rneiro. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Lei n• 6.430, de 7 de julho de 1977, ao extinguir o SASSE -
Serviço rie Assistência e Seguro Social dos Economiârios - resguar­
dou, de forma a mais clara, os direitos dos servidores daquele Ser­
viço, conforme está expresso em seu artigo I•, parágrafo 4•. O arti­
go 4• da mesma lei diz que "os atuais servidores das Caixas Econô­
micas Estaduais que não pertencem ao quadro de pessoal da Caixa 
Econômica Federal serão aproveitados nesta última, aplicando-se­
lhes as disposições da Lei n• 6.148, de 11 de dezembro de 1974". 

Apesar de tamanha clareza, os funcionários do antigo SASSE 
estão sendo prejudicados em direito líquido e certo, razão que os le­
va a reivindicar a revogação do item 13.4 da Disposições Gerais e 
Transitórias do Regulamento do Pessoal da Caixa Econômica Fede­
ral, em vigor desde 8 de março deste ano, por contrariar disposição 
expressa em lei. 

A pretensão é justa e necessária, pois há que restabelecer a 
obediência a determinação legal, razão pela qual espero que a atual 
direção da Caixa Econômica Federal reexamine o problema e a ele 
dê a decisão certa, que é a pleiteada pelos antigos funcionários do ex­
tinto SASSE. 

Com relação a esse pessoal, há outro problema, que precisa ser 
imediatamente resolvido, segundo apelos que recebo. Trata-se do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos servidores doSASSE. 
Extinto este, não se procedeu à transferência do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço para a Caixa Econômica Federal, o que impli­
ca em grave prejuízo para os ex-servidores do SASSE. Tais recursos, 
segundo a lei, reverteriam ao Banco Nacional da Habitação após 
dois anos, o que, no caso, é inaceitável: o SASSE deixou de existir, 
mas os direitos de seus servidores foram taxativamente amparados. 
De duas uma: ou o saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Servi­
ço é liberado e entregue ao mutuârio ou a conta é transferida para a 
Caixa Econômica Federal, não se podendo falar, em hipótese 
alguma. em vacância. Ou esse pessoal continua integrando o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço ou dele se afasta, mas a ele se dan­
do o saldo existente, desde que o antigo empregador foi extinto por 
lei. 

Inadmissível é que o Banco Nacional da Habitação ou quem 
quer que seja adjudique recursos que pertencem a servidores trans­
feridos para a Caixa Econômica Federal por imposição de lei, que 
lhes resguardou direitos adquiridos. 

Este, outro apelo do pessoal do antigo SASSE que, desta 
tribuna, transmito à direção da Caixa Econômica Federal, para deci­
são rápida e justa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURlVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Constituição da República ao estabelecer, no parágrafo 
primeiro do artigo 17, que "caberá ao Senado Federal discutir e 
votar projetos de lei sobre matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração do Distrito Federal'' e 
ao atribuir, privativamente, a esta Casa, na forma dos incisos !li e 
V, do artigo 42, competência para aprovar previamente, a escolha 
do Governador do Distrito Federal e com o auxílio do Tribunal de 
Contas, exercer a fiscalização financeira e orçamentária na 
administração da Capital do País, consagrou laços muito vivos e 
fortes entre os dois órgãos de Poder: o Governo do Território Sede 
da União e a Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Tais disposições, que se harmonizam com a tradição do Direito 
Público Brasileiro, determinaram o alto grau de relacionamento 
entre o titular do Governo da Capital e esta Casa. E de .nossa 
responsabilidade uma série de atos de interesse da administração da 
Capital, a começar pela nomeação do seu Governador. 

Sou dos que têm, ao longo do exercício dos mandatos de 
Senador e Deputado, procurado acompanhar o desempenho dos 

Governadores do Distrito Federal, seja através da observação 
pessoal, seja através do testemunho que, constantemente, nos 
oferece a Comissão Técnica competente. Estas circunstâncias 
trazem-me hoje a esta tribuna para algumas considerações sobre a 
atuação do Governador de Brasília, durante o mandato. do 
Presidente Ernesto Geisel, o Engenheiro Elmo Serejo Farias. 

Convocado para dirigir os destinos de nos,;a Capital; Elmo 
Serejo Farias mobilizou, a serviço desta cidade e de seu povo, sua 
reconhecida capacidade e sua larga experiência de Técnico e 
Administrador. 

Conhecedor destes atributós, dei, desta tribuna, no dia 10 de 
junho de 1974, quando de sua escolha, para Governador de Brasília, 
meu tranqUilo testemunho, saudando com entusiasmo e confiança a 
decisão do Presidente Ernesto Geisel. Na oportunidade, lembrei a 
tarefa cumprida por Elmo Serejo Farias nos Gc,vernos Luiz Viana 
Filho e Antonio Carlos Magalhães. 

Passado o qUinqUênio, à hora em que ele é convocado para 
outra alta função, posso constatar que aquela minha saudação 
proferida ao início da jornada, é hoje a de todos quantos, vivendo ou 
freqUentando esta bela cidade, acompanharam a obra de quem, até 
há pouco, foi seu Governador. 

De fato, é com redobrada satisfação que vejo respeito, 
admiração e profunda estima de toda a popul2,çào de Brasília pelo 
grande governador que teve na pessoa do Engenheiro Elmo Serejo 
Farias. Sua substituição foi motivo de evidente preocupação por 
parte de todos, tamanho o êxito de sua administração. Em todos os 
setores, a obra de Elmo Serejo Farias é grandiosa, de tal forma que 
não é exagero se dizer que realizou obra só superável pela própria 
construção da nova Capital. 

Empossado no cargo, o então governado!· logo ~e inteirava dos 
problemas da cidade, a ela se adaptava, sentindo-a com amor e 
confraternizando-se com os brasilienses. E rapidamente· ele se 
identificava com a cidade e sua população, n.inguém mais o vendo 
como um estranho. E, com igual rapidez, tomávamos, todos, 
conhecimento de sua capacidade realizadora, através de obras que 
surgiam por toda parte, tudo em conformidade com o planejamento 
acertado e cuidadosamente feito. De pronto., se eliminou o choque 
que se estabelecera, antes, com os grandes criadores da nova Capi­
tal: Lúcio Costa e Oscar Niemeyer. Com lucidez e grandeza de Bra­
sília com seus criadores, realizando formidãvel elenco de obras em 
perfeita harmonia com a genial concepção da nova Capital. Lúcio 
Costa, Niemeyer, Burle Marx retornaram a Brasília e tudo que aqui 
se fez teve a aprovação desses mestres, e não raro, sua participação. 

Foram anos de realização, em toda parte, No Plano Piloto, nas 
Cidades Satélites, na Zona Rural, não ficando qualquer setor sem a 
devida atenção. Obras novas foram conc;ebidas e realizadas, tal 
como obras antigas, paralisadas hâ muito, " que constituíam desafio 
à sua capacidade realizadora, foram conclu'idas o que ocorreu com o 
Teatro Nacional, capaz, por si só, de imortalizar tanto quem o 
concebeu como que o concluiu. 

Sr. Presidente, 
Antes de deixar o cargo de Governudor, para assumir outra 

importante função, em que enfrentará o desafio ferroviário, de tão 
grande significação para o Brasil, o Engenheiro Elmo Serejo Farias, 
fez uma prestação de contas à população, num sucinto relato do que 
foi sua administração de marçoj74 a marçoj79. O número de 
realizações, seu vulto e sua importânciu, em todos os setores, é 
impressionante e, forçosamente, nos traz à lembrança os dias de 
construção desta cidade. 

Não aludirei às inúmeras e marcant,es obras do Governo Elmo 
Serejo Farias. Teria que me alongar demais e falaria sobre o que está 
à vista de todos, em t.oda a parte; como, o Parque Rogério Phiton 
Farias e o Teatro Nacional, exemplos da grandiosidade da nossa 
Capital. 

Meu propósito é, assim expressar meu contentamento pelo 
exc!:pcional êxito da administração Elmo Serejo Farias, amigo de 
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muitos anos, e sobretudo, pela total e definitiva integração desse 
notável engenheiro e administrador com a cidade e o povo de que foi 
governador por cinco anos. 

Esta uma homenagem a quem tanto soube corresponder à 
confiança que nele depositou o Presidente Ernesto Geisel e àqueles 
que, nesta Casa, deram o indispensável beneplácito para a sua no­
meação. É, também, o regosijo de um velho amigo e admirador, 
diante de sua vitória. 

Elmo Serejo Farias e Brasília se ligaram para sempre, tal a inte­
gração do Governo com a cidade que governou. Serã sempre lembra­
do por sua obra. Brasilia terá em sua crônica esse administrador 
capaz, pois tornou-se parte emportante desta cidade. E jamais será 
esquecida por Elmo Serejo Farias, até mesmo porque aqui jaz Rogé­
rio, seu querido filhO! que descansa em paz, lado a lado com os pio­
neiros que viveram a epopéia da criação desta cidade. (Muito bem!) 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
extraordinária, a realizar-se às 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Discussão, em turno único, do Parecer n• 57, de 1979, da 
Comissão de Constituição e Justiça, negando a licença solicitada 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, através do Oficio 
n• 154, de 1979, para o prosseguimento da Ação Penal Privada 
proposta por Aluízio Alves contra o Senador Dinarte-Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e25 minutos.) 

ATA DA 42• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 1979~ 
t• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDt:NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evan­
dro Carreira - Raimundo Parente - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 
Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes -
Almir Pinto- Mauro Benevides- Agenor Maria - Dinarte Ma­
riz- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de Mello­
Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior­
Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla­
Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Ita­
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Fur­
lan- Franco Montoro- Orestes Quércia - Benedito Ferreira -
Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Gastão Müller - Vicente 
Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi -
Affonso Camargo- Leite Chaves- Evelâsio Vieira- Jaison Bar­
reto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa 
o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ. PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. !•-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 74, DE 1979 

Introduz altera~es na Consolidação das Leis do 
Trabalho, para o fim de substituir a forma mensal de paga­
mento de salário pela forma quinzenal. 

O Congresso Nacional decreta: 

!.rt. 1• A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 
com a• seguintes alterações: 

"Art. 64. O salário-hora normal, no caso do 
empregado quinzenatista, será obtido dividindo-se o salário 
quinzenal correspondente à duração do trabalho, a que se 
refere o art. 58, por 15 vezes o número de horas dessa dura­

'ção. 
Parágrafo único. Sendo o número de dias inferior a 

15, adotar-se-á para o cálculo, em lugar desse número, o o 
de dias de trabalho por quinzena." 

"Art. 78. . ................................... . 
Parágrafo único. Quando o salário mínimo quin­

zenal do empregado, a comissão, ou que tenha direito a 
percentagem, for integrado por parte fixa e parte variável, 
ser-lhe-á sempre garantido o salário mínimo, vedado 
qualquer desconto em quinzena subseqüente, a título de 
compensação." 

"Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que 
seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por 
período superior a uma quinzena, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificações. 

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido 
estipulado por quinzena, deverá ser efetuado, o mais tar­
dar, até o quinto dia útil da quinzena subseqüente à venci­
da. Quando houver sido estipulado por semana, deve ser 
efetuado até o segundo dia útil." 

"Art. 478. A indenização devida pela rescisão de 
contrato de trabalho por prazo indeterminado será de 
importância equivalente a duas quinzenas de remuneração 
por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou su­
perior a seis meses. ' 

" 
"Art. 487. . ................................. , . 

li -trinta dias aos que perceberem por quinzena, ou 
que tenham mais de doze meses de serviços na empresa. 

Art. i• Sem qualquer prejuízo para os direitos dos empre­
gados, é substituída, na Consolidação das Leis do Trabalho e nas 
demais leis disciplinadoras de relações de trabalho, a forma de paga­
mento mensal pela forma de pagamento quinzenal de salários. 
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Art. 3• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4• Revoga!!l·Se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em virtude da atual Consolidação das Leis do Trabalho, a 
quase totalidade dos empregados regidos pela legislação trabalhista 
percebe seus salários mensalmente, o que lhes causa sérios prejuízos, 
em decorrência do período inflacionário que a tantos anos perdura 
no BrasiL 

De fato, é muito mais razoável que os assalariados tenham à 
disposição recursos provenientes de seu trabalho a cada quinze dias, 
a fim de enfrentar as despesas indispensáveis à sua subsistência e de 
suas famílias. 

Pelo sistema atualmente implantado na maioria das empresas, 
os salários recebidos pelos trabalhadores a cada período de trinta 
dias perdem parcela substancial de seu valor, em conseqüência do 
aumento do custo de vida e da notável depreciação da moeda corren­
te no País. 

Aliás, na maioria das nações, o pagamento de salários é efetua­
do quinzenalmente, sendo que nos Estados Unidos esse pagamento é 
promovido a cada semana. 

Nesse contexto, preconizamos alterações na Consolidação das 
Leis do Trabalho, determinando que os salários dos trabalhadores 
deverão ser pagos a cada quinze dias. 

A medida, a nosso ver, não trará maiores ônus às empresas, que 
deverão apenas adaptar-se ao novo sistema de pagamentos e trará 
enormes beneficios aos assalariados. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1979.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE 1943 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 64. O salário-hora, no caso do empregado mensalista, 
será obtido dividindo-se o salário mensal correspondente à duração 
do trabalho, a que se refere o art. 58, por 30 vezes o número de 
horas dessa duração. ( ") 

Parágrafo único. Sendo o número de dias inferior a 30, adotar­
se-á para o cálculo em lugar desse número, o de dias de trabalho por 
mês. 

Art. 78. Quando o salário for ajustado por empreitada, ou 
convencionado por tarefa ou peça, será garantida ao trabalhador 
uma remuneração diária nunca inferior à do salário mínimo por dia 
normal da região, zona ou subzona. 

Parágrafo único. Quando o salário mínimo mensal do empre­
gado a comissão ou que tenha direito a percentagem for integrado 
por parte fixa e parte variável, ser-lhe-á sempre garantido o salário 
mínimo, vedado qualquer desconto em mês subseqüente a título de 
compensação. 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a 
modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por período 
superior a um mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido estipula­
do por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o décimo dia do 

mês subseqüente ao vencido. Quando houver sido estipulado por 
quinzena ou semana, deve ser efetuado até o quinto dia. 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por 
prazo indeterminado será de um mês de remune:raçào por ano de 
serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a seis meses. 
........................................................... 

CAPITULO VI 
Do A viso Prévio 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem jus­
to motivo, quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua 
resolução, com a antecedência mínima de: (' '') 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou 
tempo inferior; 

li- trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou 
que tenham mais de doze meses de serviço na empresa. 
........................................................... 
. ................................................. ·-· ...... . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto lido será publi­
cado e despachado às comissões competentes. 

O SR. PR.ESIDENTE (Luiz Viana)- A !?residência comunica 
ao Plenário que, devido ao adiantado da hora, determinou o cancela­
mento da sessão conjunta convocada para hoje, às 19 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Através da Mensagem 
n• 46, de 1979-CN, o Senhor Presidente da República submete à de­
liberação do Congresso Nacional o Projeto de Lein• 5, de 1979-CN, 
que cria a Auditoria da 12• Circunscrição Judidária Militar, e dá ou­
tras providências. 

Para a leitura da matéria, fica convocada sessão conjunta a 
realizar-se amanhã, às li horas, no plenário da Câmara dos Deputa­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -· Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Parecer n• 57, de 1979, 

da Comissão de Constituição e Justiça, negando a licença 
solicitada pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
através do Oficio n• 154, de 1979, para o prosseguimento 
da Ação Penal Privada proposta por Aluizio Alves contra o 
Senador Dinarte Mariz. 

Em discussão o parecer. 

O Sr. E•andro Carreira (MDB- AMj,- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evandro Carreira, para discutir o parecer. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÂ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG>- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco, para disc:utir o parecer. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB -- MG. Para discutir o pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre·sidente, Srs. Senadores: 

Creio que serã a primeira yez, em quatro anos, que vou discor· 
dar do meu prezado companhei~o de Bancada, Senador Evandro. 



1012 Sexta-feiTa 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1979 

Carreíra, porque vou votar favorável. Vou votar favorável num as­
pecto. O Senador Dinarte Mariz, numa carta enviada ao Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça, pede que seja concedida essa 
licença. Não vejo como se feriria a imunidade parlamentar, quando é 
o próprio Senador que pede licença para ser processado. Não está em 
jogo o Parlamento, não está em jogo a imunidade parlamentar da tri-· 
buna, ocupado pelo nobre Senador Dinarte Mariz ou por um outro 
Senador; não está em jogo proteção da imunidade em relação ao Po­
der Legislativo. Conversamos com o nobre Senador Dinarte Mariz, 
que confirma o seu desejo de que o Senado dê esta licença. 

Quero declarar, Sr. Presidente, que darei o meu voto favorável, 
considerando que o nobre Senador Dinarte Mariz deseja esta licença 
e que S. r:xl!, com altiVez e coragem, me comunicou, sua vontade, 
neste instante; votarei favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Desejo prestar um escla­
recimento à Casa, sobretudo depois de ter ouvido o nosso ilustre 
colega, o nobre Senador Itamar Franco, que, reiteradamente, disse 
que irá votar a favor, querendo referir-se à licença. 

Quem der a licença, deve votar Não, isto é, votará contra, e não 
a favor. Não é censura alguma a S. Ex• É apenas para esclarecer 
aos Srs. Senadores como cada um deverá votar. 

O que está em discussão e posteriormente será votado, é o pa­
recer da Comissão, negando a licença. Quem votar Sim, nega a 
licença, aprovando o parecer. 

Continua em discussão o parecer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho, para discutir o parecer. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Para dis­
cutir o parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Acabo de ouvir a declaração prévia de voto do ilustre Senador 
Itamar Franco. Apenas gostaria de chamar a atenção do nosso 
nobre colega para um aspecto do probelma que acaba de ser escla­
recido pelo Sr. Presidente quanto à mecânica de voto, mas não 
quanto à substância em si. 

O Relator, ao analisar o problema, jurista também que é, de­
clara, em primeiro lugar, que não cabe a nenhum de nós, enquanto 
pessoa, abdicar daquilo que não nos pertence, mas, sim, ao Con­
gresso Nacional. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Muito bem! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Em 
segundo lugar, o processo origina-se de um ato praticado na tribuna 
da Casa. E é esta a razão pela qual o nobre Senador Aloysio Chaves 
declara que, mais do que nunca, isso caracteriza exatamente a irres­
ponsabilidade e a inviolabilidade do mandato. Então, quando o meu 
ilustre colega por Minas Gerais, que sabe do meu apreço por ele, de­
clara que votaria porque o Senador estâ de acordo em ser proces­
sado, leva-me ao mesmo pensamento que eu tive originalmente. 
Também era meu desejo, inicialmente, atender à manifestação 
expressa e reiterada do Senador pelo Rio Grande do Norte, cuja 
sinceridade eu conheço e que, portanto, não coloco em dúvida. Mas, 
eu, pessoalmente, me rendi aos argumentos apresentados pela Co­
missão de Constituição e Justiça, que aprovou, por unanimidade, o 
parecer do Relator. 

Era apenas este acréscimo, este adendo que queria fazer, parti­
cularmente endereçado ao Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex•? Es­
tamos na fase de discussão e creio que o aparte será permitido, desde 
que V. Ex• concorde. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Eu conversei há pouco 
com o nobre Senador Dinarte Mariz. Eminente Senador Jarbas 
Passarinho, ninguém mais do que eu sabe, aprendi isso sobretudo no 
meu Estado, o quanto vale a imunidade parlamentar, o quanto o 
Legislativo precisa ser protegido, sobretudo em regimes fechados e 
autoritárioS'. Mas ~prendi também, Senador Jarbas Passarinho, uma 
coisa importante. Sendo cidadão comum, aprendi que, m1litas vezes, 
pode uin parlamentar ocupar a tribuna da Câmara ou do Senado -
não estou dizendo que seja este o caso - e atacar indevidamente um 
pobre cidadão que não tem mandato, ou que já teve mandato, e 
escondido atrás de uma imunidade parlamentar, um cidadão do 
interior de Minas Gerais ou do interior do Pará, vendo-se acusado 
injustamente, ter que esperar 4, 20 anos, ou mais, até que a perda da 
imunidade parlamentar permita o processo. 

Eu não entendo; Senador Jarbás Passarinho, que a imunidade 
parlamentar deva ser garantida em determinados casos, principal­
mente, isto que é importante, quando é o próprio Senador que abre 
mão dessa imunidade, num caso que ele deseja, perante o maior tri· 
bunal do País, provar aquilo que acha deva provar. Ê a razão do meu 
voto. Pode ser até que eu me contraponha, inclusive como o fiz pela 
primeira vez nesta Casa, ao meu querido companheiro, Senador 
Evandro Carreira. Ê que a minha consciência, aquela consciência 
que tem o espírito de se perceber a si mesmo, neste instante me obri­
ga a dar esse voio. Vou votar contra o parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ciente e consciente de que um dia possa voltar a ser 
-que a vida pública a isso nos conduz- um simples cidadão e não 
ter como processar um Deputado ou Senador que me venha caluniar. 
Quantos e quantos homens públicos neste País são caluniados e não 
têm o direito de defesa? V. Ex• mesmo lembrava isto ontem à noite. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Se­
nador Itamar Franco, naturalmente teria que interpretar o aparte de 
V. Ex• em dois ângulos. Um, desde logo, respeitaria o voto de V. Ex• 
quando V. Ex• diz, como disse há pouco, que acha que deve jul­
gar cada caso. Ê um argumento irrespondível. Mas, quando V. Ex• 
se arrima, para esta decisão, na manifestação de parlamentar, é que 
acho que V. Ex• ignora, e já deliberadamente, o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça. Evidentemente, é um direito nosso o 
que não significa que sejamos obrigados a seguir escrupulosamente o 
que a Comissão de Constituição e Justiça diz. Em regra, assim agi­
mos. Mas há um fato que me perturba. Ê que o Partido de V. Ex•, 
em grande parte, e vozes até então inaudíveis do meu Partido, 
mostraram-se contrárias às limitações do duplo estatuto da inviola­
bilidade e das responsabilidades do mandato. Isso durou até há bem 
pouco tempo. A mim me parece exatamente que V. Ex• estaria defen­
dendo ontem aquele status quo ante, que era o caso de submeter a 
processo, independentemente de concessão da Câmara correspon­
dente, os crimes considerados de calúnia e de injúria. 

Mas é tão precária a defesa do parlamentar, ele fica tão expos­
to, especialmente quando é um homem de oposição - e aí quando 
falo em oposição vou do município ao campo federal. O argumento 
de V. Ex• não chega a me comover. por uma razão muito simples: é 
que mê lembro de uma expressão de um homem pitoresco que, certa 
vez, disse esta frase que jamais esqueci: "Não se pode culpar a vas­
soura pelo existência do lixo". Então, não é pela razão de que alguém 
possa se servir da tribuna para caluniar, deliberadamente, um ho­
mem comum que vamos proporcionar, amanhã também, a oportuni­
dade aos poderosos, a título de cobrar supostas injúrias, promover, 
ao menos, ao constrangimento os parlamentares que estão no exerci~ 
cio do seu mandato. Nós não defenderíamos, por exemplo, se se vol­
tasse a uma inviolabilidade e a uma irresponsabilidade total, pessoas 
que praticassem crimes de sangue e se abrigassem no mandato. 
Mas aquilo que tiver sido, pronunciado da tribuna desta Casa, como 

da tribuna de qualquer casa de legislativo em função do mandato, a 
minha conduta, quero, desde logo, expressá-la como regra, é aderes­
peitar escrupulosamente e negar a concessão. (Palmas.) 

Isto não significa negar sistematicamente. 
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O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex•? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• diz que eu talvez 
não tenha as luzes que deveria ter para comovê-lo na minha argu­
mentação ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não se 
trata de luzes. Não desejo enveredar por esse caminho, pois somos 
amigos e não quero permitir que frases dúbias nos levem ao desen­
tendimento. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Está certo. V. Ex• não se 
comoveu, nem era intenção minha que se comovesse. É um direito 
que lhe assiste. · 

Mas eu só queria pedir a V. Ex• que não extrapolasse, por fa­
vor, o meu pensamento, que não me considerasse aqui, neste instan­
te, como um homem que não defende a imunidade do parlamentar 
que vai àquela tribuna, sobretudo o parlamentar sofrido da Oposi­
ção, que faz críticas ao Governo, e que amanhã tivesse de ser 
processado por esse Governo por, daquela ou dessa tribuna, ter feito 
determinadas críticas ao Governo ou aos regimes que aí estão, ou os 
regimes que virão no futuro neste País, em absoluto. Não vou longe; 
estou querendo, Senador Jarbas Passarinho, e me permite a minha 
consciência isso, como parlamentar, talvez sem experiência ou sem o 
brilhantismo de outros parlamentares, examinar caso por caso. E o 
que mais ativa o meu voto neste instante, é que é o próprio Senador 
que pede isso à sua Casa. Ele não está fugindo à sua responsabilida­
de, e é sobre essa responsabilidade que o Senado Federal, nesta 
noite, deveria meditar. Não está em jogo a imunidade da Casa; não 
está em jogo o nome do Senado Federal; não está em jogo a ação 
crítica do Governo contra o parlamentar da Oposição ou contra a 
Casa; é o próprio Senador quem pede licença à sua Casa, e o faz de 
uma maneira altiva, de uma maneira corajosa. de uma maneira 
direta aos seus pares. Não vejo, Senador Jarbas Passarinho - e 
lamento honestamente que não possa convencer V. Ex•, e nem tive 
essa intenção - porque votar contra o que diz a minha consciência 
neste caso, mas também deixar claro a V. Ex•, que jamais irei extra­
polar esse mçu voto, quando amanhã, naquela tribuna, V. Ex• ou 
qualquer um de nós, assumi-la e criticar atos de Governos, do seu 
Governo agora, ou de outro Governo de que V. Ex• não venha a 
fazer parte_, e for processado através das palavras de V. Ex• naquela 
tribuna. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador Itamar Franco, prefiro não prosseguir na discussão, porque 
acho que ela daria margem a caminhos vicinais perigosos, e daria 
margem a eu supor que V. Ex• negará concessão toda vez que se tra­
tar do Governo querendo processar um oposicionista. Quero ser 
mais amplo, quero tratar de negar a concessão quando o crime 
imputado seja praticado no exercício pertinente ao mandato. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Permite 
V. Ex• Ouvi-lhe um longo aparte e gostaria de dirigir à sua consciên­
cia o voto do Relator. Por isso, preferiria que não continuássemos a 
discussão sobre o ponto de vista pessoal. Há um festejado Maluf, ci­
tado aqui no parecer do nobre Professor Aloysio Chaves. Diz ele: 

"O festejado constitucionalista SAHID MALUF, tra, 
tando da imunidade no seu "Curso de Direito Constitu­
cional", indaga: "Pode o Parlamentar abrir mão das suas 
imunidades? "Ele mesmo dá a resposta: 

"As imunidades parlamentares são de ordem pública; 
não podem ser renunciadas pelo acusado, mesmo porque a 
arbitrariedade dirigida contra um parlamentar importa em 
ofensa e grave ameaça à corporação a que ele pertence. Por 

isso mesmo, só essa corporação cabe decidir sobre a conve­
niência ou não de processo., 

E não à pessoa em si. 
Em seguida, o Professor Aloysio Chaves cita Carlos Maximilia­

no, para arrimar-se nele no mesmo sentido. E, fine.Imente, Rui Bar­
bosa. 

Em conseqUência, Senador Itamar Franco, quando eu disse que 
a interpretação de V. Ex• de que o desejo do parlamentar era o que 
o motivava fundamentalmente, eu quis chamar-lhe a atenção para 
este processo. Como V. Ex•, como eu também, como ambos não 
somos juristas, eu quis chamar a atenção de V. Ex• para o fato de 
que o parlamentar em si não pode abdicar e, então, o simples desejo 
dele não deve levar à concessão. A concessão deve ser levada, aí sim, 
segundo o julgamento de V. Ex•, caso a caso, quando se analisa. Eu 
penso não ter extrapolado o pensamento de V. Ex'• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Se V. Ex• me permite, 
eu tenho o maior respeito, a maior admiração por V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - É 
recíproco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• sabe disso muito 
bem. Às vezes, o debate nos conduz a frase~ tal.vez soltas, mas não 
diz da amizade e do respeito que tenho por V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - É 
recíproco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Mas, Senador Jarbas 
Passarinho, eu digo com um certo constrangimento, que assisti nesta 
Casa, mal chegado aqui, porque foi presidente de uma Comissão na 
qual se julgava o ex-Senador por Pernambuco, Wílson Campos e, 
Como Presidente desta comissão, varava às vezes, com o Senador 
Lâzaro Barboza, horas e horas da madrugada, no julgamento 
daquele caso mal nós chegâvamas ao Senado Federal. Assisti, Sena­
dor Jarbas Passarinho, e recordo-me vendo ali o Senador Marcos 
Freire, pois S. Ex• há de se recordar que porJco antes da votação, 
naquele bar ali, alguns parlamentares do MDII conversavam sobre a 
votação que nós deveríamos ter em relação ao caso do Senador 
Wílson Campos. Pois bem, Senador Jarbas Passarinho, V. Ex• 
talvez vá dizer que não há nenhuma correlação entre um caso e 
outro, mas veja agora: a Casa, agora, quer se manifestar na defesa 
do Senador Dinarte Mariz, não permitindo que a sua imunidade 
fique livre para que S. Ex• compareça ao me.ior tribunal deste País. 
Mas naquela manhã de um domingo, o SenaC.o Federal negava licen­
ça ao Senador Wilson Campos - é verdad<: que nós vivíamos sob 
um regime arbitrário - mas pouco depois o Executivo, num ato 
violento contra esta Casa, que havia negado a licença ao pocesso 
daquele Senador Wílson Campos, o Senado assistia tranqüilamente 
ao fato de o Poder Executivo cassar aquele Senador. E eu não vi o 
Senado Federal se levantar em peso contra o ato do Executivo; vi o 
Senado Federal baixar a cabeça como nós todos baixamos naquele 
dia. (Não apoiado) 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Baixamos a 
poder da força. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG} - Baixamos à cabeça. 
Eu digo, Senador Marcos Freire, que baixamos pela maioria daque­
les que votaram contra o pedido do Senador Wilson Campos, e o 
Governo cassou - não estou dizendo contra os protestos que nós 
fizemos. Mas não vi, como estou assistindo aqui nesta tarde, essa 
mesma defesa em relação ao mandato. E é por isso, Senador Jarbas 
Passarinho, que aceito o pedido do Senador Dinarte Mariz, e não 
quero mais como V. Ex• , debate e da1:ei o meu voto contrârio, 
votando Hnão••. 

O Sr. Lá~aro Barboza (MDB- GO)- Senador Jarbas Pas­
sarinho, V. Ex• permite uma rãpida intervenção? 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Com 
prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex•, na defesa do 
seu ponto de vista, que é a defesa do ponto de vista do próprio rela­
tor da matéria na Comissão de Constituição e Justiça, invocou o 
imortal Rui Barbosa. E aquele grande jurista, o homem que tanto 
abrilhantou esta Casa, a respeito da imunidade parlamentar, dizia· 
que a imunidade parlamentar acompanhava o parlamentar e era ir­
renunciável; acompanhava de tal forma como a sombra acompanha 
o corpo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado, nobre Senador Lâzaro Barboza. Eu realmente não preten­
do voltar ao aparte do nobre Senador Itamar Frnaco, não por que 
ele não o mereça, mas porque acho mais prudente não insistir na 
questão. 

Apenas, gostaria de deixar claro aos meus Pares que a minha 
posição pessoal não é apriorfstica, não significa que amanhã, se eu 
analisar um caso e concluir que é cabível a concessão, eu não a dê. O 
que eu não posso é, nem expor o Congresso, por uma posição des­
sas, às críticas que realmente caem sobre nós dizendo que nós somos 
uma corporação Esprit de corps e, em conseqüência, negamos licen· 
ça sempre, nem quero v.oltar ao penoso episódio que nos dividiu 
nesta casa. Nós tivemos vários votos a favor da concessão da licença 
para condenar o Senador Wilson Campos; portanto, não houve uma 
posição unânime do Senado, que o Senado depois tivesse que engulir 
envergonhado, humilhado e rebaixado ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- R~)- Se V. Ex• me permite, 
eu pretendia dizer mais adiante, mas, jâ que V. Ex• se referiu, eu vou 
dizer agora que aquele fato que a nós, que estamos na segunda fase 
do mandato, diz respeito, porque fomos parte no episódio, não se 
confunde com o caso atual. Aqui se trata de licença para processar 
um membro desta Casa, um parlamentar. Naquele caso, era o jul­
gamento de um fato considerado desonroso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Inclusive, 
uma cassação por falta de pudor, de decoro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Seria uma decretação de 
perda de mandato pela Casa, pelo Senado, em função de fato ou 
fatos, imputados a alguém. Naquela ocasião o Senado entendeu; por 

·maioria de votos, que tais fatos não estavam provados e, portanto, 
negou o seu voto para que fosse decretada a perda do mandato. 
Naquele caso, o Senado julgava o mérito. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu 
acrescentaria, se V. Ex• me permite, que o Senado fez isso sabendo 
que haveria represália. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- E, talvez essa ameaça de 
represália, já que V. Ex• tocou no assunto, a ameaça de represália 
que pairava no ar talvez tenha influído alguns votos no sentido de 
negar. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG) -Apenas para dizer a 
V. Ex• que na Comissão de Constituição e Justiça, ontem, quando 
deliberamos sobre a matéria, a ressalva a que V. Ex• se referiu antes 
de conceder o aparte ao Senador Paulo Brossard foi feita por vários 
componentes daquela Comissão, inclusive este aparteante. No exa­
me de caso por caso é que se há de dar proteção ao mandato par­
lamentar, quando no exercício da tribuna, para que não se volte aos 

tempos de antigamente, em que a imunidade era um biombo para a 
prática de atos que comprometiam o decoro da instituição. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
a V. Ex•, porque nem entrei no mérito do problema; eu apenas dava 
uma declaração de natureza genérica e tive que travar esse debate 
com o Senador Itamar Franco, exatamente porque pensei que, 
lembrando a S. Ex• que o fundamento da questão não estava no ato 
de vontade do Senador, isso estaria solucionado. 

Sr. Presidente, renovo apenas a declaração, salientando esta 
ênfase a que o Senador Murflo Badaró se referiu. Não se trata de 
considerar aqui todos nós intocáveis. Trata-se, isto sim, de assegurar 
que nos casos em que a ação movida contra o parlamentar tenha 
sido gerada no exerclcio do mandato, pelo exercício do mandato e 
por ação a ele inerente, o nosso pensamento é que, neste caso, deve 
ser mantida a inviolabilidade do parlamentar e a sua irresponsabi­
lidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Para discutir o 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

É multissecular a luta dos legislativos contra pressões de toda a 
ordem que ele, como poder desarmado, sofre, muitas vezes se sus­
tentando apenas no seu poder moral. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, parece-nos da maior 
importância o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, que 
neste instante estâ em apreciação. O Sr. Relator invocou vârias au­
toridades a respeito. E eu gostaria apenas que constasse dos anais 
desta sessão, em que mais uma vez esta Casa é chamada a se pro­
nunciar sobre o instituto da inviolabilidade parlamentar, a opinião 
de alguém que julgo também autoridade insuspeita no assunto, e que 
muito honrou, no passado, o Parlamento Nacional. São palavras do 
Monsenhor Arruda Câmara, Deputado por Pernambuco e que teve 
oportunidade de, hâ mais de 20 anos atrâs, afirmar magistralmente: 

"Câmara sem inviolabilidade é Câmara inexistente ou 
Câmara fantasma. Não posso admitir a tese da inviola­
bilidade relativa. O Deputado é ou não· é inviolável." 

"Sem a inviolabilidade real ou irresponsabilidade ju­
rídica não hã Congressista livre nem Legislativo indepen­
dente". 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• 

"Converter imunidade absoluta em relativa seria ani­
quilar a liberdade de palavra e de critica no exercício do 
Legislativo sob a ameaça permanente de processo". 
. ................................................. . 

"Inviolabilidade absoluta é pleonasmo: inviolabili­
dade relativa ou violãvel é contradição. Inviolabilidade só 
no exercício normal e legitimo do mandato seria uma 
excrescência, um texto inútil e até ridículo". 

"Se o Congressista se exceder, se injuriar, se caluniar, 
se insultar, a Mesa o adverte, pode cassar-lhe a palavra, 
cancelar, trechos do seu discurso. Se seu procedimento 
chegar ao extremo de se tornar incompatlvel com o decoro 
parlamentar, ele pode incorrer nas sanções internas do 
artigo 37, n• li, mais graves, e perder o mandato pelo voto 
secreto de 2/3 de seus pares" 
•••••••••••••••• o o ••••••••••• o •••••• o •••••••••••••• 

"Não posso imaginar Congressista livre no exercício 
do seu mandato, Parlamento independente e harmônico 
com os outros Poderes, se estes invadirem a esfera das suas 
prerrogativas e das suas funções. Serã, quando muito, um 
Parlamento fantoche à espera do que possa vir, ou à cata, o 
ouvido à escuta daquilo que possa ser considerado delito, 
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pelos outros Poderes, e possa redundar na provocação de 
um processo". 
................................................... 

"Não posso, hoje como ontem no caso Carlos 
Lacerda, concordar com a inviolabilidade relativa, isto é, 
inviolabilidade violável. É inviolável e não é inviolável ao 
mesmo tempo. É inviolável quando convém ao Poder 
Executivo e ao Judiciário, quando não convém, é violável. 
Isso não é inviolabilidade: isto não é coisa alguma." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, muitas lições já foram escritas a 
respeito da matéria e evidentemente que ninguém defende que, para 
o exercício da função parlamentar, é preciso injuriar, difamar ou 
caluniar. Mas, o próprio Legislativo tem os seus meios de coibir tais 
abusos. 

Na verdade, vou mais além do que o Senador Jarbas 
Passarinho, julgo que a inviolabilidade se aplica, não apenas aos 
atos praticados dentro do Congresso N aciona!, mas o parlamentar 
que detém mandato popular tem o direito, e mais do que o direito, 
ele tem o dever de opinar, de discordar, de questionar, de levantar 
dúvidas, mesmo quando não possua provas, porque ele e o in­
térprete da vontade coletiva, ele representa, muitas vezes, dúvidas 
que não são apenas dele, pessoa, mas dúvidas da própria coletivi­
dade que ele representa. (Muito bem!) 

Portanto, no exercício desse mandato, ele tem o direito e, re­
pito, mais do que o direito, o dever de levantar mesmo suspeições 
sobre pessoas, sobre atitudes, sobre comportamentos, sobre medidas 
das quais não exista suficiente esclarecimento, não haja ciência plena 
e, conseqüentemente, ele poderá, como representante do povo, 
levantar suspeições que poderão até, amanhã, serem comprovadas 
inprocedentes, mas, como representante do povo cabe sempre ques­
tionar, questionar e questionar, duvidar, duvidar e duvidar para que 
aqueles que se julguem atingidos por versões não verídicas tenham 
condições de, através dos próprios porta-vozes do Governo, se for o 
caso, no Congresso Nacional, rebater as acusações porventura 
existentes. (Muito bem!) 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta nossa posição é, 
na verdade, baseada numa convicção muito profunda, a de que 
Parlamento implica necessariamente em inviolabilidade do exercício 
do mandato dos seus integrantes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Para discutir o pa­
recer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Devo começar pedindo desculpas à Casa e a V. Ex• por não 
estar preparado para discutir a matéria como ela exigia fosse dis­
cutida. Tendo chegado ontem a Brasília, somente agora, neste ins­
tante, me foi dado vir até este plenário, porque tive a minha cami­
nhada sucessivamente embargada por problemas, por questões que 
me impediram materialmente de vir até este plenário. 

Encontrei entre os meus papéis o parecer do nobre Senador 
Aloysio Chaves, que teve a delicadeza de me enviar- suponho que 
antes da reunião da Comissão de Constituição e Justiça- para que 
eu pudesse tomar conhecimento daquele parecer, com tempo, lê-lo, 
meditar sobre ele, refletir e tomar uma posição. Mas devo dizer que 
até o presente momento não me foi dado sequer passar os olhos no 
aludido trabalho; de modo que não poderei fazer referência a esse 
parecer, ainda que distinguido pela delicadeza do seu autor, por este 
motivo. Devo e quero me penitenciar perante o Senado por este fato. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, com este pedido de des­
culpas inicial, queria fazer duas ou três considerações sobre esse pro­
blema, tendo em vista, principalmente, o que foi aqui dito no curso 
dos debates, tendo em vista particularmente as considerações feitas 
pelo nobre Senador Itamar Franco, que aqui representa, com brilho 
excepcional, a velha e grande Província das Minas Gerais e cujo pres-

tígío, nesta Casa, não precisa que eu diga, cresce a cada instante, tal 
a sinceridade das suas opiniões e tal a inteireza com que as externa. 
Não apenas no seio dos seus companheiros, mas, creio que no seio 
de todo o Senado, é S. Ei• um dos Senadores que goza de uma si­
tuação especial, senão privilegiada, pelos altos dott:s que exornam a 
sua personalidade. Não lhe faço favor algum em di:<er isto, creio que 
toda a Casa adota as palavras que estou a pronunciar. Mas, exata· 
mente porque algumas objeções foram feitas por S. Ex• é que 
entendi de meu dever formular, também, alguma11 observações; em 
matéria de imunidade parlamentar, Sr. Presidentt:, creio que é pre­
ciso se fazer uma distinção fundamental: hâ imunidade e imunidade. 
Hã a chamada imunidade de direito material e a chamada imu­
nidade de direito processual, ou, em outras palavms, hã a irresponsa­
bilidade legal e há a inviolabilidade pessoal. · 

Enquanto a primeirà, a imunidade de direito material, ou irres­
ponsabilidade legal, ela é absoluta, ela é perman<:nte e ela é definiti­
va, pelo menos em regra - não me refiro a uma exceção aberta ao 
texto atual. Não preciso dizer à Casa o que penw desses textos que 
andam por aí, mas a regra é esta: o caráter permanente, definitivo e 
absoluto da imunidade de direito material, e o caráter transitório, e 
o caráter relativo da chamada imunidade de d·íreito processual ou 
inviolabilidade pessoal. Relativamente à primeira, nem a Câmara 
pode dispor- Câmara no sentido de Assembléia, Câmara, Senado, 
Parlamento- quer dizer, nem o Parlamento pode dispor dela exata­
mente porque é absoluta. Quanto à imunidade de direito processual, 
essa ê relativa e transitória; por ser relativa o Parlamento pode 
dispor dela e por ser transitória, terminado o mandato, a ação que 
não se tenha instaurado pode ser instaurada. De modo que essa dis­
tinção é fundamental para que a questão possa ser examinada com 
muita tranqUilidade em termos absolutamente impessoais. Relativa­
mente à primeira, a imunidade de direito material, exatamente 
porque ela é absoluta, permanente, indisponível, a sua interpretação 
-ensinam os autores- deve ser feita com largueza. Relativamente 
à segunda, a processual, já os autores ensinam que ela deve ser inter­
pretada de forma estrita. 

Fala-se que o Parlamentar interessado -- cujo nome não inte­
ressa neste debate - abre mão da imunidade, solícita mesmo a 
vênia da sua Câmara para que possa ser processado, a fim de que, 
em juízo, como cidadão comum, possa reafirmar e provar as suas 
opiniões. S. Ex• não tem o direito de fazer isso, não tem o direito 
porque não está no seu patrimônio dispor ou não dispor (Muito . 
bem! Muito bem!), pedir ou não pedir. Estâ acima da sua individua­
lidade, não lhe pertence a prerrogativa porque se trata de uma prer­
rogativa e não de um direito. Trata-se de uma prerrogativa institu­
cional e não se trata de um privilégio pesso:il, e porque não se trata 
de um privilégio pessoal e porque não se trata de um direito indi­
vidual, S. Ex• não tem o direito de abrir mão daquilo que lhe não 
pertence. (Muito bem! Muito bem!) Não tem o direito de dispor 
daquilo que não é seu. Essa é a questão. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG. Com assentimento do ora­
dor.)- Nobre Senador Paulo Brossard, meu prezado Líder, preza­
do companheiro e amigo. Primeiramente para agradecer as palavras 
carinhosas de V. Ex• para com seu liderad,J. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - E que são 
merecidas. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Muito obrigado, nobre 
Senador Paulo Brossard. Evidentemente, não sou jurista, par­
lamentar de apenas quatro anos nesta Casa, mas guardo do meu 
Estado uma fidelidade muito grande aos princípios democráticos, 
porque assim fui educado desde a minha infância, fidelidade am. 
princípios que aqui nesta Casa sempre dizia o grande Senado!" 
Milton Campos. Mas, não posso concordar, nobre Senador, " 
evidentemente não tenho argumentação jurídica para discordar de 
V. Ex•, não as tenho, mas apenas uma argumentação de ordem 
sincera, de um homem que está aqui, <>Jmo disse, há apenas quatro 
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anos neste Parlamento, quando V. Ex• disse que não estâ acima da 
sua individualidade, do parlamentar renunciar ao direito da sua imu­
nidade; individualidade que tem que ser respeitada, se eu assomar 
àquela tribuna neste instante. e renunciar ao meu mandato, que me 
foi conferido pelo povo. Se neste instante eu chegasse aqui e 
renunciasse ao mandato que me foi dado por muitos mineiros, e por 
isso aqui cheguei, a minha individualidade teria de ser respeitadaj 
porque eu posso neste instante renunciar ao meu mandato ... 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB - RS) - Sem dúvida 
alguma. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- ... e se assim o fizesse, o 
milhão e quatrocentos mil mineiros que mandaram aqui para esta 
Casa em 1974. Então, o respeito à minha individualidade é o que eu 
quero, e é respeitando essa individualidade, que eu, procurado pelo 
Senador Dinarte Mariz, entendo e continuo entendeno que o 
Senado lhe devia dar o direito de, perante o Supremo Tribunal Fe­
deral, provar o que ele pretende provar e que a Casa provavelmente 
vai-lhe negar. É muito bonito estarmos assistindo hoje, aqui, 
sobretudo partindo de certas vozes desta Casa, à defesa da imunida­
de, à defesa do Parlamento, mas durante muitos anos, Senador Jar­
bas Passarinho, assistimos a cassações de mandatos aqui no Parla­
mento nacional. Eu me recordo quando da cassação do Deputado 
Nadyr Rosseti, porque eu lá estava, e vi as lágrimas nos olhos da­
quele homem que não fez nada para ser cassado; quando foi cassado 
o Líder da Câmara dos Deputados e tantos outros companheiros 
nossos que foram cassados e sequer souberam porque o foram, e, 
ainda outro dia, aqui no Senado Federal, eu defendia o ex-Reitor da 
Universidade Federal de Minas Gerais, o Prof. Gerson Bonson, que 
teve o seu ato publicado sem a assinatura do Ministro da Educação 
de então, Tarso Dutra, que mesmo pedindo que fosse verificado, 
porque a sua assinatura não constava naquele ato, publicado no 
Diário Oficial apenas com o seu nome datilografado. É baseado 
nisso, Senador Paulo Brossard, é com esse sentimento no coração e 
na minha consciência, como disse, consciência que aprendi no meu 
colégio secundário na minha cidade de Juiz de Fora, consciência que 
tem o poder do espírito de se perceber a si mesmo, que eu entendo 
que a individualidade do Senador Dinarte Mariz deva ser respeitada. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - O nobre Se­
nador Itamar Franco lembrou o nome de Milton Campos. Se eu esti­
vesse preparado para discutir este assunto, eu teria trazido a voz de 
Milton Campos, exatamente no sentido em que estou a pronunciar ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Em outros casos, talvez, 
neste caso o Senador Milton Campos não estaria ... (inaudivel). 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- MG)- Eu traria a li­
ção sempre magistral do grande mineiro que tanto honrou esta Casa 
e a Câmar~, o Governo do seu Estado, como o Ministério da Justi­
ça, e como honraria qualquer posto que ocupasse. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - V. Ex• me 
permite? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Exatamente nes­
te sentido, como neste sentido seria a lição de um Prado Kelly, seria 
a lição de um Oswaldo Trigueiro, seria a lição de um Aliomar Bale­
eiro, seria. a lição de um Galloup, para ficar apenas nos nomes que 
mais ilustraram o Parlamento brasileiro, ao longo da sua história. 

Agora, o eminente colega, representante por Minas Gerais, 
lembrou fatos aqui ocorridos que envolveram individualidades que 
foram expulsas não apenas do Parlamento, mas da vida nacional, da 
vida cívica, sem qualquer apreciação parlamentar. Mas isso, sem 
dúvida alguma, são casos teratológicos, de uma situação absolu­
tamente anômala, totalmente ajurídica. E exatamente por isto nós 
sempre protestamos contra elas. 

Agora aqui, neste momento, o Senado está chamado a pro­
nunciar-se sobre um caso concreto e determinado. Isto é que eu gos­
taria de acentuar, pára estabelecer a devida diferença entre o que nos 
cabe decidir agora e aquilo que houve, em outros tempos. Esta era a 
observação que me parecia importante fazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - V. Ex• me 
permite? 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS)- Tenho a honra 
de ouvir o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- As últimas pala­
vras de V. Ex•. praticamente, tornariam inútil o meu aparte. Mas, 
como o nobre Senador Itamar Franco me deu a honra de uma cita­
ção pessoal, quando disse que as vozes que agora vê defendendo, e 
como somente eu, pela minha Bancada, até aqui, havia me referido 
olhei em torno de mim, fJz um giro de horizonte e tinha certeza de 
que não poderia partir essa agressão do Senador Itamar Franco a 
mim. Primeiro, porque, como V. Ex• salientou, precisamente, cada 
um deve assumir a responsabilidade histórica que deve ter. Ao Pre­
sidente da República, que estava munido de um ato de exceção, com 
indiscutível arbítrio pessoal, coube assumir a responsabilidade das 
cassações que fez. Como disse V. Ex•, ainda hâ pouco, não foi ouvi­
do e não foi parte nesse processo o Parlamento brasileiro. Se houves­
se algum gesto que pudesse caracterizar, mais firmemente, dentro do 
Parlamento, uma condenação, além dos discursos que normalmente 
a Oposição fez, seria, evidentemente, a renúncia de cada um. Isto 
não havendo, no meu entender, o que houve foi a aceitação plena da 
tese que V. Ex• acabou de levantar. Não fpmos parte, enquanto Le­
gislativo. Sobre nós, da Maioria, naturalmente, coube a co­
responsabilidade do ato, uma vez que apoiávamos o Presidente da 
República. É apenas uma questão de definir responsabilidades. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sr. Presidente, 
continuo, para fazer uma pequena referência de caráter pessoal. Se . 
não foi o primeiro, foi um dos primeiros pareceres que me coube 
emitir, na Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul. Quando, 
pela primeira vez, fui eleito Deputado Estadual; foi exatamente acer­
ca de um pedido de licença para processar um Deputado. Exarei um 
longo parecer, discutindo o problema e concluindo pela concessão 
da licença. A Comissão de Constituição e Justiça adotou, por unani­
midade, o parecer. E o Plenário da Assembléia, por larga maioria, 
em votação secreta, concedeu a licença. Por quê? Porque se tratava 
de fatos. Os fatos que eram imputados ao parlamentar, cuja licença 
era requerida para o devido processo, eram fatos que estavam defi­
nidos no Código Penal como delitos comuns. Mas, não apenas isto. 
Eram delitos que nada tinham a ver com a manifestação do pen­
samento. Nada. Eram delitos praticados ao tempo em que o par­
lamentar não era parlamentar. A consideração derradeira era que 
nada indicava que a Justiça estadual não fosse isenta para julgar, 
tranqüilamente, aquela pessoa. 

De modo que eu não encontrava nenhuma razão superior para 
negar a autorização para a instauração do processo penal. Por quê? 
Porque se cuidava de uma imunidade de direito processual e não de 
direito material; porque se tratava de delitos que, se existentes, nada 
tinham a ver com a deputação - absolutamente nada. Teriam sido 
cometidos em tempo em que a pessoa não era parlamentar. 

Por fim, ninguém punha dúvida acerca da isenção, da integrida­
de, da imparcialidade da Justiça. De modo que, entendi eu, como 
Relator, que a Assembléia não podia deixar de conceder a licença a 
ninguém. Assim entendeu a Comissão, por unanimidade, e assim en­
tendeu a Assembléia, por grande maioria. 

Diga-se de passagem, que a ação penal foi instaurada e o Par­
lamentar foi absolvido. Agora, aqui, Sr. Presidente, trata-se de 
assertivas que teriam ou não teriam, em tese. caráter delituoso. 
Feitas, onde? Feitas da tribuna parlamentar. 
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Dir-se-á, Sr. Presidente, que elas foram feitas ao tempo em que a 
carta outorgada dizia expressamente que era possível processar o 
Parlamentar por injúria, difamação ou calúnia, que são os únicos de­
litos que a imunidade de direito material protege, porque não prote­
ge outras. 

E, por isso mesmo, aquela cláusula constante da carta outorga­
da dizia, numa frase, e desdizia na outra, porque não há imunidade 
para outras figuras delituosas ou em relação a outras figuras delituo­
sas que J1ào sejam a injúria, a difamação e a calúnia. 

E, desde o instante, Sr. Presidente, em que a carta dos três Mi­
nistros militares dizia, que, "os Deputados e os Senadores são invio­
láveis, no exercício do mandato, por suas opiniões, palavras e votos, 
salvo nos casos de injúria, difamação e calúnia ... " dizia e desdizia, 
afirmava e negava. Porque a imunidade, a irresponsabilidade legal, a 
imunidade de direito material diz respeito única e exclusivamente a 
quê? Aos chamados delitos de opinião ou aquilo que pode ser teori­
camente delito de opinião. 

Quer dizer, se um Parlamentar na tribuna, pratica um homicí­
dio, desfecha um tiro da tribuna, aqui, nesta Casa, ele não está cober­
to pela imunidade de direito material; estará pela imunidade de direi­
to processual. Mas, de direito material não, porque, esta só diz res­
peito a palavras, opiniões e votos, quer dizer, a manifestações de pen­
samento que, teoricamente, abstratamente podem configurar um de­
lito de opinião. Quer dizer: injúria, difamação ou calúnia, nenhum 
outro. Agora, aquela Carta, evidentemente, autorizaria que por pala­
vras, opiniões ou votos emitidos no pleno exercício do mandato, um 
parlamentar pode ser processado, porque ela dizia e desdizia: ela as­
segurava e negava. Agora, aqui, neste ponto, estamos, em prímeiro 
lugar, diante de uma nova lei que reestabeleceu, pelo menos nesta 
parte, a inviolabilidade, a irresponsabilidade legal, a imunidade, por­
que o texto hoje em vigor diz exatamente isto: "que os Deputados e 
Senadores são invioláveis. no exercício do mandato, por suas opí· 
niões, palavras e votos". Há aqui uma cláusula, há uma ressalva, há 
uma restrição, há uma limitação, que é delirante: "salvo no caso de 
crime contra a Segurança Nacional'~. Mas, teve o bom senso de reti~ 
rar, pelo menos, aquilo que reprovaria um calouro em qualquer fa­
culdade de Direito, que era o que dizia o texto anterior: "salvo nos 
casos de injúria, calúnia, difamação". Porque em outros não pode 
existir imunidade e também não cabe. Então, uma situação atual, 
uma situação legal e atual, e uma situação de fato anterior. Eu não 
daria meu voto jamais, fosse quem fosse, se tratasse do que tratasse, 
para processar alguém, por juizo, ainda que injusto, ainda que con­
denável, em função de uma Carta, como essa, que negava substan­
cialmente a imunidade parlamentar. De mais a mais, estamos deci­
dindo uma questão em face do Direito vigente. E, o Direito vigente 
diz que os Deputados e Senadores são invioláveis, no exercício do 
seu mandato, por palavras, votos e opiniões. De modo que, hoje, não 
posso me reportar a um texto que era incongruente, que brigava con­
sigo mesmo, que afirmava e negava. Um texto que se excluía e sedes­
truía, sob a alegação de que o fato ocorreu àquele tempo. Acho que 
não tenho o direito. Com estas declarações, que evidentemente, pela 
natureza do assunto, não comprometem o voto dos meus compa­
nheiros de Bancada. Cada qual é o Juiz numa questão desta nature­
za. 

Por estas razões, externo o meu ponto de vísta 1 dizendo explici­
tamente aquilo que está implícito. Se amanhã, por desventura nossa, 
alguém desta Casa praticar um delito que não diga respeito ao exercí­
cio do mandato, seja ele qual for aí, o Senado tem toda a liberdade 
para examinar o cabimento, a propriedade, a conveniência de se dar 
esta licença. Há casos. digamos assim, em que a autoria é inequívoca 
e incontestável. Pode ser até contestável. Há casos em que a própria 
autoria está envolta em dúvidas. A Câmara, o Senado há de apreciar, 
caso a caso, as circunstâncias. como há de apreciar o momento, par­
tindo da natureza do fato. 

Vamos admitir um crime contra o património. Não há por que, 
sob a invocação da inviolabilidade, se negar licença para que alguém 

seja processado por um crime desta natureza de que seja acusado. 
Agora, por opiniões, por palavras, por votos, exarados no pleno 
eKercicio do mandato, a interpretação, no meu modo de ver, deve ser 
ampla, plena, não vou dizer deva ser liberal, porque me parece que 
não fica bem a palavra aí, mas deve, digamos assim, ser feita de for­
ma extensiva. E esta é a lição dos mestres da matéria. Já se não apli­
ca, quando se trata de imunidade meramente procl!ssual. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Já estava encer­
rando, mas não há nenhuma maneira melhor para encerrar, senão 
através da palavra de V Ex• 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Mleu ilustre Líder, 
permita-me divergir da sua opinião quanto a essa restrição a direito 
patrimonial, ao insulto patrimonial, ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) ·- Foi apenas um 
exemplo. 

O Sr: Evandro Carreira (MDB- AM)- ... porque ficaríamos 
sujeitos a um arranjo, a uma maquinação. Qualquer um de nós 
poderia ficar à mercê de uma sutileza, um artificio, impingindo-nos 
culpabilidade por insulto patrimonial. Portanto, acho que a imuni­
dade deve ser total, plena e absoluta. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) ·-Quando falei em 
delito de natureza patrimonial, dei apenas um exemplo. Poderia dar 
muitos outros. Mas, apenas me referi a este como algo a caracterizar 
a nenhuma relação com o exercício do mandato. Mas ainda em rela­
ção a este hipotético delito, a Câmara ou o Senado deve examinar a 
circunstância, a seriedade, aquele mínimo de credibilidade que possa 
ter o discurso acusatório, a peça inquisitorial, no sentido processual. 

Creio, Sr. Presidente, que ocupei por tempo demasiado a aten­
çã? do Senado para discutir assunto tão conhecido e que o Senado, 
evidentemente, há de resolver e decidir com a sua alta e proverbial 
sabedoria. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA- RN)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, esta Casa conhece minha atitude sobre o caso 
presente. Estando em jogo o meu nome, quero comunicar que vou 
me retirar. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em discussão o 
parecer. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Passa-se à votação, que será secreta. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

' 
(Procede-se à votação pelo registro eletrônico dos votos.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Aprovaram o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 35 Srs. Senadores; rejeitaram­
no, 3 Srs. Senadores. 

Negada, portanto, a licença solicitada pelo Supremo Tribunal 
Federal. A Presidência fará a devida comunicação àquela Corte de 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) ....:. O Sr. Senador Franco 
Montoro enviou a Mesa projeto cuja tramitação, de acordo com o 
disposto no att. 259, UI, a, 3, do Regimento Interno, deve ter início 
na Hora do Expediente. 

A proposição serâ anunciada na pró:tima sessão. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em-turno único, do Requerimento n• 89, de 1979, do 
Senador Henrique Santíllo, solicitando o desarquivamento do Proje­
to de Lei do Senado n• 131, de 1975, do Senador Vasconcelos Tor­
res, que inclui a dona-de-casa entre os segurados facultativos da Pre­
vidência Social. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 9, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 36, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cubatào (SP) a elevar em Cr$ 179.75 LOOO,OO (cento e setenta e nove 
milhões, setecentos e cinqUenta e um mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 37, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça,_pela constitucionalidade e juridici­

dade com voto vencido dos Senadores Nelson Carneiro, Tancredo 
Nev.es e Hugo Ramos. 

-3-

Discussão, em turno único~ do Projeto de Resolução n9 10, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 38, de 1979), que autoriza a Companhia de Distritos 
Industriais de Santa Catarina - CODISC, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr\ 1.567.367,68 (hum milhão, quinhentos e ses­
senta e sete rní1, trezentos e sessenta e sete cruzeiros e sessenta e oito 
centavos), tendo 

PARECER, sob n• 39, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade com voto vencido do ~enador Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 54 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. FRANCO 
MONTORO NA SESSÃO DE 4-4-79 E QUE. ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE: 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Todo ponto de vista é aquilo que se vê de determinado ponto. O 
panorama do mar não é o mesmo quando visto da ponte, de um 
barco, da montanha ou das regiões submarinas. A visão de um pro­
blema varia de acordo com a formação, as perspectivas e, principal· 
mente, os interesses do observador. 

Essa observação preliminar, Sr. Presidente, é indispensável ao 
enfrentarmos o problema da ernergia nuclear e dos seus riscos. O 
debate nuclear que hoje se abre, no Brasil e no mundo, é um dos 
exemplos mais eloqüentes dessa diversidade de pontos de vista, de 
conformidade com a posição de cada observador. 

De um lado, estão os representantes da indústria nuclear, que 
sustentam a infalibilidade do processo, a ausência de riscos, a segu· 
rança dos reatores atômicos; de outro lado, os representantes dos 
órgãos governamentais que, naturalmente, procuram sustentar e 
defender as decisões tomadas; de outro lado os cientistas, que 
entram no debate dispostos a dar uma colaboração da maior impor­
t:J.ncia; de outro lado, ainda, os ecólogos, ~11e vêem na poluição 
nuclear um aspecto grave de todo o prolec••~ ocológico que é, talvez 
o mais sério entre os problemas que a humanidade enfrenta atual­
mente. 

Ainda agora, ouvimos do nobre Senador Evandro Carreira a 
notícia de que já há número, com a participação de ambos os Par­
tidos, para a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inqué. 
rito, para apurar o problema ecológico da poluição na floresta ama­
zônica .. 

O problema é o mesmo, fundamentalmente, e a gravidade do 
problema exige que ele seja tratado no Congresso Nacional. 

Trago, hoje, ao plenário do Senado, o ponto de vista dos cien· 
tistas brasileiros, manifestado através do Presidente da Sociedade 
Brasileira de Física, Professor José Goldemberg. 

Na última sexta·feira fizemos a primeira advertência, no mesmo 
dia em que o mundo era informado do acidente de Three Mile 
Island, na Pennsilvânia, nos Estados Unidos. A Sociedade Brasileira 
de Física está reunindo os seus órgãos representativos, para trazer 
uma contribuição ao problema. Os físicos não partilham do 
otimismo dos representantes da indústria nuclear e de alguns repre· 
sentantes do Governo que estão nos assegurando a inexistência de 
riscos mais graves no programa nuclear brasileiro. Ontem, afirmou­
se aqui que o primeiro acidente ocorrido com reatores atômicos, era 
de um fato isolado, talvez devido à interferência humana - insi­
nuando-se aí um ato de sabotagem. Entretanto, a informação que os 
físicos nos dão é de que já foram registrados centenas de acidentes. 
O Professor Hervásio de Carvalho, que dirige a Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, disse que não se trata de acidente, mas de inci­
dente, querendo com isso diminuir a gravidade do problema; e aqui 
foi dito que esse era o primeiro acidente que ocorria; houve cen­
tenas, Sr. Presidente, só nos Estados Unidos mais de uma centena, 
com uma circunstância; é de que por lei, nos Estados Unidos, esses 
acidentes são obrigatoriamente noticiados na revista Nuclear Safety. 
Segurança Nuclear; e entre outros, podem ser mencionados: o ací· 
dente com o Reator Fermi, em Detroit, há cerca de 5 anos, que teve 
como conseqüência a desativação e o abandono desse reator; em 
1975, incêndio no Reator Browns Ferry no Tennessee; em 1977, 
duas explosões de hidrogênio, no Reator Millstone, também nos 
Estados Unidos. Eis aí mais uma informação dada pela comunidade 
científica a respeito de fatos objetivos que mostram a gravidade do 
problema. 

Sobre as respostas dadas a respeito da insegurança dos reatores 
pelo Presidente da Comissão de Energia Nuclear, publicadas nos 
jornais e divulgadas neste plenârio, o jornal O Estado de S Paulo, no 
editorial que hoje abre a sua seção econômica, publica um artigo, 
com valiosa fundamentação científica, sob o título "Não estamos 
preparados para a era nuclear". Ê a resposta, item por item, às afir­
mações do ilustre Presidente da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear. 

Quero ler, apenas, Sr. Presidente, a conclusão desse artigo. A 
conclusão é grave, diz o artigo: 

"A entrevista do professor Hervásio de Carvalho, tra­
tando superficialmente um problema da mais extrema ~ ' 
vidade, que preocupa cientistas do mundo inteiro e inquieta 
milhões de seres humanos, é simplesmente mais uma prova 
de que não estamos preparados, sob o comando da CNEN, 
para entrar na era da energia nuclear." 

Os argumentos do Presidente da CNEN, são superficiais. Diz 
ele que não teme acidentes, e pode afirmar que o programa nuclear 
do Brasil oferece ao mundo e aos brasileiros segurança absoluta. Os 
cientistas não acreditam nessa promessa tão absoluta do ilustre 
professor, a quem está entregue um setor dos mais importantes da 
nossa política nuclear. 

Sr. Presidente, a Sociedade Brasileira de Física já vem se 
manifestando sobre essa matéria há muitos anos; logo após o início 
da construção dos reatores nucleares no Brasil houve uma manifesta­
ção da Assembléia Geral da Sociedade, em Belo Horizonte, 
advertindo a Nação sobre os riscos da poluição nuclear e sugerindo 
medidas para diminuir esses riscos. Lembrava, especialmente, a im-
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portância da participação da comunidade científica e de toda a po­
pulação na defesa dos interesses da saúde e da ecologia nacionaL 
Essa preocupação foi reiterada na Assembléia Geral da Sociedade 
Brasileira de Física, em Brasília, em julho de 1976. 

Em decorrência disto, o Conselho da Sociedade em reunião 
realizada em Brasília, nesse mesmo mês, julho de 1976, decidiu 
constituir um grupo de trabalho sobre poluição nuclear. Entregou o 
assunto a dois ilustres professores que, após o trabalho de levanta­
mento de dados, compilação de informações, discussões e grupos de 
trabalho, apresentaram dois estudos sérios, sobre O Problema da Se­
gurança das Centrais Nucleares, de autoria do Professor Luiz 
Pinguellí Rosa, Professor de Física da Universidade do Rio de 
Janeiro, e sobre O Impacto do Ciclo do Combustível Nuclear no Meio 
Ambiente, de iniciativa de um Físico e Ecologista, o Professor 
Anselmo Páscoa da PUC do Rio de Janeiro. Debatidos esses traba­
lhos, a Sociedade Brasileira de Física reafirma a gravidade do pro­
blema e faz algumas recqmendações. 

Vou-me limitar, Sr. Presidente, a mencionar as seis recomenda­
ções da Sociedade de Física, para, finalmente, fazer uma proposta 
concreta à Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a política 
nuclear brasileira, no sentido de que aquele órgão dedique parte 
substancial de suas atividades ao exame do problema da poluição 
nuclear, que é um dos aspectos mais sérios e graves, do problema 
nuclear brasileiro. 

As recomendações da Sociedade Brasileira de Física são as 
seguintes: I• - Que a atividade de fiscalização da segurança e 
poluição do programa nuclear brasileiro passe a ser feita por órgão 
submetido diretamente à Presidência da República. 

Atualmente, Sr. Presidente, todos os aspectos do problema 
estão afetos a um único setor da administração. A experiência de 
outros países revela a conveniência, mais do que isso, a necessidade 
de que um órgão estabeleça as normas - e esse órgão deveria ser 
fundamentalmente o Congresso N' acionai e a CNEN -; outro 
órgão autorize a instalação dos reatores; outro órgão ou entidade, se 
ocupe da construção dos reatores e, outra autoridade realize a fis­
calização. Acontece que, no Brasil, atualmente, essas quatro ativida­
des estão sendo feitas por um mesmo setor da administração, que 
baixa as normas, autoriza, constrói e fiscaliza. Tudo é feito dentro 
do Ministério das Minas e Energia. 

O Sr •. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço o 
eminente Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- Eminente Senador, 
esse problema nuclear, sobretudo depois dessa terrível advertência 
da Pensilvânia, que repete outros episódios já ocorridos no mundo 
inteiro, deve preocupar-nos profundamente, a todos nós neste 
País.Acho a intervenção de V. Ex• muito oportuna. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Muito 

obrigado a V. Ex• 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- Não há lugar mais 
apropriado para se debater essa matéria que o Congresso Nacional. 
Nós somos testemunhas de que a segunda metade do século atual 
assistiu a uma revolução tecnológica cujas conseqüências, econô~ 
micas, sociais, políticas e culturais são mais extensas e profundas 
que as da Revolução Francesa. O homem chegou à desintegração 
nuclear, conquistou o espaço e poderá, realmente, realizar, ainda, 
milagres de técnicas em outros domínios. Mas, ao mesmo tempo, ele 
está acumulando para a humanidade, problema como esse a que 
V. Ex• está-se referindo. Nenhum de nós, Governo e Oposição, 
poderá realmente asseverar que essas usinas nucleares estão comple­
tamente protegidas contra qualquer possibilidade, ainda que 
remota, de um risco, como o que acaba de se verificar na Pensilvâ­
nia. Basta, o fato de se tratar de uma máquina, para excluir essa pos-

sibilidade, por maiores que sejam as cautelas adotadas pelos nossos 
técnicos, pelos nossos cientistas, pelo nosso Governo. Acho, portan­
to, muito oportuno que V. Ex• traga ao Senado -- e o traz com o 
aplauso de todos nós- notícias a respeito desse momentoso proble­
ma que hoje está preocupando não só este País, como todos os 
países, sobretudo aqueles que já instalaram e têm em funcionamento 
usinas nucleares, que deslocaram observadores para os Estados 
Unidos para acompanhar de perto o que lã se está verificando. Creio 
também que o debate deve ser amplo neste Congresso. A idéia de 
controle diversificado, através de diferentes órgãos, é perfeitamente 
consentâneo com a natureza desse problema. Estou, também, per­
suadido de que a Comissão Parlamentar de Inquérito, criada ainda 
em 1978, portanto com a aprovação expressa da. ARENA, poderá 
fazer criteriosa verificação, rever detalhes, e trazer afinal sugestões 
para que elas possam ser aqui efetivadas, através de medidas sábias e 
oportunas do Senado brasileiro. Congratulo-me com V. Ex• por 
essa exposição. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SI')- Sr. Presidente, 
não posso deixar de louvar a oportuna intervenção da Liderança da 
Maioria. O Senador Aloysio Chaves, de forma objetiva e superior, 
coloca o problema exatamente nos termos em que a Oposição o quer 
ver colocado. Este não é um problema partidário. Ele está acima das 
nossas agremiações e interessa a todo País, às atuais e às futuras 
gerações. É com este propósito que trago, neste momento, a con­
tribuição da comunidade científica. Ela não s•e identifica com um 
partido, e não me procurou como representante da Oposição. Por 
ser Senador de São Paulo e antigo porta-voz dessa comunidade, 
professor universitário que sou da Universidade de São Paulo e da 
Pu c: tenho trazido ao Congresso, mais na qualidade de professor 
do que como membro da Oposição, a contribuição da comunidade 
científica. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG) ·-Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE) ·-Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -- SP)- A intervenção 
do Senador Aloysio Chaves coloca o problema nos termos em que 
ele deve ser colocado. O Brasil será beneficiado por uma valiosa con­
tribuição do Congresso Nacional, se nós conseguirmos manter esse 
espírito superior e objetivo denotado no a.parte do ilustre repre­
sentante da Maioria. 

Com prazer, ouço o aparte do nobre Senador Murilo Badaró. 
Em seguida, ouvirei o Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Secundando as con­
gratulações do Senador Aloysio Chaves ao pronunciamento de 
V. Ex•, gostaria apenas de convocar a atenção da Casa para o pro­
nunciamento de ontem à noite do Senhor :Presidente da República, 
ao saudar o Chanceler da Alemanha Ocidental Helmut Schmidt, em 
que Sua Excelência expressamente disse que o Brasil cumprirá as 
cláusulas do Acordo Nuclear sempre respeitando as salvaguardas da 
Agência Internacional de Energia Atômica. Isso significa que o 
Brasil se aterâ sempre às normas de segurança e às precauções que se 
tornem indispensáveis à execução do programa nuclear. Faz bem 
V. Ex• em trazer a debate o assunto, colocado nos termos em que 
V. Ex• coloca, porque a Nação tem o direito de tomar conheci­
mento de todos os ângulos desse complic:ado e difícil programa de 
cuja solução, de resto, depende em gra.nde parte o futuro desta 
Nação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço a 
manifestação de V. Ex• e reafirmo q,ue o nosso propósito é, 
exatamente, trazer uma contribuição positiva, e mais do que isso, 
como direi no final do meu discurso, p•!dir que a Comissão Paria .. 
mentar ouça os representantes mais autorizados desses dive.rso:; 
setores da comunidade científica brasileira. 
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Ouço o aparte de V. Ex•, nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre 
Senador Franco Montoro, meu aparte é exatamente para realçar a 
plena viabilidade da proposta que V. Ex• pretende formular ao tér­
mino do seu pronunciamento. É que a dilação do prazo de funciona­
mento da Comissão Parlamentar de Inquérito, para um ano, dispo­
remos de tempo para a realização desse trabalho que V. Ex• suge­
rirá à Casa e que é resultado desses estudos da comunidade científica 
brasileira, tendo à frente o grande físico e grande brasileiro, José 
Goldemberg. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• tem 
razão, as condições são favoráveis para que o Congresso se desin­
cumba desta difícil e grave responsabilidade. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um outro 
aparte, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouvirei em pri­
meiro lugar, por ordem de pedido, o Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (M DB- MG)- E um prazer ouvir a Li­
derança da Maioria na pessoa do Senador José Lins. Aguardo o pro­
nunciamento de S. Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Muitoobrigado,Ex•. Nobre 
Senador Franco Montoro, acredito,_em sã consciência, que ninguém 
poderia deixar de elogiar o pronunciamento de V. Ex•, quando eha­
ma a atenção para os graves problemas de um dos aspectos mais dra­
máticos do desenvolvimento humano nos últimos tempos. Mas, seria 
necessário que, ao lado do realce que V. Ex• dá aos problemas cria­
dos pelo desenvolvimento da tecnologia da energia atômica, 
lembrássemos também o dever da humanidade de apoiar, inclusive 
pelos seus representant.es nos parlamentos, essa conquista maior que 
todas as conquistas anteriores da ciência. O desenvolvimento, nobre 
Senador, tem os seus riscos, tem naturalmente um custo que o ho­
mem vem pagando através de todos os tempos, para alcançar a po­
sição que já conquistou na Terra. O homem, Ex•, tem dominado o 
carvão e o petróleo, o oceano e o espaço, mas essa conquista que o 
afirma tem um preço às vezes muito grande. Quantas vicissitudes, pe­
rigos e quantas mortes, quantos milhares de vidas perdidas através 
dos tempos? Quanto à poluição, hoje, temos, possivelmente, menos 
de 3% da energia do mundo fornecida pela fJssão do átomo, e a po­
luição por ela acrescentada talvez não chegue\a um centésimo da po­
luição no mundo. Saberá V. Ex• qual a freqUência dos riscos nas 
ações do homem? Até a falta de energia pode resultar num risco tre­
mendo. Veja o que aconteceu em Nova Iorque com a simples falta de 
energia elétrica de um momento para outro por apenas algumas ho­
ras. Vidas perdidas. Complicações tremendas naquela grande área 
urbana. O assunto merece ser meditado. O progresso faz parte do 
destino humano. Como parte desse progresso, o ãtomo está abrindo 
possibilidades novas para a conquista do universo, para a conquista 
que lhe fará chegar à única fonte de energia inesgotável que é a fusão 
do átomo. Creio que por ela vamos ter que pagar também um risco. 
Tenho certeza, nobre Senador, que o discurso de V. Ex• não seres­
tringe à condenação das conquistas humanas. Que V. Ex• deseja, 
isso sim, sensatamente chamar a atenção para que essa conquista seja 
conduzida com o mínimo de risco. Pois é assim que o Governo bra­
sileiro está procedendo. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Recebo com o 
maior respeito a opinião de V. Ex•, mas acho que ela deve ser discu­
tida. Os riscos que acompanham a energia nuclear atingem toda a 
população. Quem deve decidir sobre o assunto? Os burocratas den­
tro dos gabinetes? Ou a população que é a grande interessada? Quem 
deve dizer a última palavra sobre o assunto? 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Já que V. Ex• pergunta, 
dou-lhe minha opinião. Quem deve assumir essa responsabilidade 
são as autoridades, assistidas pela comunidade científica. E quando 
falo em comunidade científica refiro-me às instituições oficiais, às 
academias, aos especialistas reconhecidamente considerados. Espe­
cialistas não só de dentro do País, mas também dos países que domi­
nam essas tecnologias em favor da humanidade. E é isso que se tem 
feito. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A comunidade 
científica chegou à conclusão de que quem deve dizer a última pala­
vra é a população. Os cientistas, os ecólogos, os representantes da in­
dústria nuclear, o Governo, cada um tem o seu ponto de vista, mas o 
grande inter~ssado é o povo, e é ele quem deve dizer a última palavra. 
E preciso acreditar no povo ... 

O S. José Lins (ARENA - CE) - Plebiscito? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -·SP)- ... ninguém me­
lhor do que a própria população- após o debate público da matéria 
- saberá.apreciar os benefíciós e os riscos que vai correr em virtude 
da adoção da tecnologia nuclear. Mas o problema é outro. Penso que 
devemos debater essa matéria, que é complexa, para chegar a conclu-
sões objetivas e fundamentadas. · 

Sinto, pela premência do tempo e advertência da Presidência 
que não poderemos, hoje, debater mais amplamente o assunto. 
Ouço, finalmente, o aparte do nobre Presidente da Comissão de 
Energia Nuclear. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Franco Monto­
ro, V. Ex• é um grande estudioso da energia nuclear, e, sobretudo, 
do Programa Nuclear Brasileiro. V. Ex• não é um cristão novo em 
assuntos nucleares, nesta Casa. Apenas solicitei o aparte, já que 
V. Ex• citou a CPI, para dizer a V. Ex• do grande trabalho que esta 
Comissão já prestou à Nação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. Ex• tem 
razão. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Buscando, exatamente, 
a última frase de V. Ex•, quando fala em povo, em população, a 
Comissão Parlamentar de Inquérito, Senador Franco Montara, já 
pôde mostrar ao povo brasileiro aquilo que até então era mantido -
digamos assim - sob 7 chaves, sob segredo, sob o carimbo confi­
dencial, secreto. A Comissão Parlamentar de Inquérito já teve o seu 
mérito de abrir à Nação brasileira o que é o Acordo Nuclear Brasil­
Alemanha. É claro que ela está praticamente iniciando os seus tra­
balhos, já que o recesso não permitiu o seu seguimento. Vamos en­
trar, agora, no aspecto da transferência da tecnologia, na compara­
ção do potencial hidráulico brasileiro, sobretudo na Região Norte, 
nos recursos humanos, ouvindo a comunidade científica, verificando 
o problema de segurança e de poluição. Quero dizer a V. Ex• que a 
CP! está acima dos Partidos e está prestando, creia V. Ex•, um gran­
de serviço à nossa Pátria. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP) - Permite V. Ex• 
rapidamente um aparte? (assentimento do orador.) - A CP! da 
Energia Nuclear está tentando colaborar e aqui no Congresso 
muitas vozes se levantam na tentativa de colaborar com o Governo. 
A comunidade científica, desde o anúncio do chamado Acordo 
Nuclear Brasil-Alemanha, também quer dar a sua contribuição. O 
grande problema, Senador ·Franco Montoro, é se o Governo, atra­
vés dos seus órgãos decisivos~ realmente, quer, aceita esta contri~ 
buição ou se toma decisões, à revelia de qualquer tipo de contribui­
ção que possa haver no seio da coletividade. Aliás, um assunto on­
tem extraído através de um aparte do nobre Senador Henrique 
Santillo é de que talvez houvesse intenções hegemônicas nessa 
questão atômica. Evidentemente, não queremos acreditar nisso e até 
gostaríamos que isso nem sequer fosse levantado. Mas, é um assunto 
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sério esta questão levantada. Hoje, por exemplo, o Jornalista Carlos 
Chagas - que todos sabem é um homem bem informado - volta a 
dizer o seguinte, com relação aos contatos do Presidente Figueiredo 
com o Chefe do Governo alemão: 

- Diz o articulista - "da mesma forma o acordo 
nuclear serâ desenvolvido a qualquer preço". 

E, diz mais em baixo: 
"O que o Brasil busca, mesmo sem jamais poder repe· 

tilo de público, é o direito de poder fabricar a bomba, de 
acordo com as nossas decisões e a nossa soberanian. E isso 
explica a Oposição permanente dos Estados Unidos. 

Só este aspecto basta para lembrar que é muito grave uma deci· 
são da parte do Governo. E o General Figueiredo salientou muita 
firmeza nessa decisão, sem buscar, realmente, a opinião daqueles 
que podem colaborar nesse sentido. O Governo se fecha nos gabi· 
netes e decide assunto de tão relevante importância, à revelia da 
opinião daqueles que deveriam ser ouvidos. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Ouço o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA- MG)- Apenas para que 
não fique sem um reparo cabal. Apesar de que o Senador Orestes 
Quércia não endossou a opinião do articulista, a simples referência 
sem um desmentido cabal pode parecer aos menos avisados que há 
uma concordância da Casa, por parte de parlamentares ligados ao 
Governo, com relação a esta tese. Essa hipótese é, realmente, fan· 
tástica; ela não existe e nunca existiu em momento algum, até 
porque, do ponto de vista técnico, para se fabricar a bomba não há 
necessidade de se construir oito reatores nucleares, qualquer físico 
mais medíocre pode montar um pequeno reator no quintal de sua 
casa. E chamo a atenção de V. Ex• para o episódio surgido há 
poucos dias, na justiça americana, quando o governo americano ju· 
dicialmente obstou a publicação de um artigo a respeito da fabri· 
cação de bombas nucleares, exatamente pela possibilidade de que 
até terroristas espalhados pelo mundo possam usar a tecnologia e, 
através de um pequeno reator, montar um artefato nuclear. De 
forma que o Governo brasileiro e de resto a maioria da Nação não 
aceita, não admite, nem por hipótese, esta tese, uma vez que o 
Governo já admitiu as salvaguardas da Agência Internacional de 
Energia Atômica. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço os 
apartes dos prezados colegas, mas o Sr. Presidente já me adverte de 
que o tempo está encerrado e quero, simplesmente, trazer ao conhe· 
cimento do Senado as recomendações da Sociedade Brasileira de 
Física, deixando o debate das inúmeras questões aqui levantadas pa· 
ra próximas sessões. 

A segunda recomendação dos cientistas: 

2. A abertura do processo de licenciamento de rea· 
tores ao público, de modo que qualquer cidadão ou enti­
dade possa apresentar argumentos legais durante o pro· 
cesso, a exemplo do que se faz na Alemanha Federal. 

3. Criação de um Conselho Superior, incluindo 
membros da comunidade científica indicados por entidades 
científicas e instituições de ensino e pesquisa, ao qual ca­
beria avaliar as objeções apresentadas no processo de licen· 
ciamento de uma instalação nuclear de modo a assessorar a 
decisão final da autoridade pública. 

4. Desenvolver um programa intensivo de estudo e 
pesquisa em segurança de instalações nucleares envolvendo 

as instituições de pesquisa e universidades interessadas no 
assunto. 

5. Desenvolver com urgência, a exemplo do que já 
está sendo feito em outros países, estudos e pestjuisas 
intensas nó sentido de que possa ser alcançada em tempo 
hábil uma solução, que leve em consideraçiiío os riscos para 
as futuras gerações, para proteger efeti11amente o meio 
ambiente dos rejeitos de alta radioatividade produzidos 
pela indústria nuclear. 

6. Promover o desenvolvimento de fontes alternati· 
vas de energia que, por sua natureza, sejam intrinsecamente 
mais seguras e menos poluentes. 

Esta é a recomendação da Sociedade Brasileira. de Física. 
Para depor na Comissão Parlamentar de lnqc,érito, apresento a 

seguinte relação de professores, ecologistas, advogados especialistas 
em legislação nuclear, membros do Governo Fed•:ral e Técnicos do 
Governo: 

Cientistas 

-José Goldemberg - Presidente da Sociedade Brasileira de 
Física; 

- Oscar Sala - Presidente da Sociedade Brasileira para o pro­
gresso da Ciência- SBPC. 

- Luiz Pinguelli Rosa - Secretário Geral da Sociedade Bra­
sileira de Física, autor do estudo sobre segurança das centrais nuclea­
res- Universidade Federal do Rio de Janeiro; 

- Anselmo Salles Paschoa - professor d1! Física da PUC do 
-Rio de Janeiro; autor do estudo sobre impacto do ciclo do com-
bustível; 

- Crodowaldo Pavan - geneticista - Professor da U niversí­
dade de São Paulo; 

-Eduardo Penna Franca - biofísica, n,aJizou trabalho para 
FURNAS em Angra dos Reis- Universidade Federal do Rio de Ja­
neiro; 

- Alfredo Aveline - físico, autor de trabalho contra os rea­
tores nucleares- Universidade Federal do Ric' Grande do Sul; 

-Jair Carlos de Mello - Universidade Federal de Minas 
Gerais- ex-intelfrante do Grupo de Tório. 

Ecologista 

-José Lutzembeger - Presidente do AGAPAN - Porto 
Alegre. 

Advogado 

- Guido F. S. Soares- Faculdade de Direito da USP e AUC 
Sj A- especialista em legislação nuclear. 

Membros do Governo Federal 

- Hervâsio G. de Carvalho- Presidenle da CNEN; 
-Paulo Nogueira Batista- Presidente da NUCLEBRÁS; 
- Licinio Seabra- Presidente de FURNAS. 

Técnicos do Governo 

- Rex Nazaré Alves- Diretor da CNEN, ex-Diretor do Labo­
ratório de Dosimetria; 

- Haroldo Matos de Lemos - Presidente da Fundação Es· 
tadual de Engenharia de Meio Ambiente- Rio de Janeiro; 

-José Eduardo Leme Salvatore- CNEN; 
- José Júlio Rozenthal- CNEN. 

Concluo, Sr. Presidente, agradecendo a contribuição de todos 
os Senhores Senadores e, destacando o alto sentido de interesse pú­
blico com que começa a se revestir o debate desta matéria no Con­
gresso N acionai. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. FRAN­
CO MONTORO EM SEU DISCURSO: 

Atualidade Econômica 

NÃO ESTAMOS PREPARADOS PARA A ERA NUCLEAR 

O Professor Hervâsio de Carvalho é um cientista sério e 
respeitável. Por isso, causa-nos profunda estranheza a argumen­
tação simplista com que pretende defender o programa nuclear 
brasileiro, em entrevista que publicamos na edição de ontem, sob a 
forma de perguntas e respostas. Para o cientista brasileiro, a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear, órgão que preside, está 
preparada para fazer frente a um problema semelhante ao que está 
ocorrendo na Pensilvânia, e o grau de competência do órgão "é 
motivo de orgulho para o Brasil". Não vamos discutir esta afirma­
ção, limitando-nos a lembrar, apenas, que ainda recentemente ficou 
provado que não havia estrutura satisfatória sequer para fazer frente 
a um simples incêndio convencional nas obras de Angra, como 
frisou o Professor José Goldernberg. Imagine-se o que poderá 
ocorrer em situações mais sérias, quando não um, mas dois ou três 
reatores estiverem operando em Angra ... 

Esta, porém, é uma afirmação do Professor Hervásio de Car­
valho, que poderíamos classificar de discutível, porém aceitável. 
Afinal, ninguém sabe qual o verdadeiro "potencial técnico" da 
CNEN. Pode ser até superior ao da Metropolitan Edison, que opera 
dezenas de usinas nos Estados Unidos. O que estranhamos é a 
argumentação que o cientista brasileiro apresenta no decorrer de sua 
entrevista gravada. Vamos apresentá-la por itens: 

I - O homem do povo não sabe distinguir um reator nuclear 
de urna bomba. 

Ora, todos sabem que uma bomba atômica é uma bomba atômi­
ca, e urna usina atômica é uma usina atômica. E que um acidente 
numa usina nuclear pode provocar efeitos, senão tão graves, pelo 
menos, do mesmo padrão de gravidade de uma explosão nuclear, 
pois em ambos os casos há irradiação nuclear de con.trole extrema­
mente difícil. Uma prova disso são as medidas de emergência 
urgentes e graves, e a repercussão não apenas em populações de 
países desenvolvidos, mas entre cientistas e parlamentares do mundo 
inteiro, diante do evento. Para o Professor Hervásio, ao contrário, 
ele "será um argumento favorável à energia nuclear ... " 

2 - O Presidente da CNEN compara a probabilidade de um 
acidente nuclear com a queda de um meteorito ou de um avião. E 
concluir que a energia nuclear é mais segura, pois há mais de 200 
usinas em operação, comparáveis a mil anos~usinas, ou seja, mil 
aviões voando sem acidentes. Primeiro, o cientista brasileiro esquece 
que a queda de um avião é muito diferente de um acidente nuclear 
pelas suas características e duração das suas repercussões. Quando 
muito, a queda de um avião pode matar duas dezenas de pessoas, e 
um acidente nuclear contaminar permanentemente milhares de seres 
humanos, com dados hereditários ainda desconhecidos. Quanto aos 
cálculos de probabilidade, evidentemente, pelo número de aparelhos 
no ar, a aviação ê muito mais segura do que as usinas nucleares. 
Portanto ... 

3 - O Brasil está adotando normas de segurança as mais seve­
ras. Não parece ser bem essa a verdade, segundo denúncia de técni­
cos quanto à localização das usinas de Angra, em relação ao terreno, 
à estrutura geológica e à espessura do edifício dos reàtores. Isso já 
está mais do que provado, e é objeto de cuidados da Comissão 
Parlamentar (infelizmente apenas parlamentar) de Inquérito. 

4- Não é exato que não se sabe o que fazer das usinas desati­
vadas, que estão sendo desrnonatadas. Mas o Sr. Hervásio de Car­
valho não fala no custo do desmontamento dessas usinas, dos 
trementos e insolúveis problemas encontrados nos Estados Unidos 
para executá-lo e na decisão do próprio Governo brasileiro de não 
desmontar as usinas, mas soterrá~las em casamatas de cimento arma~ 
do. Mesmo assim, após 25 anos, elas terão de ser desativadas e fica­
rão por alguns séculos radioativas, representando um perigo poten~ 

cial. Além disso, o Sr. Hervásio de Carvalho trata do lixo atômico 
como se fosse um problema já solucionado, quando em todos os 
países industrializados do mundo ele constitui um verdadeiro fantas­
ma, causando pânico às populações e graves preocupações a cientis­
tas renomados, com longa experiência em energia nuclear, que ainda 
não têm urna resposta satisfatória para o assunto. E, humildemente, 
o confessaram em recente Comissão Parlamentar de Inquérito, 
realizada pelo Congresso norte-americano. Ninguém sabe o que 
fazer, nem com o lixo atômico~ nem com as usinas nucleares· 
desativadas que se tornam radioativas. Mas esse não é um problema 
para o Presidente da CNEN ... 

Hâ ainda um argumento que esse técnico não comenta: estamos 
correndo um risco desnecessário, porque poderíamos dispensar por 
30 anos as usinas nucleares, tal o potencial hidrelétrico existente 
ainda por aproveitar, superior a !50 milhões de quilowatts, a um 
custo, pelo menos, 3 vezes inferior ao nuclear. 

A entrevista do Professor Hervásio de Carvalho, tratando 
superficialmente um problema da mais extrema gravidade, que preo­
cupa cientistas do mundo inteiro e inquieta milhões de seres huma­
nos, é simplesmente mais uma prova de que. não estamos prepa­
rados, sob o comando da CNEN, para entrar na era da energia 
nuclear. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GILVAN 
ROCHA NA SESSÃO DE 5-4-79 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE: 

O SR. GIL V AN ROCHA (MDB - SE. Para uma explicação 
pessoal.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sr. Presidente, V. Ex• e a Casa são testemunhas de que, no iní­
cio do meu discurso que cpnsiderei como conceitual, não apenas no 
meu conceito, mas no de um órgão de Imprensa da maior credibili­
dade neste País, eu dizia, profilaticamente, que estimaria que o 
debate se fizesse com o maior lapso de tempo, para que a carapuça, 
tão bem costurada pelo o Estado de S. Paulo, coubesse perfeitamente 
nos acusados. 

Tinha e tenho razão, porque esperava que o meu discurso con­
ceitual - repito - fizesse com que esta Casa debatesse a falta de 
credibilidade ministerial e, para surpresa minha, o meu discurso não 
foi respondido. Vim com números, números que não foram meus, 
mas de um jornal reconhecidamente sóbrio e que diz da melhor das 
aritméticas, relacionando hora, momento, lugar, fatos e números 
que o Sr. Ministro ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. Gilvan rocha (MDB- SE)- Regimentalmente V. Ex• 
não pode apartear o orador. 

... que o Ministro Shigeaki Ueki mentiu ou, para usar o eufe­
mismo agora inventado, disse uma mentira relativa - faltou à 
verdade. Ao invés de repelir a insinuação numérica com outros 
números, o Líder do Governo, mais uma vez parte para o infantil 
argumento de que somos demagogos a serviço de colocar a Pátria 
em perigo. Seria muito mais convincente, seria muito mais útil, seria 
muito melhor para o Partido do Governo, que S. Ex• desmentisse os 
números. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Citei números refutando as 
declarações de V. Ex•, sobre saúde. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE)- V. Ex• faça de 
conta que eu não lhe ouvi, porque V. Ex• é mudo e surdo, de acordo 
eom o Regimento. 

Mas, recordo-me de que V. Ex• falou sobre mortalidade in­
fantil, lanço o repto, com o testemunho do Senado da República. 
V. Ex• terá que trazer os índices de melhoria de mortalidade infantil 
do Brasil. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Mortalidade geral! 
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O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- V. Ex• terá que 
trazer esses índices para que fique, mais uma vez demonstrado, que 
este Governo que começa já envelhecido, está montado em dados 
não verdadeiros. V. Ex•, talvez desacostumado ao debate democrá­
tico, estranha que um Senador da República, no uso das suas prerro­
gativas, leia, adote como seus, pensamentos írretorquíveis de órgão 
da imprensa da maior credibilidade.· E certamente fez ouvidos 
moucos ao apelo central da minha fala, de que o Presidente da 

República ouça, não a Oposição brasileira que continua, e agora 
mais uma vez demonstrado, sob suspeição, mas que se mire nos 
exemplos do mundo e que traga o povo ao debate nacional, que 
transforme, de uma vez por todas, este País numa democracia. 

Não tenho nada que retirar do meu discurso. A Oposição, com 
altivez, continuará a cobrar seriedade no trato da coisa pública, 
porque foi para isso que fomos eleitos diretamente pdo povo brasi­
leiro. (Muito bem!) 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 

9• REUN!ÀO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE ABRIL DE 
1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, e 
com a presença dos Senhores Senador Nilo Coelho, Primeiro-Vice­
Presidente, Senador Dinarte Mariz, Segundo-Vice-Presidente, Sena­
dor Alexandre Costa, Primeiro-Secretário, Senador Gabriel Hermes, 
Segundo-Secretário, Senador Lourival Baptista, Terceiro-Secretário, 
e Senador João Bosco, Suplente, às 9:30 horas do dia 5 de abril de 
1979, reúne-se a Comissão Diretora do Senado Federal. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui os 
seguintes processos: ao Senhor Senador Dinarte Mariz, o Projeto de 
Resolução ne 53, de 1976, que acrescenta alínea ao art. 407 do Regi­
mento Interno; ao Senhor Senador Lourival Baptista, o Projeto de 
Resolução n• 51, de 1976, que institui o Museu Histórico do Senado 
Federal, e ao Senhor Senador Alexandre Costa, a Indicação n• 2, de 
I 975, que institui, no Senado Federal, idêntico estágio para universi­
tários, nos moldes do existente na Câmara dos Deputados. 

A seguir, concede a palavra ao Senhor Primeiro-Secretário, que, 
inicialmente, aborda a situação dos servidores CLT colocados no 
Quadro Suplementar, pelo Ato n• 14, de 1976, da Comissão Direto­
ra. Esclarece que os servidores foram submetidos a provas de seleção 
interna, não tendo logrado aprovação. Agora, após decorridos 
vários anos, não tendo sido dispensados, provaram a sua utilidade ao 
Senado com o seu trabalho. Entende não ser mais cabível continuem 
na mesma situação, em Quadro Suplementar, extintos os ·empregos 
quando vagarem, criando dificuldades de toda sorte para a Adminis­
tração. Propõe a extinção do Quadro Suplementar, com o aproveita­
mento dos servidores no Quadro de Pessoal CLT, nos empregos que 
sugere, após detido exame da situação. Amplamente debatido o as­
sunto, a Comissão Diretora aprova a sugestão, consubstanciada em 
Ato que, assinado, vai à publicação. 

Em seguida, sua Excelência esclarece que, como é de praxe, por 
ocasião dos reajustamentos anuais dos servidores estatutários e con­
tratados, os valores das funções gratificadas são reajustadas em idên­
tica proporção. A Comissão Diretora aprova a sugestão, nos termos 
de Ato que, após ássinado por todos, vai à publicação. 

Com relação aos servidores do Quadro de Pessoal CLT, o Se­
nhor Primeiro-Secretário submete à deliberação da Comissão Dire­
tora minuta de Ato concedendo-lhes o mesmo percentual do reajuste 
deferido ao funcionalismo dos Três Poderes, esclarecendo não ter in­
cluído o pessoal dos órgãos supervisionados no reajuste por estar 
preparando minucioso estudo relativo aos salários desses servidores, 
para posterior exame pela Comissão Diretora. Após pormenorizado 
exame, o Ato é assinado pela Comissão Diretora e enviado à publi­
cação. 

O Senhor Primeiro-Secretário, a seguir, enfoca o problema da 
quota mensal de telefone nas residências dos Senhores Senadores) es~ 
da recendo ser necessário o reajuste do seu valor. Amplamente deba­
tido o assunto, a Comissão Diretora, à unanimidade dos presentes, 
fixa em oito mil cruzeiros mensais a referida quota, a partir de março 
do corrente ano. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador João 
Bosco, que relata o Processo n• 000712779, em qu<' Paulo José Eu­
valdo Peixoto, ex-servidor do Senado Federal, solicita readmissão. O 
Relator esclarece que os órgãos técnicos do Senado, ouvidos a respei­
to, deram parecer favorável à pretensão. Conclui opinando "pela 
readmissão do requerente, desde que ainda seja do mteresse do mes­
mo e da Administração da Casa". Debatido o reqw:rimento em pro­
fundidade, é aprovada a readmissão, desde que ainda haja interesse 
do requerente, a ser, preliminarmente, submetido "a prova que de­
monstre continuar habilitado para exercer a funçlw que pretende", 
como despachou o Senhor Presidente. Comprovada a habilitação, 
deverá ser preparado o Ato competente, a ser assinado pelo Senhor 
Presidente. 

Com a palavra, o Senhor Segundo-Secretário relata o Processo 
n• 002115786, em que Tania Mara Moreira Machado, ex-Agente 
Administrativo, Classe "A", requer sua readmissão no Quadro de 
Funcionários da Secretaria do Senado Federal. 

Sua Excelência esclarece que o assunto mere:ceu pareceres con­
trários da Diretora do Pessoal, do Consultor-Geral, do Diretor­
Geral e do Primeiro-Secretário da Mesa anterior, por falta de ampa­
ro legal à pretensão. Ademais, informa não tratar-s' de "readmis­
são", mas, sim, da celebração de novo contrato di! trabalho, sob ore­
gime da CLT, onde não existe a figura da readmissão. O parecer do 
Relator é pelo indeferimento do pedido. A Comissão Diretora apro­
va o parecer e o Senhor Presidente apõe o seu despacho no processo. 

Ainda com a palavra, o Senhor Segundo-S.:cretário emite pare­
cer favorável ao Processo n• 007502770, em que Celio Ribeiro Bar­
bosa Silva, Técnico Legislativo, Classe "C": solicita seja dado como 
de efetivo exercício todo o período que passou afastado do Senado 
Federal em missão de estudos de especialização em Engenharia Civil, 
na França. O parecer do Relator é favorável, esdarecendo Sua Exce­
lência que o requerente tardou a retornar ao País por motivos inde­
pendentes de sua vontade, tais como prorrogação do Curso, sendo 
indispensável a sua presença para concluí-lo, bem assim demora em 
receber o vencimento e a passagem aérea de volta. O Senhor 
Primeiro-Secretário pede vista do processo. que lhe é concedida pelo 
Senhor Presidente. 

Para finalizar, o Senhor Segundo-Secretário dá parecer favorá­
vel ao Projeto de Resolução no 12, de 1975, que "dispõe sobre a de­
nominação e atribuições da Comissão de Economia (art. 106 do Re­
gimento Interno), visando a incluir no seu campo de competência 
matérias pertinentes a "planejamento econômico e social". A Co­
missão Diretora, após amplo exame e discussão, decide contraria~ 
mente ao Relator, sendo designado o Senador Dinarte Mariz para 
redigir o voto vencido. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas, o Senhor Presidente 
declara encerrados os trabalhos da Reunião, pelo que, eu, Lourival 
Baptista, Terceiro-Secretário, lavrei a presente Ata que, em seguida ê 
assinada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 5 de abril de 1979. - Luiz Viana, 
Presidente. 
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MESA 

Pre•Jdente 

lui:t V1ono {ARENA- f!A) 

Nilo Coelko (ARENA - PE) 

Oinarte MQri:z. (ARENA - RN) 

Alexandre Costa (ARENA - MA) 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 
local: Ar ex o 11 - Térreo 
Telefones: 22~62.44 e -125-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO OE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Clóvdio Carlos Rodrigues Costa 
lo<.al: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 225-850.5- Ramais 301 e 313 

COMISSÀO OE AGRICUlTURA- (CA) 
(7 membroto} 

• 
COMPOSIÇÃO 

,,.....,..: f~ V..-ira 
VKe-P~: t.ite Cho'fft 

Titota,_s 

t, PassosP6rlo 

2, Benedito Ca'*a• 
3. Pedro Ptldrouiatl 

.t. Jos6 Lins 

1. e~eló!oio Vieira 
2. Leite Chaves 
3. José Richa 

Supi-
ARfNA 

I, Jutahy Mogalh<ioo 
2. Affonso Camargo 
3. Jo6oColmon 

MOI 
1. Ag.nor MariQ 
2. Amorol P.ixoto 

Auistonte: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reoniõost Quartas-feiras, às 10100 horcas 

loc(ll: Sala "Ruy Borboso"- Anexo 11- Romois 6:Íl o 716 

COMISSÀO OE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 mt~mbros.) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Mondes C:onalo 
Vic.e·Presidente: Agenor Mario 

lovrívalllaptisto (ARENA- SE) 

Gaftóo Müller (ARENA- MT) 

Suplente• de Secretários 

l<><ge Kolume (ARENA - AC) 
Benedito Canelas (ARENA- MT} 

João Bosco (ARENA - AM) 

Po\sos Porto (ARENA- SE) 

Titulares 

1. Mendt~s Canale 
2. José Lins 
3. Joõo Bosco 
4. Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 
2. Agenor Maria 
3. Mauro ~nevidt~s 

Suplentes 
ARENA 

1. Raimundo Paronie 
2. Alberto Silva 
:t Almir Pinto 

MOB 
1. Marcos Freire 

2. Humberto Lucena 

Assi$tente: Carlos Guilherme fonseco- Ramal 676 
Reu11ióes: Terças·feiras, Os 10:00 horas 
loca(, Sala "Clóvis 8ovilcicquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÀO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de Lo Roc.qu& 
1•-Vko-Presidente: Aloysio Chaves 
2'~'-Vice-Prosidonte: Hu;o Remos 

Titulares 

1. Henrique ele la ROcque 
2. Helvidio Nunes 

3. JoW Sorney 
4. Aloysio Chaves 
5. Aderbol Juremo 
6. Mvrilo Badoró 
7. Moacyr OaUo 
8. Amaral Furlan 
9. Raimundo Parent. 

l. Hugo Ramos 
2. leite Chaves~ 
3. lózaro Barbozo 
.4. Nelson Carneiro 

S. Paulo Bro~sard 
6. Franco Montoro 

Suplenttos 
ARENA 

l. ~noir Vargas 

2. Jo6o Bosc:o 
3. Almir Pinto 

4. Milton Cobro! 
S. Bernardino Viana 
6. ArrtOn dt~ Mello 

MOB 
1. Cunha Lima 
2. Tancrodo Neves 
3. Dirceu Cordoso 

Anis1en1e: Mario Hotena 8u•no Brandóo - Ramal305 
Revniõe~L: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócquo" - AM:~ta 11 - Slamal 623 

Abril de 1979 

LIDERANÇA DA ARENA I DA MAIORIA 

Lider 
Jarbos Passarinho 

Vlc•·Líderes 
Aloysio Chaves 

José Lins 
A.derbol Jvremo 
lomant() Júnior 
Moacyt Dalla 
Mvrilo 8.adaró 
Saldanha Der2i 

LIDERANÇA DO MDII DA MINORIA 

Líder 
Pavio Brouard 

Vke·Líderet 
t1enrique Sontillo 
!ivrnberto Luc:eno 

Marcos Freire 
Mauro Benevides 
Orestes Quércia 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

COMISSÃO 00 OISTRITO FEOERAL- (CDF) 
{11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente= lózaro Borboza 

Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. José Guiomord 

2. João Bosco 2. TarJa Dutra 

3. Passos Parto 3. Bendito Canelas 
4. Saldanha O.rti 4. Moacyr Palia 

S. Affonso Camorgo 
6. Murilo Bodaró 
7. Benedito Ferreira 

MOB 
1. Itamar franco 1. Henr~ Sontillo 
2. ló:.aro Barbot.o 2. Roberto Scturnino 
3. Adalberto Seno 3. Gilvo:n Rocha 

4. Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal306 
Reuni6est Quintas-feiras, ós 10=00 horas 

local: Sala "Ruy Borbo\0"- Anexo 11- Ramais621 e 116 

COMISSÀO DE ECONOMIA- (CE) 
( 11 membros} 

COMPOSIÇ.I.O 

Presiden,.: Itamar Franc.o 
V.co-Presiden,.: Rob•rto Saturnino 

Titulcnes 

1. Arnon de Mello 
2. Bernardino Viemo 
3. José Lins 
4. Jessé Freirtt 

S. Milton Cobro! 
b. Benedito Canelas 
7. lvit: Cavakonte 

l. Roberto SQturnino 
2. Itamar Franco 
3. Marcos Freire 
.(, Pedro Simon 

Suplen,.s 
ARENA 

1. Helvidio Nunes 
2. Alberto Silvo 
3. Benedito F•rroira 
4. VKen'ht Vuolo 

MOB 
1. Jos; Richa 
2. Orestes ~én:io 
3. Tancredo Neves 
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Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

fitulores 

1. João Calmon 

2. T orso Outra 
3. Jutahy Magolhães 
4. Aloysio Chaves 

S. Aderbal Jurema 

6. José Sarney 

1. Adolberto Seno 
2. Eve/ósio Vieira 
3. Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 
3. JorQie Kalume 

4. Pedro Pedrossion 

MDB 
1. Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assistentct: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 1 OiOO horas 
Local: Solo "Clóvis Bevílócquo" - Anexo 11 - Ramol623 

COMISS.I.O DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membro$) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho Lima 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
1:. JoM Guiomord 
3. Amon de Mello 
.4. lomonto Júnior 
5. Affonso Camargo 
6. Vicente Vuolo 
1. Alberto Silva 
8. Amaral Furlon 
9. Jorge Kalume 

\0. Ju,ohy Magalhães 
11. Teot6nio Vilela 

1. Cunha lima 
2. Tancreda Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. ~ndes Canale 
3. Henrique de La Rocque 
4. Jessé Freire 

5. Josó Sarney 
6. Milton Cabral 

MDB 
1. Paulo Brossord 
2. Morcos Freire 
3. Lázaro Barbaza 
4. José Richa 

Assistente: Ant6nio Carlos de Nogueira - Ramai67S 
Reuniões: Quinta5-feiras, às 9:30 haros 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presid.nte: Helvldio Nunes 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Tit.~lares 

1. LeAoir Vargas 
2. Helvldto Nunes 
3. Jessé Freire 
4. MDo.cyr Oalla 
S. Henrique de La Rocque 
6. Aloysio Chaves 

Suplent.s 
ARENA 

1. Jutohy MaQalhães 
2. Raimundo Parente 
3. .lodo Calmon 
4. a.nedito Canelas 
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MDB 
1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Doniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

SupJentes 
ARENA 

1, Luiz Cavolcante 1. A.ffon$0 Camargo 
2. Milton Cabral 2. Jo6o Colmail 
3. Alberlo s;1vo 3. Jutahy Magalh ... 
4. Arnon de Mello 

MDB 
l. Ofr<.evC<ndoso l. Gtlvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Sanflllo 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliv.iro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horat 
local: Sala "Ruy BarboJO"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-PreSI·dente: Adalberto Seno 

Titulares 

1. T arso Outra 
2. Saldanha O.rt.i 
3. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentft 
ARENA 

1. João Calmon 
2. Murilo &adaró 
3. José Sarney 

MDB 
1. Hugo RamC» 

Assistente: Maria Thereza Magcrlh6et Motta - Ramal 134 
Reuniõet: Quintas-feiras, 6s 1 21/lO horas 
local: Sala "Clóvis Bevildcqua" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membrot) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentes lOI'$0 Outro 
19-Vice-Presidente: Soldanha Oeni 
29-Vice-P,.sident.; lomanto Júnior 

Titulares 

1. TarSO Outro 
2. Bernar.dino Viana 
3. Saldanha Oerzl 
4. lomanto Jloinior 
S. Mendes Conale 
6. Teot6nio Vitela 
7. Almir Pinto 
8. Lenoir Vargas 
9. José Sarney 

Suplen ... 

ARENA 
1. Aloysio Chaves 
2. Aderbal Juremo 
3. Pedro Pedroslian 
4. Henrique de La Rocque 
S. JoM Guiomard 
6. Luiz COYOicante 
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MDB 

I. Paulo Brossard 1. Marcos Fntire 

2. Nelson Carn4tiro 2. Mauro Benevides 

3. Itamar Franco 3. leit. Cha't'll 

•• Jose Rkha 
5. Amaral Peixc;tto 

6. Tancntdo Neves 

Assistente: Antanio Carlos de Nogueira- Rnmai67S 
Reunil>es: Terças-feiras, às 1l :00 horas 

Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Rumais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAúDE - (Ci;) 
\1 ..... t..o.) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vi~Presidente: Henrique SantiUo 

r.tulares Suplentes. 
ARENA 

1. Lomonto Júnior I. Saldanha Cerzl 
2. Almir Pinto 2. Jor;e Ka/utlle 
3. Alberto Silva 3. Benedito Cc:~Mias 
4. Jos.é Gviomard 

MDB 
I. Gilvar1 Rocha I. JoMRidta 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto S1na 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Rama/676 
Reuni6es: Quintos-t-iras, às 10:30 horas 
local: Sala "Ruy BarboJO"-Anexo 11-Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

TiNiares Suplentes 

AREW• 
1. Jorge l(alume 1. Raimundo Porftlt. 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaro! F.non 
3. Murilo Badord 3. JoM Guiomanf 
4. Benedito Ferreira 

MDB 
1. Mauro !enevicfes l. Cunha lima 
2. Agenor Maria 2. loison &ar-reto 
3. Hugo Ramat 

Assistente: Carlof Guilherme FonNca- Ramo/.:176 

Reuniões: Quartds·feiras, às 9:30 horos 
: local1 Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Romois621 e 716 

COMISSÃO PE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prftident.: Evandro Ca.rr.iro. 
Vtee-Presidente~ Humberto Lucena 

Tituloret 

1. Raimundo Par.nt. 
2. ~nrique de la Rocq~ 
3. Bernardino Viana 
•. Albem. s;~w 

Suplen ... 
ARENA 

1. ÃfioJu,o Camarç10 
2. Padre) hdf0Uia11 
3. Adetbal Jurema 
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MDB 
1. Evandro Carreira 1. Orestes Qu6rcio 
2. Humberto Lucena 2. Evelásio Vieira 
3. Lózaro Borboza 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiràs, Os 9:30 horas 
local: Solo "Ruy Borboto"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS P09l1CAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: S.nedito Ferreira 
Vic.-.Presidente: Vicente Vuolo 
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Titulares 

1. Benedito Ferreiro 
2. Vicenfe Vuolo 
3. Pedto Pedrouíon 
4. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 
2. Lózaro Barbosa 
3. Orestes Qu,rcio 

Suplentes 

ARENA 

I. Possas Parto 
2. Lomonto Júnior 
3. Alberto Silva 

MDB 

I. Leite Chaves 
2. Agenor Maria 

Asslttente: Ronaldo Pocheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniõtts: Terças-feiras, lls10:00 horas 
local: Sala "Ruy 8orbow"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Abril de 1979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS. 
E DE INQU!RITO 

Comiu6es Temporórias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anex.o 11- T ... rea 
Telefone: 225·8505- Ramo/303 
l) ComisWet Temporórios paro Projetos do Congresso Na­
cional 
2) C:omiss6tts Temporárias paro Apreciaç6o de Vttos 
3) Cami~s Especiais e de lnqu6rito, e 
4) Comissao Mista do Projeto de lei Orçamentário {art. 90 
do Regimento CoiTHirn). 

Assistentes de Comi;sbes: Haroldo Pereira Fernandes - Ra· 
rnal674; Alfeu de Oliv•ira- Ramai67J.: Cleide Maria&. F. 
Crut.- Ramal 598; Mouro Lopes de Sd- Roma1310; Leilo 
leivos Ferro Costa- Roma1314. 

HO!\A:RIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PERHANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SAL A S ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

C.T. RUY BARBOSA RONALDO C.F. CLOVIS BEVILACQUA AUTO!>~ IO 

Ramais-621 e 716 
09:30 Ramal - 623 CARLOS 

10:00 

C.A.R. CLOVIS BEVILACQUA GUILHERME C.S.P.C. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramais-621 e 716 

11:00 C.R.E. RUY BARBOSA ANTONIO C.E.e. CLOVIS BEVILACQUA SONIA 
Ramais-621 e 716 CARLOS Ramal - 623 

10:00 
HORAS QUARTA S A L A s ASSISTENTE C.D.F. RUY BARBOSA RONALDO 

Ramais-621 e 716 
09:30 C.S.N. RUY BARBOSA GUILHERME 

RU~ BARBOSA Ramais-621 e 716 10:30 c.s. GUILHERI1E 
Ramais-621 e 716 

c.c.J. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 

Ramal - 623 HELENA 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 
10:00 Ramal - 623 

C.A. RUY BARBOSA SONIA 
Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 

Ramal - 623 THEREZA 

10:30 C.E. RUY BARBOSA DANIEL 
Ramsis-621 e 716 

11:00 C.M.E. RUY BARBOSA RONALDO 
Ramais-621 e 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seç6o I (Cimare dos Deputados) 

Via-Superfície: 
Semestre o o o o o o o o o o . o o Cr$ 200,00 
Ano o o o o o o o o o o o o o o o o o o Cr$ 400,00 
Exemplar avulso o o o o o o o Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 
Semestre o o o o o o o o o o o o o Cr$ 400,00 
Ano o o o o o o o o o o o . o o .. o o Cr$ 800,00 
Exemplar avulso o o o .. o o Cr$ 2,00 

Seç6o 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 
Semestre o o o o o o o o o o o o o Cr$ 200,00 
Ano o o o o o o o o o o o o o o o o o o Cr$ 400,00 
Exemplar avulso o o o o o o o Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 
Semestre o o o o o o o o o o o o o Cr$ 400,00 
Ano o o o o o o o o o o o . o o . o o o Cr$ 800,00 
Exemplar avulso o o o . o o o Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasflia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil SoAo 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasflia - DF 



PROCESSO LEGISLATIVO 
Conceito. iniciativa e tramitação 

das normas legais de diversas hierarquias. de acordo com os 
preceitos constitucionais e regimentais. 

2' EDIÇÃO JUNHO DE 1976 

Preço: Cr$ 15,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçlo deverilo ser dirigidos ll 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagéval em Brasllia a emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSTITUICÃO FEDERAL E 
• 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS· 
• 

Textos vigentes da Constituição Federal e das Constituições 
de todos os Estados da Federação brasileira. 

ÍNDICE TEMÁTICO E NOTAS 

2' EDIÇÃO REVISTA E ATUALIZADA: 1977 

2 tomos 

Preço: Cr$ 150.00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos ll 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS 00 SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



PROCESSO LEGISLATIVO 

Conceito, iniciativa e tramitação 
das normas legais de diversas hierarquias. de acordo com os 

preceitos constitucionais e regimentais. 

2• EDIÇÃO JUNHO DE 1976 

PRECO: • 

Cr$ 15,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 


